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Junto aos autos as propostas de preços finais
consolidadas, anexadas na plataforma
eletrônica, referente ao Pregão Eletrônico no
2024.05.28.2.

Juazeiro do NoÉe/CE, 13 dejunho de 2024.

Iara de Sousa
Pregoeira Oficial do Município
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PROPOSTA READEQUADA

AO MUNICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. CE

Pelo presenle decloromos inteiro submissõo oos preceilos legois em vigor, Especiolmente os do Decrelo no
10.024/2019 e dos Leis n' 10.520/2002 e 8.666119?3, bem como às clóusulos e condiÇÕes do modolidode PÍe-
gõo ElelÍônico no 2024.05.28.2

Decloromos que nÕo oconeu folo que nos impeço de porticipor do mencionodo Processo de LícitoÇÕo

DecloÍomos, oindo, que em nosso proposto os volores opresenlodos englobom todos os despesos com
tributos, impostos, conlribuições fiscois, porofiscois ou toxos, inclusive, porventuro, com serviços de terceiros,
que incidom direto ou indirelomente no volor dos produtos/moleriois cotodos que venhom o ônerÕr o objêlo
deslo controloÇÕo.

Assumimôs o compromisso de bem e fielmente executor os serviÇos especificodos no Anexo l, coso seiomos
vencedor(es) do presenÍe LiciloÇôo.

OBJETO: ConÍrotoÇÕo de serviÇos o serem preslodos no reolizoçÕo dos Jogos Esiudon-tis de Juozeiro
do Norle/CE - JEJUNOS 2024, por intermédio do SecreÍorio Municipol de EducoÇÕo, conforme one-
xos, porles inlegronles des'te editol.

Lote 01 - SeÍviço de Arbitragem
ITEM ESPECTÍrCACÃO UNID. QUANTI. VAI.OR UNITARIO VÂI.OR ÍOIAT

01
SERVIÇO DE ARBIIRAGEM PARA FUTSAL:SER-

VIÇO ESPECIALIZADOS DE ARBITRAGEM PARA
PARTIDAS DE FUISAL (MASCULINO E FEMI-

NINO), PARTIDA DE 40 MINUTOS (DIVIDIDO EM

2 TEMPOS DE 20 MTNUTOS), EQUTPE COM-
POSTA POR 04 PROFISSIONAIS, SENDO 02 AR-
BITROS CENTRAIS. OI MESARIO OI CRONOME-
TRISTA, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA A PARTIR DE
REGISTRO OFICIAL NA' CONFEDERAÇÀO NA-
CIONAT OU FEDERAÇÀO ESTADUAL TENDO
FEITO OU QUE FAÇA PARTE DO SEU QUADRO
DE ARBITROS OU COMPRAVAÇÃO POR MEIO
DE CERTIFICADOS DE FORMAÇÀO. (SER-

vlCO=PARIIDA).

Serv. ó00 R$ r30,00 R$ 78.000,00

02
SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA HANDEBOL:
SERVIÇO ESPECIALIZADOS DE ARBITRAGEM
PARA PARTIDAS DE HANDEBOL INDOOR

{MASCULINO E FEMININO], PARTIDA DE óO MI-
NUIOS (DrVtDtDO EM 2 TEMPOS DE 30 M|NU-
TOS). EQUTPE COMPOSTA POR PROFTSSTO-

NAIS, SENDO 02 ARBITROS CENTRAIS, 02 ME.
SARIO OI CRONOME]RISTA. QUALIFICAÇÀO
rÉCNICA A PARTIR DE REGISTRO OFICIAL NA
CONFEDERAÇÀO NACIONAL FEDERAÇÀO
ESTADUAL TENDO FEITO OU QUE FAÇA PARTE

DO SEU QUADRO DE ARBI]ROS OU COMPRO-
VAÇÀO POR MEIO DE CERTIFICADOS DE FOR-
MAÇÃO (SERVICO = PARTIDA}.

Serv I l0 R$ e5,00 R$ r0.450,00

Razão Social: Stenio Pierre Costa Silva
CNPJ: 28.027.12110001-46
Rua Rui Barbosa, ne 780, Bairro LlmoelÍo
CEP: 53,030,0m - Juazeiro do Norte - Ceará

scosyemp@gmail.com
(88) 9 9666{47s
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Serv. r50 RS r 20.00 R$ r8.000,00

03 SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA VOLEIBOL:
SERVIÇO ESPECIALIZADOS DE ARBITRAGEM
PARA PARTIDAS DE VOLEIBOL INDOOR (MAS.
CULINO FEMININO), PARTIDA DE 3 SETS EM ME-
LHOR DE 2 (SEM TEMPO DETERMINADOJ,
EQUIPE COMPOSTA POR Oó PROFISSIONA IS,

SENDO O] PRIMEIRO ARBITRO, O] SEGUNDO
AREITRO, 02 JUIZES DE LINHA E 02 MESA-
RIO/APONTADORES QUALIFICAÇÂO IEC-
NICA A PARTIR DE REGISIRO OFICIAL NA
CONFEDERAÇÃO NACIONAL OU FEDERA-

ÇÀO ESTADUAL TENDO FEITO OU QUE FAÇA
PARTE DO SEU QUADRO DE ARBITROS OU
COMPROVAÇÃO POR MEIO DE CERTIFICA-
DOS DE FORMAÇÃO (SERVTÇO - PARTDA).

R$ 8.400.00DIÁRIA 3 R$ 2.800.00

04 SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA ATLEIISMO
(PISTA E CAMPO): SERVIÇO ESPECIALIZADOS
DE ARBITRAGEM PARA ATLETISMO (MASCU-
LINO E FEMININO), NA MODATIDADE COR-
RIDA DE PISTA, TEMPO OFICIAL CON FORME
REGRAS DA CONFEDERAÇÀO INTERNACIO-
NAL DE ATLETISMO, EQUIPE COMPOSTA POR

40 PROFISSIONAIS, SENDO O I DIREIOR DE

COMPETIÇÀO, O] ARBITRO GERAL DE PISTA,

OI ARBITRO GERAL DE CAMPO, OI ARBITRO

DE PARTIDA, OI ARBITRO AI]XILIAR DE PAR.
ÍIDA, O] ARBITRO CHEFE DE CRONOMETRA-
GEM, 08 ARBITROS CRONOMETRISTA, 05 ARBI-
TROS PARA PROVAS DE SALTO {EM DISTÂN.

CIA, TRIPLO DIÁRIA ALTU RA E COM VARA), 05
ARBITROS PARA PROVAS DE ARREMESSOS
(PESO), 05 ARBITROS DE LANÇAMENTOS
(DARDO DISCO E MARTELO), OI ARBITRO

CHEFE DE SECRETARIA, 05 ARBITROS AUXILIA-

RES DA SECRETARIA, 02 ÁRBITROS DE CAMERA
DE CHAMADA E 05 STAFFS, OUATIFICAÇÃO
TECNICA A PARTIR DE REGISTRO OFICIAL NA
CONFEDERAÇÀO NACIONAL OU FEDERA-

ÇÃO ESTADUAL TENDO FEIIO OU OUE FAÇA
PARTE DO SEU QUADRO DE ARBITROS OU
COMPROVAÇÀO POR MEIO DE CERTIFICA-

DOS DE FORMAÇÀO (SERVIÇO = DIARIA = 8
HORAS)

R$ 9.000.00Serv ó0 R$ r 50,00

05 SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA FUTEVÔLEI:

SERVIÇO ESPECIALIZADOS DE ARBITRAGEM
PARA PARTIDAS DE FUTVOLEI (MASCULINO E

FEMININO), PARTIDA REALIZADA CONFORME
REGRA OFICIAL, EQUIPE COMPOSTA POR 03
PROFISSIONAIS SENDO O] PRIMEIRO ARBITRO,

OI SEGUNDO ARBITRO E OI MESARIO. QUALI-
FICAÇÀO TÉCNICA A PARTIR DE COMPROVA-
ÇÀO POR MEIO DE CERTIFICADOS DE FOR-

MAÇÃO. (SERVIÇO = PARTIDA)

Razão social: Stenio PieÍre Costa Silva

cNPJ: 28.027.121l0001-46
Rua Rui Barbosa, nl 780, BaiÍÍo Limoeiro
CEP:63.030.0m - Juazeiro do Norte - Ceará

scosvemp@gmail,com
(88) 9 9556-4475
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R$ ó.000,00
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06 SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA CAMBIO SER-
VIÇO ESPECIALIZADOS DE ARBIIRAGEM CAM-
BIO PARA PARTIDAS DE (MASCULINO E FEMI-
NINO), PARTIDA REALIZADA CONFORME RE-

GRA OFICIAL, EQUIPE COMPOSTA POR 03
PROFISSIONAIS, SENDO OI PRIMEIRO ARBITRO,

O] SEGUNDO ARBITRO E O] MESARIO QUALIFI-
CAÇÃO TÉCNICA A PARTIR DE COMPROVA-
ÇÃO POR MEIO DE CERTIFICADoS DE FoR-
MAÇÃO, (SERVIÇO = PARTIDA),

Serv
ó0 R$ 100,00

R$ 4.500,00DIARIA 3 R$ r .500.00

07 SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA XADREZ: SER-

VIÇO ESPECIALIZADOS DE ARBITRAGEM PARA
XADREZ, TEMPO OFICIAL CONFORME REGRAS

DA CONFEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE XA-
DREZ, EQUIPE COMPOSTA POR 8 ARBITROS.

QUALIFICAÇÃO TECNICA A DIÁRIA PARTIR DE

REGISTRO OFICIAL NA CONFEDERAÇÃO NA-
CIONAL IEDERAÇÀO ESTADUAL TENDO FEITO

OU QUE FAÇA PARTE DO SEU QUADRO DE AR.
BITROS OU COMPROVAÇÃO POR MEIO DE

CERTIFICADOS DE FORMAÇÃO (SERVIÇO =
DIARIA = 8 HORAS).

R$ l 10.00 R$ r 4.300,00Serv t30

08 SERVIÇO DE ARBITRAGEM VOLEIBOL DE PRAIA
PARA BEACH VOLLEY): SERVIÇO ESPECIALIZA-

DOS ARBITRAGEM PARA PARTIDAS DE VOLEI.
BOL DE PRAIA OU BEACH VOLLEY (MASCU-

tINO E FEMININO), PARTIDA-DE 2 SETS DE 2]
PONTOS, EQU IPE COMBOSTA POR 03 PROFIS-

SIONAIS, SENDO O] PRIMEIRO ARBITRO, OI SE.

GUNDO ARBITRO E O] MESARIO. QUALIFICA.

ÇÃo TÉCNICA A PARTIR DE REGISTRO OFICIAL
NA CONFEDERAÇÀO NACIONAL OU FEDERA-

ÇÃO ESTADUAL TENDO FEITO OU QUE FAÇA
PARTE DO SEU GUADRO DE ARBITROS OU
COMPROVAÇÀO POR MEIO DE CERTIFICA-
DOS {SERVIÇO = PARTIDA).

R$ r.200,00 R$ 3.ó00,00DIARIA 3

09 SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA JIU- JITSU:

SERVIÇO ESPECIATIZADOS DE ARBITRAGEM
PARA JIU-.]ITSU ÍMASCULINO E FEMININO),
TEMPO DE LUTA OFICIAL CONFORME REGRAS

DA CONFEDERAÇÀO INTERNACIONAL DE JIU.
JITSU, EQUIPE DE ARBITRAGEM COMPOSTA
POR 04 PROFISSIONAIS, SENDO OI ARBITRO

CENTRAL, 02 ARBITROS AUXILIARES E OI DIÁRIA

MESARIO. QUALIFICAÇÀO TECNICA PARTIR

DE REGISTRO OFICIAL NA CONFEDERAÇÃO
NACIONAL OU FEDERAÇÃO ESTADUAL
TENDO FEITO OU QUE FAÇA PARTE DO SEU

QUADRO DE ARBITROS OU COMPROVAÇÂO
POR MEIO DE CERTIFICADOS DE FORMAÇÀO
(sERVrÇO - DrÁRrA - I HORAS)

r30 R$ r 20.00 R$ r 5.ó00,00Serv.
10 SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA BASQUETE-

BOLÍRADICIONAL NA MODALIDADE 5X5: SER-

VIÇO ESPECIALIZADOS DE ARBITRAGEM PARA

Rarão social: Stenio Plerre costa silva
cNPJ: 28.027.12110001-46
Rua Rui Barbosa, ne 780, Bairro Limoeiro
cEP: 53.030.000 - Juazeiro do Norte - ceará

scosyemp@tmell.com
(88) 9 9666447s
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PARIIDAS DE BASQUETEBOL (MASCULINO E

FEMININO). PARTIDA DE Serv. 4 PERIODOS DE
IO MINUTOS CONFORME REGRA FIBA (MAIS 5
MINUToS DE PRoRRoGAÇÀo EM CAso DE
euentr. nrÉ GUE AJA uM vENCEDoR).
EQUIPE COMPOSTA POR 07 PROFISSIONAIS

SENDO OI ARBITRO ARBITROS AUXILIARES.

CENTRAL E 02 ARBITROS AUXILIRES, 02 MESA-
RIO. O] CRONOMETRISTA E OI OPERADOR DE
24 sEGUNDos. euALrFrcAÇÃo rÉcrrce n
PARTIR DE REGISTRO OFICIAL NA CONFEDE-
RAÇÀo NACIONAL FEDERAÇÀo ESTADUAL
TENDO FEITO OU QUE FAÇA PARTE DO SEU

QUADRo DE ARBITRoS oU CoMPROVAÇÃO
PoR MEIo DE CERTIFICADoS DE FORMAÇÀo,
{SERVIÇO = PARIIDA).

R$ 3.000,00DrÁRtA 3 R$ 1.000,00

11 SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA TENIS DE
MESA: SERVIÇO ESPECIALIZADOS DE ARBITRA-

GEM PARA IÊNIS DE MESA (MASCULINO E FE-

MININO), TEMPO OFICIAL CONFORME RE-

GRAS DA CONFEDERAÇÃO INTERNACIONAT
DE TÊNrs DE MESA, EeurpE coMposTA poR 02
PROFISSIONAIS, SENDO OI ARBITRO CENTRAL
E OI ARBITRO AUXILIAR. AUALIFICAÇÃO TÉC-

NICA A PARTIR DE REGISTRO OFICIAL NA
CONFEDERAÇÃO NACIONAL OU FEDERA-

ÇÃO ESTADUAL TENDO FEIIO OU QUE FAÇA
PARTE DO SEU QUADRO DE ARBITROS OU

COMPROVAÇÂO POR MEIO DE CERTIFICA.
DOS DE FORMAÇÃO. (SERVTÇO = DrÁRrA - 8
HORAS).

Serv u0 R$ r r0.00 R$ r2.r00.00

t2 SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA ARIMBA:SER-
VIÇO DE ESPECIALIZADOS ARBITRAGEM PARA
CARIMBA (FEMININO), TEMPO OFICIAL RE-

GRAS OFICIAIS, EQUIPE CONFORME COM-
POSTA POR 04 PROFISSIONAIS, SENDO O ] AR-

BITRO CENTRAL, 02 ARBITROS AUXILIARES DE

LINHA DE FUNDO E OI MESARIO. QUALIFICA-

ÇÀo TÉCNICA A PARlIR DE REGISTRO OFICIAL
NA CONFEDERAÇÃO NACIONAL OU FEDERA-

ÇÀO ESTADUAL TENDO FEITO OU QUE FAÇA
PARTE DO SEU OUADRO DE ARBITROS OU
COMPROVAÇÃO POR MEIO DE CERTIFICA-
DOS DE FoRMAÇÃO (SERVIÇo = PARTIDA)

R$ r8.000.00Serv r00 R$ r 80,00

13 SERVIÇO ARBITRAGEM PARA FUTEBOL DE

CAMPO, SERVIÇO ESPECIATIZADOS DE ARBI-
TRAGEM PARA PARTIDAS DE FUTEBOL DE

CAMPO (MASCULINO E FEMININO), PARTIDA

DE 80 MINUTOS (DIVIDIDO EM 2 IEMPOS DE 40
MINUTOS, MAIS ACRESCIMOS NECESSÁRIOS),
EQUIPE COMPOSTA POR 04 PROFISSIONAIS,

SENDO O] ARBITRO CENIRAL, 02 ARBITROS

AUXILIARES (BANDEIRINHAS) E OI QUARTO AR-
BITRO QUALIFICAÇÃO TECNICA A PARTIR DE

Razão social: Stenio PieÍre costa Silva

CNPJ: 28.027.121/0001-46
Rua RuiBa.bosa, ne 780, Bairro Limoeiro
CEP: 53.030.000- Juazeiro do Norte - Ceerá

scosyemp@tmail.com
(88) 9 9666-4475
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REGISTRO OFICIAL NA CONFEDERAÇÃO NA.
CIONAL OU FEDERAÇÃO ESTADUAL IENDo
FEITO OU AUE FAÇA PARTE DO SEU QUADRO
DE ARBITROS oU COMPRoVAÇÃo PoR MEIo
DE CERTIFICADOS DE FoRMAÇÀo. (SERVIÇo
- PARIIDA)

R$ r.r00,00 R$ 3.300.00DIARIA 3

14 SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA JUDO SER-
VIÇO ESPECIALIZADOS DE ARBITRAGEM PARA
JUDO {MASCULINO E FEMININO), TEMPO DE
LUTA OFICIAT CONFORME REGRAS DA CON-
FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE JUDO, ARBI-
TRAGEM COMPOSTA POR 04 PROFISSIONAIS,

SENDO OI ARBITRO CENÍRAL, 02 ARBIIROS
AUXILIARES E OI MESARIO/OFICIAL DE SU-

MULA. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA A PARTIR DE

REGISTRO OFICIAL NA CONFEDERAÇÀO NA-
CIONAL OU FEDERAÇÃO ESTADUAT TENDO
FEITO OU QUE FAÇA PARTE DO SEU QUADRO
DE ARBITROS OU COMPROVAÇÃO POR MEIO
DE CERTIFICADOS DE FORMAÇÃO (SERVIÇO

= DIÁRIA = 8 HORAS).

R$ r .400,00 R$ 4.200,00DIARIA 3

15 SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA KARATE: SER-

VIÇO ESPECIALIZADOS DE ARBITRAGEM PARA
KARATE (MASCULINO E FEMININO), TEMPO DE

LUTA OFICIAL CONFORME REGRAS DA CON-
FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE KARATÊ, ARBITRA-

GEM COMPOSIA POR 04 PROFISSIONAS

SENDO OI ARBIIRO CENTRAL, 02 ARBITROS

AUXILIARES E OI MESARIO/OFICIAL DE SU-

MULA. QUALIFICAÇÃO TECNICA A PARTIR RE-

GISTRO OFICIAL NA CONFEDERAÇÀO FEDE-

RAÇÀo ESTADUAL TENDO FEITO OU QUE
FAÇA PARTE DO SEU QUADRO DE ARBITROS

OU COMPROVAÇÃO POR MEIC DE CERTIFI-

cADos FoRMAÇÀo (sERVrÇo = DrÁRtA = 8
HORASL

R$ 800,00 R$ r.ó00.00DIARIA 2

16 SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA SKATE NA
MODALIDADE STREET: SERVIÇO ESPECIALIZA-

DOS DE ARBITRAGEM PARA SKATE (MASCU-

LINO E FEMININO), NA MODALIDADE STREET,

TEMPO OFICIAL CONFORME REGRAS DA
CONFEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE SKATE,

EQUIPE DE ARBITRAGEM COMPOSTA POR 03
PROFISSIONAIS, SENDO OI HEAD JUDGE E 02
JUrzEs, euALtFtcAÇÃo TÉcNrcA A PARTTR DE

REGISTRO OFICIAL NA CONFEDERAÇÀO NA-
CIONAL OU FEDERAÇÃO ESTADUAL TENDO
FEITO OU QUE FAÇA PARTE DO SEU QUADRO
DE ARBITROS OU COMPROVAÇÀO POR MEIO
DE CERTIFICADOS DE FORMAÇÃO (sERVIÇO

= DIARIA = 8 HORAS) .

R$ 3.000.003 R$ l .000,00DIARIA
17 SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA BADMINTON:

SERVIÇO ESPECIALIZADOS DE ARBITRAGEM
PARA BADMINTON (MASCULINO EIEIú!NT]NQL

Razão social: Stenio PleÍre costa Silva

cNPJ: 28.027.121/fl)o1-46
Rua RuiBarbosa, ns 780, Bâirro Limoelro
cEP: 63.030.000 - Juazeiro do Norte - Ceará

scosyemp@gmail.com
(88) 9 9666-4475
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TEMPO OFICIAL CONFORME REGRAS DA
CONFEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE BAD-
MINTON, EQUIPE COMPOSTA POR 03 PROFIS-

SIONAIS, SENDO OI ARBITRO CENTRAL, OI JUIZ

D€ SERVIÇO E OI MESARIO. QUALIFICAÇÃO
TECNICA A PARTIR DE REGISTRO OFiCIAL NA
CONFEDERAÇÃO NACIONAL OU FEDERA-

ÇÀO ESIADUAL ÍENDO FEITO OU QUE IAÇA
PARTE DO SEU QUADRO DE ARBITROS OU
COMPROVAÇÃO POR MEIO DE CERTIFICA-
DOS DE FORMAÇÃO (SERVIÇO = DIÁRIA = 8
HORAS).

R$ r . 100,00 R$ 3.300.00DIÁRIA

18 SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA WRESTLING:

SERVIÇO ESPECIALIZADOS ARBITRAGEM
PARA WRESTLING (MASCULINO E FEMININO),
TEMPO DE LUTA OFICIAL CONFORME REGRAS

DA CONFEDERAÇÃO BRASITEIRA DE WRES-

TLING, ARBITRAGEM COMPOSTA POR IO4

PROFISSIONAIS, ARBITRO CENTRAL, SENDO O]

02 ARBITROS AUXILIARES E OI MESARIO/OFI-
CIAL DE SUMULA. QUALIFICAÇÃO TÉCNICE I
PARTIR DE REGISTRO OFICIAL NA CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL OU FEDERAÇÃO ESTA-

DUAL TENDO FEITO OU QUE FAÇA PARIE DO
SEU QUADRO DE ARBITROS OU COMPROVA-
ÇÃO.POR MEIO DE CERIIFICADOS DE FOR-
MAÇAO (SERVIÇO = DIARIA = I HORAS).

R$ r.400,00 R$ 4.200.00DIÁRIA 3

19 SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA NATAÇÀO:
SERVIÇO ESPECIALIZADOS DE ARBITRAGEM
PARA NATAÇÀO (MASCULINO E FEMININO),
TEMPO OFíCIAL CONFORME REGRAS DA
CONFEDERAÇÃO NTERNACIONAL DE NATA-

ÇÀo, EQUTPE COMPOSTA POR 0ó PROFISSIO-

NAIS, SENDO OI ÁRBIIROS GERAIS, OI JUIZ DE

NADO E 05 CRONOMETRISTAS. QUALIFICA-

ÇÃo TÉCNICA A PARTIR DE REGISTRO OFICIAL
NA CONFEDERAÇÀO NACIONAL OU FEDERA-

ÇÃO ESIADUAL TENDO FEITO OU QUE FAÇA
PARTE DO SEU QUADRO DE ARBITROS OU

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE CERTIFICA-
DOS DE FORMAÇÃO. (SERVIÇO = DlÁRlA = 8
HORAS).

TOIAI. RS 220.550,00 (DUZENIOS E VINTE MIt, QUINHENTOS E CINQUENTA REAÍS)

tote 04 - AUMENTAçÃO

ITEM ESPECITICAÇÃO UNID. QUANII. VATOR UNIIARIO VATOR ÍOTAT

01
KIT DE LANCHES OPÇÃO OI: FORNECIMENTO
DE LANCHES COMPOSTO POR O] (UMA) BE-

BIDA E OI {UM) SANDUíCHE. BEBIDA: SENDO
0r (uM) suco (cArxrNHA DEsuco DE 200M1,
SABORES DIVERSOS) SANDUICHE: SENDO 0l
iUM) MISTO QUENTE COMPOSTO DE 02

ÍDUAS) FATIAS DE PÀO INTEGRAL SEM

UND só000 R$ s,00 R$ 280.000,00

Razão Social: Stenio Pierre Costa Sllva

CNPJ: 28.027.12110001-46
Rua RuiBarbosa, ne 780, gairro Limoeiro
CEP:63.030.000 - Juazelro do Norte - Ceará

scosyemp@tmail.com
(88) 9 96664475
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CASCA), COM 02 (DUAS) FATIAS DE QUEIJO
MUÇARELA, 02 (DUAS) FATIAS DE PRESUNTO
DE PERU ou suíNo, sru cApA DE GoRDURA
OU CHESTER; OU 01 (UM) CACHORRO
QUENTE coMPosTo DE PÃo (Ttpo HoT
DOG), OI (UMA) SALSICHA DE FRANGO OU
suíto, t'aoLHo DE ToMATE E BATATA pALHA.

EMBALADOS IN DIV ID U A LME NTE, GARAN-
TrNDo AS coNDrÇôEs NecessÁnres or rtor-
ENE, O KIT LANCHE OFERTADO DEVE ESTAR

CoM DATA DE VALIDADE MíNIMA DE ó MEsEs
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, VARIANDO
OS SABORES CASO O EVENTO DURE MAIS DE
O] (UM) DIA. oS sUCoS DEVERÃo sER ARMA-
ZENADO EM ISOPORES COM GELO. A EM.
PRESA DEVE IORNECER CoPos DESCARTÁ-
VEIS E GUARDANAPOS (UNIDADE = PESSOA).
SENDO RESPONSÁVCL, AINOE, POR TODA A
LOGíSTICA DE ENTREGA NAS LOCALIDADES
DESIGNADAS PELA EQUIPE, ONDE ACONTE-
CERÃO OS JOGOS.

TOTAU Rs 280.000,00 (DUZENTOS E O|TENTA M[.)

Lotê os - sERVrço DE DECORAçÃO E MÍD|A
ITEM ESPECITICAÇÃO UNID. QUANTI. VAI.OR UNIIARIO VAI.OR TOTAT

01
SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÁO: SERVIÇO DE
ORNAMENTAÇÂO DO GINÁSIO POLIESPOR-
TIVO PARA OS FESTEJOS DE LANÇAMENTO E

ENCERRAMENTO DO JEJUNOS 2023, ORNA-
MENTAÇÃO DEVE CONTER 04 ARCOS COM
04 METRoS DE ALTURA coM No MíNrMo 30
MIL BALÓES EM CORES ESCOLHIDAS PELA SE-

DUC, IO FAIXAS EM TECIDOS FLUTUANTES ME-
DINDO IO METROS POR I MEIRO E MEIO
(COMPRIMENTO X LARGURA) ORNAMEN-
IANDO ENTORNOS DO GINÁSIO, ARQUIBAN-
CADAS E TETO DA QUADRA PRINCIPAL NAS
CORES E LOCAIS A SER FIXADO CONFORME
ESCOLHA DA SEDUC, Oó BOLAS GIGANTES DE
VINIL NAS CORES E LOCAIS A SER FIXADO
CONFORME ESCOLHA DA SEDUC, SALIENTA-
MOS QUE OS 8ALÕES DOS ARCOS DEVEM SER

TROCADOS PARA A CERIMONIA DE ENCER-
RAMENTO DOS JOGOS, TODA ORNAMENIA-
ÇÀo DEVE ESTÁ MoNIADA ATÉ 04 HoRAS
ANrES DO tNÍCrO OO EVENTO, NO SERVTÇO
OTVT ISTÁ INCLUSO TODO O MATERIAL A SER

USADO E A MÀO-DE-OBRA.

Serv 2 R$ r3.500,00 R$ 27.000,00

02
SERVIÇO DE DESING, VíDEO MAKER E FOTO-
GRAFO: SERVIÇO DE MIDIA PARA ACOMPA-
NHAMENTO DO JEJUNO'S 2024, POR TODA
SUA EXTENSÃO, EM TODOS OS LOCAIS UTILI-

ZADOS NO EVENTO, GARANTINDO A AMPLA

DIARIA 30 R$ L400,00 R$ 42.000.00

Razão Social: Stenio Pierre Costa Silva
CNP J t 28.027.727 / 0001-46
Rua Rui Barbosa, ne 780, Bairro Limoeiro
CEP: 63.030.000 - Juazeiro do Norte - CeaÍá

scosyemp@gmall.com
(88) 9 9566447s
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r& eEMPREENDIMENTOS
E SEHV|ÇOS

DIVUTGAÇÃO DOS JOGOS. EQUIPE COM-
POSTA POR 03 PESSOAS, O EQUIPAMENTO
IÉCNICO UIILIZADO NA PRESTAÇÀO DO SER-
VIÇO É DE RESPONSA BILIDA DE DOS PROFISSI-
ONAIS CONTRATADOS (UNIDADE = DIÁRIA)

{DlARlA= 08 HORAS).
TOTAI.: RS 69.000,00 (sEssENTA E NoVE M[.)

Lote 08 - Serviço de Saúde
ITEÍIA ESPECTflCAÇÃO UNID. QUANII VATOR UNITARIO VAI.OR IOTAI.

01
SERVIÇO DE SAÚDE: SERVIÇO DE SAÚDE A SER

PRESTADO POR IÉCNICO DE ENFERMAGEM
NOS JEJUNO'S 2024, POR TODA SUA EXTEN-
SÀO, EM TODOS OS LOCAIS UTILIZADOS No
EVENTO, GARANTINDO O PRONTO ATENDI-
MENTO DOS ALUNOS E PROFISSIONAIS DOS
LOCAIS DE COMPETIÇÂO EM CASO DE EVEN-
TUAIS INCIDENTES. EQUIPE COMPOSTA POR 04
PESSOAS, (UNTDADE = DrÁRrAl (DrÁRrA= 08
HORAS).

DIARIA 30 R$ r .499.90 R$ 44.997.00

TOTAL R5 44.997,00 (OUARENTA E QUAIRO Mtt E NOVECENTOS E NOVENTA E SEIE REATS)

Lote 09 - Sistema de Gerenciamento
ITEM ESPECTfTCAÇÃO UNID QUANTI. VAI.OR UNITARIO VAI.OR TOIAT

01
CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE INSCRIÇÃO,
RESULTADOS: SISTEMA ADEQUADO PARA O
ACOMPANHAMENTO DE TABELA, RESULTA-

DOS DE JOGOS, CLASSIFICAÇÃO, BOLEIINS,
REALIZAÇÃO DE INSCRIÇÃO, PRODUÇÀO DE

TABELAS, SÚMULAS, A CONVENIENTE É RES-

PONSÁVEL POR TODA OPERAÇÃO DO SIS-

TEMA {POR UM PERíODO DE 90 DIAS), ALÉM
DE: IDENTIFICAR SE O ATLETA JÁ ATINGIU O LI-

MITE DE INSCRIÇÕES EM MODALIDA DES E

PROVAS (01 COLí|VA E 03 TNDTVTDUATS);

IDENTIFICAR A REGIÀO QUE A ESCOLA PER-

TENCE; ALOCAR O ATLEIA DE FORMA COR-
RETA DENTRO DA MODALIDADE, CATEGORIA
E GÊNERO, RESPEITANDO O ANO BASE; IDEN-
IIFICAR OS AILEIAS DESTAQUES, TAIS COMO:
ARTILHEIRO, MAIOR CESTINHA, MAIOR CESTI-

NHA DE 03 PONTOS, EIC,; IDENIIFICAR SE O
AILETA ESTÁ IMPOSSIBILITADO DE PARTICIPAR
DOS JOGOS (ATLEIA PENALIZADO E/OU "ES-

TOURADO,,);GERAR UM RANKING DAS ESCO-
LAS PARTICIPANÍES DE ACORDO COM A

QUANTIDADE DE PREMIAÇÔES RECEBIDAS,

ANALISAR REGULAMENTO; IDENTIFICAR E LlMl-
TAR A QUANTIDADE DE AITETAS A SEREM INS-

CRITOS POR MODALIDADE; IDENTIFICAR A
QUANTIDADE E QUAIS ESCOLAS INSCRITAS

MÊS 3 R$ 24.300.00 R$ 72.900,00

Razâo Social: Stenio Pierre Costâ Silva
CNPJ: 28.027.121/0O01-46
Rua Rui Barbosa, ne 780, Bairro Limoelro
CEP: 53.030.000 - Juazeiro do Norte - Ceará

scosyemp@gmall.com
(88) 9 9666{475
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EMPRÉÉNDIMÉNTOS
E SERVTçOS

vAroR Gr.oBAr. DA PROPOSTA RS ó87.447,00 (SEISCENIOS E OTTENTA E SETE Mrr, QUAIROCENTOS E QUA-
RENIA E SETE MIT REAIS).

scosY EMPREENDTMENTOS E SERVrÇOS
CNPJ n" 28.027.121 /0001 -4ó - lnsc. Municipol N' 1555345
Ruo Ruí Borboso, n'780, Boino Limoeiro - CEP n" ó3.030{00 - Juozeiro do Norte - Ceoró
Fone: {88) 9 9666-4475 - EMAIL: scosvemp.,.qmoiL.com
Bonco do Brosil- Agencío 0433-2 - Conto Conente 7l.lól -ó

NOME: Slenio Pierre costo silvo CPt: 035.ól ó.443-13 RG: 200ó0291óóó83 SSP CE IELEfONE: 188)99666447 5
EMA|l,: scosyemp clqmail-côILNACIONAI,IDADE: Brosileiro NATURAUDADE: Juozeiro do Norte - CeoÍó
ESTADO ClVlL: Divorciodo PROtISSÃO: Empresório ENDEREçO: Ruo José Jooquim de Sontono, no 144

BoiÍÍo: ConviveÍ, Juozeiro do Norte, Ceoó
\./ CARGO E fUNçÂO NA EMPRESA: Representonte Legol

SIENIO PIERRE COSTA SITVA
EANCO DO BRASIL - AGÊNCIA 433-2
CONTA CORRENTE 7].I ó].ó

Dolo do AbeÍluÍo: l2 de Junho 2024
HoÍo do Abeduro: 09:00 Horos
Prozo dê Enkego: Conforme Edilol e Controlo.
volldode do pÍoposlo: I 20 {Cen'to e vinte) dios

JuozêiÍo do Node - CE, 12 de Junho de 2024.

3

srENro âi;ff":l;i:ílH
Pl ERRE COSTA PTERRE cosrA

SILVA:2802712100014
SILVA:280271 o

2tooo146 ?i!,1:,1?â!33"
scosY EMPRCCNDIMENÍOS E SERVrçOS

cNPr N0 28 027.I2t /0m I -4ó

Slenlo Plere Coío Sllvo

cPr N.035.ó t3.443-t 3

NAS MODADELIDADES, CATEGORIAS E GENE-
ROS; E, IDENTIFICAR A QUANTIDADE DE ESCO-
LAS E ATLETAS INSCRITOS,

TOTAI: R§ 72.900,00 (SEIENIA E DOIS MlL E NOVECENTOS REAIS )

Razão Social: Stenio Pierre Costa Silva

CNPJ: 28.027.12110001-46
Rua Rui Barbosa, ne 780, Bairro LimoeiÍo
cEP: 53.030,000 - Juazeiro do Norte - Ceará

scosyemp@gmail.com
(88) 9 9666447s
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Vocé está recêbendo sua Carta Fianp digital emitida pela L&S AÍiançadora, referência no mercado brasileiro de garantias.

Aqui você encontra todas as informaçóes sobre a coberlurâ assegurada, valor do prêmio, vigência, paÍtes envolvidas e as
condiçóes contratuais da Íiançâ.

Nossas fianças também estáo Íegistradas em nosso site www.lsaÍiancadora.com.br tudo isso pare propiciar maior facilidâde e

comodidade na leitura dos principais dedos da sua Íiança em formato PDF. Podendo ser consultado e veriÍlcâdo de qualquer

dispositivo.

Podê contaÍ conosco.

L&S AÍiançadora

Fiança Digital No 705509

Nô da Fiançâ: 705509
Controle lnterno: 200'l -'1802-327 0

Data de Emissâo: 1210612024

Após 05 (cinco) minutos da emissão desta Fiença, a mesma poderá ser consultada sob o No 705509 no site

www.lsafiancadora.@m.br através da aba "Consultar Fiança" para saber se realmentê foi emitido por L&S AÍiançadora e a
assinatura pode ser validade no site httpsJ/validar.iti.gov.br. Caso o documento sofra alteraÉo, o lTl (lnstituto Nacional de

Tecnologia da lnformaÉo) invalidará a assinatuÍa.

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

I':;IlfrE' 0s5ÍnâDo DrcITí:l.rn€n1É poR

§ms§§
H --r*rJ Lois €milio Pereiro Feitosq

CPÊt 044.211.234-39

Oocumento eletrônico assinedo digitalmente conforme MP n" 2.200-2y2001 de 24lOBl2O01, que lnstituiu a infÍa+strutura de Chaves Públic€s

Brasileira - ICP - BÍasil poí Signatários(as): LAIS EMILIA PEREIRA FEITOSA No de Série do Ceít lcâdo: 49d8d9713getua7
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verificêdo ll

Fiança No 705509
1

Após a emissáo deste documento, poderá ser

se o mesmo foi corretamente registrado no sile

www.lsafiancadora.com.br responsável para análise e

consulta das Fianças de nossos clientes.

Frontispício da Fiança to: comercial@lsafiancadora com.br

9ll*939_l-11t . -.,, l

A L&S AFIANçADORA, inscrita no CNPJ: 50.812.906/0001-89, com sede na R Emesto Rolim, no 37 - Salâ B, Cêntro,

Cêjazeiras/PB, CEP: 58900-000, por meio destâ FIANÇA, garante ao SEGURADO, MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

CNPJ: 07.974.082/0001-14, PC DIRCEU FIGUEIREDO, No: S/N, CENTRO, JUAZEIRO DO NORTE, CEP: 630í0-147, as

obrigaçóes do TONiIADOR STENIO PIERRE COSTA SILVA, CNPJ.28.027.12110001-46, RUA RUI BARBOSA, No: 780,

LIMOEIRO, JUAZEIRO DO NORTE, CE, CEP: 63030-000, até o valor de R$ 6.874,47 (seis mil, oitocentos e setenta e quatÍo

reais e quarenta e sete centavos), na modalidêdê âbaixo descrita.

Modalidade Ramo

LICITANTE GARANTIA LICITANTE - SETOR PI,]BLICO

Descriçâo da Fiança
(Coberturas, ValoÍes e Prazos previstos)

Vigência
Modalidade e Cobertura Adicional lmportância Segurada

Inicio Término

LICITANTE R$ 6.874,47 12106t2024 12tA8t2024

V Náo se aplica franquia e nsnhuma das cobeÉuras contratadas por êstâ Fiança.

Objeto da Fiança

dos Jogos

e EducaÇão,

tlconforme anexos, partes integrantes deste edital

fLote I -220.550,00

:Lot"a-z8o.ooo,oo
Lote 5 - 69.000,00

Lote 8 - 44.997,00

Loteg-72.900,00-
i PREGAO ELETRONTCO No 2024.05.28.2
iFicacondicionadaaValidadedaFiançanosistemadecertificaçãodositewww.lsafiancadora.com.br
lesra rnuça NÃo poDERÁ sER unLrzADA coMo coMpLEMENTo ou ENDosso DA FIANçA
]ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA INSTITUIÇÃO REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU.]

ll

Atendimen

Telefone (

Limite Máximo da Fiança (L,M,F.)

R$ 6.874.47
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Fiança No 705509

Frontispício da Fiança

lmportáncia Segurada

V Prêlnio LÍquido Licitante

Adicronal de Fracionamento

roF
Prêmio Total

Controle lntsrno: 200'l -1EO2-327 O

Após a emissào deste documento, poderá ser veíiÍicado

se o mesmo Íoi corretamente registrado no site

www.lsaÍanc€dorê.com.br rêsponsável para análise e

consulta das Fianças de nossos chentes

I Atendimento: comercial@lsafiancadora.com br
'Telefonei (83) 99830-í 139

Cajazeiras - PB - í210612024

www.lsafi ancadoÍa.com.br

Demonstrativo de Prêmio

Condições de Pagamento

Vencimento No Cobrança

12t0612024 705509

R$ 6.874.47

R$ 120,00

RS 0,00

R9 0.00

RS 120 00

Parcela

1

ValoÍ(RS)

RS 120.00

Página 3 de 9
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L&S AFIANÇADORA pessoa jurídica do direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nô 50.8'12.906/000í -89, com sedo na
R Ernêsto Rolim, No 37 - Centro - nâ cidade de Caiazeires/PB, CEP: 58900-000, na qualidede de Fiedor (a), dêclara
rêsponsabilize r-sê pêlas obrigaçóes nestâ insoÍides, nos termos dos aÉigos 826 a 838 da Lei 5.869P3 g artigos 8í8 a
829 da Lei n' '10.406/02, ê em consonância com os obietivos sociais constantes no Contrato Social desta ompresa,

confoÍmê atos constitutivos arquivados o r€gistrados iunto a Junta Comercial do Estâdo dâ ParaÍbe. Estâ Fiançe não

cobrê indênizaçôes referentes às obrigaç6os de naturêza Trabalhista, Previdenciária erou Multes dê qualquêr
natureza. Esta fiança não contêmpla quaisquer obrigações antorioros a sua vigência, ficando a FIADORA, exonerada
de qualquer Íesponsabilidade contraída antes da data mêncionada. A presente Fiança é concedida de forma
proporcional ao prazo do sai vigência, ou seja, pelo prâzo assinalado - Pro Rata Temporis, estândo devidamente

contabilizada. A aprosêntaçâo do comprovante de pagamento do pêmio é condição impÍ€scindívêl paÉ pagâmento

dê ôvonfuel Sinistro, bem como aprcsêntação do Contrato dê ContÍa Garantia - CCG, devidâmentê assinado pêlo

AFIANçADO de acordo com os critáÍios ostabelecidos pola FIADORA, restando invalidada esse fiança, caso as
Vexigências do item antêrior não seiam dêvidamênto cumpridas no pÉzo esüpulado. Expirado o prazo de validade dâ

Fiança, essa peÍdeÉ imediatamente sua eficácia, Íicando a FIADORA exonerada de quaisquer responsabilidades, por

dêscumpÍimento dâs obÍigaçõês impostas a AFIANçADA. Em ceso de descumprimento de qualqueÍ obrigaÉo
prevista no contrato pelo (a) Afiançado (a), com expectaüva de SinistÍo, deverá o (a) Bgneíiciário(a) comunicar a

FIADORA por escÍito no prazo máximo de 03(úfu) dias após a sua ocoÍrência, sob p€na de pêÍdor o diroito a

recebimento do valoÍ da cobertulã. A Fiadora, Íocobendo a comunicação para honrar a GaÍantia dentro do prázo

previsto, efôtuará o pagamento do valor dovido dentro do 48 (quarenta g oito) horas soguintes à excussão dos bens

da Afiançada, nos têmos do aÉigo 827 da Lêi í0.40fl2002. Para totel eficácia da execução desta carta de fiança, o

FavorecidorBêneficiáÍio dovêÉ estar om dias com suas obrlgaçóes conlÍatuais, om ospêcial as financeires.

1. DISPOSIÇÔES PRELIMINAREq

1.'l . A aceitaÉo da fiançâ estaÉ sujeita à análise do dsco

OBJETO: Carta Fiançe garante o fiel cumprimento des obígaçóes âssumidas no contrato principal, firmado com o

Favorecido/Beneficiário, conforme os termos descritos no objeto da Carta Fiança e até o valor da garanüâ fixado nesta, e de

acordo com a(s) modalidades e ou cobertura (s) adicional (is) expressamente contratada (s).

3,- COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIATEM por objetivo, baseado no contrato

principâ|, garantiÍ exclusivamente ao Favorecido/Beneficiário até o valoÍ fixado na Carta Fiança, o reembolso ou o pagamento

dos prêjuízos que venha a sofrer em virtude de obrigaçáo trabalhista e previdenciária de responsabilidadê do Afiançado na

ocasiáo de condenação subsidiária, em que proceda ao pagamento da quantia Íixada pelo juízo, por razáo de sentençâ

transiteda e julgado.

4,- COBERTURA ADICIONAL OE GARANTIA DA MULTAS TêM por objetivo a gerantia do valor das multas de caráter

punitivo Íelecionadas ao Contrato Principal. A somâtória das garentias cobeÍtâs pela fianç€ para um mesmo contrato não

poderá ultrâpassâr '100% (cem por cênto) do valor da garantia ou valor do contrato principal.

DEFINIçóES:

4.'l Afiançado: Devedor das obrigações por ele assumidas no contrato principal.

4.2 Catla Fiança: Documento assinado pelo L&S AFIANÇADORA@ que garante o fiêl cumprimento das obrigaçóes assumidas

pelo Aflançado no contrato principal, conforme âs condiçóes contratadas.

Página 4 de 9
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4.3 Contrato Principal: O documento contratual e seus anexos, que especificam as obrigaçÕes e direitosdo
Fevorecido/Beneficiário e do Aíiançâdo.

4.4 Fevorecido/Beneflciário: Favorecido das obrigações assumidas pêla Afiançedâ no contrato principal.

4.5 Endosso: Documento êmitido pelo Fiador, após aceitaçáo do aditivo firmado entre as pertes e que modificam os termos da
Carta Fiançâ.

4.6 Fiador: A sociedade garantidora, nos termos da Carta Fiençâ, do cumprimento das obrigações assumidas pelo Afiançádo
no contrato principal.

Comissáo de Fiança: lmportânciâ devida pelo AÍiançado ao Fiador, para obtençáo da cobertura da fianç€.

lnadimplêmento: O inadimplemento da6 obrigaçóes cobertas e descritas no objeto da Íiança.

lndenizeção: O pagamento dos prejuizos resultantes do inadimplemento das obrigaçóes pêla fiança.

Primeiro Rism Absoluto: O Fiador responde pelos prquízos, até o montante máximo de garantia definido na Carta Fiança

4.1'l Proposta: lnstrumento formal de pedido de emissão de Certa Fianç€, firmade nos termos da legislaÉo em vigor.

4.12 RegulaÉo de lnadimplemento: Proc€dimento pelo qual será constatada ou náo pelo Fiador, a procedência da reclamaÉo

apresentada, bem como âpurâÉo dos prejuízos cobertos pela Carta Fiança.

V 4.13 Termo Aditivo: Instrumento formel, que introduz modificaçôes no contrato pÍincipal, assinedo peles partes. Valor Máximo

Nominal: Valor máximo que o Fiador se responsabilizará perante o Favorecido/Beneficiário em função dos prejuízos e multas

decoÍentes do lnâdimplemento do Afiançado.

5. FORMA DE COlrRnrnçÃO DA CARTA FIANÇA Está Íiança será contratada a Primeiro Risco Absoluto.

6. ÂMBITO GEOGRAFICO Considera-se como âmbito geográÍico das coberturas o local de risco definido no objeto da Carta

Fiança.

7. coNTRATAÇÃo/AcElrAÇÁoA/lGÊNcrA
7.1. A vigência da cobertura do objeto da fiançâ seÍá do prazo estabelecido na CaÍta Fiança.

7.2. Ouando efetuadas alteraçóes dê pÍazos pÍeviamente estabelecidas ou não no contato principal, embasadas em lermo

âditivo, o prazo de vigência da cobertura poderá acompanhar tais modificaçóes, desde que solicitado e haja o respec{ivo aceite

pelo fiedor, por meio da êmissão de Endosso.

7.3. A conúatação/alteÍaçáo do contrâto da fiança somente poderá ser feita mediante pÍoposta assinada pelo proponente, seu

representânte ou por conetor/produtor cadastrado junto ao Fiador.

7.4. O Fiador terá 15 (quinzê) diâs para manifestar-se sobre e proposta, contados da data de seu recebimento, seja para fiançâ

nova ou renovaÉo, bem como para alteraçôes que impliquêm na modificaÉo do risco. A ausência de maniÍestaÉo no prazo

previsto poderá caraderizar a Recusa da proposta.

\/, 7.5. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez durante o prazo de (15 dias), onde o Fiador

indicará os fundamentos do pedido de novos elementos para a avaliaçáo do risco.

7.6. No caso de solicitaÉo de documentos complementares para análise do ísco, o prazo de 15 (quinze) dias ficará suspenso,

voltando a coner a partir da data em que sê der a entrega da documentaçáo requisitada.

7.7. O Fiador deveÍá realizâr a comunicação formal, no caso de náo acêitâçáo da proposta.

7.8. As Cartas de Fiança e os endossos teráo início e término de vigência às 24:00hs das datâs neles indicadas.

7.9. Náo havendo o pagamento da comissáo de fiançá quândo do protocolo da proposta, o início de vigência da cobertura

deverá coincidir com a data de aceitação, ou com date disünte acordada entre as partes.

7.'10. As CaÍtas de Fiança cujas propostas tenham sido re@pcionadas com adienlamento de valor para pagamento parcial ou

total da comissáo de Íiança, teráo início de vigência a paíir da data de recepção da proposta pelo Fiador.

7.11. Eventuais velores de adiantamentos são devidos até a Íormalizeção da recusa, devendo seÍ rêstituídos ao Afiançado, em

até 10 (dez) dias conidos, deduzida a parcela Pro Rata Temporis correspondente ao período em que tiver prevalecido a

cobertura.
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7.12. A emissão da Carta Fiançâ, ou do endosso, será feita em até 15 (quinze) dias, â paÍtir da data de aceitação da proposta

8, CoNcoRRÊNcIA oE GARANTIAS

E.1. No caso de existirem duâs ou mais gârantias, cobrindo cada uma delas o objeto desta Íiançe, o Fiador responderá,
proporcionalmente, com os demais participantes.

9. ALTERAcÁo E ATUALTzAcÃo oos vALoREs coNTRATADoS
9.'1, O valor da garantia desta Carta Fiança devê ser entendido como valor máximo nominal por ela garantido.

9.2. Quando efetuadas alterações de valores previamente estabelecidas ou não no contrâto principal, o valor da garantia

poderá acompanhar tais modiÍlcâgóes, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pelo Fiador por meio da emissáo de

endosso.

10. PAGAMENTo DE coMtssÃo DE F|ANÇA:

10.1. O Afiençado é o responsável pelo pagamento da comissão dê fiança ao Fiador por todo o prazo de vigêncra da cobertura.
'10.2. O pâgamento da comissáo de fiança deverá ser feito à vista, se outra forma náo foi convencionada ne Proposta. Caso a

Proposta preveja pagamento da Comissão de fiança em parcelas, incidirá sobre as parcelas vencidas a taxa de juÍos mensal

estipulada nâs mesmas, sendo pêrmitido ao AÍiançado, a qualquer tempo, antecipar o pagamento dê quaisquer das pârcelâs

\r,vencidas, com a consequente redução proporcional dos juros paciuados,

10.2.1. Em caso de a Proposte prever pagamento da Comissão de fiança em parcelas, é vedado ao Fiador cobrar quaisquer

taxas e valores adicionais a tilulo de cuslo administrativo de fracionamento, ressalvedo pela cobrança dos juros, nâ Íorma

prevista na Cláusula 9.2.
'10.3. Fica entendido e acordado que a Fiança perderá sua vigência e efiécia automaticamente quando o Afiançado não pegar

a comissáo de fiança nas dâtas convencionadas.

10.4. Se a data limite para o pagamento da comissão de Íiânçâ à vista ou de qualquer umâ de sues parcelas coincidirem com o

dia em que náo haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente bancário.

10.5. O Fiador encâminhará o documento de cobranç€ diÍetamente ao Afiançado ou seu representente indicádo. ou ainda, por

expressa solicitação de qualquer um destes, ao representante @mercial, observada â antecedência mínima de 02 (dois) dias

úteis, em releção á data do respedivo vencimento.

1i. ATUALTZAÇÃo DAS oBRTGAÇôES DEcoRRENTES Do coNrRAro:
1'l.'l. O indice utilizado para atualizaÉo monetária será o IGPM/FGV - índice Geral de Preços/Mercado dâ Fundâçáo Getúlio

Vargâs - ou indice que vier a substituí-lo, sendo calculâdo com base na variaçâo positiva apurada entre o último índice

publicado ântes da data de obÍigaÉo de pagamento e aquelê publicâdo imedialamente anterioÍ à data dê sua efetiva

liquidaçáo.

11.2. Os valores devidos a título de devoluÉo de comissão de 6anças, sujeitam-se à atualização monetária pela vâriação do

índicê estjabelecido no plano, a pârtir da dâta em que se tomatem exigiveis:
'11.2.'1. No caso de c€ncelamento do contrato: a partir da data de recebimento da solicitâÉo de cancelamento ou a dâtâ do

efetivo cancelamento, se o mesmo ocorrer por iniciativa do Fiadoí:
'11.2.2. No ceso de recebimento indevido de comissão de fiança: a partir da data de recebimento de comissáo de Íiança.

11.2.3. No c€so de recusa da proposta: a partiÍ da data de formalizaçáo da recusa, se ultrapassado o prazo de 10 (dez) dias.

1 1 .3. Em caso de mora, os valores relativos às obrigâçóes pecuniárias do Afiançado seráo acrescidos de multa de 1% (um por

cênto) eo mês e de juros moratórios, além de multa penal náo compensatória de 100/o (dez por cento), contados â partir do

primeiro dia posterior ao término do prazo fixado em contrato.

i2. ExPEcrATrvA, REcLÂMAÇÃ o E CARACTERIzAÇÃo Do INADIMPLEMENTO

12.1. Expectativa: Quando o Favorecido/Benêficiário tomar conhecimento dê inadimplência na execuçáo do Contrato Principal

efetuará notiÍicâçáo extrajudicial ao AÍiançado indicando claramente os itens não cumpridos do contÍato, concedendo-lhe prazo

para regulârizaçáo dâ inadimplência apontada, com cópia concomitante ao Fiador, com o objetivo de comunicâr e registrar
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a expectativa de inadimplemento, sendo que e inadimplêncie e a comunicaÉo deveráo oconer dentro do prazo de vigênciâ da
Carta Fianç€. 12.2. Reclamação: Ao resultar intutífera e notificação ao Afiançado, o Favorecido/Beneficiário deverá comunicar
imediatamente ao Fiador, apresentando documentaçáo que indique claramente os itens náo cumpridos do contrato, data em
que restará oÍicializada a reclamaçáo do inadimplemento.

12.3. Caêc.enzeçáo: Se dará quando, ao final do Processo de Regulaçáo do inadimplemento, o Fiador tivêr recebido todos os
documentos solicitados e necessários, e ficar comprovada a inadimplência do Afiançâdo em releçáo às obrigaçóes cobertas
pelâ Carta Fiança.

13. tNDENtzAcÃo E LteutDAcÂo DE tNAD vlpLEt\ilENTos
'13.1. Carecterizado o inadimplemento, o Fiador cumprirá a obrigaÉo descrita na Cârta Fiança, até o limite de gerentia dâ

mesma, segundo uma das formas abaixo: L Realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato pÍincipal, acordado com o
FavoÍecido/Beneficiário, de forma a lhe dar continuidade e o concluir, sob a sua integral responsabilidade. ll. lndenizando os
pre.iuízos ceusedos pela inadimplência do Afiançádo, cobertos pela Carta Fiançâ.

13.2. O pagamênto da indenizaÉo, ou o início do cumprimento da obrigaçáo, deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trintâ)

dias. contados a partir da dâta de enúega de todos os documentos relacionados pelo Fiadoí como necessários à

\./ câracterizaÉo e à regulaÉo do inadimplemento:

13.3. No caso de solicitaçáo de documentação e/ou informaÉo complementar, com base em dúvida fundada e justiflcável, o
prezo de 30 (trinta) dias sêrá suspenso, sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente

atendidas as exigências.

13.4. O FiadoÍ poderá exigir atestâdo ou certidóes de autoÍidades competentes, bem como o resultado de inquéritos ou

processos instauredos em viÍtude do fato que produziu o inadimplemento, sem prejuízo do pagamento dâ indenização no

prazo devido. Alternetivâmente, poderá solicitar cópie da ceÍtidão de abertura do inquérito, que porventure tiver sido

instauÍado.
'13.5. O náo pagamento do valor devido, nos termos do inciso ll do item destas condições contratuais, dentro do prazo

estabelecido nos itens anteriores, respeitando-se a faculdade de suspensão dâ respectiva contagem, quando for o ceso,

acanetará em: a) atualizaÉo monetária, sendo considerada como a data de obrigaçáo de pagamento, a data de ocorrência do

evento; e b) incidência de juros moratórios calculados pro ratia Temporis, contados a partir do pÍimeiro dia posterior ao término

do prazo fixado.

13.6. O índice utilizado para atualizaÉo monetária será o IGPM/FGV - lndice Geral de Preço/Mercado da Fundaçáo Getúlio

Vargas - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado mm base na variaçáo positiva apurada entÍe o último indic€

publicado antes da data de obrigaÉo de pagamento e aquele public€do imediatemente anterior à data de sua afetivâ

! liquidaÉo.
'13.7. Os juros moratórios, contados e partir do primeiro dia posterior ao término do prazo aÍixado para pegemento da

indenizaÉo, seráo equivalentes à taxa que estiver em vigor para a more do pagamento de impostos devidos à Fazênda

Nacional.
'13.8. O pagamento de valores relativos à atualizaçáo monêtária e juros de mora será feito independentemente de qualquer

interpelação judicial ou êxtrâjudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores do contrato.

14. suB - RocAÇÃo
Paga a indênizâção ou iniciado o cumprimento das obrigaçóes inadimplidas pelo AÍlançado, ao Fiador sub-rogar-se - á nos

direitos do Favorecido/BeneÍiciário contra o AÍiançâdo, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causâ eo

inadimplemento.

15. ExTINÇÃo DA GARANTIA

15.'1 A garantia dada por esta Carta Fiança eltinguir-se-á, além das hipóteses prêvistas na clausula 8, incisos e subitens:

15.2. Quando o ob.iêto do contrâto principal gârântido pela Carta Fiança foÍ definitivamente rêalizado mediante termo ou

declaraÉo assinada pelo Favorecido/BeneÍiciário ou devolução da CaÍte Fiança:
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,on^ ". 63W'15.3 Quando Favorecido/Beneficiário e o Fiador assim o acordarem,
'15.4. Com o pagamento da indenizaÉo;
15.5. Quândo do término da vigência previsto na Carta Fiança, ou quando pronogado por mêio de endosso, em caso de

alteraÉo do prazo do contrato principal;

15.6. Quando da oconência de alteraÉo das obrigaçóes contratuais garantidas por esta Cârta Fiança, que tenham sido

acordadas entre Favorecido/Benefciário ê Afiançado, sem prévia anuência do Fiador;

15.7. Caso o Favorecido/Beneficiário náo aceile, formal e justificadamente, a Carla Fiança apresentada pelo Aflanç€do.

16. DA RESCISÃo oo coNTRATo
16.'Í. O presente Contrâto podeÉ ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Fiador ou pelo Favorecido/BeneÍiciário, mediante a

ânuência prévia, expresse e escrita da outÍa parte (Favorecido/Benefciário ou FiadoÍ, conforme o cáso). A referida faculdade

de rêscisáo náo poderá ser exeÍcida pelo Afançado, sem a prévia, expressa e escrita ânuência conjunta do
Favorecido/Beneficiário e do Fiador.
'16.2. No caso de rescisáo a pedido do Fiador, este reterá a comissáo de fiençe recebida, proporcionalmente ao prazo de

vigência da cobertura, além dos emolumentos.

\-/ 16.3. No caso de rescisáo a pedido do Favorecido/Beneficiário ou pelo Afiançado, neste último caso, com a prévia, expressa e

escrita anuência do Favorecido/Benefciário e do Fiador, o Fiador reteÉ, no máximo, além dos emolumentos, a comissão de

fiança recebidâ, proporcionalmente ao prazo de vigência da cobe(ura.
17. PERDA DE DIREITOS

17.1. O Favorecido/Beneficiário perderá o direito à indenizaçáo se agravar intencionalmente o risco.

'17.2. O FavoÍecido/BeneÍiciáÍio terá o diÍeito à indenizaÉo prejudicáda sê este, seu representante ou seu c.orretor, fizer

declarações inexetas ou omitiÍ circunstâncias que possam influir na aceitaÉo da proposta ou no valor da comissáo de fiançe,

além de estar obrigado ao pagamento da comissáo de fiançâ vencida.
'17.2.'1. Se a inexatidão ou a omissão nas declarações a que se refere à cláusula 17.2 Acima, náo [esultiâr de má-fé do

Fâvorecido/Beneficiário, o Fiador poderá:

1 - Na hipótese de não oconência do inadimplemento: a) câncelar a fiançâ, retendo, da comissão de fiança originalmente

pactuada, a parcela proporcionâl ao tempo deconido: b) ou peÍmitir a continuidade da Íiança, cobrando a diferençâ da

mmissáo de Íiança cabível.

2 - Na hipótese de oconência de inadimplemento sem indenizaÉo integral: a) cancelar a fiança, após o pâgamento da

indenizaÉo, retendo, da comissâo de fiança originalmente pâctuada. acrescida da diferença cabível, a parcela calculadâ

proporcionâlmente ao tempo deconido: ou b) permitir a mntinuidade da fiança, cobrando a difêrençâ de comissáo de fiança

V câbível ou deduzindo-a do valor a seÍ indenizado.

3 - Na hipótese de ocorrênciâ de inadimplemento com indenizaÉo integral, câncelar a ilança, após o pagamento da

indenizaÉo, deduzindo, do valor a ser indenizado, a diferença de comissáo de fiança cabível.

17.3. O Favorecido/BeneÍiciário está obrigado a comunicar ao Fiador, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar o

risco, sob pena de perda do direito à indenizaçáo, se restar compÍovado que silenciou de má-fé.

17.4. No prazo de 15 (quinze) dias seguintes ao recebimento do aviso de agravagáo do risco, o Fiador cancelar o contrato,

mediante aviso, por escrito, ao Favorecido/Beneficiário, ou, mediante acordo entre as partes, restringir a cobertura contratada,

ou ainda, em cáso de continuidade do contrato, com o risco agravado, cobrar a diferença da comissáo de Íiança cabível.
'17.5. O cancelamento do contreto, nos termos da cláusula 17.6, acima, só será eÍlcaz 30 (trinte) dias após a notificaÉo,

devendo ser restituída a diferença da comissáo de Íiança calculeda proporcionalmente âo período a decorrer

17.7. Sob pena de perder direito à indenização, o Favorecido/Beneficiário, participará o inadimplemento âo Fiâdor, taio logo

tome conhecimento do fato, e adotará imediatas providências para minoÍar suas consequências.

Página I de I



ora
DE LtctrÂç^o.q** 6\ÜV

'17.8. Ficá estabelecido que, especificamente para fins indenizatódos, não estaráo cobertos pela presente carta fiançâ os

prejuizos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fetos que violem normâs de anticorrupçáo, peípetrados pelo

Afiançado no âmbito do contrato ora garântido, com envolvimento do Favorecido/Beneficiário, seus Sócios/Acionistes,

representantes, titulares ou funcionários, bem como prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de relâçóes contretuais

estÍanhas ao objeto de presente Carta Fiânça, êm conformidadê com a legislação nacional.

18. REINTEGRAÇÃO

A critério exclusivo do Fiador, o limite máximo da garantia poderá ser reintegrado, quando da ocorrência de inadimplemento,

hipótese em que a reintegÍação estârá condicionada ao pagamento de comissáo de fiança adicional inÍormado pelo Fiador ao

Favorecido/Beneficiário, câlculado a pâilir dâ data da ocorrência do inadimplemento âté o término da vigência do contrato.

19. PRESCRIÇÃO: Os prazos prescricionais são aqueles previstos na lei.

20. FORO: As quêstóes judicjais entre o Fiador e Favorecido/Beneficiário serão p[ocessadas em foro do domicilio deste.
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CARTA DE ESCLARECIMENTOS

Em suma, apresento a modalidade da Carta de Fiança Judicial
(Garantia Fidejussória Judicial), como alternativa ao tomador, que se

encontra com restrições junto a seguradoras e bancos.

Em decorrência da crise econômica que se passa em nosso País, por

diversos molivos, as empresas vêm enfrentando diÍiculdades de

conseguirem acesso ao seguro garantia ou fiança bancária. E como

alternativa, a Garantia Fidejussória, vem se tornando a melhor solução

para que as empresas consigam assinar seus contratos iunto aos seus

contratantes, seja no setor público ou privado.

Ampla é a gama de utilização da Garantia Fidejussória voltadas a Judicial,

em diversos ramos do direito (cível, trabalhista, tributário, Processos

Administrativos Fiscais ,-= FazenderPública da União, Estados, Distrito

Federal e Municípios), co!üo tambéfb;gaucionar obrigaçôes assumidas em

processos judiciais que n$essitem'dffi,ução para garantia do juízo.

* 1. : ''i':r:: _ -r'I i3r' 
- ::i_ :

Vale lembrar quqessa modpli(quei pQ.dé seriutitiia{a'na substituição dos

depósitos recursais em ações trâbalhistas, sendo essa, uma excelente

alternativa, tendo em vista de que o fluxo de caixa da empresa não é

comprometido, ou também a "penhora on-line", medida essa, que

surpreende o empresário.

A Fiança Fidejussória dispõe-se nos artigos 818 a 839 do Código Civil

Brasileiro, Lei no 10.406, e '10 de janeiro de 2002.

As AÍiançadoras como empresa idônea, se submetem às Leis

Brasileiras, não se submetendo as normas do Bacen e nem as regras da

SUSEP. Através de lnstrução Normativa RBF 1600/15, parágrafo 5o do

artigo 60, a Receita Federal do Brasil menciona a possibilidade de se

utilizar a Carta de Fiança (garantia fidejussória) como forma de garantia,

conforme abaixo:

cNP] 50.81 2.906/0oo 1,89

aomercia @lsafia ncador a.com. br
(83) 9 9131-s325

'il



§ 50 Na prestação de garantia sob forma de fiança, será exigido o
cumprimento dos requisitos de regularidade fiscal perante a Fazenda
Nacional, nos termos da Portaria expedida conjuntamente pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e RFB que dispõe sobre

regularidade fiscal, considerando-se idônea aquela prestada por:

ll - Pessoa jurídica que possua patrimônio líquido de, no mínimo, 5

(cinco) vezes o valor da garantia a ser prestada ou superior a R$

10.000.000,00 (dez milhões de reais).

Portanto, vários estados da Federação dispôem em suas legislações e

regulamenta a utilização da Garantia Fidejussória como modalidade de

garantia contratual, conforme segue:

a) Bahia (Lei no 9.290 de 27 de dezembro de 2004)

- Art. 16 - As obrigações contraídas pela Administração Pública,

relativas ao objeto do contrato, sem prejuízo de outros mecanismos

admitidos em lei, poderão ser garantidas através de:

lV - Garantia fidejussória;

b) Piauí (Lei no 6.680, de 06 d lho de

- Art.
Pública

'14. As

garantidas mediante:

lX - Garantia fidejussória

c) Prefeitura do Município de São Paulo (Lei n' 14.517107)

- Art. 16. Para a consecução de seus objetivos, a SPP poderá:

lV - Prestar garantias reais, fidejussórias e contratar seguros.

baixo, citamos a Lei 10.522, de 191072022, § 1'do arl. 11, para

elhor esclarecimento sobre a utilização de Garantia Fidejussória como

dalidade de garantia:

0.522, de 1910712OO2,

1 1 . O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio

ento da primeira prestação, conforme o montante do débito e o

licitado, observado o disposto no § 10 do art. 13 desta Lei.

em

ooSlJ§1co!:'§

corfrratdF-õd..
0{cgiqçias
{Pàêeiiás.

@§ff*lo [s 1617aÇAo
FO{H^ l.i:

?.,%
çãof ser

cNPJ 50.81 2.906/0001 Be

com ercial@lsa Fi.rn(:ê dor'a.cott l.lJr
(83) 9 9131 5325
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"§ 10 Observamos os limites e as condições estabelecidos em porta

Ministério de Estado da Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em DÍvida

Ativa, a concessão do parcelamento fica condicionada à apresentação, p6[ó1'1.

devedor de garantia real ou fidejussória, inclusive Íiança bancária, idônea e i :

suficiente para o pagamento do debito (...). .

Lei 13. 105/2015, artigo 300 § 'lo que dispõe sobre medidas cautelares, senao;:ili
vejamos: l.i11

r;1:1

'Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil

do processo."

1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir

aução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte

ssa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte

conomicamente hipossuficiente não puder oferecê-la

sando atendê-lo com qualidade, tendo em vista a experiê

sos colaboradores, nos colocamos à sua.inteira dispos

ncia de mercado de

ição para quaisquer

elevado respeito e

tras informações e orientaçõe

rlunamente, express amos

-.:iili

s até:rnesmo

iit
novâ'tnente .

,:. .rl,l:i]".. ,,.1,

'tii];:
0 no§§o

caso.

mats

nsideração. ...:a. r.:

cNPl 50.812.906/0001 ljg .i

contercia @ -ca[ra c,rtl t)ra.Lot n.b r

(83) 9 91 31 -s121,
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Secretaria Municipal
de Educação - SEDUC

AÍESTADO D E cAPActDADE TÉcNlcA

coifa,.o 
êE LE,rÁsÀo

v

Atesto para os devidos fns de prova a quem interessar possa que a empresa SCoSY

EMPREENDIMENToS & SERVICoS, pessoa juridica de diÍeito privado, inscrita no CNPJ n0 28.027.12í /0001.46,

sediâda na Rui Barboss, 780 - Limoeiro - Juazeirc do Norte/CE, prestou os SERVTÇOS REALTZAÇÃO DOS

JOGOS ESTUDANTIS DE JUÂZEIRO OO NORTE/CE. JEJUNOS 2023, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL 0E EDUCAÇÂO, coníoÍme CONÍRATO no. 2023.09.1'1.0002. ÍeíeÍente ao Pregão Etetrônico no

2023.07.31.'1, desenvolvendoos serviços listados âbaixo:

ESPECTFTCAÇ

KITDE@ LÂNCHES Co|\íPOSTO POR 01 (UMA) BÊB|0A E 01
(UM) SANDUíCHE, BEBIDA: SENDO O1 (urlr) suco (cAixrNHA DE suco 0E 200[41, SABoRES 0tvERSos)
SANDUICHE: SENDO 01 (UM) iIISTO OUENTE COI\4POSTO DE 02 (DUAS) FATIAS DE PÁO INTEGRAL
(sEM CASCA), COM 02 (oUAS) FATTAS DE QUETJO MUÇARELA, 02 (DUAS) FAÍIAS DE PRESUNTO DE
PERU 0U SUINO, SEM CAPA DE GORDURA 0U CHESTER; OU 01 (UM) CACHORRO QUENTE COMP0ST0
OE PÂO (TIPO HOT DOG),01 (UMA) SALSICHA DE FRANGO OU SUINO, MOLHO DE TOMATE E BATAIA
PALHA, EIVBA!ÁDOS INOIVIDUALMENTE, GARÁNTINDO AS CONDIÇÔES NECESSARIAS DE HIGIENE E

UMA FRUÍA (MAÇÀ OU BANANA DE BOA OUALIDAOE), O KIT LANCHE OFERTAOO DEVE SER
APROVADO E OFERTA NUTRICIONAL ASSINADA POR NUTRICIONISTA DEVIDAMENTE HABILITADO,
DEVENDO ESTAR COM DATA OE VATIDADE MINII4A OE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA,
VARTANoO 0S SABORES CASO 0 EVENTO DURE r\rArs DE 01 (UM) DlA. 0S SUCoS DEVERÃo SER
ARMAZENADO EM ISOPORES COM GELO. A EMPRESq DEVE FORNECER COPOS DESCARTÁVEIS E

GUARDANAPOS (UNIDADE = PESSOA), SENOO RESPONSÁVEL, AINOA, POR TODA A LOGÍSTICA OE

ENTREGA NAS LOCALIDAOES DESIGNADAS PELA EQUIPE, ONDE ACONTECERÃO OS JOGOS.

SERVIÇO DE ARBITRAGEIú PARA CARIIrBA: SERVIÇO ESPECIALIZADoS DE ARBIÍRAGEM PARA

CARI\4BA (FEMTNTNO), TETVPo oFtCrAL CONFORME REGRAS OFrCtArS, EQUIPE COMPoSTA POR 04
PROFISSIONAIS, SENOO Oí ÁRBITRO CENTRAL, 02 ÁRBITROS AUXILIARES DE LINHA OE FUNDO E OI

O ÍÉCNICA A PARTIR DE REGISÍRO OFICIAL NA CONFEDERA NACIONAL

(88) 35I I-5965 scduciiu uazqLc..qr-g!\'bl
\

SERV

- 
orÁnrn

40.000

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARc BADMINToN: SERVIÇo ESPECIALIZAoOS DE ARBITRAGEM PARA

BAOMINTON (MASCULINO E FEMININO), TEMPO OFICIAL CONFORfuIE REGRAS OA CONFEDERAÇÃO
INTERNACIONAL DE BAOMINTON, EQUIPE COMPOSTA POR 03 PROFISSIONAIS, SENDO 01 ARBITRO
CENTRAL, 01 JUIZ DE SERVIÇO E O,I MESARIO. AUALIFICAÇÃO TECNICA A PARTIR DE REGISTRO

OFICIAL NA CONFEOERAÇÃO NACIONAL OU FEDERAÇÃO ESTADUAL TENDO FEITO OU OUE FAÇÁ

PARTE DO SEU QUAORO DE ARBITROS OU COI/PROVAÇÃO POR MEIO DE CERTIFICAOOS OE

FORMAÇÃo. (SERVTÇO = DrÁRrA = I HORAS).

2

DIÀRIA 2

OIARIA 2

SERV 50

MESARIO. OUATIFI

ttua XV de Novenrbro. SN. São Miuuel - Juazeiro do Nortc. CB
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SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA ATLETISMO (PISTA E CAMPo): SERVIçO ESPECIALIZAooS DE

ARBITRAGEI,I PABA ATLETISMO (I\,IASCULINO E FEMININO), NA MOOALIDADE CORRIDA DE PISTA,
TEMPO OFICIAL CONFORME REGRAS DA CONFEDERAÇÁO INTERNACIONAL DE ATLETISMO, EQUIPE
coMposrA PoR 40 PRoFrssroNArs, sEN00 01 DTREToR DE coMPETrÇÂo, 01 ARBTTRO GERÁI 0E
PISTA, 01 ARBITRO GERAL DE CAMPO, 01 ARBITRO DE PARTIDA, 01 ARBITRO AUXILIAR DE PARTIOA.

01 ARBITRO CHEFE DE CRONOMETRAGEIú, 08 ARBIÍROS CRONOMETRISTA, 05 ARBITROS PARA
PROVAS DE SALTO (EM DISTÁNCIA, TRIPLO, ALTURA E COM VARA), 05 ARBITROS PARA PROVAS DE

ARREMESSOS (PESO), 05 ARBITROS DE IANÇAMENIOS (DARDO, DISCO E MARTELO), 01 ARBITRO

CHEFE OE SECREÍARIA, 05 ARBITROS AUXILIARES DA SECRETARIA, 02 ÁRBITROS DE CÂMERA OE

CHAI,,IAOA E 05 STAFFS. OUALIFICAÇÀO TÉCNICA A PARTIR DE REGISIRO OFICIAL NA

CONFEDERAÇÁO NACIONAL OU FEDERAÇÃO ESTADUAL TENOO FEIIO OU OUE FAÇA PARTE DO SEU

OUADRO OE AREITROS OU COMPROVAÇÂO POR MEIO DE CERTIFICADOS DE FORMAÇÂo, (SERVIçO =
olÁRlA = I HORAS).

SERVIÇO 0E ARBITRAGEM PARq BoCHA: SERVIÇO ESPECIALIZADoS 0E ARBIÍRAGEM PARA BOCHA,
TEMPO OFICIAL CONFORME REGRAS DA CONFEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE BOCHA, EQUIPE

COMPOSTA POR 2 ARBITROS, OUALIFICAÇÃO TÉCNICA A PARTIR DE RÉGISTRO OFICIAL NA

CONFEOERAÇÃO NACIONAL OU FEDERAÇÂO ESIAOUAL TENDO FEITO OU QUE FAÇA PARTE DO SEU

QUAoRo DE ARBTTRoS OU COMPROVAÇÃO POR [4Er0 DE CERTTFTCADOS 0E FoRIMAÇÃo. (SERVTÇo =
DÁRIA = 8 HoRÁS),
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OU FEDERAÇÃO ESTADUAL TENOO FEITO OU QUE FAÇA PARTE DO SEU QUADRO DE ARBITROS OU
COIVPROV POR MEIO DE CERTIFICADOS DE FORMA SERVI O = PARTIoA
SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA NATA SERVIÇO ESPECIALIT,ADOS DE AREITRCGEM PARA

Secretaria Municipal
de EducaÇão - SEDUC

corasta,o Ef, Llc17^çlo

NATAÇÀo (MAScuLrNo E FEMTN|No), TEt\,{po oFtctAL coNFoRt\rE REGRAS oA coNFEDERÂÇÃo
INTERNACIONAL DE NATAÇÃO, EQUIPE COfuIPOSTA POR 06 PROFISSIONAIS, SENDO O1 ÁRBITROS

ÍÊNrs DE MESA (MAscuLtNo E FEMINTNo), TEr\,!po 0FrcrAL coNFoRi/E REGRAS oA coNFEoERAÇÁo
INTERNACIoNAL DE IÊNIS DE IVESA, EQUIPE coMPoSTA POR 02 PRoFISSIoNAIS, SENOo OI ARBIÍRo
oENTRAL E 01 ARBtrRo AUXTL|AR. ouALtFtÇAÇÃo rÉcNtcA A PARTIR oE REGISTRo oFtcrAL NA

coNFEOERAÇÁo NACIoNAL oU FEDERAÇÃO ESTAOUAL TENOO FEITo OU oUE FAÇA PARTE DO SEU

QUADRo DE ÀRBITROS OU COI\4PRoVAÇÃo POR MEIO DE CERTIFIoADOS DE FORMAÇÃo, (SERVIÇO =

GERÁIS, O1 JUiZ DE NADO E 05 CRONOI/ETRISTAS. QUALIFI cAÇÃO TECNICA A PARTIR oE REGISTRo
OFIoIAL NA CONFEDERAÇÃO NACIONAL oU FEDERAÇÁo ESTAOUAL TENDO FEITO OU QUE FAÇA
PARTE DO SEU QUADRO DE ARBITROS OU COMPRO VAÇÂo POR MEIO DE CERTIFICADOS DE
F0Rr\4AÇÂ0. (SERVTÇO DIARIA I HORÁS)

SERVIÇo DE ARBITRAGEM PARA SrcqTE NA MODALIDADE STREET: SERVIÇo ESPECIALIZAooS DE
ARBITRAGEM PARA SKATE (MASCULINO E FEÀ,IININO), NA MOOALIDADE STREET, TEMPO OFICIAL
ooNFoRME REGRAS DA coNFEDERÂçÃo TNTERNACToNAL oE SKATE, EourpE DE ARBTTRAGET\,j

coMPosTA POR 03 PROFTSSTONATS, SENDO 01 HEAD JUoGE E 02 JUIZES. QUAL|F|CAÇÃO TÉCNICA A
PARTIR DE REGISTRO OFICIAL NA CONFEDERAÇÃO NACIONAL OU FEDERAÇÃO ESTAOUAL TENDO
FEITO OU OUE FAÇA PARTE OO SEU QUAORo OE ÁRBITRoS OU CoMPRoVAÇÃo PoR MEIo OE

CERTIFICADOS OE FOR O=DÉRIA=8H
SERVIÇO DE ARBIIRAGEM PARÁ lS 0E À,ESA: SERVIÇ0 ESPECIALIZADoS DE ARBITRAGEM PARA

oÁRrn = e Ho

SERVIÇo DE ARBITFÁGEiú PARA FUTSAL: SERVIÇo ESPECIALIZADoS DE ARBITRAGEI\4 PARA

PARTIDAS DE FUTSAL (MASCULINO E FEi/ININO), PARTIOA DE 40 MINUTOS (DIVIDIDO EM 2 TEMPOS

0E 20 MrNUros), EOUTPE COMPOSTA POR 04 PRoFTSSTONATS, SENoO 02 ARBITROS CENÍRÂIS, 01

MESARIO E 01 CRONOI\,IETRISTA. QUALIF TÉCNICA A PARTIR DE REGISTRO OFICIAL NA

(8E) 35 | l -5965 ssducín',iuazeito.cc.qo].tr-i'

DIARIA 2

2

2

SERVIÇO 0E ARBITRAGEM PARA X.ADREZ: SERVIÇO ESPECIALIZADOS DE ARBITRAGEI4 PARA

XADREZ, TEMPO OFICIAL CONFORIúE REGMS DA CONFEDERAÇAO INTERNACIONAL DE XADREZ,

EOUIPE COMPOSTA POR 8 ARBITROS. OUALIFICAÇÃO TÉCNICA A PARIIR OE REGISTRO OFICIAL NA

CONFEDERÂÇÁO NACIONAL OtJ FEOERAÇÁO ESTAOUAL TENDO FEITO OU OUE FAÇA PARTÊ OO SEU

QUADRO DE ARBITROS OU COMPROVAçIO POR MEJO DE CERTIFICADOS DE FORMAÇÃO, (SERVIÇO =
DÁRIA = 8 HORAS).

SERVIÇo DE ARBITRAGEM PARA BASQUETEBOL NA MODALIDADE TRqDICIoNAL 5X5: SERVIÇo
ESPECIALIZAOOS DE ARBITRAGEM PARA PARTIDAS DE BASQUETEBOL (MASCULINO E FEMININO),

PARTIOA DE 4 PÉRIOOOS DE 10 I\4INUTOS, CONFORME REGRA FIBA (MAIS 5 MINUTOS DE
PRORROGAÇÃO EM CASO DE EMPATE, ATE OUE AJA UIV1 VENCEOOR), EQUIPE COMPOSTA POR 07

PROFISSIONAIS, SENDO 01 ARBITRO CENTRAL E 02 ARBITROS AUXILIARES, 02 MESARIO, 01

cRoNoivtETRtsTA E ol oPERÁooR oE 24 SEGUNOOS. QUALTFTCAçÀO ÍÉCNICA A PARTIR OE

REGISTRO OFICIAL NA CONFEDERAÇÃO NACIONAL OU FEDERAÇÃO ESTAOUAL TENDO FEITO OU QUE

FAÇA PARTE OO SEU QUADRO DE ARBITROS OU COMPROVAÇAO POR MEIO DE CERTIFICADOS OÊ

MBIO SERVIÇO ESPECIALIZAOOS DE ARBITRAGEM PARA

PARTIDAS OE CAMBIO (MASCULINO E FEMININO), PARTÍDA REALIZADA CONFORI\4E REGRA OFICIAL,

EQUIPE COMPOSTA POR 03 PROFISSIONAIS, SENOO O1 PRIMEIRO ARBIIRO, Ol SEGUNOO ARBITRO E

O1 MESARIO, OUALIFICAÇÃO TECNICA A PARTIR DE COIVPROVAÇÃO POR MEIO DE CERTIFICADOS DE

FORMACÂo, (SERVIÇO = PARTIDA).

0 SERVF = PARTIDA

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA

DIÀRIA

DIARIA

I orÁnrn I

SERV

SERV 30

2

80

SERV 80SERVIÇO DE ARBITRAGEIú PARA FUTEBOL DE CAMPO: SERVIÇO ESPECIALIZADOS DE ARBITRAGEM

PARÂ PARTIOAS DE FUÍEBOL DE CAMPO (MASCULINO E FEMININO),. PARTIDA DE 80 MINUTOS

(orvrDrDo EM 2 TEMPOS DE 40 MTNUToS, MA|S ACRESCTMoS NECESSARIoS), EQUTPE CoMPoSTA
POR 04 PROFISSIONAIS, SENOO 01 ARBITRO CENTRAL, 02 ARBITROS AUXILIARES (BANDEIRINHAS) E

O1 QUARTO ARBITRO, OUALIFICAÇÃO TÉCNICA A PARTIR DE REGISTRO OFiCIAT NA CONFEDERAÇÂO

NACIONAL OU FEOERÁÇÂO ESTAOUAL TENDO FEITO OU QUE FAÇA PARTE DO SEU OUAORO DE

ARBITROS OU COMPROVAÇÃO POR I\,íEIO DE CERTIFICAOOS DE FORMAÇÂO. (SERVIÇO = PARTIDA),

SERV 30SERVIÇO OE ARBITRAGEI\,I PARA FUTEVÔLEI: SERVIÇO ESPECIALIZADOS DE ARBITRAGEM PARA

PARTIDAS DE FUryOLEI (IúASCULINO E FEMININO), PARTIDA REALIZAOA CONFORIT,4E REGRA OFICIAL,

EOUIPE COMPOSTA POR 03 PROFISSIONAIS SENDO O1 PRIMEIRO ARBITRO, 0,1 SEGUNDO ARBITRO E

01 MESARIO, OUALIFICAçÃO TECNICA A PARTIR OE COIMPROVAÇÀO POR MEIO DE CERTIFICADOS OE

FORMAÇÃo, (SERVIÇO = PARIÍDA)
SERV 600

llua XV de Novcnrbro. SN, Sâo Miguel - Juaz-eiro do No e, Cll



CONFEOE NACtoNAL 0U FEDERÂÇÃo ESTADUAL TEND0 FETTO OU OUE FAÇA PARTE DO SEU
QUÂDRO
PARTIDA

0E ARBTTROS OU CoMPROVAÇÃo p0R MEt0 DE CERTTFTCAOOS D E FORMAÇÂo. (SERVTÇO fctr^ r.:

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARÁ HAN DEBOL: SERVIÇO ESPECIALIZADOS DE ARBITRAGEM PARA SERV 80
PARTIDAS DE HANDEBOL INOOOR (MASCULINO E FEMININO), PARTIDA OE 60 I,/INUTOS (DIVIDIDO E[/ 2
TEMPOS DE 30 MINUTOS), EOUIPE COMPOSTA POR 05 PROFISSIONAIS, SENOO 02 ARBITROS
cENrRAtS, 02 MESARTO E 01 CRONo|\4ETR|SIA. OUAL|FICAÇÃo TÉCNICA A pARÍlR DE REGTSTRO

PEEíEIÍUNA DE

JUAZEIRO
DONORTE

OFICIAL NA CONFEDERAÇÃO NACIONAL OU FEDERAÇÃO
PARTE DO SEU QUADRO OE ARBITROS OU COMPROV

ESTADUAL TENoO FETTO OU OUE FÂÇA
AÇÀO POR IVEIO DE CERTIFICADOS DE

Secretaria Municipal
de Educação - SEDUC

rclr^ ç^ o

DIARIA

0 IA 2

FORIi SERVI O = PARTIDA

PESSOAS, UNIOADE = DIÀRIA DlÁRrA= 08 HoRÂs
SERVIÇO DE CAPAÍAZIA - TENDO Ei,ll VISTA A DIME DOS JOGOS E A NECESSIDADE

OPERACIONAL PARA OUESTÔES DE ORGANIZAÇÀO MAIS URGENTES, EXEI4PLO, MONTAGEM DE

OE IMPLEMENTOS

2

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO. PRESIAÇÃO DE SERVIÇOS APOIO ADMINISTRATIVO COM

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA LOGISTICA DOS JOGOS. FISCALIZAÇÁO DOS AMBIENTES ONDE

ACONIECERÁO OS JOGOS, CONTAGEM E DISTRÍBUIÇÁO DOS LANCHES, EQUIPE COMPOSTA POR 08

SARRAFO DISCIPLINADORES,

(88) 351 l -59ó5 scciuc lli!ílzqlre. cc. lror b-1

D

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA JIU-JITSU: SERVIÇO ESPECIALIZAOOS DE ARBITRAGEM PARA JtU.
JITSU (I/ASCULINO E FEI\,lININO), TEIVPO OE LUTA OFICIAL CONFORME REGRAS DA CONFEDERAÇÃO
INTERNACIONAL DE JIU.JITSU, EQUIPE OE ARBITRAGEM COMPOSTA POR 04 PROFISSIONAIS, SENDO
01 ARBITRO CENTRAL, 02 ARBITROS AUXILIARES E 01 I\,IESARIO. OUALIFICAÇÃO TECNICA A PARTIR
DE REGISTRO OFICIAL NA CONFEOERAÇÃO NACIONAT OU FEDERAÇÀO ESTAOUAL TENDO FEITO OU
QUE FAÇA PARTE DO SEU OUAORO DE ARBITROS OU COMPROVAÇÃO POR MEIO DE CERTIFICADOS

SERVI O=DlARlA=8HoRASDE FOR

2

SERVIÇO ESPECIALIZADOS OE ARBITRAGEM PARA J
(MASCUTINO E FEMININO), TEMPO DE LUTA OFICIAL CONFORME REGRAS OA CONFEDERAçÂO
INTERNACIONAL DE JUDÔ, ARBITRAGEI\,I COMPOSÍA POR 04 PROFIS§IONAIS, SENDO 01 ARBITRO
CENTRAL, 02 ARETTROS AUX|UARES E 01 MESARTo/oF|C|AL 0E SUMULA. OUAL|F|CAÇÃO TÉCNTCA A
PARTIR DE REGISTRO OFICIAL NA CONFEOERAÇÃO NACIONAL OU FEDERAÇÃO ESTADUAL TENDO
FETTO 0U QUE FAÇA PARTE DO SEU OUAoRo DE ARBTTROS OU CoMPRoV

SERVIÇO ESPÊCIALIZAOOS DE ARBITRAGEM PARA KARÂT
(I4ASCULINO E FEMININO), TEMPO DE LUTA OFICIAL CONFORIUE REGRAS DA CONFEOERAÇÁO
BRASILEIRA DE KARATÊ, ARBITRAGEM COMPOSTA POR 04 PROFISSIONAIS, SENDO O1 ARBITRO
CENTRAL, 02 ARBITROS AUXILIARES E Oí MESARICYOFICIAL DE SUMULA. OUALIFICAÇÂO IÉCNICA A
PARTTR DE REGTSTRO OFTCTAL NA CoNFEDERAÇÂO NACTONAL 0U FEoERÁÇÃO ESTAoUAL TENDo
FEITO OU OUE FAÇA PARTE DO SEU QUAORO DE ARBITROS OU COMPROVAÇÃO POR MEIO DE

SERVIÇO OE ARBITRAGEM PAFÁ JUD

AÇÃO POR MEIO DE
o SER =DÉRIA=8HOPÁS

SERVIÇO DE ARBITRAGÉM PARA KA

ERVI O=DÉRIA=8H

CERTIFICADOS DE FO

CERTIFICADOS DE FOR

DIÀRIA

80SERVIÇo 0E ARBIT&AGEM PARA VOLEIBOL DE PRAIA (BEACH VoLLEY): SERVIÇo ESPECIALIZADOS
DE ARBITRAGEM PARA PARTIDAS DE VOLEIBOL DE PRAIA OU BEACH VOLLEY (MASCULINO E

FEMININO), PARTIOA OE 2 SETS DE 21 PONTOS, EQUIPE COIúPOSTA POR 03 PROFISSIONAIS, SENOO

o1 PRTMETRO ARBTTRO, 01 SEGUNOO ARBTTRO E 01 iVtESÁRrO. OUALTF|CAÇÀO TÉCNTCA A PARTTR OE

REGISTRO OFICIAL NA CONFEDERAÇÃO NACIONAL OU FEOERAÇÃO ESTADUAL TENDO FE O OU OUE

FAÇA PARTE DO SEU QUADRO DE ARBITROS OU COMPROVAÇÃO POR I\,4EIO OE CERTIFICADOS DE 
]

SERVIÇo 0E ARBITRAGEM PARA VOLEIBOL: SERVIçO ESPECIALIZAoOS 0E ARBIIRqGEM PARA

PARTIDAS DE VOLEIBOL INDOOR (MASCULINO E FE['ININO), PARTIOA OE 3 SETS EM MELHOR OE 2
(SEM TEMPO DEIERT\IINADO), EQUIPE COMPOSTA POR 06 PROFISSIONAIS, SENDO 01 PRIMEIRO

ARBITRO, O1 SEGUNDO ARBITRO, 02 JUIZES OE LINHA E 02 MESARIO/APONTADORES, OUALIFICAçÃO
TÉcNIcA A PARÍIR DE REGISTRo oFICIAL NA cONFEDERAÇÃo NACIONAL OU FEOERAÇÃO ESTADUAL

TENOO FEITO OU OUE FAÇA PARTE DO SEU QUADRO DE ARBITROS OU COI\,4PROVAÇÀO POR MEIO OE

cERTTFTCÂoOS 0E FORMAÇÀO. (SERVTÇO. PARTT0A).

FoRMAÇÃo. (SÊRV|Ço = PARTTDA)

SERV

SERV 120

2SERVIÇO DE ARBIIRAGEM PARA WRESTLING; SERVIÇO ESPECIALIZADOS DE ARBITRAGEM PARA

WRE§TLING (MASCULINO E FEMININO), TEI,IPO DE LUTA OFICIAL CONFORME REGRAS DA

CONFEDERAÇÁO BRAS]LEIRA DE WRESTLING, AREITRAGEM COMPOSTA POR 04 PROFISSIONAIS,

SENOO 01 ARBITRO CENTRAL, 02 ARBITROS AUXILIARES E 01 MESARIO/OFICIAL DE SUI\,IIULA,

OUALIFICAÇÃO TECNICA A PARTIR DE REGISIRO OFICIAL NA CONFEOERAÇÃO NACIONAL OU

FEDERAÇÃO ESTADUAL TENDO FEITO OU OUE FAÇA PARTE DO SEU QUADRO DE ARBITROS OU

COMPROVAÇÃO POR MEIO OE CERTIFICADOS OE FORMAÇÃO, (SERVIÇO = DIÀRIA = 8 HORAS),

0rÁRrA

UNIDAD

E

40

UNIDAD
E

60

LOCAIS DE COIV1PETI , COLO

Rua XV dc Novcmbro. SN. São Migrrel - Juazciro do NorÍe, Clr



JUAZEIRO
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de EducaÇão - SEDUC

lraçÀoCADEIRAS), SUBSTITUTçÃO OE i,ATERIAIS DANIFICADoS, AGUAMENTO DA OUADRA DE AREIA NAS
ETAPAS, ENFIM, ATIVIOADES NÃO PROGRAMADAS, fuIAS QUE ACONTECEM EM UI\4 EVENTO DESSA
MAGNITUDE, E NECESSITA DE UI\4A PRONTA RESPOSTA PARA A RESoLUÇÁO OO PROBLEfuIA, EoUIPE
COMPOSTA DE 03 PESSOAS UNIDAOE = OIÁRIA orÁRrA= oB HoRAS

SERVIÇO OE ORNAi/ENTAÇ 0; SERVIÇO 0E ORNAMENTAÇÃ O DO GINASIO PCLIESPORTIVO PARA OS
FESTEJoS OE LANÇAMENÍo E ENcERRAIIIENTO DO JEJUNOS 2023, ORNAMENTAÇÃO DEVE CoNTER
04 ARcos coM 04 METRoS oE ALTURA coM No MiNtMo 30 MrL BALôES EM CoRES ESooLHTDAS
PELA SEDUC, 10 FAIXAS EM TECIOOS FLUTUANÍES fuIEDINOO 10 MEIROS POR 1 À,IETRO E MEIO
(COIUPRIMENTO x LARGURÁ) ORNAMENTANDO ENTORNoS DO GINÀSIo, ARQUIBANCAOAS E TETO DA

OUADR,A PRINCIPAL NAS CORES E LOCAIS A SER FIXAOO CONFORME ESCOLHA DA SEOUC, 06 BOIÁS
GIGANTES OE VINIL NAS CORES E TOCAIS A SER FIXADO CONFORIME ESCOLHA OA SEDUC,

SALIENTAMoS OUE oS 8ALÕES DOS ARCOS DEVEM SER TROCADOS PARA A CERIMONIA DE

ENCERRAMENTO DOS JOGOS. TODA ORNAMENTAÇÃO OEVE ESTA MONTADA ATE 04 HORAS ANTES

Do INicIo Do EVENTo, No SERVIÇo DEVE ESTÁ INCLUSo TOoO O MATERIAL A SER USADO E A MÀO.

DE.OBRA,

SERVIÇO OE SEGURANÇA PRIVAOA - AL M DO ACIONAMENTO DOS PUBLICOS. DIWLGAR A

RESPEITO DO EVENTO, DA CONCENT&q ÇÂo DE PEsSoAs EM UM LocAL, PRINCIPALMENTE POR SE

TRATAR DE UfulA cO[,PEÍIÇÁo ENVoLVENDO CRIANÇAS E ADOLESCENTES ENTRE 
,12 A 18 ANOS,

JUSTIFICA.SET A GARANTIR A INTEGRIDADE FíSICA E SOCIAL DOS ENVOLVIDOS, OS OUTROS

sERVrÇ0 S PRESTADOS PELA SEGURANÇA PRIVADA ENVOLVEI\I: CONTROLE DOS ACESSOS AOS

LocArs DE coMPETrÇÃo, LOCAIS DE ALIMENTAÇÁo, COMPORTAMENTO DE TORCEOORES,

PROTEÇÃO À ARBITRAGEM, INTERLocUÇÃO COM A SEGURANÇA PÚBLICA, ÉOUtPE COMPOSÍA POR

03 SEGURAN AS, (UNIOADE = DIÀRIA) (DIARIA= 08 HORAS)

Atesto ainda lralaÊse de empresa idônea, de elevado gabarÍto proÍissionale apta a execulâr tal serviço,

cumprindo seu mntíato sa[sfatoriamente, nadâ tendo sldo Íegistrado, ao ponto de dêsabonâr sua conduta,

idoneidade e capecidade técnica.

PoÍ serem verdadeiías as inÍoÍmaÇões perante a Lei, assino o presente Atesto de Câpacidade Técnica

JuazeiÍo do Norte / CE, 13 de maÍÇo de 2024

PERGENÍINA PARE IM CATUNOA

SECRETARIA DE EDUCAÇAO

PORTARTA N'0íí/202í

( 8 8 ) 3 5 I I - 5 9ó 5 >rduç1iüq,!1-e! Ip çc-go-l.,bl

EIL

6'tt

c

ÉOtli

sERVrÇO 0E LTMPEZA - Etlr ÍoDOS OS LOCAIS UTTLTZADOS oURANTE O EVENTO DOS JEJUNo',S 2023,

ANTES, DURANTE E ÀPÓS A REALIZAÇÃO OOS JOGOS, GARANTINOO A LIMPEZA E HIGIENE DOS
LOCAIS, EQUIPE COMPOSTA POR 03 PESSOAS, (UNIDAOE = OIÁRIA) (DIÁRN= OS HORAS),

UNIDAD
E

60

UNIDAD

E

SERV 2

60

I{ua XV de Novcnrbro. SN. Sâo Miguel - Juazeilo do Norte. Cll
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Contrato que entre sr celebrâm, de um laCo c Llun cioio ce

Juazeiro do NorteicE, akavés da Secreiaría l,Junicipai de(o)

Educação e do outro STENIO PIERRE CoSTA SILVA, para o

Íim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Noíe, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07,974.082/0001-14. alravés do(a) Secretaria lVunicipal de Educaçá0. nesre alc
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda.
resjdente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE. e de outro lado STENIO
PIERRE COSTA SILVA, estabelecida na Rua Rui Barbosa, 780, Limoeiro. Juazeiro do Norle/CE Conlalc
(88)96664475, E-mail: scosyemp@gmail,com, inscrila(o) no CNPJ sob o n" 28.027 .121iA0C 1-46, nesie ato

representacja por Stenio Pierre Costa Silva, portado(a) do CPF n' 035.613.443-13, apenas dencmrnadalcT

de C0NTRATADA(O), resolvem flrmar o oresente CONTRATO, tendo em vista o resullado Ca Lic tação
procedida na modalidade Pregão n" 2023.07.31.1, tudo de acordo corn as normas gerais cla Lel n'
'10.520/2002 e da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores. mediante cláusulas e condiÇões segu ntês.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
'1.í - Processc de Licitação na modalidade Pregão Elêtrônico n" 2023.07.31.1, de acordo corn as ncrrnas

gerais da Lei n'8.666/93, e suas alteraçõês posteriores, bem corno com a Lei no 10,520i02 - Lei qte
Regulamenta o Pregã0, devidamente homologado pela Sr(a) Pergentina Parente Jardim Catunda,

0rdenado(a) de Despesas da(o) Secretaria lr4unicipal de Educaçã0.

CLÁUSULA SEGUNDA. Do OBJETO
2.í - 0 presente Contrato tem como objeto a contíatação de serviÇos a serem prestados nâ realizaçãc ccs
Jogos Estudantis de Juazeirc do No(elCE - JEJUN0S 2A23. por inlermédio da Secretarla lvlunlcipal de

EducaÇâ0, conforme especiÍlcaçôes conslantes no Edital Ccnvocatório, nos quais a Coniratada sag':!-se
vencedora. na Íornra discriminada no quadro abarxo:

coNTRATo No 2023.09.11.0002

Lote 0í - Serviç_o ds Ârbitragom-_

_ - ç9p,s!iíãàçao 
- 

unia,-
SERVIÇC DE ÀRBIII{AGEI\4 PARÂ FUTEBCL DÊ CA{.4PO,
SERVIÇO ESPECIALIZADOS DE AREITRAGE\1 PARA
PARIIDAS DE FUÍEBOL DE CAI,4PO (i\,,IASCULINO E
FErvlrNtNO), PARTTDA DE 80 füTNUTOS iDlVrDrDO EM ?
TEIIPOS DE 40 NIINUTOS, MAIS ÂÔRESCIMOS
\EctssÁRros), EerJtpÊ cotvposrA poR ct,
PROÊISSIONAIS SFÀIDO .]1 ARSITFC CFNTRAL 02 "tRBIIROS ALJXILIARES 'BAIIDEIRINH^S) E Ct OLtÀRtO s""
ARBrrRo. ouAlrncaçÀc rÉcrutce Á eARTTR DE
íIEGISTRÔ oFICIAL NA coNFEDERAÇÁo NACIoNÀ- OU
FEDERAÇÃO ESTADUAL TENDo FEITÔ OU OUE FAÇA
PÀRIE DO SEU OiJAORO OE ARBITROS OU
coMpRovÁÇÀo poR r,rÉto DE cERTtFroAoos DE
r-oRr\!ÁÇÂc isÊRVrço = PARÍroA)
SERVIÇC DÉ ARBITRÂGEM PARA !UISA_i SÊÍtVIÇO
ESPECIAIIZADOS OE ARBIiRAGEIú PARA PARÍIDAS DÉ
FUTSAL íMASCULINO E FE\4ININO) PARTIDÀ DE éÚ

l\llNúTCS (DlvlDlDO EM 2 ÍEtlrPOS DE 20 \IINUIOS)
ÊOulPE COMPOSTA POtt 04 PÍIOFISS|ONAIS S=NOO 02 S€ív.
ARBIÍROS CENTRAIS, 01 i',4ESAR|O F 01

cRcNor.rEÍHrsrÀ. ouAlrFrcAÇÂo 1ÉcNrcÂ A pARt R DE
REGtsrRo oFrcrAL Nr\ oôNFEDERAÇÁo NAcÍoN/\L ou
FEDÊ84ÇÀQ. ESTAoUAL ÍENqo FEI,-q OU OlE FÂçA

Otdc. Marca/Modelo Valor unitàrio ValorTolãl

80 PRÓPRIA r§0 0c 15 20ü.tn

atoz

600 PRôPRtÂ 1:lc c0 7u 0!0 xc

V
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PARTE DC SÊIJ OIJADRC DÉ ÂRBIIIIOS C'J.
0oivlPROVAÇÃO POít MEJO DL. ClRitFiCÀDCS DF

. FORI'lÁÇ^C lSERylÇO =_P4RTÍDI\r.
0a(r3 SERVIÇC DE ARBITRÁGElvr PARA VOLEIBOL. SeR\,lÇO

ESPECIAIIZADôS 0E ARBiTRAGETTI PÀRA PARÍIDÀS DE
vor FrSoL tNDooR (f,{Ascui-tNo E FEMINTNo), pARTTDA

DE 3 SETS Et.J MELhOR DE 2 (SE,\.l TÊI.IPO
DEÍERI.'TNAOO). ECUTPE COMPOSTA pCR Cô
PROFISSIONAiS, SENDO O1 PRII\4EIRO ARBIÍi]O 01
SÊGUNDO ARBITRO, 02 JUIZÉS DE LlNl-Á E 02 Ser,:
I,'ESÁRIC,APO\TADORES OUALIFICA;ÀO TEC\ICA A
DÀRTIR DÍ: TiEGISTRO OEICÍ^L NA LCNtrÊDÊR^ÇÀC
NÂCTCNAL OU FÉDERAÇÂO ÉSTADUAL 1ÊNDO FEIO OL,
ouÉ Fr\ÇA PARTS DO SÉU QUÀDRO DE AíiBnROS Orj
cohiPÍtov^ÇÃô Poit i\,4Eto oL, cER;rr:tcÂDos DÉ
;ORI,,IAÇÁO lSERVIçO .,PAIII IDA]. -.

OO()4 SERVIÇO DÉ ARI]IIIIAGÉU IJÂ'.iÂ VOLEIBCL DE PIIA]A
íBEACH VOLLEY) SÉRVIÇO ÉSPECIALIZADOS DÉ
ÁRBl-iRÀGEr\4 PARA PARTIDAS tE VOLtIBOL DE PltAlA
ou uEÁcH voLLEY (IIASCUL rNO E ÉEl!1\rNO), PARTID^
DE 2 SEIS D[ 21 POI\TOS, EQUIPE COI,,IPCSÍA POR 03
rR:F;SSlol\AlS SENfO 0' PRltlElRO 

^R3rTRo 
l' ^

SEuJ\t)ô ARBTTRO E O, tulE5^;1.C OLÁ.:FlL/,ÇÀO 5Frr

TECNICA A PARTIR OE REGISTRO OTICIA| IIA
CCNFEDER.\ÇÀO NÂCIONAL. OU FEOERAÇÂO ESTAD!ÀL
TENOÕ ÍÉITO OU OUÊ TÀÇA PAíIÍE OC SEU QUADRO DÉ
ÀRBITROS OU COI,,|PROVAÇÁO OOR \IIIO DE

CERTTFTCADOS DE FORi!1AçÁO tSERvrÇC = PÁRT CÀ,
-10:5 SEAVIÇO DE ÀRBITRAGE\I PÂRA CL,.ÍE'Oi,EI' SER!IÇO

ESPÊCIALIZAOOS DE ARBITRAGEI"í PARA PARTIOAS DE
ÊurvolEr lí!íAsouLtNo E ÊÊrv,lrNrNo). PÀRTIDA
RE^L|ZA0A CONFORL,IE ÍlÉGRA OÉtClAL. EQUIPE
CO[,4PQSlA POR 03 PÍtOFISSIONÀlS SENDO 01 PRIMEIítO Scrv
ARull'RC, 0í SEGUNDC ARBITIIO É 01 IvíÉS^RlO.
cuÀLrÊrc^ÇÁo TÉcNrcA À PARTJR DÉ Côi,íPROV^ÇÃO
ooR'.'fro Di: ctR FtcADos 3E FoRr.liÇÀc strr!rÇô -
Pl\RTtUÀ).

ô006 SERVÇÕ DE ARB|ÍRAGEM pAR^ C-AtúUtO SERV|ÇO
ESPECJALIZADOS DE ARBITRAGEIJ PARA PARIIDAS DE
CAlvlBlO II\IASCULINO E FEI\.IlNlNô), PARMA REÂL|ZÁDÂ
::CNJ OR[1E RECRA OFIC|AL, EOÍJIPE COI.IPCST^ POR 03 c.,,,
PROFTSSTONAIS SENDO 01 P-tll,1:lR1 ARBIÍRO C1 ""'
SEGUNDC ARBITRO E C1' IVESARIC OUALIFICÀÇÀO
TECNICA A PÂRTIR DE COI\'IPROVÀÇÀC POR MEIO DE

: cÊR-rF.19ADOS DE F9R!:4ÀçÀO, (SERVTÇO = ?ARTTDA). . -
OOOT SERVIÇO DE ARBIÍRAGEI\I PARA BASQUETEBOT NÀ

I.JODALIDADE TRÀDICIONÀL 5X5 SERVIÇO
ESPEOIÀLIZADOS DE ARBITRAGETú PAIiA PARTIOAS DE
UASQTIEíE8ôL {|IASCULINO E FEl,llNlNO), PAltllDÂ DE I
PERIODOS DE 1O TIINI.JTOS, CONFORIÍE REGRA FIBA
,r,1ArS 5 t\r\UrOS DF PRORROGAÇÁO FÀ4 CASO Dr

, ÉNIPAÍE, ÀIÉ QUE AJA UII VENCEDOR), EQUIPÊ
COI4POSTA POR 07 PROFISSIONAIS. SENOO 0l ARBIÍRO Ser7.
CENÍRAL E 02 ÀRBITROS A(,IXILIARF-S, C2 LIESARIO. O1

CRONCI\.IETRISÍA E O1 OPERADOR DÉ 24 SEGUNOOS.
OUAI-IFICAÇÃO ÍÉCNICA A PARÍIR DE REGISTRO OFICI/TL
\]À CONFEDERAÇÁO NACIONAL CU FEDERAÇÀO
ESÍADUAL ÍENDO FEIÍO OU OUE FAÇA PARTE CO SEU
ouAoRo llE ARBIÍROS OU COMPROVAÇÂO POR LlElÔ

. cE cERTTFICAOOS DE FCRrvlAÇÃO. (SERVÍÇO = FARTIlrAl
:008 SERVIçO DÊ I\RBITRAGEM PARA HANDEECL §EltvlÇO

.SPECIAL|ZÀDOS OE ARBITq.AGÉÀI PÂRÁ PÂRTID/\S DÊ
IIANDE6OL INDOOR (I!1ÂSCULINO E FEI,IININCI, PARTIDÀ
DE 6O I.IINLJÍOS (DIVIDIDC EN,2 ]EINPOS DÉ 30 tll|NUTOS).
EOUIPE COI,IPOSTA POR 05 PROFISSIOI,IAIS. SÊNDO C2

^Rli 
I RCS CEN'I R^lS ,/ MLSÀlilC, !: t _

'.hO\C"lFTRISTÀ OUALIFICAÇÃJ TÉ':\'C^ A JAR'R DE 
>i'"-\

RESj) RC OF'tÂt NÂ CO\FEDiRÁÇÀC \/.ClJ\,\ .)-
F:OERÂÇÃO ESTÂÍJUAL IENDO FÉITO OU OUE FAÇ',i
PARÍE DO SEU CUAT]IIO DE AREIÍROS OU
COI. PROVAÇÃO POt.t I.lEIO DE CÉRAIFICÁOCS DE
FCRr,'AÇÃO (SERVTÇO = PARTIDA,)

ccü*iof,{ LrctTÁçle
fo(,tq |r:

12i PRÔPR]Á r0, CC 12 4X,-j L:'

PROPRIA 100 ca -.:. trl,..r ljLl

l0 PRÓPRIÀ 'uc t0 3.c'.-ltl aíl

30 PRÔPR1A 1il0 !r1 'l úirl,L)c

80 PRÓPRIA 1(L OA â ôla.:11

,y

'Ca.Ca 3.i1la írl
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Í)II':, SERVIÇC DE ARBITRAGEM PARA JUDÔ SEIIV|ÇO
TSPEC!Al-IZÂDOS DE ÂRB|ÍR^GEIJ PARA j,JrO
iI,]ÂSCI]I INO É FETíININOI, IENlPO OE LUTA OFICIAL
c o\ÊcR'.1r RFGR^S tt\ t;ONÉlDLÍr^;À(.
]I.]IÚRNÂCIO§-AL DE JUDÔ. AÍTEITRAÔEII COtJÊ'OSÍA FOR
3T PROI'ISSIONÀIS, SENDC O1 ÀRBITRC CEN]'RAI C2

ARBITROS AUXILIARES E O1 VESARICIOÉ]CIÀL 3E
SUIVIULA OUALIFICAÇÃO ÍECNICA À PART]R OE
êECISYRJ OFICJAI NA (ONFEf,EliAçÁO NACIONl- OJ
iEDERÀÇÃO ESTAOUAL TENOO FEITC ÕiJ AUE FÀÇ/T
9ARTE CO SÉU OUÂORO OE ARBITROS Ó'J
COI',IPROVAÇÀO POR I,'IÉIO DE CERIIFICADOS DE

_IoRi,lÁÇÃO. (SERVTIO = DrÁRrÀ = 8 HORA-S_1,

C010 SERVIÇO DE ARBITRAGÉN, PARA JIU-JlIStJr SERVIÇO
ESPECIALIZÀDCS DE ARtsIIRAGEI.4 PÀRA JIt]..iiTStJ
lf.4ASCULtNO É FEr\4tNrr.rO), TEr,4PC t)E I UÍA OFlCrAll
.CNEOIII.JÉ REGRAS DA CONFÊDERAÇAO
\IHiINACIONÀL DE JIIJ-JiTSU. ÉOi]IPE DI ÂÍiEITRAGEf.'i

COIVJPOSÍÂ POR 04 PROFISSIONAIS SÉND' 01 ARBITRO
CENTRAL 02 ARBITROS AUXII.]ARES E 01 I!{ESÁíIIO
CTJALIFICAÇÃO TÉCNICA A PARTIR DE REGISTRO CFICIAL
\A CONFFOERAÇÁO NÂCIONAI, OU =EDERAi ÁO
ESTADUÀL ÍENOO FEIÍO CU OUE FAÇÀ PARTE DO SEU
QUAORO DE ARBITROS OU COI,IPROVAÇ/1O POR [1ÉIO
oE cERTlFlcÀoos oE FoRlíAÇÃo. (SERVIço = DlÁRlA = I

. '-roRAS)001 1 §ERVIÇO i:]E ARBITRAGEfu1 PARA SKATE NÀ
MOD^LIDÀDE STREE].; SERVIÇO ÉSPãCIALIZADOS DE
AREtTR^GE'.,j PARÂ SK^TF o,4ÀSCULINO E ÊEl,ilNtNOl. Nh
1.,'{ODALID/\DE STRIEI iElúPO OFICIAL CONt O'l,ilÉ
REGR^S 0Á1 CONFãDER Çl\O ll'lMN^CIONAL DE
SK/\ i t EQl]lPi 0E Att|llltÀGÊM COI'4'OS lÀ POÍt 13
l) (J-l.iSlON^|S. 5ÉNDO ;1 l-.L^tJ ,UuüÊ E C2 .r.rlZLS
CUÂi.IFICAÇÃO TÉCNICA A PÁRTIR DE REGISIÍIO OÊIC]AL

aa t2

DIÀR I
PRÓP R]À

PRO PR IA git.r_0 : 6ir.r:r:

Pr{ÔPftlÂ al)a)t)t,'.t:t)t\.|)t)

PRÔP|{ A 2.r40.c0 5 5al i).1

co.!xr-.o bE LrcllaçÀo
,,,,,r^*- 650V

-.-...r-

DiARI

DIÀR I

NA CONFÉDERAÇÃO NÂCIOi\AL CU FEDERÀçÀO
ESTÂDUÂL ÍEN}O FEITO OU OUE FÂÇÁ PÂRIE CO SEIJ
OUÀDRO DE ARBITROS CU COIJPROVAÇÂO PCR ,I,1EIO

DE CÉRTiFTCACCS DÊ FOR{4AÇÃO. (SÉRVIÇO = DrÁRrA ' 3i
úorA!)
SERVIÇO DE ÂRBITRACET!,I P/rRÀ ÁTl FTlSl"lO rP STÂ
: CÂMPO) SERVjÇC ESPECTALTZÂDOS 3E
ÁRBITRAGEII PARÁ AILETISMC 1L]ÂSCULINO E

tEltllNlNO), NÀ tIODALIDADE CORRIDA DE PISÍ^. ÍEMPO
JTICIA. CONFORME REOR.\S )A .O\.EOERAÇÀO
I:':TÊRNÂCIONÂL DE ATLÉTISIúO. ÉCUIFE COIJPCSÍA

=OR tO PROFISSIONAIS. SENDO O' DIRÊ']'OR DE
.OIIIPEIIÇÀO, O1 AABITRO GERÀI- DÉ P SÍA. O] ARBIÍAÜ
GERÂL DL CAI"]PO. O1 AREITRC DÊ PÁRI IDA. 'J] ARBITRO
Át,XILIAR DE PÀRTIDÀ, Dl ÂÍiBITRO CHEFE D!:
IRO\OltlE I'</rGtr.,4 08 Aill,l I :{OS Ca lNt,'\lt- I Í1lS I A .'5 n, 

^ 
al

ÀÃBITROS PÀR^ PROVÀS DÊ SALIC (FM I)IS.IÀCI/. ;, ..,'iRrP.o ALÍUR^ E COl\l VARA) 05 ARBjTROS 9ARA "
DROVÂS DE AitttÉN1ESSCS (PESO). a5 r\RB|ÍROS DE

L-ANÇAMÉNÍOS (DAÍrDO. DTSCO E t.4ARi=LO) 01 ARBITiIO
.üEFT DF SFCRETÂRIA, i}5 ÂRfJITROS ALJXILIARES í]A
SECRETARIÀ. C2 ÁRB ROS DI CÀI'iERÀ DF CHAMADA t:
J5 STAFFS OUALIFICÀÇÁO TECNICÁ Á PÁRTIÊ ]E
REGTSTRO OFtCtAt- NA CCNFEDER^ÇÃO NACIONAL OU
iEDERAÇÀO ESTADUÂL TENOO FEITO OJ OUÉ FAÇA
PÀRTE DO SEU OUADRO DE ÂRBII ROS CI]
cof.4PRovÂÇÂo PoR [,lElo DE CERT]FICADOS DE
.oRr!14.ÇÃO. (sERVlÇO = DÁR|A-B HORASI . -
SEiIVIÇO DE ARBITRAGEN1 PABÀ NATAÇAO:
SERVÍÇO ESPECI,IILIZADOS DE ARBIIRAGEI\'I PARA

NÀÍÀÇÀC (MASCULTNO E FE[ílN['tC), IE[1PO OÍ:lOlÀL
CONFORI.IÊ RF:TJRAS DÁ CONFEOÊRÀÇÀO
JNTÊRNAC|OilAi DE NATAÇÁO, EO(,,IPE CON1POSTA POR DIARI
,6 PIIOFISSIONAIS, SENDOOl ÁRBII'ROS GERÂIS, OI JUIZ A
D: NADO E 55 CRONONiETRISTAS OU^LIF|CAÇÃO
TECNICA A PARTIR DE REGISÍRO CFICIAL NA
. fI]ETOfRAçÃO NAC'ONÀL OU FEDERAÇÀO EST^OUÀL
ÍENDO- FEirO ou. OU.É FAçA PAEJÉ D,o §E9.qUADRO.'QF.

0013
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ÀRBTTROS OU CO\'IPROVAÇÂô pOR t"lEto Dr
CERTIFICAJOS DÉ FORI,4AÇAO. iSF:ItVlÇC = DI/iRlA = 8
HôR.,\SI .
SERVIÇO )E ARBIT']ÁGET/ PÀRA TêNiS DLI MES^,
stavrÇo EspecrArrzÂDcs DE ARBITR^carri p^R1 TÊNis
lE l.lESA ítIASCULlNO E FEl./llill.JO), TEt.lPO ôFlClÂL
CC\FOR"'E RECRAS OA COI\FEOIRÁÇÂO
I'{TÊRNÂCIOt.IÀL DE iÉNiS DE N,1ESA. EOUIPE COIílPOSÍA
POR 02 PROFISSIONAIS, SENDO O1 ÂRSJTRO CÊNTRAL E DIÁR|
.J, ÁRBrTRo AUXTLTAR orJÁLrFtcAÇÂo TÉcNtcA A pARTtR A
DE REC]STRO CFICIAL NA CONFEDERÀÇÁO NÂCIONAL
OU FEDÊRAÇÂO ESiADUAL TENDO FEIÍO OU QUE FAÇA
PÁRiÊ DO §ÊU OUADRO DE ARB{TROS CU
COIIJPROVAçÂO PÔR I"1EIO DE CÊRTIF1CÀOOS DÉ

icRMÂÇACrj9ERVrço.=. Pr BLê: q.loBês)_ 
.

SEí1VlÇO DE ARBITnAGEM PARA BADtullNÍCN]
sERVrÇO ESPECTALTZADOS 0E ARBrlnAGEfr4 FÁRA
EADNI]NTON (I".1ASCULINO E FÊNIiNINOI ÍE[1PO OFIC}ÀL
:J"COR\'E REGRAS DÂ CÜNFÉ]ERAÇÀO
NIiRN^ClOÍ\AI- OE 3Â01'1lNÍON. [,OlilPE COMpOST^
D'N OJ PqOE'SSIONAIS SENDO Ci ÀRBIIRO CEN''JÂ., r AOr^' ruiT tli sERVrÇc E ol '.i93^r{o. oL^LtFcAÇao; '
TICNTCA À pÁR-lR DE ÍifCrSTRO CFIC|ÂL NÂ'\
ccr.rrDERAÇÀo NAc c\ÁL ou rÍ-DEeÀÇÃo ESTA0UÊ-
TENDO FEITO OU QUE FAÇA PARIE DO SE]'] QUADRO DE
ÂRtsI'TROS OU COI"IPROVAÇÃO POR [,,IEIO DE
CERTIFICADOS DE '-ORVAÇÁO :SÉiiV,ÇJ: DIÂRIA = A

SERVIÇO DÉ ARêlTRAGEl,,l PÁRÀ CARÍl',i3Âr SERvIÇO
ESPECIALIZADOS DE ARBI]RÀGE[,4 PAfu\ CARIMBA
íFEI..,íININO), IEÀ.1PC OÊIC'AL CONFORI,IE RÉGRÀS
Oi:CIAIS EQUIPE COI,IPCSTA POR 04 PRCFISSICNÂIS
SE\DO {]1 ÀiiElÍRO CEN]ITAL, O2ÁRBIIitOS ÀUXtLIÂRES
.)t: |NHA )f ÉUNDC E Or t,15SÂRrG uu^i rtjti^:;C So-.:CNICA À PARTIR DÊ REÜiS I ílC OTICIÂ]. Nir
jo\FLDFR^ÇÂO \ÀC'ONÀ- OU ÉEfERlÇÃC r-SrÂ1U.1-
TEÀDO r-ÊtlO OU OUE FAÇA PARI; 0O SEU QUADAO t[
ARBTTROS OU CO|\,IPROVAÇÃO POR ll1Éro DE
cERrFrCADos DE FoRlú4çÁo. (sERVrÇQ = P^RTIDA)._. ,_
sÊRvrÇo Dê ARB TRAGETí PARA XADREZ SERV|çO
ESí]ECIALIZÁDOS DE ARBITRAGE[i PARA XADREZ
TEMPO OTICTAL CONFORMÉ iIEGRAS DA
CONFEOERAÇÁ(3 INTERNACIONAL DE XADRÉZ EQUIPE
COMPCSTÀ POR I ARBIÍROS. QUALIFICAÇAO TÊCNICA 

^ 
0lÁRl

I'ARiIR DE REGISTRO OFICIAL NÀ CCNFEDERAÇÃO A
NÂCIONAL OU FEDERÀÇÀC ESTADUÂL TEI.IDO FE C CLI
OUE FÀÇA i'AR TE DO SÊU QL]ÀDRO DL ÀRi]ITROS OU
CCI'IPROVAÇÃO POR i\1EIO DL CÉRTI;ICADÔS 3:
Í:oRrvrlÇÃo. (SERVTço = DrÁRrA = E iroRAS)..
SERvIÇo DÉ ARBITR^GEM PAR.A WRÉSillNGr SÉitvlÇo
ESPÉClALlZl\f,OS DE ARBITRAGEI\1 P^RÂ T JRESTLjNG
(I\,/ASCULINO E FEI\,{ININO), TEMPO IJE LUÍA OFICIÁL
CONFORI\,|E REGRAS DA CONFEDERAÇÁC 3RÂSILEIRA
DE wRÉST:ING, ARBITRAGÊM COMPoSÍA PoR 04
PROFISSIONAIS, SENDO 01 ARBITAO CENTRAI 02 ^,IFARB,IROS ÀJXILIARES E O. I.,FSAI]IOTOFICIA. DE YI,.,t,
SU','JtA OUALIFICAÇÀC ]ÊCiJICA Á PARTIR I]F }\

RFGISTRO CFÍCIAL NA CONFEDERAÇÀO NÂCIONAL OU
rÉDERAÇÂO ãSTADUAL TENDO FEÍiO OU OUí: FÀÇA
PARTE DO SÉU OUÂDÍ{O DE ARBITROS CU
CC'I-IPROVAÇÃO POR .!1EIO DÊ CÊÍ{ IIFICADCS DÉ
FCRr,lÀÇÀO. _i§ERVrÇO = O_rÁRrA = I hOR^S). .
SERvIÇO DE ARBITRAGET{ P^;iÁ ^AR/Tl SERVIÇC
ESP-ÊC:ALIZADOS DE ÂRBITÊÁGE[,. !.,ÁRA KAAATÉ
iNIASCULTNO ã FEMINíNO). TEt4PC DÉ LUTÀ OÊlClÀL
CO\FCRVE qEGRAS DÁ CONFEJII]ÀCÀÔ BFCÂSII EIRA
DÉ KARATÊ, ARBIÍRAGE}.,l CTJMPOSTA POR C4 DlÁR]
PRCFISSIONÀIS, SENDC O1 ARBIÍRO CÉNIIIAL. C?A
ARBrÍítOS ÂUXTLIARES E 01 ]lÍiSARlÔrí)ÊlclÂL Di:
suv.JLA. GLÀL|ÊlcAÇÂc lECNlc^ A P^Rrlit tÉ
Ili:GISTRO OFJCIAL NA CONI'I:DÉRAÇAC NÂCION/\L OL,
FIDITIAÇ.ÁP I:STADUAI,, TENDO FEITO CIJ CJU{: FAÇA

ccu=;o_ Ee 1p17411O
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PÂiiTE DO SEU QUADIIO DE ANEITROS OÚ
aor"lPRovAÇÂo PoR rvlEro DE cÊqTrFroÀDôs Dã
Foiil\4_çÁc. iSER./lço = DlÂRÂ =§ HoRA§j,
SERVIÇO DE ARB]TRÁGEIVí PARÀ BOCHA SERVÇO
ESPECIALIZiTDOS DE ARBIÍRAGE[,] PARÀ 8OCHA. TEtJPo
OFlClr\L CONFoRl,4f RECRÁS DA CONFEOERAÇÃO
INTERNACIONAL DE BOCHA, EOUIPE COh,IPOSTA POR Z
ÂRêí'TROS CUALIFICAÇÂO TÊCNICA A PARTIR DE,DÁRI
REGISTRO OFICIAL NA CONFEDERAÇÃO NÀCIONAI Oi.,, A
FEDERÂÇÃO ÉSTÀDUAL TENDO FEITO CU OUE FAÇÀ
PARÍE DO SEU OUADRO DE ARBITROS OJ
cor,lPRovAÇÁo PoR r,,lEro oE cERTrFrcAcos DE
FôRMâÇÁO. (sERVIÇ,O_=_DrÀRrA i B HoRAS).

Lote 04- Alirh€ntação

. Espo-clílceção
KIT DE LANCHES OPÇAO 01: FORNECIN1ÊNÍO DE
I-ANCHES Cô]!1PÕSTO PôÊ 01 (Ut1^) IJEBIDA E Cl (tJ[])
SÀIIDUICF1E I]EBIDA SENDO 01 (U )SUCO ICAIX'I'JHÂ DÉ
suco Í)E 200tüL sAEcRES Dlvi:nscs) sÁNDU cHE.

GqE[*À) u[ LrcrrÁÇÁo

FAtr^ lÊ 6

002c

Lots
item
0{10 Í

Lote
Item
0c0l

SINDO 0r (i-11,1) NiISTC QUENTE CCjVPOSÍO DE 02 {DUASI
FAirÀs DE PÂO TNTECTRAL (SErvl CÁSCA), COh'l C2 (oU/\S)
FATIAS OE QUEIJO MUÇARELA, 02 (DUAS) FATIAS DE
PRESUNTO DE PERU OU Sr.JrNO, SEltl CÀPÀ DE GORDURA
OU CHESTERi OU 0r (UNl) CÂCrloRRo QLIENTE
cor.JPosÍo 0: PÀo.(TrPo HoT Doc) 01 (UMA) SALS1CHÀ
DE FRANGO CU SUJNO- IJOLHO DE TC[14ÍE E ÊÂ'iÂTÀ
PALHÀ, EI!,IEALADOS INDIVIDUALIíENTE GARANTINDO AS
cor,JDrÇÔÉs \ECÉssArirAS DE HrGtÊNE E Ur,rA FRUTA
IIJÂÇÀ OU BANANA DE BCA OUALIOÀDE). O KIT LAT.CHE
OÍ-ERTADO OÉVE SER ÀPRCVADO E CIJERTA
\,. r RrctcÀÀr ASSTN^D^ pur< \u-RrcroNts]A
DEVIDAMENTE IiABILITADO, DEVENDO ESTAR COM OÁiA
O! VAI.IDADE I,,1ÍNIMA OÉ 6IVlESÉS Á PAÍI'TIR DA DATA DE
I]NIRÊGA VÂRIANDO OS SAAORES CASC O EVENTC
JURE l!1ÂrS DE 01 (UM) DÍÂ. OS SUCOS CE\,'aRÃO -cER
ÀRI,IÁZENADO E[,! ISOPORES COLI GEI-O. A E]\IPRESÀ
fEVE TÔP\ECER COPOS DESC.\F''Á!LIS E

G.IARDANÂ2oS (LlNlDADE = PESSOÀ) SENDO
IESPONSÁ\'EL AINDA. P'It IObA ; LOúS ICÂ CE
ENTREOA NÂS LOCALIDADSS OESIGNADAS PELÀ
EOUIPE. CNDÊ ACONTECERÃO OS JOGOS.

Lote 05 . Seíviços de Pessoal-- 
,, Espêciíica-ç,ào. , _.UniJ

sEitvlÇo DÊ cApAÍAzr\ - IÊNoc Ef,.l vrsÍÀ A l)MÊNs^o
IJOS JCGOS E Â NECESSIDAOÊ OPERÀCIONÀL PAtiÀ
oJas rÕEs DE on(;ANlz^ÇÀc rJArs URGENTãS.
FXFÀIPLO \1O\TAGÉI\t Jf LOCAIS D! C(.T[1PFTI('ÂO
COI CCAÇÁO DI II.lPLEI"lEI,JTOS IÍIEDES, SÂRR^I.OS
DSCTPLTNAIOiTES. CA0EtR^S) ST,BSTTTTJ'ÇÃO Dr
IIAÍERIAIS DANIFICÀDOS, AGUAN1ENTO OA OUADRÀ DE UND
AREIA NAS ETÀPAS, ENFÍIJ, AiIVIDADES NÃO
PROGRAIüADAS, túAS OLJE ACONTECEI,I Et! Ul,í EVENTO
OISSA MACNITUOE, E NECESSIÍA DE UIIIA PRÔNTA
RESPOSTA PARA A RÊSÔLUÇÀO DO PROBLE[4A, EOUIPE]
CoILIPOSTA 0g 03 PESSOAS. íUNIDADE - DIARTA)

lcrÁRlA:9!-r9RAS)
à=nviÇó'- óÉ' sÉêuRÀiiÇA pÍriV^ôA - Á.1Éú Do'
Â:IONA[1EN]O OOS ÔqGÃOS PÚBLICÔS. DIVULGÂR I\
RESPEITO f,O EVENÍC. DA COI'.CENÍRÂÇÃO OÉ
PESSOÁS EJ'l UM LCCAL, PRINCIPALIJEN-Í ti POR SE
IR,1IÀR DE iJI.,IÀ CÔ[IPETIÇÁO ENVOLVENDO CRIA|JÇAS
E ÂDoLESCENiES ENIRE 12 À 18 ANoS JUSIIFICA-SE A UtrD
GARANÍIR À IN'IEGRIDÀDÉ FíSICÂ i SOCIAL DOS
ENVOLVIDOS OS OUTROS SERVIÇI)S PRÊSTADOS PI:LA
SEGLJRANÇA PRIVADA ENVOLVEI,l: CONTROLE DOS

^CESSOS 
ACS LOCAIS DE COI\IPE-IÇÃO LOCAIS D=

ÀLI[,'ENTAÇÁO CCNIPORTAIJENT-O- OE TOI1CEDORÉSI

2 PRÔPRIA s!tl.c0 r trlr'r.a:

164.400.00

'' uiiia Otdê MarcâlModelo Vâlor unílário Vâlor Total

Serv. 40CO! PROPRIA 5. Eli 23r; 0úC :lí

236.000,00

Qtdê- MarcalModelô Vâlor unilário Valor Total

50 PPÓPRIA -li-rú ít0 2t ô0i.il0

5C PRÔPII]A ,150.C0 2/ t)l');.Üt)



PROT:ÇÃO A AREIÍRÂGÊIú, INTERI,OCLJÇÁO COI.1 À
§EGUÍtANÇ^ PUBLTCA F"Q{JIPE CC|\íFOS]^ POR C3
SEGURA!ÇÀS LtlNl5ADE : DIARIA) (DlÂRlA= 08HORÂSl.

]OO3 SEíI\]IÇO DE LII,IPEZ\ _ ÊM TODCS OS LOCAIS
UTILIZADOS DURANIE O EVENÍO DOS JEJUNOS 2023,
A\;=S, DURANTF E APÔS Á REÂLIZAÇÁO DCS .:OGOS ,,^,,.
GÁRANTI\DO Â -I[1PEZÁ E IiICIENE,OS -CCÂIS EOUIPE ",'"
ÔCN{POSÍÀ POR 03 PESSOAS IUNIDADE = OIARIA}
,Dt^k A= J8 HOR^Sl

0004 sERVrÇÕ ÓÉ Àpoto ADt lrNtsTRÁil\,o FftESTAçÃÓ oE
sÊRVrÇos. APoto ADr\4tNrsTRATtvo cot\i EoulÊE
RESPONSAVEL PELÀ LOGISTICA DOS JOGOS,
LIS,-A-IIÁÇÀO DOS ÀM8IE\'IES DNÍJL ÀCO\TICE'TÀJ UN{J
.)s Jocrs coN'AGL|.4 Ê. DrstPrH.JlÇÀf DJS LÀ\c,rIs
tolllPE COMPOSTÂ POÍl C8 PESSOAS. lJNlôÂDE .

. 
r'tAR À; -DtÀít À- -,8 icR^s_i.

ó005 SÉRVrÇõ DE ónxÃuÊúÍrrçÃo: SÉàVrço DE
ORNÂlú!ENTAÇAO DO GINASIC POI iESPORIIVO PARA OS
FESTEJOS DE LANÇAI\4ENTO E ÉNCERRAMÊNTO OO
JEJUNOS 2023 ORNAMENTAÇÃO 

']'VÊ 
CONTER 04

ARCos Colvl 0,1 METROS DE AI.TUR COti NO r'.liNllvo 50
I,IIL BALÔES EI,l CORSS ESCOLH;DAS PELA SEDUC,.lO
FAIXAS EI"1 TÉCIOOS ÉLUTI]ANTES I]TDINDO 1O M:]TIOS
POR 1 I.,IETRO E [4EIO (COMPRIHENTO X LARGURÂ)
OR\A\IENTÂ\DO f NTORI\OS DO CINAS,O
ÀRQUIBANCADAS E TÉTO DA OUADRA PRINCIPÀL NAS Serv.
CORES E LOCI\IS A SER FIXADO CON|ORIIE ESCOLHÀ
CÀ SEDUC, 06 BOLAS GIGANTES OE VINIL NAS CORES E
LCCAIS A .qER FIXÁOO CO\FORME ESCOLIIA DA SECUC
SALIENTAI'JOS CUÉ OS B,ILÕES DOS ARCOS DEVEhI SER
TROCADOS PARA A ôtIilI,1ONIA DE É\CERRAI,IENÍÔ
DlS JOGOS rôUA OR\Ar\.rtN1ÀÇÀO DEvÉ ESTÀ
IIONTAOA ATE 04 HORAS ANIES OO INICIO DO EVENIC
NO SERVIÇO DEVE ESTÁ NCLUSO TO{)O O I4ATEÍIIAi A
SER USA)O E À MÀO.DE-ÔBRA

CCr-É:o DE LrcrrAÇÀO

,*r. * 65h/

148.600.00

cúUSULA TERCEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUIL|ERIo EcoNÔMIco.FINANcEIRO
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total estírnado em R$ RS 549,ü00.tl-r (quinhentos e quarenta e ;0!r :r'r r't.iri
para a execuçâo de iodos os serviçcs contratados.
3,2 . C Pagamento será eíetLrado no prazo máxrmo de 30 (trinta) dias, contados a partir ôa daiâ de rnicto da

prestaçâo dos serviços conlratados. em coníormidade corn a disponibitidade dos recurscs lrnanceiros a.:rar..
Munrcipal.

3.3 - A Conkatante se reserua no direito de cancelar o presente Pregác. rc tcdo ou em par:e Ce acorac 0or as

condiçÕes estabelecioas na iegislaçeo peíinente, assirn como reduzir ou aumentar resceitadcs os irmrles o'e 250r.

(vinte e cinco por cento), sem que caiba âo Contratado o diÍeito de reclamação cu rnõenizaçác.

3.4.0 Contrato não sêrá Íeajustado em hipótese alguma.

cLÁUSULA QUARTA. OO PRAZO DE VIGÊNClA CoNTRATUAL
4,1 - O presenle ContÍato lerá vgência de '12 (doze) meses, a conlar da data de sua assinatura, oLr enquanlo

decorrer o íornecimento dos produios denlro da vigência do mesmo

CLÁUSULA OUINTA - DA FORMA OE EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS

5.1 . A ccntratada se obriga a executar os serviços no regime de execuçêo incireta.

5.2. Transporte: 0s equipamentos (palco, sistema de som, sistema de iruminação, gerador de energra ba.he ros

camarim e grid) serão transportados pela contratada atê o local do evento quando for o caso.

5.3. Monlagem; A empresa contratada Íará e deuerá concluir a montagem dos equipamentos seguinCc as rcrmas

de segurança, nínima e máxima (capacidades estruturais, pesos, medidas, cargas eiétrrcas, etc,..), quanac tci c

cas0

5.4 - Desmontagem: A desmontagem será Íeita pela empresa conlratada apôs o térmrno do evento ficenco sob

sua responsabiiidade toda a segurança dos equipamentos, quando [or o caso.

60 PROPRIÀ ,120.r1C la 2' i..:.)il

PítOPíIIÀ 1..2J.':t: 41?.):,.:a)

2 PRôPRIA 15 1.00 0C 30 J0r.iii

'\,t'

1 ;l
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5.5 . Guarda: A empresa conlratada deverá manter a guafda dos equipamenlos soil sua restrita respolsêbt tdace
duranie a realizaçào do evento, quando íor o caso.
5.6 . A empresa conlratada responderá civii e crimrnalmente poi iodos os oanos ocorÍdos C!fâlile e fee iraçà. r.
evento decorrente de imperícia de seus Íuncionários ou íepresentanies, quando Íor o casc,
5.7 - Ioda e qrJalquer despesa decorrente da execuçáo dos serviços aqui descrjtos, inclusive as s'rbsirtLrÇóês .ie

equ pamenios pcr não eslarem aptos à prestação dos seruiços solicllada, ílcarào inteirannente a cargo da

CONTRATADA

cúUSULA SEXTA. DA oRIGEM Dos RECURSoS
6.1 - As despesas deste oontÍato ccrrerãc por conta de recursos criundos Co Tesouro llunicrpat previslo na

seguinte Dôtação 0rçameniária:

órgâo Unid. orç.
07 i)l

Projeto/Atividade
l 2. r22.0003,2.039.000!

Elemento de Despesa
i1903900

CúUSULA SÉTIMA. Do PÂGAMENTo
7.1 - 0 pagamento dos seniços prestados sêrá efetuado pela Adminiskaçá0, obedecidas as requ,siçôes. em

moeda correnie, conforme o valor aprese.ltado na fatura corresponoente e certiÍicado pelo setor ccmpetenle
lrmrlando-se c desembolso máxrmo em conformidade com a disponibiliCacje de recurscs iinanceiros dc Tesouro

l\,1unicipal, em prazo náo superior a 30 (irinla) dias, a contar ca data da prestação Cos serviços

7.2 . 0 paqarnenio será eíetuado através de Transferéncia Bancárra.

cLAUSULA OTTAVA. DAS 0BRTGAçoES 0A CoNTRATADA
8,1 - l,lanter durante toCa execuçâo do conireto, em compatÍbllidade com as obígaÇÕes p0r ele assr.rí,:l:s l'JJ:"i

as concJições de habilitação e qualiFicação ex gidas na licitação.
8.2 - Fornecer o objeto descrito no Termo de Referência, conforme solicitação prévia da Prefeitura fulJnrcipal de

Juazeiro do Norlei CE.

8.3 - Fornecer com pontiJalidade os serviÇos o[e(ados.
8.4 - Utilizar ncs serviços prestados somente proÍisslonars e quaiificados ,ara tal fim.

8.5 - No vaior pactuado deverâo estar inclusos todos 0s tributos e/ou ercargos sociêls, resrilantes câ ,)lera(,i:
adlud catória ccncluída, inclusive despesas lnerentes a Íreies alüguel de equrpamertos e o!tros
8.6 - Ccmurnrcar rmed atarnenle e, se possível por escritc à admrnistração írunicipar airavés 3a eq. gr jê
coordefação cio evento, toda e qualquer anormalidade veíificada, rnclusrve de orCem Íuncional, oaÍa qr.re sela'x

adotadas as providénc as de regularizaÇão necessária.

8.7 - Proyidenc ar em tempo hébil, a períeitâ flontagem do palco, do sisiemâ de som, ilurninação e outrcs.

8.8 - Zelar pela pontualidade e cumprimento do horáro mínimc de apresenlaçãc de cada ura cas

oandasiatrações musicais.

cLÁusuLA NoNA. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Conlratante obrigar-se-á a.

9.2 - Exigir cioia) ContrataCo(a) o Írel cumprir.nentc do Termc de Referêr:cia. Ei tal e Conkalo. oem ccrc zelo 'a
crestaÇãc cos servÍços e o curnprimento dos prazos.

9.3 - Colocar a d sposição da(o) Coniralada(ci todas as condiçoes necessárias para a peíeria exec;çâo dcs

seruiços requtsiiados.

9.4. Notificar, fo!:mal e tempestivamenre, a contratada sobre as irregularidades obser,'adas no cumpr;m6ntc do

conlrato.

9.5 - ÊJetuar o pagamenlo na forrna coôvencionada neste lnstrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
'10,1 - 0 lnadimplemento dâs obrigaçoes previstas no presênte Conkato, ou a occrrência de quasquer das

srtuaçôes descrílas no Art. 78, da Lei 8.666i93, e suas demais altêraçóes, será comunicado pele parte n.elu(j írada
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à outra, mediante notiíicação por esci'ilo, enÍêgue diretamente ou por,.,ia postal, cam avrsÕ ce receD rlr: L:. j 'i'i
de que sela providenciada a regularlzaçâo nc prazo de 05 (cinco) dras úteis.
'10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério cja pârÍe preJudrcada a rescisào do Conlralo, sen prej,rrzc ce

outras sanções, bem como no caso de não paganrento. a suspensáo ca prestação cos serviç.Js pela

C0NTRAIADA até a sua normalrzaçà0.

10,3 - A C0NTRATADA, pela sua inadimpÍência no cumprimerto do contralc. enqJanto Cura,c vÍncu o contrêluai.

estará sujeita às seguintes sançoest

10.3.1 - adverlêncial

10.3,2 - suspensáo temporária do direito de participar de licitaÇãoi

10.3.3 - impedimento de contratar com a Aiministração:
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licilar ou co0tralar com a Administração Pública.

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDAOES

1í.í - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo náo cumprimento do esrabeleciio
no 0resente Contrato, ocoíêndo as seguintes situaçÕes:

1'1.2 . AtÍaso inlustificado na êxecução Cos senriços, caLlsando, consequenternente atrasc ,r0s pr'ãzos "!lt3
correspondente a 3% (três por centoJ, calculada sobre o montante total da conlrataçã0.
'11.3 - lnexecução total cu parcial dos servrçcs, sem prévia justificativa, multa coríespcndente a 1C". ,cez po.

conto), calculada scbre o moniante total dâ contra'laçà0.
'l'1.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situaçoes descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s) rndependentemente Ca multa pela C0NTRATADA

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA REScISÃo
12.'1 . Esle contrato poderá ser rescindrdo unilateralmente pela Contratante, por conveniéncra adrnrnistrâlrva oü pcí

ink ngêncÍa de quaiquer das co:rdições pacttraCas.

12.2 . O nác cumprimento das disposiçõês especificadas neste Conlrato implicará alltcmallcemenle en ,iuebra 0e

Contralo, ensejando Íescrsão administralíva prevista nos art, 77 a 79 da Lei Federal 8.66ôi-o3. reconheclscs CesCe

já os Direitos da Administração, com rêlaÇâo ás normas contÍatuais e as previstas em Lel Õú Regu arnerh
dispostas nc presente lnstÍu mento,

12.3 - 0 presente conkato é rescindível ainda, independenleÍnente Ce qualqueÍ rnte:pelaçãc judira l'-
ExtrajudiciaÍ, nos casos de acerto em comu,'n acordo por iniciativa de uma das partes, nedÍante âv'so pi'ú:,'l'.
com 30 (trinta) djas de antecedência, sern ônus para ambas as oarles

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÀO CONTRATUAL
'13.1 - QuaisqueÍ elteraçôes que venham a ocorrer na execuçáo rlos serviços selão eietuaCas rnedlaülc Terrro

Adilivo.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAÇÀO
14.1 - Este Corirato deverá ser publicado pcr aÍixação em local de costu.ne alé o 5'(quinloi iia i:icc rlas

subsequente ao de sua assinatura,

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA. DOS ANEXOS

15.1 .lntegraÍ) o presente contrato todas as peças que fcri"naran c procedrmerlo Jicilató.iÔ a p|o:asta

apresentada peia Contratada, bem como evenluais corrÊspondências tÍccacjâs entre as parles.

CLÁUSULÂ DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16,1 . O Foro competente para drimir quaisquer dúlidas oriundas do presenle Contratô é c da Co,r:arra ce

JJazelro dc Nodei CE.
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Declaram as parles que este Contrâto corresponde à manifestação Ílnai. compiela e exclus va c.le acofqL eÍÍc
elas celebradc. assinando o mesÍro 9m 02 (duas) vias de igual teor e Íorrna. na presença aes :Êstelir-r''-as
abaixo, para que surta seus luridicos e legais eíeitos.

Juazeiro do NorterOE, 11 de Setembro de 2023

ií/
Pergentrna Parerilê Uardir Catunüa

0rdenadcr(a) ie Despesas

Secretaria Muniopal de Educação

CONTRATANTE
STENIO PIERRE ,':...

coSTÂ ..:
SILVA:o3561 34431 .r,1,

3 l:i

STENIO PIERRE COSTA SIL\A
CCNTRATADA

CPF :,.'..:i.í.'.!.::,t..i,,: ;:..1: ! .

.\'i1l ii,,l r) li (
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EMPBEENOIMENTOS
E SERVrÇOS

PROPOSTA READEQUADA

AO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE- CE

Pelo presentê decloÍomos inlelro submissõo oos preceitos legois em vigor, Especiolmenle os do Decrelo no
10.024/2019 e dos Leis n" 10.520/2002 e 8.66611993. bem como às clóusulos e condiçôes do modolidode PÍê-
gôo ElelÍônico n' 2024.05.28.2

Decloromos que nôo ocorreu foto que nos impeço de porticipor do mencionodo Processo de LicitoÇõo

Decloromos, oindo, que em nosso proposlo os volores opresentodos englobom todos os despesos com
tÍibutos, impostos, contÍibuiÇões líscois, porofiscois ou loxos, inclusive, porventuro, com serviços de lerceiros,
que incidom dÍelo ou indiretomente no volordos produlos/moteriois cotodos que venhom o oneror o objeto
desto controtoÇoo.

Assumimos o compromisso de bem e fielmenle executoÍ os serviços especificodos no Anexo l, coso sejomos
vencedor(es) do presente LiciÍoÇõo.

\-/ OBJEIo: Conlrotoçõo de serviços o serem prestodos no reolizoçõo dos Jogos Estudontis de JuozeÍo do
Norte/CE - JEJUNOS 2024, por intermédio do Secretorío Municipol de Educoçõo, conforme onexos, portes
integronies deste editol.

lole 07 - SeÍviÇo de Copolozlo, SeEuronÇo e Llmpezo
IIEM ESPECTflCAÇÃO UNID. QUANTI, VATOR UNIIARIO VATOR TOTAT

0l
sERVrÇO DE LTMPEZA - EM IODOS OS IOCATS
UTILIZADOS DURANTE O EVENTO DOS JE-

JUNO'S 2024, ANTES, DURANTE E APOS A REA.

LIZAÇÃO DOS JOGOS, GARANTINDO A LIM-
PEZA E HIGIENE DOS LOCAIS, EQUIPE COM-
posTA PoR 03 PESSOAS. (UN|DADE = DrÁRrA)
(DrÁRrA= 08 HORAS).

UND 90 R$ 400,00 R$ 3ó.000.00

02
SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO - PRES.

TAÇÃO DE SERVIÇOS APOIO ADMINISTRA-
TIVO COM EQUIPE RESPONSÁVEL PELA LOGIS-
TrcA DOS JOGOS, F|SCALTZAÇÃO DOS AMBI-
ENTES ONDE ACONTECERÃO OS JOGOS,
CONTAGEM E DISIRIBUIÇÃO DOS LANCHES,
EQUTPE COMPOSTA POR r 0 PESSOAS. {UNr-
DADE = DIARIA) (DIÁRIA= 08 HORAS}.

UND 40 R$ I .500,00 R$ ó0.000,00

03 SERVIÇO DE CAPATAZIA _ TENDO EM VISIA A
DIMENSÃO DOS JOGOS E A NECESSIDADE
OPERACIONAL PARA AUESTÔES DE ORGANI-
ZAÇÃO MAIS URGENTES. EXEMPLO: MONTA-
GEM DE LOCAIS DE COMPETIÇÃO, COLOCA-
ÇÃO DE IMPLEMENTOS (REDES, SARRAFOS,
DISCIPLINADORES, CADEIRAS, BANNERS, FAI-
XAS, TENDAS), SUBSIITUIÇÃO DE MATERIAIS
DANIFICADOS, AGUAMENTO DA QUADRA DE
AREIA NAS ETAPAS, ENFIM, ATIVIDADES NÃO
PROGRAMADAS, MAS QUE ACONTECEM EM
UM EVENTO DESSA MAGNITUDE, E NECESSIIA
DE UMA PRONTA RESPOSIA PARA A RESOLU-

ÇÃO DO PROBLEMA, EQUIPE COMPOSTA DE

UND 90 R$ 300,00 R$ 27.000.00

Razão Social: Stenio Pierre Costa Sllva
CNPJ: 28.027.12110001-46
Rua Rui Barbosa, ne 780, Bairro Limoeiro
CEP: 63.030.000 - Juazeiro do Norte - Ceará

scosyemp@gmail.com
(88) I 9666{47s
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vAtoR GtoEAt DA PROPOSTA RS r 69.000,00 (CENIO E SESSENTA E NOVE Mlt REAIS).

SCOSY EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
CNPJ n" 28.027.l2l /0001-4ó - lnsc. Municipol N" 1555345
Ruo Rui Borboso, no 780, Bqirro Limoeiro - CEP n' ó3,030-000 - Juozeiro. do Norle .-. Ceoró
Fone: (88) 9 ?ó6ó-147 5 - EMAIL: scosyemo@omoll.com
Bonco do Brosil - Agencio 0433-2 - Conto Conente 7l .l ó I -ó

NOME: Stenio Pierre costo silvo CPF: 035.ól ó.443-13 RG: 200ó0291óóó83 SSP CE IEtEtONÊi 188)99 666447 5

EMAIL: Sça$Le-mpÍlSI!sI=çAm NACIONALIDADE: Brosileiro NATURATIDADE: Jugzeiro do Noíe - Ceoró
ESTADO ClVlt: Divorciodo PROFISSÂO: Empresório ENDEREÇO: Ruo José Jooquim de Sontono. n'144
BoiÍÍo: Conviver, Juozeiro do Norte, Ceoró
CARGO E ruNÇÃO NA EMPRESA: Represenlônte Legol

STENIO PIERRE COSTA SITVA
BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA 433-2
CONTA CORRENTE 7].I óI -ó

Doto do Aberturo: 12 de Junho 2024
Horo do Aberluro: 09:00 Horos
Prozo de Enlrego: Conforme Edilol e Controto.
Volidode do pÍoposlo: 120 (Cento e Vinte) díos

Juozeiro do Norte - CE, l3 de Junho dé 2O24:

rcrne ç 6'

srENro âülll"::;fflt"
PIERRE COSTA PTERREcoÍA

SILVA:280271210001
SILVA:280271 +o

21 0001 46 Dadosr 2024.06.I 3

12141:40 03'00'

scosY EMPREENDTMENTOS E SERVIÇOS

CNPJ N. 28.027.I 2t /0001-4ó
Slenio PieÍre Coslo Silvo
cPt N" 035.ó r3.443- r3

03 PESSOAS. (UNTDADE = DrÁRrA) (DrÁRrA= 08
HORAS).

R$ 4ó.000.00

04 SERVIÇO DE SEGURANÇA PRIVADA _ ALÉM
DO ACIONAMENTO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS.
DIVULGAR A RESPEITO DO EVENTO, DA CON.
CENTRAÇÃO DE PESSOAS EM UM LOCAL,
PRINCIPALMENTE POR SE TRATAR DE UMA
COMPETIÇÃO ENVOLVENDO CRIANÇAS E

ADOLESCENTES ENTRE 12 A 18 ANOS, JUSTI-

FICA-SE A GARANTIR A INTEGRIDADE FÍSICA E

SOCIAL DOS ENVOLVIDOS. OS OUTROS SERVI-

ÇOS PRESTADOS PELA SEGURANÇA PRIVADA
ENVOLVEM: CONTROLE DOS ACESSOS AOS
LOCAIS DE COMPETIÇÃO, LOCAIS DE ALI-
MENTAÇÃO, COMPORTAMENTO DE TORCE-
DORES, PROTEÇÃO A ARBI]RAGEM, INTERLO.
CUÇÃO COM A SEGURANÇA PÚBLICA,
EQUIPE COMPOSTA POR 03 SEGURANÇAS,

ÍUNIDADE = DIÁRIA) (DIÁRIA= 08 HORAS),

UND r00 R$ 4ó0,00

IOTAI: RS ló9.000,00 (CENTO E SESSENIA E NOVE Mlt REAIS).

Razão Social: Stenio Pierre Costa Silva
CNPJ: 28.027.121l0001-46
Rua RuiBarbosa, ns 780, Bairro Limoeiro
CEP: 63.030.000 - Juazeiro do Norte - Ceará

scosyemp@gmail,com
(88) 9 9666-447s
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MUNICIPIO OE JUAZEIRO DO NORTE

Você está rêcebendo sua Carla Fiança digital emitida pela L&S AÍiançadora, reÍerência no mercado brasileiro de garanlias.

Aqui você encontra todas as inÍormaçóes sobre a cobertura assegurada, valor do prêmio, vigência, partes envolvidas e as

condiçôes contratuais da Ílança.

Nossas Íianças também estáo registradas em nosso site www.lsaÍlancadora.com.br ludo isso para propiciar maior íacilidade e

comodidade na leitura dos principais dados da sua Íiança em formato PDF. Podendo ser consullado e veriflcado de qualquer

dispositivo.

Pode contar conosco,

L&S Afiançadora

Fiança Digital No 712338

No da Fiança: 7í2338
Conlrole lnterno: 8545-9582.2838

Oata de Emissão: 1310612024

Após 05 (cinco) minutos da emissão desta Fiança, a mesma poderá ser consultada sob o No 712338 no site

www.lsaÍlancadora.com.br através da aba "Consultar Fiança" para saber se realmente foi emilido por L&S AÍlançadora ê a

assinatura pode ser validada no site https://validar.iti.gov.br. Caso o documento soÍra alteração, o lTl (lnstituto Nacional de

Tecnologia da lnÍormação) invalidará a assinatura.

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

§&p f)SSIilíll-X) lili.il.l alI i-lliil l l)(ri)

Bmsil
Lois Emitio Pereiro Feitosq
CPF: 044.211-234-39

Documento elelrônico assinado digitalmente conÍorme MP n' 2.20&212001 de 2410812001, que lnstituiu a rníra-estrutura do Chaves Públicas

Brasileira - ICP - Brasil por Signatários(as): LAIS El\rlLlA PEREIRA FEITOSA No de Série do Cêrtificâdo: 49d8d97'l39e6da7

*f
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Fiança No 7'12338

Frontispício da Fiança
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A L&S AFIANçADORA, inscrita no CNPJ: 50.812.906/0001-89, com sede nâ R Emesto Rolim, no 37 - Sala B, Centro,

Cajazeiras/PB, CEP: 58900-000, por meio desta FIANÇ4, garante ao SEGURADO, MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14, PC DIRCEU FIGUEIREDO, N": S/N, CENTRO, JUAZEIRO DO NORTE, CEP: 63010-147, as

obrigaçõ€s do TOI,4ADOR STENIO PIERRE COSTA SILVA CNPJ: 28.027.1211000í -46, RUA RUI BARBOSA, N": 780,

LIMOEIRO, JUAZEIRO DO NORTE, CE, CEP: 63030-000, até o valor de R$ 1.690,00 (um mil e seiscentos e noventa reais),
V na modalidade abaixo descrita.

Modalidadê Limite Máximo da Fianga (L.M.F.) Ramo

LICITANTE R$ 1.690,00 GARANTIA LICITANTE - SETOR PUBLICO

Vigência
i Modalldâde e Cobertura Adicional lmportância Sêgurada

lnício Término

LICITANTE RS 1.690.00

\/ Não sa aplica tÍanquia e nênhuma das cobêíu,as conlÍatadas por €sta Fiança.

12t0612024 1211012024

Objeto da Fiança

,Contratação de serviços a serem prestados na realização dos Jogos Estudantis de Juazeiro do Norte/CE -
TJEJUNOS 2024, por intermédio da Secretaria Municipal de Educaçáo, conforme anexos, partes integrantes
rdeste edital. REFERENTE AO LOTE 07.
: PREGÃO ELETRÔN ICO NO 2024,05,28.2
:Fica condicionada a validade da Fiança no sistema de certificação do site www.lsafiancadora.com.br
ESTA FIANçA NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DA FIANÇA

, ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA INSTITUIçÃO REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU
CONTRATO OBJETO DESTA FIANç4.
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I ContÍole lnterno: 8545-9582-2838

lApós a emissão desle documento, poderá ser verificado

llse o mesmo foi corretamente rêgrslrado no site

ll www.lsaÍlancadora.com.br responsável para análise e

consulla das Fianças de nossos clentes.

, Atendimenlo: comeícial@lsafiâncádora.com.bí

: TeleÍone: (83) 99830-1139

Dêscrição da Fiança
(Coberturas, Valores e Prazos previstos)
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Fiança No 712338

Frontispício da Fiança

lmportância Segurada

V Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamênto

LO.F

Prêmio Total

Parcela

I

CajazeiÍas - PB - 1310612024

www.lsafiancadora.com.br

Controle lntêrno: 8545-9582-2838

Após ê emissão deste documento, poderá ser venficado t'

se o mesmo Íoi coíretamente regrstrado no site:

www.lsafiancadora.com.br responsável para análise e
consulta das Fiançás de nossos clientes.

Atendimento: comercial@lsaÍiancadoía.com.br

TeleÍone: (83) 99830-'1 139

Demonstrativo de Prêmio

Condições de Pagamento

Vencimento No Cobrança

13t06t2024 712338

RS 1.690,00

R$ 100.00

RS O,OO

R$ 0.00

R$ 100,00

Valor(R$)

R$ 100,00
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coNDrçoEs GERATS

L&S AFIANçADORA pessoa juÍídica do direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 50.8í2.906/0001{9, com sede na

R Ernêsto Rolim, No 37 - Centro - na cldade de Cajazeiras/PB, CEP: 58900-000, na qualidade de Fiador (a), declara
responsabilizar.sê pelas obrigações nesta inseridas, nos teÍmos dos artigos 826 a 838 da Lei 5.869/73 e artigos 8í8 a
829 da Lei no 10.406/02, e em consonância com os objetivos sociais constantes no ContÍâto Social desta emprêsa,

conformê atos constitutivos arquivados e registrâdos junto a Junta Comercial do Estado da Paraíba. Esta Fiança náo

cobrê indenizações referentes às obrlgaçôes de natureza Trabalhista, Previdenciária ê/ou Multas de qualquer

naturêza. Esta fiança não contempla quaisquoÍ obÍigaçóes anteriores a sua vigência, ficando a FIADORA, oronêrada

de qualquer responsabilidade contraída antes da data mencionada. A prêsente Fiança é concêdida de forma

proporcional ao prazo de sai vlgôncia, ou seja, pêlo prazo assinalado - PÍo Rata Temporis, êstando dovidamente

contabilizada. A apresentâção do compÍovante de pagamento do prêmio é condição improscindível para pagamento

de eventual Sinistro, bêm como apÍesêntaçáo do Contrato dê Contra GaÍantia - CCG, devidamente assinado pêlo

AFIANçADO de acordo com os critérios estabelecidos pela FIADORA, restando invalidada essa fiança, caso as

V exigências do item anterior não seJam devidamente cumprldas no prazo estipulado. Expirado o prazo dê validade da

Fiança, essa perderá imêdiatamêntê sua eficácia, ficando a FIADORA exonerada de quaisquer rêsponsabilidades, por

descumprimento das obrigagõEs impostas a AFIANÇADA. Em caso de descumprimento de qualquêr obrigação

pÍevista no contrato pelo (a) Aflançado (a), com expectativa de Sinistro, dêverá o (a) Beneficiário(a) comunicar a

FIADORA poÍ ôscrito no prazo máximo dê 03(três) dias após a sua ocorrência, sob pena dê pêrder o direito a

recêbimênto do valor da cobêrtura. A Fiadora, recebendo a comunicação para honrar a Garantia dentro do prazo

previsto, efetuará o pagamento do valor devldo dentro de 48 (quarenta e oito) horas seguintes à excussão dos bens

da Afiançada, nos termos do artlgo 827 da Lei 10.40612002. Para totâl eficácia da execução destâ carta de Íiança, o

Fâvorecido/BêneÍiciário dovêrá 6star em dias com suas obÍigações contratuais, em especial as financeiras.

1. DlSPoSlÇÔES PBE!I\,4!NABE§
1.'1. A aceitâção da fiança êstaÉ sujeita à análise do risco

OBJETO: CaÍta Fiança gaÍante o Íiel cumprimento das obrigações assumidas no contrato principal, Íirmado com o

Favorecido/BeneÍiciário, conÍorme os termos descritos no objeto da Carta Fiança e até o vaior da garantia fixado nesta, e de

acordo com a(s) modalidades e ou cobertura (s) adicional (is) expressamente contratada (s).

3.- COBERTURA AOICIONAL DE GARANTIA TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIATEM por objetivo, baseado no contrato

principal, garantir exclusivamonte ao Favorecido/BeneÍlciário até o valor fixado na Cârtâ Fiança, o reembolso ou o pagamento

dos prejuízos que venha a sofrer em virtude de obrigação trabalhista e previdenciária de responsabilidade do AÍiançado na

ocâsião de condenaçáo subsidiária, em que proceda ao pagamento da quantia Íixada pelo juízo, por razáo de sentença

transitada e julgado.

4.- COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA OA MULTASTem por objetivo a garantia do valor das multas de caráter

punitivo relacionadas ao Contrato Principal. A somatória das garantias cobertas pela Íiança para um mesmo contrato não

poderá ultrapâssa|100% (cem por cento) do valoÍ da garantia ou valor do contrato principal.

DEFTNTçÔES:

4.1 Afiançado: Dêvedor das obrigações por el€ assumidas no contrato principal.

4.2 Carla Fiança: Documento assinado pelo L&S AFIANÇADORA@ que garante o fiel cumprimento das obrigaçóes assumidas

pelo Aflançado no contrato principal, conforme as condições contrâtadâs.
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4.3 Contrato Principal: O documento contratual e seus anexos, que especificam as obrigaçóes e direitos do

Favorecido/Bênêficiário e do Afiançado.

4.4 Favorecido/Bêneficiário: Favorecido das obrigações assumidas pêla AÍiançada no contrato principal.

4.5 Endosso: Documenlo emitido pelo Fiador. após aceitaÉo do aditivo Íirmado entre as partes e que modificâm os termos da

Carta Fiança.

4.6 Fiador: A sociedade garantidora, nos termos da Carta Fiança, do cumprimento das obrigaçóes assumidas pelo Afiançado

no mntrato principal.

Comissão de Fiança: lmportância devida pelo Aíançado ao Fiador, para obtenção da cobertura da Íiança.

lnadimplêmento: O inadimplemento das obrigaçóes cobertas e descritas no objeto da fiança.

lndenizaçâo: O pagamento dos prejuízos resultantes do inadimplemento das obrigações pela Íiançâ.

Primeiro Risco Absoluto: O Fiador responde pelos prejuÍzos, até o monlante máximo de garantia deÍinido na Caía Fiança.

4.'1 1 Proposta: lnstrumento Íormal de pedido de emissão de Carta Fiança, Íirmada nos termos da legislação em vigor.

4.12 Regulação de lnadimplemento: Procedimento pelo qual será constatada ou náo pelo Fiâdor, a procedência da reclamação

apresentada, bem como apuração dos píejuízos cobertos pela Carta Fiança.

ç- 4.13 Termo Aditivo: Instrumento formal, que introduz modificações no contrato principal, assinado pelas partes. Valor [,4áximo

Nominal: Valor máximo que o Fiador se responsabilizará perante o Favorecido/Beneficiário em função dos prejuízos e multas

decorrentes do lnadimplemento do AÍiançado.

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO DA CARTA FIANÇA Está fiança será contratada a Primeiro Risco Absoluto.

6. ÂMBITO GEOGRAFICO Considera-se como âmbito geográfico das cobeÍturas o local de risco deÍlnido no objêto da Carta

Fiança.

7. coNTRATAÇÃo/ACErrAÇÃo^/rGÊNcrA

7.1 . A vigência da cobertura do objeto da Ílança será do prazo estabelecido na Carta Fiança.

7.2. Ouando eÍetuadas alteraçóes de prazos previamente estabelecidas ou não no contato principal, embasadas em termo

aditivo, o prazo de vigência da cobertura poderá acompanhar tais modiflcaçóes, desde que solicitado e haja o respectivo aceite

pelo fiador, por meio da emissão dê Endosso.

7.3. A contratâção/altêração do contrato da Íiança somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu

representante ou por corÍetor/produtor cadastrado junto ao Fiador.

7.4. O Fiador terá '15 (quinze) dias para manifestar-se sobre a proposta, contados da data de seu rêcêbimênto, seja para Íiança

nova ou renovaçáo, bem mmo para âlterações que impliquem na modiíicação do risco. A ausência de maniÍestaçáo no prazo

previsto poderá caÍacleizaÍ a Recusa da proposta.

7.5. A solicitaçào dê documêntos complementares poderá oconer mais de uma vez duranle o pÍazo de (15 dias), onde o Fiador

indicará os Íundamentos do pedido de novos elementos para a avaliação do risco.

7.6. No caso de solicitaçáo de documentos complementares para análise do risco, o prazo de 15 (quinze) dias Íicará suspenso,

voltando a correr a partir dâ data em que se der a entrega da documentaÉo requisilada.

7.7. O Fiadot devetá rcalizaÍ a comunicação formal, no caso de náo aceitaÉo da proposta.

7.8. As Cartas de Fiança ê os endossos terâo início e término dê vigência às 24:00hs das datas neles indicadas.

7.9. Náo havendo o pagamento da comissão de fiança quando do protocolo da proposta, o início de vigência da cobertura

deverá coincidir com a data de acêitação, ou com data distinta acordada entre as partes.

7.'10. As CaÍtas dê Fiança cujas propostas tenham sido rêcepcionadas com adiantamento de valor para pagamento parcial ou

total da comissão de Ílança, teráo inicio de vigência a partir dâ data de Íecepção da proposta pelo Fiador.

7.11. Eventuais valores de adiantamentos são devidos até a formalização da recusâ, devendo ser rêstituídos âo Aflançado, em

até í0 (dez) dias corridos, deduzida a parcêla Pro Rata Temporis correspondente ao período em que livêr pÍevâlêcido a

cobertura.
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7.12. A emissão da Carta Fiança, ou do endosso, será feita em até 15 (quinze) dias, a paÍtir da data de aceitaçáo da proposta

8. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

8.1 . No caso dê existirem duas ou mais garantias, cobrindo cada uma delas o objeto dêsta fiançâ, o Fiador responderá,

pÍoporcionalmente, com os demais participântes.

9. ALTERAÇÃO E ATUALIZACÃO DOS VALORES CONTRATADOS

9.1 . O valor da gârantia desta CâÍta Fiança deve ser entendido como valor máximo nominal por ela garantido.

9.2. Quando eÍetuadas alterações de valorês prêviamêntê estabelecidas ou náo no contrato principal, o valor da garantia

poderá acompanhar tais modiÍicâções, desde que solicitado e haja o Íespectivo aceite pelo Fiador por meio da emissão de

endosso.

10. PAGAMENTO DE COMISSÃO DE FIANÇA:

10.'l. O AÍiançado é o responsável pelo pagamento da comissáo de Íiânça ao Fiador por todo o prazo de vigência da coberlura.

10.2. O pagamento da comissáo de fiança deveÍá ser feito à vista, se outrâ forma nào foi convencionada na Proposta. Câso a

Proposta preveja pagâmênto da Comissão de íianç€ em parcelas, incidirá sobre as parcêlas vencidas a taxa de juros mensal

estipulada nas mesmas, sendo permitido ao Afiançado, a qualquer tempo, antecipar o pagamento de quaisquer das parcelas

1-z vencidas, com a consêquênte rêduçáo proporcional dos juros pactuados.

'10.2.1. Em caso de a Proposta pÍeveÍ pagamento da Comissáo de Íiança em parcelas, ó vedado ao Fiador cobrar quaisquer

taxas e valores adicionais a título de custo administrativo de fracionamento, ressalvado pela cobÍança dos juros, na forma

prevista na Cláusula 9.2.

10.3. Fica entendido e aco[dado que a Fiânça perderá sua vigência ô eÍicácia automaticamente quando o Afiançado não pagar

a comissão de Íiança nas datas convencionadas.

10.4. Se a data limite para o pagamento da comissáo de Íiança à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidirem com o

dia em que não ha.ia expêdiente bancário, o pagâmento poderá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente em que houver

expedientê bancário.

10.5, O Fiador encaminhará o documento de cobrânça diíetamente ao AÍiançado ou seu ÍepÍesentante indicado, ou ainda, por

expressa solicitação de qualquêr um dêstês, ao representante comercial, observada a antecêdência mínima de 02 (dois) dias

úteis, em relação á data do respectivo vencimento.

1 1. ATUALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÔES DECORRENTES DO CONTRATO:

1'1.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV - Índice Geral de Preços/Mercado da Fundaçáo Getúlio

Vargas - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variâçáo positiva apurâda entre o último índice

publicado antes da data de obÍigaçáo de pagamento e aquêle publicado imediatamente anterior à data de sua eÍetiva

V liquidação.

1 1.2. Os valoÍes devidos a tÍtulo de devoluÉo de comissão de Íianças, sujeitam-se à atualizaçáo monetária pela variaçáo do

índice estabelecido no plano, a partir da data em que se tornarem exigíveis:

1 1.2.1 . No caso de cancelamento do contrâto: a partir da data de recebimento da solicitação de cancelamento ou a data do

eÍetivo cancelamento, se o mesmo ocorrer por iniciativa do Fiador:

11.2.2. No caso de recebimento indevido de comissão de fiança: a partir da dâta de recebimento da comissão de Íiança.

1 1 .2.3. No caso de recusa da proposta: a partir da data de fotmalizaçáo da recusa, se ultrapassado o prazo de í 0 (dez) dias.

1 1 .3. Em caso de mora, os valorês rêlativos às obrigações pecuniárias do AÍiançado serão acrescidos de multa de 1% (um por

cento) ao mês e de juros moratórios, além de multa pênal não compônsatória de 10% (dez por cento), contados a partir do

pÍimeiÍo dia posterior ao término do prazo fixado em contrato.

12. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZA ÇÃO DO INADIIVPLEMENTO

12.1. Expectativa: Quando o Favorecido/BeneÍlciário tomar conhecimento de inadimplência na execução do Contrato Principal

efetuará notiÍicaçáo extrajudicial ao AÍlançâdo indicando claramente os itens não cumpridos do contrato, concedendo-lhe prazo

para regularização da inadimplência apontada, com cópia concomitante ao Fiador, com o objetivo de comunicar e registrar
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a expectativa de inadimplemento, sendo que a inadimpléncia e a comunicaçáo deverão omner dentro do prazo de vigência da

Carta Fiança. 12.2. ReclamaçÁo: Ao resultar infrutííera a notiÍicaçáo ao Afiançado, o Favorecido/Beneficiário deverá comunicar

imediatamente ao Fiador, apresentando documentação que indique claramente os itens náo cumpridos do contrato, data em
que restará oficializada a reclamação do inadimplemento.

12.3. Catacletização: Se dará quando, ao Ílnal do Processo de Regulação do inadimplemento, o Fiador tiver recebido todos os

documentos solicitados e necessários, e flcar comprovada a inadimplência do Afiançado em relação às obrigaçóes cobertas
pela Carta Fiança.

13. INDENIZACÃO E LIOUIDACÃO DE INADIMPLEMENTOS

13.'1. Caractêrizado o inadimplemento, o Fiador cumprirá a obrigaçáo descrita na Carta Fiança, até o limile de garantia da

mesma, segundo uma das formas abaixo: L Realizando, por meio de terceiros, o ob.,eto do mntralo principal, acordado com o

Favorecido/BeneÍlciário, de foÍma a lhe dar continuidade e o concluir, sob a sua integral responsabilidade. ll. lndenizando os

prejuízos causados pela inadimplência do AÍiançado, cobertos pela Carta Fiança.

13.2. O pâgamento da indenizâÉo, ou o início do cumprimento da obrigação, deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trintâ)

dias, contados a partir da data de entrega de todos os documentos relacionados pelo Fiador como necessários à

caracterização e à regulação do inadimplemento:

13.3. No caso de solicitaçáo de documentação e/ou informaçáo complementar, com base em dúvida fundada e justiÍlcávê|, o

prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente

atendidas as exigências.

13.4. O FiadoÍ poderá êxigir atestado ou certidóes de auloridades compêtenles, bêm como o resultado de inquéritos ou

processos instaurados em virtude do fato que produziu o inadimplemento, sem prejuízo do pagamento da indenizaçáo no

prazo devido, Alternativamente, poderá solicitar cópia da certidão de abertura do inquérito, que porventura tiver sido

instaurado.

13.5. O não pagamento do valor devido, nos termos do inciso ll do item destas condiçôes contratuais, dentro do prazo

estabelecido nos itens anteriores, respeitando-se a faculdade de suspensão da respectiva contagem, quando for o caso,

acarretará em: a) atualizaçâo monetária, sendo consideÍada como a data de obrigação de pagamento, a data de ocorrência do

evento; e b) incidência de juros moratórios calculados pro rata Temporis, contados a parlir do primeiro dia posterior ao térmlno

do prazo Ílxado.

13.6. O índice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV- índice Geral de PÍeço/Mercado da Fundação Getúlio

Vargas - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variâçáo positiva apurada entre o último índice

publicado antes da data de obrigaçào de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua afetiva

liquidação.

13.7. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo aÍixado para pagamento da

indenizaçáo, seráo equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda

Nacional.

13.8. O pagâmento de valorês relativos à atualizaçáo monetáriâ e juros de mora será feito independentemente de qualquer

interpelação judiciâl ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demâis valores do contrato.

14. SUB - ROGAÇÃO

Paga a indenização ou iniciado o cumprimênto das obrigações inadimplidâs pelo AÍiançado, ao Fiador sub-rogar-se - á nos

direitos do Favorecido/BêneÍiciário contra o AÍiançado, ou contra tercoiros cujos atos ou fâtos tenham dado causa ao

inadimplemento.

15, EXTINÇÁO DA GARANTIA

15.1 A garantia dada por esta Carta Fiança extinguir-se-á, além das hipóteses previstas na clausula 8, incisos e subitens

15.2. Quando o objeto do contrato principal garanlido pela Carta Fiança for deÍinitivamente realizado mediante termo ou

declaraçáo assinada pelo Favorecido/BeneÍiciário ou devoluÉo da Carta Fiança,
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15.3 Quando Favorecido/BeneficiáÍio e o Fiador assim o acordarem;
'15.4. Com o pagamento da indenizaçáo;

15.5. Quando do término da vigênciâ previsto na Carla Fiança, ou quando proÍogado por meio de endosso, em caso de

alteração do prazo do contrato principal;

'15.6, Quando da ocorrência de alteração das obrigações contratuais garantidas por êsta Carta Fiança, que tenhâm sido

acordadas entre Favorecido/BeneÍlciário e AÍlançado, sem prévia anuência do Fiador;

15.7. Caso o Favorecido/Beneflciário náo aceite, formal e justiÍicadamente, a Carta Fiança apresentada pelo AÍiançado.
,I6. DA RESCISÃo Do coNTRATo
16.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, a qualquer têmpo, pelo Fiador ou pelo Favorecido/Beneficiário, mediante a

anuência prévia, expíessa e escrita da outra parte (Favorecido/Beneficiário ou Fiador, conforme o caso). A referida Íaculdade

de rêscisáo náo poderá ser exercida pelo AÍiançado, sem a prévia, expÍessa e escrita anuência coniunta do

Favorecido/BêneÍiciário e do Fiâdor.

16.2. No caso de rescisão a pedido do Fiador, este reterá a comissão de fiança recebida, proporcionalmente ao prazo de

vigência da cobeÍtura, além dos emolumentos.

\/ 16.3. No câso de rescisáo a pêdido do Favorecido/Beneflciário ou pelo Afiançado, neste último caso, com a prévia, expressa e

escrita anuência do Favor€cido/Benêliciário e do Fiador, o Fiador reterá, no máximo, além dos emolumentos, a comissão de

fiança recebida, proporcionalmente ao prazo de vigência da cobertura.

17. PERDA DE DIREITOS

17.1. O Favorecido/Beneficiário perderá o diÍeito à indenizagão se agravar intencionalmente o risco.

17.2. O Favorecido/Beneíiciário terá o direito à indenizaçáo prejudicada se este, seu representante ou seu corretor, Íizer

declaraçóes inexatas ou omitir circunstâncias que possam influir na aceitação da proposta ou no valor da comissão de fiança,

além de estar obrigado ao pagamento da comissáo de Íiânça vencida.

'17 .2.1. Se a inexatidão ou a omissão nas declaÍaçóes a que se refeÍe à cláusula 17 .2 Acima, náo resultar de má-fé do

Favorecido/Beneficiário, o Fiador poderá:

1 - Na hipótesê de náo ocoÍência do inadimplemento: a) cancêlar a Íiança, rêtendo, da comissão de nança originalmente

pâctuada, a parcela proporcional âo têmpo dêcorrido: b)ou permitir a continuidade da fiança, cobrando a diÍerença da

comissão de Ílança c€bível.

2 - Nâ hipótese de ocorrência de inadimplemento sem indenização integral: a) cancelar a Íianç4, após o pagamento da

indenização, retendo, da comissão dê fiança originalmonte pactuada, acrescida da diferença cabível, a parcela calculada

proporcionalmentê ao tempo decorrido: ou b) psrmitir a continuidade da fiança, cobrando a difeÍença de comissão de fiança

cabível ou deduzindo-a do valor a ser indenizado.

3 - Nâ hipótese de ocoÍência de inadimplemento com indenização integÍal, cancelar a Íiança, após o pagamento da

indenização, deduzindo, do valor a ser indenizado, a diferença de comissão de Íiança cabível.

17.3. O Favorecido/Beneficiário está obrigado a comunicar ao Fiador, logo que saiba, quâlquer fato suscetível de agravar o

risco, sob pena de perda do direito à indenização, se restar comprovado que silênciou de má-fé.

17.4, No prazo de 15 (quinze) diâs seguintes ao Íecebimento do aviso de agravaçào do risco, o Fiador câncelar o contrato,

mediante aviso, por escrito, ao Favorecido/Beneficiário, ou, mediante acordo entre as partes, restringir a cobertura contratada,

ou ainda, em caso de continuidade do contrato, com o risco agravado, cobrar a diferença da comissáo de fiança cabível.

17.5. O cancelamento do contrato, nos termos da cláusula 17.6, acima, só será eíicaz 30 (trinta) dias após a notiÍicação,

devendo ser restituída a diferença da comissão de fiança calculada proporcionalmente ao perÍodo a decoÍrer.

í 7.7. Sob pena de perder direito à indenizâção, o Favorecido/Beneficiário, participârá o inadimplemento ao Fiador, tão logo

tome conhecimento do fato, e adotará imediatas providências paÍa minoraí suas consequências.
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17.8. Fica estabelecido que, especiflcamente para Íins indenizatóíos, náo estarão cobertos pela presente caÍta íiança os

prejuízos e/ou demais pênalidades dêcorrentos dê atos e/ou fatos que violem normas de anticorrupção, perpetrados pelo

AÍiançado no âmbito do contrato ora garantido, com envolvimento do Favorecido/Bêneficiário, seus Sócios/Acionistas,

representantes, titulaÍes ou Íuncionàrios, bem como prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de relaçôes contratuais

estranhas ao objeto da presente Carta Fiança, êm conformidade com a legislação nacional.

18. RETNTEGRAÇÃo

A critério exclusivo do Fiador, o limite máximo da garantia poderá ser reintegrado, quando da omrrência de inadimplemento,

hipótese em que a reintegraÉo estará condicionada ao pagamento de comissáo de fiança adicional inÍormado pelo FiadoÍ ao

Favorecido/Benêficiário, calculado a partir da data da ocorrência do inadimplemento até o término da vigência do contrato.

19. PRESCRIÇÃO: Os prazos prescricionais sào aqueles previstos na lei.

20. FORO: As questóes judiciais entre o Fiador e Favorecido/Beneficiário seráo processadas em foro do domicílio deste.
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OPTANÍE 
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ENOEREçO: Ruá Dí.16é R.teêl9uza Antu.ês 2!1/l0l -ru de Í06l MG -CEP:3607G460 TEIEFoNE:(32) 999545867
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PREçO

TOÍAL
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8 35 CLER RS 130,@ Rs 4550,00

9 ol ctEn n5
1700,00

R5 1700,00

1o 90 CLEN R5 75,00 Â5 6750,00

Âs 1500,00lt 0t CLER R5 50O

t2 16 CLER ns 75,00 F5 1200,00

t3 35 CLER Fs 120,00 as 4200,00
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O pÍazo de validade desta proposta é de 120 (cehto e vinte) dias consecuhvos a contar do diâ dâ âpresentação dos
habilitação e propostas.

Prazo para a entre8a será de âcordo com o edital
Prâzo de garantiâ dos produtos, são de 12 meses.

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinêções, bem como, inÍormamos que nos
preços propostos estão incluídos todos os custos, como fíetes, impostos, obíigações, entre outros, necessários para o cumprimento
do objeto da licitação e temos disponibilidade paÍa entrega nas quantidades solicitadas no local deÍinido pela Administração.

Câso nos seja homologãdo o objeto dâ presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato após convocação no prazo

estabelecido no edital, indicando para tanto como nosso representante legaljunto a nossa empresa o 5r. Alonso Pereirê Tavares,

RGr MG 184.321 CPF| 167.856.146-00, (Sócio/Administrador) residente e domiciliado na Rua Dr. José Rafael Souza Antunes,
231l101, Bairío de Lourdes, Juiz de FoíâlMG, CEP: 36070-460.

Declaração de que a proposta Íoielaborada de maneira independente, inclusive que não discutiu o seu teor com nenhum potencial
participante do certame, assim como também não tomou conhecimento das propostâs dos demais licitantes
Para Íinalizar, declarâmos que estamos de pleno acordo com todãs as rêErâs e condições colocadas no edital e também em seus

anexos.

JUIZ DE TORA, 12 DE JUNHO DE 2024

Úmen tos de

ALONSO Assinado de forma

PERETRA fi?:ill*o'o*'o
rAVA REs: 1 67 HI:1111:'.TÍ]'*'
8561 4600 10:s6:2e .03'oo'

Alonso PereiraTavarês
Só€io/Administrador

167.856.146-00
M 184.321

WPPT coNFEcçÕEs LTDA

45.438.11410001,56

Ru.r Doutor lose RàfáelSouza Àntuncs, 23f/i0i LourLlcs-r-EL.(32) 99r!.1rt67 ,,-.p. 16C70.160-Jü r.i l
I m; ii i vJIpta,r nieaLoasp gr''i.: il.r;,r:.

í l\jPJ. 45 438 11.í,/OoL 1 !ú !n5!| |Ç.r,' tsrr.jr ii] t i!,:r';.1 Lir5 úir l-r
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Destinatário,Remêtentê

FatuÍas

?9t0912023
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1
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0 0.mo 0.0@
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APRESENTAÇÀO - BANCO DO BBASIL , AGENCIA 3202-0. CONTA CORRENTE]
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MAGALI)
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Páginar 1de 1

DANFE

dâ Nota Fiscal
Eletrônica

0-Enlrâda
1-SaÍda

Naturcza dà opeíaçlo
Venda de meÍcadoía a não conúrburnte

Píotocoro dê auoÍizâçáo d€ uso

13!235596242@9 2910912023 l7:4O:O5

42794050010 45.rr38. 114/0001 56

DestinatáriorRemclente

ililt llilil tilil ]llililililt til tililt ililililililil]ilt I lil ilt l|l

3123 0945 4381 1400 0156 5500 1000 0001 8612 2492 7861

Consulta de autenricidade no ponal naciona da NF€
ww nÍe Íazenda gov br/poítal
o(] no sirê dâ SeÍâ2 âutorizâdorâ

29t@12023

29t09t2023

11 40105

PREFEITURÂ DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANoE 46.177.53U0001-55

ÁVENIOA PRESIDÉNTE KENNEDY. gOM
CEP

11.704.900

(13) 3496-2000 SP

Faturas

1

Núm.Ío Númêro
001 30to9t2023 623.75

cálculo do

Tr rrvolumes t. os

Itens da nota Íiscal
Códi9o loescrição do produtorservlço NCMiSH csosN CFOP UN Qrdê BC |CMS vk.rcMs %ICMS

MEDALHA ACRÍLICA 6MÀ4 MEDALHA ACRILICO 7X5 OE 6MM 39061000 0102 6.108 UN 125.0€ 4,99 623 75 0,0c 00c 0m 0 @00 00(

Bâse dê cálc!lodo ICMS

0,00 0,@
M

000,00 623.750,00

0,@ 623,75000 0,00 0,m
otrúÀs dêspesa aesóís
000

TNr MERcúRro CARGAS E ENCoMENDAS
EXPRESSAS S/A

0 'contrlr.çró do FÍ.rê pô,únrâ do CódEo ANTT
95.591.?2J009922

MATIAS BARBOSA MG 40863111@362ROO BR O4O, NO 19,800, EMPRESARIÀL PARK SUL

6,750 6,3401

Cáculo do ISS N
ValoÍ 

'oàl 
dos seMços

0,@
Bâsê de cálculo do ISSQN

0,@
Valor do ISSQN

0,o

Dados adicionais

opraNTE pELo srMpLEs NACToNAL ar.IloRrzáÇÁo oE FoRNEctMEt\aro:
10a6622023{1 ' PRocEsso: !292712022 - ouPll 786 R$ 623.75 c/
ÀPRESEMAÇÀo. BANco Do BFiASTL -_AGENCTA 3202-0 - cotvra CoRRENTE:
57409{ - LOCAI DE ENTREGA: RUÂ JOAO BALBINO CORREA_ S/N - vlLA
IUPIRY ( EM FRENTE AO VIÂOUTO 11AO LÁDO DA ESCOLA ÉSTÀOUAL MAGALI

12J0612024 11:0A:*



co§::S,lo tf LlcTIAçÂO

GEnríâda
1.SâIdA

N. 000194
SERIE: I
Págrna: 1 d€ t

Vendâ de mercadoÍia a náo conrÍibuinle

Protocoro de autoÍizaçáo de uso

I31235639555921 26110/2023 10 44i03

42794050010 45.438.114/0001-56

/'À út ÍÍ coÍÍêccoês
\!r' tàà nr

wPPT CONFECçOES
Rua Doutor José Ralael de
Souzâ Antunes, 231, 101,
LOUREDES
36 07G460 - JUE de FoÉ - MG
ForÉ (32) 999í-5867 -
r OprconÍêccocs@gmail.com

DANFE

EleÍônrca lllll llill llilll llllllilllilt til tililt ilililililllil1ilt ililililt l|l

3123 10.45 4381 1400 0156 55@ 10@ 0@1 9415 5592 4535

Consullade auten(cldade no ponal nâconalda NF+
sw/. nl€. Íazenda. gov. br/ponal
ou no sire da SeÍaz aúorizadora

26/10t2023

26ltol2023

21:á6:00

oestinatáriorRemetente

PREFEITURÂ DA ESTÀNCIA BALNEÁRIA DE PRÂIA GRANDE 46177.53U0001-55

AVENIOA PRESIOENIE KENNEOY, 9@O

CEP

11.704-9@

(13) 39G20OO SP

FatuÍas

RECEEEMOS OE WPpÍ CONFECÇOES OS PROOUÍOS CONSTANTES DANOTAFTSCÀL TNOTCAOAAOLAOO

ldendicação e âssinauríâ do Íê@bedor

NF+

No 000194
Séri€ 1

1

Númêro

001 21tror'2023 9.980,m

cálculo do im osto

Trans olumes trari rtâdos

Itens da nota Íiscal
códlso O€scriçáo do produtoisêrviço NCM'SH csosN CFOP UN Qrle BC |CMS vk.rcMs vlr.rPl %rcMs
vEoALHA AcRÍLtcA 6MI\,1 MEDALHA ACRILICO 7X5 DE 6I\,4I\,I 3906100C 0102 6 108 UN 2 000,00 9.980,0C 0,0c 0,0c 00c 0,00m 0,00

Basê de cálculo do rcMs
0,00 0,m 0,00 000

Valor tolâL dos prodolos

I 980,00

0,00 0,00 0,00

ourÍas despesas acessóÍiâs

0,00 0m I980,00

Código ANTT

MG

PÀULINERIS TRANSPORTES E ENCOMENDAS 0'c.nhrôÉo do FÍer€ pôr.ô68 do

LT

ALFENAS

42.8,46 634/0001{0

0r69014440020RUA TATUIM, NO 305, VILÁ IEIXEIRA

49,8@ 48,1702

Espécjê

cálculo do lS
valoÍ roral dos sêMços

0,@
Base de cálculo do ISSQN

0,@
Valoído ISSQN

0,@

oados âdicionais

oprANTE pELo stMpLEs NAcroNAL. aLnoRtzaÇ(o DE FoRNEctMENTo.
009858/202+01 ' PRocEsso: t292712022 - ouPLl 794 R$ 9.980,00 c,
apRESEMÍaÇÃo . BANco Do BRASTL - aGENcra 3205,0. coNTA coRREtrrE
57409{. LOCAL DE ENTREGA RUA JOSÉ EORGES NETO ÀP 50 VILÁ MIRIM

L2l16l2o24 7108'.52

lBase de €á,culôdo lcMs subsr.

l0 00

Ir,.",ce"



corüc§Ào §* Lrctr^ ÇÂo
rcr u rr- 6

RECESEMOS DE WppT CONFECÇOES OS PROOUTOS CONSTANÍES DA NOÍA F|SC^L TNDTCADAAO LADO

ldenDliÉçâo e assinaurrâ do recébêdoí
N" 000203

séÍiê I

@ 
rvptrt conÍcccocr

wPPT COr{FECçOES
Rua DoúoÍ José Ralael de
SouzaAntunes, 231, 101,
LOUREOES
36.070-460 - JUE de FoÍa- MG
Fone (32) 999í-5867 -
wpptconlecco€s@gmail co.n

N" 000203
SERIE: ].
Págifla: 1de t

DANFE

Eleúônlca
0€ntrâdâ
1-SaÍda

Nàruêza dâ opeíaÉo
Vendâ de mercâdoriô a nào conÍrbunte

PÍoocolo dê ã!lorizÀçÁode uso
131235651608553 0U1112023 12:35:14

42794050010
CNPJ

45.€8.11,V0@1-56

Destinat&iorRemetente

I

llillllilllilll lllilililililr tiltililtilililililtililrililt il1il IlItll

3123 1145 4381 1400 0156 550010@ 0@2 0313 3528 6771

Consultâ de autenircrdade no ponâlnaclonalda NF+
w ,w. nle.Íazenda gov b/ponal
ou flo srte da sêÍaz auorizadora

o1t17t2023

out7l2023

18 24100

CÂMPUS FORTALEZ,À/IFCE 10 7114.098/0@2-26

AVENIDÀ ÍREZE DE MAIO. 2OA1 gENFICA 60.(MG53r.

(85) 3307-3674 CE

Fahrras
lvator

001 oal!2023 l3.o3o,oo

Cálculo do
Sàse dê cál.ulo do ICMS

0.m
o ICMS Su rcMs s!bsl.

0,00 @ @ 0,00

vâlor rolÂldos produlos

3 030,00

0,@ o,o0 0,00

Ouúas dêspesàs à.essóíàs
0.00 0,00 3.030,00

olumes ta os

Itens da nota fiscâl
Códiqo lDêscricão do produtols€rvico NCMiSH csosN CFOP UN Qrde BC |CUS Vlr.lCMS %tcMs
IROFÉU ACRILICO 25 CM U ACRILICO ALTURA 25 CM 3906100( 0102 6 10€ UNID 101,0c 30.0c 3.030.0( 00( 0m 0m 0,0000 0,0c

ÍJ

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS

conuàráÇão do F'erê poí.õnra do Código ANTÍ
34.028.316/000r.-03

SEÍOR SBN QUADRA l BLOCO A, nO S/N, ASA NORTE BíâsÍlia OF

1 9,100 8,8@

Cárculo do lS N

Dados adicionals

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, EI"'PENHO 2023NE14€ . PROCESSO
23256.015á0?/2023-30 - - OUPrr 203 - R$ 3.O3O.OO. (] APRESENTAÇÃO - BANCO
DO BRASIL, AGENCIA 32054 - COMÍA CORREIVTE 57409-0 -. LOCAL DE
ENTREGAI AVENIDA TREZE OE MAIO I\P 2081- BAIRRO BENFICA .
FORÍaLEZÃCE - CEP: 60040-531- CONTATO: 85 98675-0216

12.J0612O24 11 08:51

Basê de érculo do rss()N
0.@

válor do rssQN
0,m0,mlvard 

io'ãr dG sMços



(D wpÉ coníeccoês

wPPT CONFECçOES
Rua Ooúoí José RaÍael de
SouzaÂnlunes, 231, 101,
LOUREDES
36,07G460 - JlE dê Foíâ - MG
Fone (32) 999s4-s867 .
wpptconÍe€coes@gmail.com

No 000204
SERIE: 1
Página 1de 1

DANFE

da Nolâ FEcôl llllllllllllilll llllilffi ilt ilil tililIililililllt ililt il ilil ilil il r rll

3123 1145 4381 1400 0156 550010@ 0002 0417 7974 ô500

Consulta de auteniicrdade no poÍtâlnacionaldâ NF+
vwwv. nle.Íazenda gov br/ponal
o! 

^o 
site da SeÍa: aúoÍizadora

Eleríônic
0€nrlada
1-SâÍda

VeÍÉâ de mercadúia a nâo conrÍrhJrnrê

PÍoiocolo de autorizâçào dê uso
13123566081.0938 07/1U2023 11:05:55

4279405mm
CNPJ
45.a38.114000156

Galrâcio L* lrcrre ÇÁo
fq. 6

01Ãv2023

0111112023

11r05:55

CAIqPUS ACOPIARIJIFCE 70.744.O98tm3247

ROOOVIÁ CE 060, KM 332 - ESTRADA ACOPIARA MOMBACÁ S/N
CEP

63.560,0m

(85) 3401-3018 CE

Destinatifu iorRcmrtênte

FairrÀs

RECEBEMOS DE WppT CONFECÇOES OS PROOUTOS CONSTANTES DA NOÍA FTSCAL tND|CADA AO LADO

ldêntlicàçào e assinatuíâ do recãbêdoí
N" 000204

Série 1

1

001 150,m

Cálculo do

Tr ,Volumes tÍ os

Itens da nota Íiscál
Códi90 Descíiçáo do píodulol3eMço NCMISH csosN CFOP UN aidê BC |CMS vk.rcMs %tcMs
ÍROFÉU ACRÍLICO 25 CM TROFEU ACRILICO ALTURA 25 CM 3$6100( 0102 6.10€ UNID 5,00 30,0( 150,0c 0,0( 0.00 0.00 0,m00 0,0(

Basê de cálculo do ICMS

0,00
Ease de cálculo do lcMs subsl.

000,00 0,00

vâloí iorâl dos produos

150.000,00

0m 0.00 0,@
Ouúas despesas acessóíias

0.@ 0,@ úo,m

ÍNr MERcúRro caRcÁs E ENcoMENDAS
EXPRESSAS S/A

0-cô Íá'âco do FaE puún6 do Código ANTT
95.591.?2310099-22

ROO BR 040, no 19, 800, EMPRESARIAL PARK SUI IVIATIAS BARBOSA MG 4086311100362

1

Espécie

,4800,624

cálculo do ls N

Dados adicionais

OPTÁNÍE PELO SIMPLES NACIONAL. EMPENHO 2023NE154. PROCESSO
23848.000844/202+99 - - oupLt 20.4 - Rs 15o,oo - c/ APRESENTAÇÁo - BANco Do
BRASIL . AGENCIA 3205-0 - CONTA CORRENTE 57409'0 - LOCAL DE ENÍREGA.
RODOVIA CE 06{,KM 332, VILA MARTINS, ESTRADA ACOPIARA MOMBACA,, S/N
CEP 63560{00 - CONTATO: 88 98131-1284 ( ALINE)

72lO?,12O24 LIIOB 50

valor do ISSQN

0.@
valoí lolâldos s€Mços

0,@
Base de cálculo do rssQN

o,@

loB/ru2023



c^r'âêrro tÉ LrctT^çÂC

RECEAEMOS DE WPPT CONFECçOES OS PROOIJTOS CONSTANTES DA NOÍA FTSCAL tND|CADA AO LAOO

ldênül5câçáo e àsrnalt]ía do Íecebêdor

v

/À wppt contêccoês
\!r' [da m.

WPPT CONFECÇOES
Rua Ooulo. José Râlâel de
Souza Aniunes, 231, 101,
LOUREDES
36 070{60 - JUE de FoÍa , MG
ForE (32) 999545867 .

'/tPplconÍeccoês@gmarl.com

No 000207
SERIE: 1
Página 1de 1

DANFE

Eletónica lllll llil ilillt ]Iililililil til tililr ilililililil ilr ilililtil ililt il
3123 1145 4341 14oO 0155 5500 úm 0002 0710 1202 2305

Coírsulta de autênrrcdadê ílo ponal naconal da NF€
wv'^^/. nÍe íazenda. gov. bÍ/fortal
crr Ílo src da seÍaz aúonzadora

7U7U?O23

70t7!t2023

14r38:á9

0€nuada
l-Sôrda

Naüíezâ da opeÍaÉo
Venda de me.cadona a não conhburnte

Prolocolo dê auloÍização de ue
13123566?048442 10/1U2023 14:38:49

421gloffi].O 1134. urvo001-56

DcstinatáiolRemetente

PREFEITURA MIJNICIPÂL DE TANGARÁ OA SERRA 03.788.239/mO1€6

AVENDIA ERASIL, 2351-N JARDIM EUROPA 78.30G901

TangaÍá da SeÍÍa (65) 3311-4€oO MT

Faturas

N" 000207
Séíê 1

1

NúmêÍo
m1 7r17r.12023 7.770,OO

Cálculo do

Tr ador/Volumes tÍ os

Itens dâ nota fiscal
códiso t $criéo do produlor3€Íviço NCM'SH csosN CFOP UN (ndê BC |CMS vlr.rcMs %ICMS
MEDALI]A OURO 60 MM MEOALHÂ M MM COM RESINÂ OURO oto2 6_1 UNID, 1.036,m 7,5C 7.770@ 0,0c 0,0c 0,m 0 0000 0.0c

Bas. de cálcLrro do rCMS

0.00

valordo rcMs
0,00

gase de cálculodo ICMS sobst
0,00 0,00 0,00

valor loraldospíodulos
7.770,00

0,00 0,00 0,00

ouúas dêspêsas acessóías

0.00 0,00 7.770,O0

TNT MERCÚRIO CÂRGAS E ENCOMENDAS
EXPRESSAS S/A

0. conràr.çÀo do F,êrá porconrà do
95.591.723/0099,22

CódigoÀNTÍ

ROO BR O4O, NO 19, 8M, EMPRESARIAL PAFK SUL I\,|ATIAS BARBOSA À,1G 40863111m362

1 41,000 39,500

cáculo do ls N

Dados adicionais

CPTAÀÍTE PELO SIMPLES MCIOML. EMPENHOI2406& PROCESSO:
w521l2O2Z - DUpLt 2Ol R$ 7.7OO.OO (] APRESENTÁÇÀO - BANCO OO BRÁStL -
AGÊNCIÁ: 3205.0. COI.TIA CORRENÍE: 57?rc9{. LOCqL DE ENTREGA:
PREFEITURÂ OE TANGARÁ OA SERRA LOCÁLIZAOA NA AVENIOÂ BRASIL lf
2351.N , BAIRRO JAROIM EUROPA . TANGARÁ DA SERRÁJMT , CEP: 7830G901 .

IELEFONE: SECRETARIA DE ESPOFTES 65 311-4419

L210612024 11:OB47

0.@
vâloí lolâl dos seúços

0,@
Aâs dê.ál.ulo do ISSQN

0,00



cor --.r o Li Lrcrl^çÀe

RECEBEMOS DEWPPTCONFECÇOES OS PROOUÍOS CONSÍANTES OA NOÍA FTSCAI INOTCAOA AO LADO

ldenüÍcação e assinauríâ do ÍêcebedoÍ

O úIrt coríeccors

WPPT CONFECçOES
Rua Ooulor José R6lae de
Souzâ Antunes, 231. 101,
LOUREOES
36.07()4@ - Jur2 d€ Fora - MG
ForÉ (32) 99954-5867 -

wpprconlêccoêsGrgmâil com
No 000208
SERIE: 1
Páginai 1de 1

DANFE

EletÍônica il|il1il iltil|l 1ililtililil1 tililililililililil ililrilt il til llil illll

3123 1145 4381 14@ 0156 55@ 10@ OOO2 08101273 6275

Consullâ de autenticidade flo ponal nacronal da NF€
vwwv.nle.lazenda. gov.br/po.tâl
ou no srre da sêÍaz âutori?âdoÍâ

SEntÍâda
1-Saída I

NaDrÍeza da opêíâÉo
venda de mercadoria a não coniíburnte

ProEcolo de ãulonzÀçáodê uso

13123566?053514 10/1U2023 14:41:00

42?9405m10
CNPJ

45.438.1!U0@1-56

DestinatáriorRcmctente

PREFEIÍURÂ À,4UNICIPAL DE TANGARÁ OA SERRA 03. 788.2390001{6

AVENOIA BRASIL, 2351.N JAROII\,4 EUROPA
CEP

78.30G901

Tariqará da Sena (65) 3111800 MT

Fatuíes

tolt1J2023

7Ut!t2023

14 41'00

N" 000208
séíiê 1

Número Númeío Número
001 ru|u2023 7.500 00

Cáculo do i sto
Basê de cálculo do ICMS

0,00 0.00

Base deúlculo do ICMS Subst

0.00

do ICMS Subsl
0,00 0,00

vâlo. rorÂl dos prôduros

7 500,00

0.00 0.@ 0,00

O!lras despesás acessóiás
0,m 0,m 7.500,00

Tran rrvolumês tÍ os

Itens da nota Íiscál
Códiqo DescriÇáo do produtolsêrviço rcMiSH csosN CFOP IJN Qrdê BC |CMS Vlr.lCMS %rcMs
MEDÂLI]A OURO @ MM MEDALI]A 60 MM COM RESINA OURO 73142cp(. 0102 6.108 UNID 1.000,00 7,E{ 7 5@,00 0,0c 0,0( 0,m 0.00@ 0,0c

TNT MERCÚRIO CARGAS E ENCOMENDAS
EXPRESSAS S/A

0'co^raEção do FÍ€r. po,.onrã do código ANII
95.591723V0099-22

MG 408631r1@362ROD BR O4{', N' 19,8OO. EMPRESARIAI. PARK SUL MÁÍIÁS BARBOSA

1 39,000 38,100

Cálculo do N

Dados adicionais

CPTANTE PELO SIMPLES I\|ÁCIOML. EMPENHO:2440& PROCESSOI
]{rc52112122 - DUpLt 2O8 R$ 7.5OO,OO C7 APRESEMTAÇÀO - BANCO DO BRASTL -
AGÊNCIA: 320'0. CONÍA CORRENfE: 5?ZIO94. LOCAL OE ENTREGA:
PREFEITURA DE TANGARÁ OA SERRÂ LOCALIZAOA NA AVENIDA ARASIL IP
2351.N , BAIRRO JAROIM EUROPA , TANGARÁ OA SERRAMT, CEP] 783OG9OI .
IELEFONE: SECRETARIA OE ESPORÍES 65 33:1..4819

7210612024 11108146

valor tolal dos seMços
0,00

Bas dê cálculo do ISSQN

0,00

valoÍ do rssQN
000



CoU:Íio t,E Ltctr^Ç^O
Fe+{ rq 6+N

RECEEEMOS DE WPpr CONFECÇOES OS PRODTJTOS CCNSTANTES OA NOTA F|SC^L TNDTCAOAAO I-AOO

ldenüllcâçào ê asinatría do recebêdor

/À wDDt conÍêccoês\9 ttià mc

wPPT CONFECçOES
Rua DouoÍ José Raíael de
Souza Anlunes, 231, 101,
LOUREDES
36.070-2t60 , Juiz de FoÍ8 MG
Fone (32) 9995.1-5867 -

wpplconlecco€s@gma( com
No 000209
SERIE: 1
Págrnai 1de 2

DANFE

Elêtrônrca ilil llil ilrilil ]t!ilillllll ril rillll lllllllllllilllilllllllllllilllllll

3123 1145 4381 1400 0156 5sOO 1000 0002 0912 5200 8310

Consulta de aúenlicdadê no ponal nacronâlda NF+
\iwvw.nle Íazenda. gov. br/ponâl
ou no súe da sêlaz àúonzadora

71t!112023

!717!12023

20:04.00

0-Enúada
1-Saídâ

Náüreza da opeí6Éo
venda de meÍcadúa a ÍÉo conúrhrnl€

Píolocolo de auronzâçáo de úe
13!23567 UgL232 ú I r1J 2023 L7:17 : 24

42794050010

PREFEITURA MUNCIPAL DE JUIZ DE FOFIÂ ú 33a 178/0@1{2 ISENÍO

AVENIDA BRASIL, 2OO1 CENTRO

CEP

36.06G010

(32) 369G7731 MG

DestinatáÍiolReinetente

Fâtutas

NF+

No 000209
Série 1

1

Númêro NúÍnêro

@t !N7U2023 11598,10

CiÍculo do i
BÀ$ de cá,.ulo do ICMS

0,@
vâloÍ do lcMs
0,00

Base de cálcuro do rcMs sobst
0,00 0,00 0,00

valor loal dos pÍôdutos

11 598,10

@ o.m
Ouúas despêses acessóriàs

o,m o,@ 11.598,10

3 -Tánsponê PróprE po. @nrà do códigoANTr

I 45.000 40,200

TÍan rtadorrvolumes trân nados

Itens da nota ,iscal
Códlgo lD€scrigão do produror36Mço ilcl'ttrsH csosx CFOP UN QüdE 8C |CMS Vlr.lCMS r}6tcMs %tPt
TROFÉU ?9 CM
TROFÉU ?1 CIlt
TROFÉU 67 CM
TROFÉU 59 CM
IROFÉU € CM
TROFÉU 28 CM
rROFÉU 35 CM

TROFEU 79 CM de ABS
TROFEU 71 CM de ABS
TROFEU 67 Crú de ABS
TROFEU 59 CM de ÂBS
TROFEU 43 CM de ABS
TROFEU 28 CM dê ABS
TROFEU 35 Clú de ABS

3926400C

3926400C
3926400C
3926400C
3926400C
3926400(
392640m

0102
oto2
oro2
0102
0!o2
0102
0Lo2

5.102
5.102
5.102
5.102
5.102
5.102
5.to2

unid
unid

unid.
unid

1,m
1,m
1,@

14,m
66,00
42,04

3.00

169,00
169,00
169.m
É9,m
69,90
51.00
42,O4

169,m
169,00
169,m

2.646,00
4.613,40
2.142,@

126,00

0,m
0,0!
0,00
0,m
0,00
000
0.00

0,00
0,m
0,m
0,m
0,m
0m
0,m

0,0c
0,0c
0,0c
0.oc
0,0c
0,0(
0.0(

0,000c
0,000€
0,000c
0,000c
0.0000
0,000€
0,000c

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Cálculo do I
valoÍ loral dos sêÚços

0,00
Basê de cálculo do ISSqN

lv.ro, 
do rssaN

0,@ 0,@

\-, Dâdos adicionâjs

OPÍANÍE PELO SIMPLES NACIONAL. PROCESSO No 0A326{Ú2023. M
EMPENHO: 2O22NEOOT7O. DUPLI 209 R$ 11 59A,10 O APRESENÍAÇÃO . AANCO
DO BRASIL. AGÊNCIA: 320í0, COMÍA CORRENTE: 57409{

72n61202A 11:O8:M

IcNPr

los o:e.uo;oor.so

lo,m



( JgJiAO l.€ LlcITÁ€À'

61BP

(D wPrt §oníêccoês

wPPT CONFECçOES
Rua Doúor José Râlael de
SouzaÂnrunes, 231, 101,
LOUREDES
36.07G,160 - Jurz de Fora - MG
Fone (32) 99954-5867 -
wpptconÍeccoes@gmarl.com

No 000209
SERIEI 1
Putna: 2 de 2

DANFE

ElerÍônica
GEnrada
1-Saída

Nàtu.e2À dà opeÍáçáo

Vênda de mêrcadoria a não contnburntê

Protocolo de àulo.izàção dÊ uso

731235678/91232 t7 MI 2023 lL: 77 :2ô
hscÍiçáo Ésrâdual

42794050010

CNPJ

5.4:t8114/m01,56

códi NCM'SH csosN cFoPluN Qrde PÍ6ço toial BC |CMS vlÍ.rcMs %ICMS %tPr
U41CM
U51CM

EU 41. CM de ABS
51CM dê ABS

EDALHÂ @MM DOURAOA
EDÀL}IA 6OMM PRATA

OALI]A ZAMAC 60 MM DOURAOA
DALHA ZAMAC 60 I\'M PRÂÍÁ

39264000
39264000
73142000
7314200€

0102

0102
0102
0102

5.1oZunr
s.roluni
s rod,n,
s.roiunr

d

d

3,0c
3,0(

43,0c
83,0C

82 0C

51 9C

7,0c
7,0c

246,q.
155,7C
581,0C
581,0(

0,00
0,m
0,00
0,00

00c
0tr
0.0c
0.fr

00(
0,0c
00c
0,0(

0,000(
0,00G
0,0@(
0,000c

000
000
0,00
0,00

iltil fliltilll!il]ililililtil tilill1ilililililrllilrilil]ilililtll

3123 1145 4381 1400 0156 5500 1000 0002 0912 s2@ 8310

Consulta de aulenric dâde no ponal naclonalda NF+
w!wv.nÍe.lazenda. gov.bÍ/ponal
ou no s[ê da selaz alloízadoÍa

1



. (ri-:taJio li (lctr^çÃg

619p

RECEAEMOS OE WPPT CONFECçOES OS PRODIJÍOS CONSTANTES DA NOÍA FISCÁL INDICADÂAO LADO

rdenilcaçáo e âsína[rra do rêcebedoÍ
N" 000210

série 1

(D t{íPPt confeccocs

wPPT CONFECçOES
Rua DouoÍ José RaÍaêl de
Souza Antunes, 231, 101,
LOUREOES
36.07G4m. Jurz de FoÍa - MG
Fone (32) 99954-5867 -
wpptconf eccoes@gmail.com

N" 000210
SERIE:1
Págir'a: 1 de 1

DANFE

ElelÍónrca ililil1il iltil |l 1ilililililil til tilililililililil illlll ill lill ll] l lil

3123 1145 4341 t4m 0156 5500 10@ mO2 1012 5240 2310

Consulta de autemrcrdâde no ponal naclonalda NF+
wvwv. nlê.lazênda. gov. bÍ/ponal
ou no sile da Se,az autoÍzadora

GEnúadâ
1-SaÍda

vendâ de meÍcadoÍiâ â náo conÍibuinle
PmlDcolo de à!rorização de !$
13123561U99625 l7 I L1l2O23 7l:21:U

427911050010

CNPJ
45.€a 1140@1,56

PREFEITURA MUNCIPAL OE JUIZ DE FORA 18 338.17€VOO01{2 ISENÍO

AVENIOA BRASIL, 2@1 CENTRO

CEP

36 060{10

(32) 3690-7731 MG

DestinaÉiorRemetente

Faturas

7717!t2023

t111,y2023

2015:00

1

@1 7üt'it2023 3.614,70

cáculo do im osto
Basê de cátculo do tcMs
000

âlôr do tcMs
0.@

BEe de cálculo do ICMS Subsr.

0,00 0,m 0,00

ValoÍ loÉldos pmduos

3 614.70

0@ 0,00 0,00

qrúas despesas acêssóíias

0.@ 0,00 3.614,70

Trân rtadorrvolumes tran Ítados

?.IÉnspodê P.ópm Po, óôrâ do CódEo ANTT

3 15.800 12,900

Itens da nota lÍscal
Código JDêscriçáo do produlorserviço NCUiSB csosN CFOP UN Qrdê BC |CMS vl.,rcMs %lcMs qótPt

ROFÊU 35 CI,4 ITROFEU 35 CM dê ABS
lrnoreu ar cu a. ras
fraorsu as cu oe nes
IRÔFFU 51 CM dê ABS

TRoFÉu 41 cM
TRoFÉu 49 cM
TRoFÉu 51 cM

39264000
392640m
39264000
3926!000

0102
otoz
0702
0102

5.102
5.102
5.1O2

5.r02

unid
unid
unid

24,ú
24,@
6,m
7,00

42,(n
82,00
45,90
51.90

1 008,m
1.968,m

275,44
363,30

0,m
0,0!
0,m
0,m

0,0c
0.00
0,m
0,00

0,0c
0,0c
0,0c
0,0(

0,0@c
0,000c
0,000c
0,000c

0,m
0,00
0,00
0,00

Cálculo do ISS N

Dados adicionais

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. PROCESSO NO 0832ô0U2023.II'
EMPENHo 2o22NEoolzo - DUpLr 210 R$ 3.6t4,20 ct apREsENraÇÂo - BANco
DO BRASIL - ÀGÊNCIÀ: 320ç0 - CONÍÀ CORRENTE: 57'IO9{

12106l?024 77:08:43

valoíioráldos *Mços
0.m

BÀe de cálculo do |SSQN

0,m o.m

lvdor



RECEBÉMOS DE WPPT CONFECÇOES OS PROOUTOS CONSTANÍEs DA NOÍA FTSCAL tND|CADA AO LADO

No 000223
Série 1ldenüicaçâo e âssinaúÍa do reebêdor

/'i\ u,Dpt confêccoê3
\5,r ttilá mc

WPPT CONFECÇOES
Rua Oorrtor José Ralaêl de
Souzâ antuôês, 231, 101,
LOUREOES
36.070..60. Juz de Forô - MG
Fone (32) 99954-5867 .

v/ÍrplconÍe€co€s@gmarl.com
No 000223
SERIE: 1
Págrna: 1de 1

DANFE

EleÍônrca
GEnlrada
1-Sôída

venda de meícadoria a não contribuinte

Protocolo de auroiizaÉo dê uso
1372457 8Í16§7 q 2d OU 2024 ú: 24: 0l

427940$010
CNPJ

45. €4.11,V0@1,56

coili;o L€ LICIT^çÀe

llllluilililll]lIllilililttiltililrililililflililil llIuil rilrll

3124 0145 €A1 1400 0156 55@ 10@ 0@2 2317 3031 5071

Consulta dê autên0cdade Íro ponâl nacional dâ NF+
t^'t/wr.nÍe fazenda gov br/portal
ou Íro srle da SeÍaz arnoízadora

?ôl0!12024

26tO112024

0S 38:00

INSÍITUÍO FEOERAL OE EDUC, CIENC, E TEC, DO CEARÁ 10.?,14.098/0@1-45

RUA JORGE OUMMAR, 1703 JAROIM AMERICA
CEP

60.410-426

(85) 3401-2311 CE

DestinatáriorRemêtente

Faturâs

1

001 27tOU2024 1.260,00

Cículo do

umcs Üans ortados

Itens da nota íiscal
código t escriÇão do produtolsêíviço NCMISH csosN CFOP UN Qrde BC |CMS Vlr.lCMS %rcMs %tPt
IROFÉU ÁCRILICO 25 CM ROFEU ACRILICO ÂLTURA 25 CI\I 3906100( 0102 6.10€ UNID. 42,q 30,0c 1.260,m o0c 0,00 0,0c 0.000c 0m

TÍ

Base dê cárculo do ICMS

0,00

Válor do ICMS

0,00
B6s€ de cálculo do |CMSSubst

0,@ 0,00 o,m
vâlôr lorál dospÍod!los
1.260,00

0,00 0,00 0,00

Ouras despesas acessóíias

0,@ 0,00 1.260,00

48.740.351/0052-05BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA

ConúãrâÇào do E€r. poÍconrâ dd Cód'goANTÍ

18636276704á5RUA JOANA OARC, NO S/N, SANÍA CRUZ MG

Espécie
7,000 6,A001

ciálculo do N
vâlor rorâl dos seruiços

o,@
Bede cálcúlo do ISSQN

0,m 0,@

Dados adicionais

OPTANTE PELO SIMPLES NÂCIOML. EMPÉNHO M23NE471 - PROCESSO
23255.@7980/202340 -, DUpLr 223. R$ 1.26O,m - C/ APRESENTAçÁO ' BANCO
DO BRÂSIL- AGÉNCIA 3205.0 - CONTA CORRENTE 57'09{ - LOCAL OE
ENIREGÀ, RUÀJORGE DUMMAR, 1?03, JAROIM AMERICA, FOF]ALEZA - CE-
3EP: 6041G426 - TELEFONE: 85 99973-5361( TONY)

1210612024 17:08.42



RECEBEMOS DE VVPPT CONFECÇOES OS PROOUÍOS CONSÍANTES OA NOÍA FISCAL TNOTCAOAAO LAOO

denüncaçáo e assiíatuía do recêbedor

cqiJc
\É L|ctr^ÇÀo

il1il ililtilll]llililililtril tilililililililililrilll ilflilflil l|l

3124 0245 4381 liloo 0156 5500 1@0 0@2 2716 4546 0227

Consultadê alteôtlc dadê no poÍial nacronalda NF€
wvvw'nf e.Íazenda. gov.br/porlal
ou no site da selaz âúoíizadora

0610212024

06/042024

15:07:@

@ 
wplt coníeccoês

wPPÍ CONFECçOES
Rua Ooulor José Ralael de
Souza Antunês, 231, 101,
LOUREDES
36.070-460 - Jurz de Fora - MG
Fone (32) 99954-5867 -
wpptconf eccoes@grnail.com

N" 000227
SERIE 1
Páqrna L de 1

DANFE

Eletíônrca
GEntrada
1-Saídâ

Venda de mêrcadona a nâo comnbr]rme

Pmocolo de auoÍização de uso

].312a5804s85644 06/022024 06:23:3

42794050010
CNPJ

45.€A 114/0@1-56

DestinatáriolRêmetente

1

UNIVERSIOAOE FEOERÂL DE RONDÔNIA 04.418 943/0001-90

AVENIOADE PRESIDENTE DUTRA, 2965 CENÍRO
CEP

76 801-059

(69) 2182.2009 RO

Fatur&s

N" OOO227
séÍie I

NF+

Númêro Ivâtoí Númcro

m1 01toz2024 12.3€o,oo

Cálculo do

Tr Nolumes tÍ os

Itens da nota Íiscâl
código loescÍiçáo do produlorsêrvi9o NCI'ISH csosN CFOP UN Qrde BC ICMS vlr,lCMS %ICMS

ROFÉU ACRILICO 25 CM U ACRILIco ÂLÍURA 25 CM 39061@0 0102 6 10[ UNID 100,00 23,U 2.340,00 0,00 0,fi 0,0c 0.0000 0.0c

0,00

do lC MS Súbsr

0,00

Su

00 0,00

valoÍ rcIaldos píodutos

2 380,00
Ease de cálculo do lcMs
000

0,00 2 380,@0,m 0,00 0,@
olrras dêspesâs âcessóíiâs

000

95.591.123t0099-22TNT MERCÚRIO CARGAS E ENCOMENDAS
EXPRESSAS S/A

0 -conrárâçáo do F,erê po,conrà do

MAÍIAS AARBOSA I\,IG 4086311100362ROO AR O4O, NO 19, 8OO, EI\,4PRESARIAL PARK SUL

11,980 7t,4201

Cálculo do ISS N
ValoÍ blal dos seÍviços

0,00
aas de cálculodo lssQN

0,@
ValoÍ do ISSQN

0m

O6dos adicionais

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. EMPENHO: 2023NE983 - PROCESSO:
23118.0e888/2023{9 - OUPLr 227 - RS 2.380,00 Cl APRESENTAçÃO - BANCO DO

BRASIL.AGÊNCIA: 3205.0. CONTA CORRENÍE: 57409.0 - LOCAL OE ENIRÊGÁ]
AVENIOA PRESIDENTE DUTRA NO 2965 . CENTRO . CEP 76801{59 TELÉFONE:
(69) 9849s€235

1210612024lL:08:4O



@ 
v,ppt coníeccoes

wPPT CONFÉCçOES
Rua Ooúor José Ralaei de
Souza Antunes, 231, 101,
LOUFEDES
36.070460 -Jul2 de Fola - MG
Fon€ (32) 99954-5867 -
l,rpplconíeccoes@gmarl com

N. 000252
SERIE: I
Página: 1de 1

DANFE

Eletrónrca

cor-:!bo in l.lctT^çÃO

fcx ne 11 6

ililililililil|l ]fl tililil1 tililililililililil rilllil ilt til til ]ril

3124 04!5 4341 14OO O1s6 55@ 10oO 0002 521s 9784 75ú6

Consulta de auienricidade no poÍlal nacronalda NF€
ww' nle tazenda gov bÍ/podal
ou no sitê da Sefaz âuroÍizadora

GEnrÍada
t-sôÍda

Venda de meÍcadoía a não conürbunte
PÍolocolo dê âubnzação dê usô

8P45490490647 0U0,V2024 11:02:46

42794050010
CNPJ
45.438.114/0001 56

oestinatáÍio,Rênetente

FUNDO MUNICIPAL OE EDUC4ÇJO,FME 30 984.16U0@1-28

AVENIOA ÍANCREDO NEVES, 2166 SETOR INSTIÍUCIONAL
CEP

76.812-554

(69) 3516-2000 RO

Faturas

0u042024

0]-/042024

11:02 46

RECEBEMOS DE WPPT CONFECÇOES OS PRODUTOS CONSÍANTES DA NOÍA FTSCAL TNDICAOAAO LAOO

ldenü6câÇào e NroÀturado rêcébêdor
N" 000252

Série 1

1

m1 lozoar2o2a 15.544,05

cálculo do in
Bàse de cálculo do ICMS

0,00 0,00

Basê dê cálculodo lCMs Subsr

0,@ 0,00 000
valor torâl dos prodúros

15.544,0s

0,00 0,00 0,00

o!uas dêspesas acessóÍias

0,@ 0,00 15.544.05

TNT MERCÚRIO CÂRGÂS E ENCOMÊNDAS
EXPRESSAS S/A

0 -co^mrâcào do Fíerc po,.onr. do CódigoaNÍT
95.591.72310099-22

ROO BR 040, no 19, 800, EMPRESARIAL PARK SUL I\,4ATIAS BARBOSA Í\,4G 4086311100362

2 31,350 28,900

Tran nâdoÍrvolumes ttan rtâdos

Itens da nota Íiscal

código D€scriÇão do produlors€rviço NCitisH csosN cFoPluN 
laldê

eraol
unt

BC
rcMs vlr.rcMs %tcMs

MEDALHA 50 MI\,I

MEDALHA 50 MI\'

TROFÉU 2 MM
oE 18X12 CM

MEDALHA OÊ 50 À,IIÚ HONRA AO MERITO OURO

MEDALHA OE 50 MM HONRÂ AO MERITO PRATA

IROFEU CAMPÊAO VICE CAMPEAO E TERCEIRO LUGAR
DE ÁCRILICO CRISTAL 2 MM DE 18 CM X 12 CM

73142004

73142000

390610@

0102

0102

0102

6.108

6.108

6.108

UNID

UNID

UMD

260 0c

280 0c

219,0C

3,10

3,40

62.95

806,0(

9s2,0(

13.?86,05

0,0c

0,0c

0.0c

00(
0,0c

0.0c

000

0m

0,m

0,00m

0,00m

0.00@

0,m

0,0€

0,m

\./ cáculo do rs N
Valôr olal dos seÍúços

0,m
Basê dê cálculo do ISSQN

0,@
VâloÍ do ISSQN

0,@

Dados adicionáis

7Z0612024 11108-39

E PÉLO SIMPLES NACIONAL - EMPENHO: 2067. PROCESSO: 1255'
DUpLr 252 RS 15.544,05 Cl/ APRESETVTAÇÁO - BANCO OO BRASTL . AGÊNCIA:

- COI\íTÂ CORREIVTE: 57409{ - LocAL oE ENTREGA: AlmoxaíÍâdo CentÍal
rfirado na Rua lJnráo, no 3691, SeloÍ lnstilucional, (ao lâdo do tdbunâl do Jún), CEP

rO DE ENÍREGA: Th3omrn às 13h3omrn cle segunda à sextajería.
872J60 ' ÁÍquemes/Ro

lEspécle
h"""



Co.lgJ.O Lü LEIIÁçAO
ÉG H^ .,-r 6839-

/-À úDDl confeccoês\9 nai rne

wPPT CONFECçOES
Rua OortoÍ José Rafael dê
Souza Antunes, 231, 101,
LOUREDES
36 070-460 ' Juiz de Fora - MG
Fone (32) 9995a,5467 ,
wpprconlêccoês@qmarl.com

No 0002s7
SERIE: 1
Págrmr 1de 2

DANFE

El€rr6nlca

RECESEMOS OE WPPT CONFECÇOES OS PROOUÍOS CONSÍANÍES OA NOTAFTSCAL TNOTCAOAAO LÂOO

lden0[cção ê assináurâ do recebedoí
N.000257

Série 1

illillilr ilil ll ]ililililil tilililt ilililililililililr ililililr il rll

3124 0445.381 14@ 0156 5500 10@ 0@2 5719 1867 2580

Consulrâ de autenticidade no ponal nacional da NF€
lM ,w. nle.lazendâ. gov. br/ponal
ou no site da Selaz aúorzadora

o5t0412024

o5tul202à

17:23:00

GEnúada
1'SâÍda

Vendâ de mercâdoria a não contÍibuinre
PÍorccolo de â!loíizâçEode uso

131245897793621 05/04/2024 08:40:33

427944ffi70
CNPJ
45.438. 1140001-56

OestinatáÍiorRemetente

PREFÊIÍURA MUNICIPAL O€ GUAROÂ MOR !8.277 .9À71ao1-0o

RUA OOUTOR CANDIDO ULHOA. 250 CENTRO

CEP

38-s7COOO

Guarda-Mor (38) 3673-1283 MG

FrtuÍEs

t

Número

001 0610412024 3 905,10

Cálculo do

TÍ

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA

conraração do F,êr€ po,co^rà do códigôaNTÍ
48.740.351-/0052-05

RUA JOANA OARC, no S/N, SÂNTA CRUZ MG 18636276702145

2 23,620 27,2@

/Volumes tÍ os

Itens da nota Íiscal
Código (»scncáo do rÍodutorseíviÇo NCM/SH csosN CFOP UN Qtdê BC |CMS vlr.rcMs %rcMs
IROFÉU 1,3 M
rRoFÉu I M
rRoFÉu oE PLÂsrco 40 cM
rRoFÉu 33 cM
rRoFÉu 27 cM
rRoFÉu GoLErRo 30 cÍ\,1

rRoFÉu ART|LHETRo 33 cM

ROFEU OE FUTEBOL 1,30 M
TROFEU DE FUTESOL 1M
ÍROFEU OE FUTEBOL 40 CM
TROFEU FUTEEOL 33 CM
TROFEU DE FUTEBOL 27 CM
TROFEU 30 CM GOLEIRO

ROFEU ARÍILHEIRO 33 CM

3926«)0C
39264@(
3926400C
3926400C
3926400(
3926400C
3926400C

0102
o!o2
o!02
0102
0102
0702
0102

5.702
5.102
5.102
5.102
5.1.02
5.102
5.102

IJNID
UNID,
UNID,
UNID.
UNID.
UNID
UNID,

2,q.
2,0c
2,0c
2,ú
?,w
2,OC

2.0c

379.m
389,m

18,24
7Á,N
62,9A
59,90
58.90

758,0C
778,m
156,40
148,00
125,80
119,80
117,80

0.0(
0,0(
0,0(
0,0c
0,0c
0,0(
0,0(

o.m
0,m
0,m
0,00
0,00
0,00
0,00

o.@
0,m
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,000(
0,@0c
0,@c
0,0@c
0,000c
0,000c
0,000c

0,0c
0,0c
0,0(
0,0(
0,0c
0,0c
0,0c

valoÍ lorâl dos pÍodulôs

3 905.10
Base de cálculo do rCMs

0,00 0,00

Bâse de cálcuro do |CMSSubsr

0,@ 0,00 o,m

0,m m m
uas despêss acesórias

0,m 3.905,100,00

Cálculo do I N
vâlor olâl dos setoiços

0,00
Base dê cálculo do ISSQN

0,@
Valoí do rSSQN

000

Dados adicionais

trprANTE pELo srMpr Es NACToNAL - aLrÍoRrzAçÃo DE FoRNECTMETÍro
l@1200 - PROCESSO: 000103 / 2023 - DUPLI 257 R$ 3.905,10 OAPRESMTAÇjO .

BANCO DO BRASIL, AGENCIA: 3205{ - CONTA CORRENIE: 57Á09{ . LOCAL DE
EMTREGA: ENTREGAR NA QUAORA DO COMPLEXO CDC LOCALIZADO NA RUA

=REt cEcíLro N u27 - BAtRRo JK - GUARDÂ MoR/MG - cEp: 3657em0 -

3ONÍATO, ALEX, MARCO ANTONIO OU TIAGO - TELEFONEI 38 99968.5335

72JO612024 11:08136



GD 
t'íPPl conÍ'cco"

wPPT CONFECÇOES
Rua Oolror José Râlâei de
Souzâ Antunes, 231., 101,
LOUREDES
36 070-460 - JUlz de Fora - MG
Fone (32) 999í-s867 -
rrpptconleccoes@gmarl com

N. 000257
SERIE: 1
Págiía: 2de 2

DANFE

dâ Nota Fiscal
ElerÍônrca

GEnüada
1-Saída

Venda de meÍcadoíia a não conkrbuinte

PÍoEcolo de auroíizaçâo dê uso

131245897793621 0í0,V2024 Oa:40:33

42794050010

CNPJ

45.€4.1140@1-56
Códrgo oescriÉo do pÍodulorsêwrço NCM'SH csost{ CFOP uN lerde BC |CMS vlr.rcMS %tcMs
TROFÉU JOGADOR 30 CM
TRoFÉu rÉcNtco 30 cM
IRoFÉU REVELAÇio 30 cM
MEDALHA FUTEBOL 6 CM

TROFEU JOGADOR 30 CM
TROFEU TECNICO 30 CM
TROFEU REVELÁCAO 30 CM
IúEOALHA FUTEBOL VITORIA 6 CM

39264000
392ô4004
392ô4000
731420Cr0

0102
otoz
0102
0102

5.102
5.102
5.102
5 102

uNro.l 2 oc

ur'rro.l z or
urro.l z.oc
ur.rro.lzzo.o<

58,90
59,20
58,90
4,99

117,8C
118,4C

117,8C
1.347,3C

0,
0,
0,
0,

00
m
m
m

0,0c
0,0(
0,0c
00c

0,0(
0.0c
0,0c
0,0c

0,@ff
0 000c
0,000(
0,000(

0,m
0,m
0,00
0,00

C*:,.o Ui LrCrT^ÇÀO

llilt ililI tilll ]llllilililt til tililt ililililtililil1il ilililr il t|l

3124 0445 4381 14m 0156 55m 10@ 0002 5?19 1867 2580

Consulrâ de aLrrenricidâde no poítôl nâcionâl da NF€
vwvw.nle Íâzenda.gov.brlpoíal
ou no srre da selaz auoízadoG

1



RECESEMOS DE WPPÍ CONFECÇOES OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FTSCAL tND|CADA AO LAOO

Eentiicaçãoê ashaturá do recebedoí

cGL.*Ào L€ LlctT^çÁo

6W

lllil lllll lill ll |il|ilffi ilt Iiltilil 1ilililtil ilillltlI|l ilt flil tll

3124 0,145 4341 1400 0156 5500 1000 0002 5819 1981 0770

Consulla de autenticdade no ponal Íracronalda NF€
wt,w.flíe.Íaz enda. gov. br/ponal
ou no srre da sêÍaz aúoízadoíâ

o5l0Á12024

osto4t?o24

17:rÉ:00

(D wppt confeccoês

wPPT CONFECçOÊS
Rua Doúor José Ralael de
SouzaÁn(unes, 231, 101,
LOUREOES
36 070-460 - JUlz de FoÍa - MG
Foôe (32) 99954-5867 -
wpplcon,eccoes@gmarl.com

N" 000258
SERIE: 1
Págrõa: 1dê I

DANFE

da Nora Flscal
Eler.ônrca

GEnrláda
1-SaÍda

vênda de mercadoaa a não contnblinte
PÍorccolo dê â!lonzãção de oso

7372459987 21 27 6 OSIUI 2024 t5:16:Or

42?94050010

1

MUNICIPIO DE CARMO DO RIO CLARO ta 243.241tmo1-46

RUA DÉLFIM MOREIRA, 62 CENÍRO
CEP

37.150{@

(35) 3561-2000 MG

DestinatáriorRêmetente

Faturâs

NF.
N.000258

Série I

lvaor
001 út0Â12024 l4o5,m

Cáculo do i
Basê de cálculo do ICMS

0,00 0,@
Sàsê de.átculo do |CMS Subsl.

0.@ 0,00 0,00

Vâlo o'áldos pÍoduros

405,00

0,00 0,00 0,00

Ortràs despêsás ácêsó âs

0.@ 0,00 00

EMPRESA BRASILEIRA OE CORREIOS E
TELÉGRAFOS

0 -conrcrâÇáo do FíÊrê porenE do código aNrÍ
34.028.31ô/0001-03

SEÍOR SAN QUAORA l BLOCO A, no S/N, ASA NORTE AÍasília

L 1,840 1,6m

Tran rtadorrvolumes tran ÍtÂdos

Itens de nota fiscal
códiqo OêscrlÇáo do produlorsêrviço NCMTSB csosN CFOP UN Qtde BC |CMS vlÍ.tcMs %tcMs %tPt
VEDALHÀ 8 CM MEDALHA ACRILICO 8 CM 390610@ 0102 5.102 UNIO 100,0c 4,05 405,0c 0,00 0,0c 0,00 0,000c 0,m

Cálculo do I

Dados adicionais

oPTANTE PELO SrÀ,iPLES NACTONAL , AUTOR|ZAÇÀO OE FORNECTMENTO
871/202Á,- OUpLt 258 RS 405,00 C/ APRESENÍAçÂO - BANCO DO BRASTL -
AGENCIA 3205{, COIVTA CORRENTE, 57409{ LOCAL DE ENTREGA:
SECREÍARIÁ MUNIICIPAL OE EOUCAÇÃO LOCÁLIZAOO NA PRAÇÁ OONA À,IARIA
GOULART M 37

1210612024 n O8t3A

valoÍ torâl dos sediços
0,@

Base de cálculo do ISSQN

0,@000 lva'or 

do rssoN

lrnscrest 
oo srusrrro. l.'ili,,,o*,.*



RECEBEMOS DE WPPT CONFECÇOES OS PROOUTOS CONSTANÍES DA NOTA FTSCAL tND|CADA AO LADO

ldêntlScaçào e ashàtuía do íecebedor
No 000268

séÍie 1

/-À wDDt coníeccoes
Lef ltilá r*

wPPT CONFECÇOES
Rua Doúoí José Raíael de
Souza Aniunes, 231, 101
LOUREDES
36.070-460 - Juz de FoÍa - MG
Fonê (32) 9995í-5867 -

' 
rpptconleccoês@gmail com

N. 000268
SERIE: 1
Págrna 1 de 1

DANFE

EleÍônica
0-Entíada
1-Salda

Natureza daôpeíaÉo
venda de mercadona â náo contÍibuinte

Prolocolo de auionzação dê u$
!3!24592!A6324A l9l0ll?O24 74:5A:4O

427944ffi:.0
CNPJ

45.,r38 114/0001-56

coi-acr:c urt Lrcrr^çÀo

lllll lllil lilll lililt!ililil til tililt ililililt ililtil ilil!il I ril il r rll

3124 0445 4381 1400 0156 5500 1@0 0002 6814 4302 9762

Consulrade altentrcrdâde no poíal nacionalda NF+

',!tl/'^/. 
nÍe. lâ2enda. gov. bÍ/podal

ou no sle da selaz aúorizadoÍa

7910n12024

7910412024

14:58:40

DestinatáriorRemetente

PREFEITURÁ OE COUTO OE MAGALHÃES OE MINAS t7 .751 l17t00ol4ô

RUA SEBASTIAO FRANCISCO À,IOTA, 45 CENTRO
CEP

39.188{00

couto de lúagalháes de Mrnas MG

Faturas

1

@1 20t0/12024 193,í)

cáculo do

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
ÍELÉGRAFOS

conúàráção do FGrê poícõnrà do códigoaNrÍ
34.028 316/0@1{3

SEÍOR SBN QUADRA l BLOCO A, nO S/N, ASA NORTE Brasilra DF

I 0,890 0,750

Trans oÍtadorrvolumes trans ortados

Itens da nota íiscal
Códiso lDêscriÉo do pro.lurorssrviço NCMISH csosN CFOP UN Qtde BC |CMS Vlr.rcMs %tcMs YolPl
MEOÂLI]A REDONDÂ 6 CM REDONDA 5 CM 7314200€ 0102 5.102 UNIO, 30.0c 6,4 193,5C 0,00 0,00 0,0c 0,0m( 0,0c

Base de cálculo do |CMS

0,@ 0,@
Base de cálculodô ICMS Subsl
0.00 0.00 o,m

Valor rolal dos pDduros

193.50

0,00 0,00 0,00

Ouríâs despesas âcessórias

0,00 0,00 193,50

Cálculo do lS N

oados adlcionais

OPÍÂNTE PELO SIMPLES NÁCIONAL. EMPENHO: 2920/OROINÁRIÂ ' ORDEM OE
FORNECIMENTO: 1993.. DUPU 26A RS 193.50 C./ APRESENÍAÇÀO - BANCO DO
BRASIL - AGENC'A 3205{ - CONTA CORRENTEI 5740M - LOCAL DE ENTREGA:
PREFEIIURA OE COUTO DE MAGALHÂES OE MINAS LOCALIZADA NA RUA
SEBASIÃO FRANCISCO MOÍA M 45 . CEIVTRO . COUTO DE MAGALHÃES DE
M|NAS/MG ' CÉP 39188400 . CONTATO: VITOR (38) 9993G?743

12,06t2024 L1]oA 35

valoÍ lohl dos seMços
0,00

Bas de cálc!lodo ISSQN

0,00
valordo ssQN

0,00

lEspéoe l"--
lcarxa I



cci*\-c !É

'(). 
L, k: 68

trcrT^çÃo

RECEBEMOS OE Wppr CONFECÇOES OS pRODT.ITOS CONSÍÁNTES OA NOÍA F SCAL TNDICAOAAO LAOO

kendficâçãoe assrnaora do ÍêÉb6dor

/ã wpPt conteccoês\!/ ltda .rc

WPPT CONFECÇOES
Rua DonoÍ José RâÍael d€
Souza Antu.res, 231, 101,
LOUREDES
36.07G460 - Jurz dê Fora- MG
Fone (32) 99954-5467 -
wpptconleccoês@gmail,com

N" 000269
SERIE: 1
Págna: 1de 1

DANFE

da tlora Fiscâl
EleiÍónrca

GEntrada
t-Saída

Venda de meÍcadonâ a não contíbuinte
Píoiocolo de áurorizaçáo de uso

1,37245927927 285 79t0412024 15:25 !6

427905@10

DeíinatáriorRemetenle

illlllllllllilll llfl llilllll tiltililililililililt iltilil]lillilt llll

3124 0445 4381 1400 0156 5500 1000 0002 6914 4512 9818

Consulta de autentrcrdade no poítâl nacionâl dâ NF+
www n,e lazenda gov br/ponal
ou no sire da seÍaz aúoíizâdora

79tUt202a

t91u1202Á

15:25:16

PREFEITURÂ DE ALTA FLORESTA DO OESTE 15.834.732/0@1-54

AVENIDA NILO PECANHA. 4513
B

CENTRO

CEP

76.954-0@

alra FloÍesrâ D oesrê RO

FatuÍâs

NF+

N" 000269
série r

1

Númêro
001 2N0412024 499,@

cáculo do

Tr Nolumes lrâns os

Itens da nota fiscâl
Códrgo Descrição do produrorserviço NCM'SH csosN CFOP UN Qrde BC |CMS vlí.rcMs %tcMs
MEOALHÂ 7X7 MEOALHA ACRILICO 7X7 3921901 0102 6 10€ UNIO. 100,0c r,99 499.0C 0,0c 0.@ 0.0c 0,omc 0.0c

0,@ 0,00

valoÍ lorâl dos píodulos

Á99,m
Ba* de cál.ulo do |CMS

0,oo 0,00

Basê de cálculo do ICMS Subsl.

0,00

0,00 0,00 0,00
ouúas dêspesâs acessóÍias

0.m 0,00 499,00

CódigoANTTC.nrEtaÇÀo dô E,êt. PoÍêonb do

0,000 0,0000

cáculo do N
valoí lDlal i,os seMços

0,00
Bâse de cálculo do ISSQN

o,m
vâloí do rssQN

0,m

Dados adicionais

OPTANIE PELO SIMPLES NÂCIOML - EMPENHO 86&2024 . . OUPLI 269 R$
ó99,00 O APRESEMIÁÇÃO - BÀNCO DO BRÀSIL * AGENCIA: 3205-0 - CONIA
CORRENÍE: 57Á094 - LOCAL OE ENTREGÂ: PREFEITURA OE ALrA FLORESTA
D'OESÍE Í!o 4513. CÊNTRO - ALTA FLORESTA OOESTE/RO - CEP: 76954{m -
CONTATO: EDSON(69) 99212{997

12JO612024 rr:og:U

ICNPJ

los osg rro/ooor-so



ccriãio l.a Llc,T^ÇÃo

RECEBEMOS OE WpPT CONFECÇOES OS pROOUÍOS CONSTANTES OA NOTAFTSCAL IND|CAOA AO IAOO

den'iicação € assinâDJra do íêcêbedor
N.000270

Série I

7'À wDDt confêcco.s\? ttóá mc

WPPT CONFECçOES
Rua Dorrtor José RaÍael de
Sorrza A unes, 231,101,
LOUREOES
36.070-460 - JUE de Forâ - MG
Fo6e (32) 999í-5467 -
wpptconÍeccoes@gmail com

N. 000270
SERIE: 1
Páginê 1de 1

DANFE

dâ tbra Fiscal
Életíónica

GEntÍâda
1-Saída

veíÉa de mercadoíiâ a nâo conúrbuinte

PÍotocolo de auLonzaÇáo dê ue
73124593537364 29104!2024 @:37.49

42794050010
CNPJ
45.438.114000156

1

ilililililtilil ]llililililililililililililtil ilrill tililil il lllll

3124 0,145 4381 14m 0156 55@ 10@ 0@2 7018 6918 5.06

Consulrade autenticidade no ponal nacronal da NF+
wvwv. nle. Íazendâ- gov.bÍ/ponâl
o! no s[e da selaz aúonzadoÍa

PREFEITURA MUNIcIPAL oE JAGUÂRÉ 27 74A.t84tmo1-fi

AVENIDA 09 OE AGOSÍO, 2326 CENTRO

CEP

29.950{@

Jaguaré ES

DestinaláriorRemetente

FatuÍas

29l%l202a

29t0/t2024

1510:00

001 3010412024 6.087,00

Cálculo do sto

Tr adorfuolumes tÍ os

48 740 35U0052-05

Itens da nota Íiscal
Código Descíição do produtols€rviço NCM'SH csosN CFOP TJN Qdê BC |CMS vk.tcMs %rcMs
TRoFÉu MDF 40 cM
rRoFÉu 60 cM MoF

TROFEU OE 40 CM MDF
TROFEU OE 60 CM MDF

iÉ2199@
44219900

0102

0102

6.108
6.108

UNID,
UNID,

30,0c
30.0c

94.0(
108,9C

2 AZ9,ú
3.267.m

0,0(
0,0c

0,

0,

OC

0c
0,0(
o,0c

0 moc
0,@oc

0,0c
0,0c

Valor do ICMS Subsl.

0,@ 0,00

valoí rotàl dos p.odulos

6.087.00
Aase de cálcolo do lClüS

0.00

vatoÍ do rCMS

0,00

Sase de cálculodo ICMS Subst

0.00

6 087,000,00 0,00 0,00

Ouúas despasas àce*óÍia
000 0,00

ARASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA

0 ConrârâÇáô do F,êrê por.onra do código ANTT

MG 1863627670'145RUA JOANA DARC, NÓ S/N. SANTA CRUZ

60,800 57.4003

Cículo do N
valor loial dos seMços

0.@
Bae de cálculô do lssQN

0,@
valor do rssQN

0m

oados adicionais

OPTANTE PELO SIMPLES NÀCIONAL . AUIORIZIÇÃO OE FORNECIMENTO
mo18a/2024,, OUPL| 270 R$6.087,@ C/ APRESETVTAçÁO - BANCO DO BRASTL -
AGENCIA: 3205-0 - CONTA CORRENTE: 571lo9{ . LOCAL DE ENTREGA] O
MESMO DA NOTA FISCÁL

L21o612024 !l:oa:32



/À wppt confêccoes\5/ ltda ,rl.

wPPT CONFECçOES
Rua Doutor José RaÍaelde
SouzâAnrunes, 231, 101,
LOUREOES
36.07G46O - Jurz de Foía - MG
Fone (32) 99954-5467 -
\ /pprconleccoes @gmarl. com

N. 000272
SERIE 1
Página 1 de 1

DANFE

ElerÍônicâ

RECEBEMOS OEWPPT CONFECÇOES OS PRODUTOS CONSTANTES OA NOTA FISCAT INOICAOA AO LADO

Eenu ncÀçáo e asinanrrâ do .ecebedoí

Lu.r_5ia uk Llct]^ç^o
b

NF+

N.000272
série I

ililt ilil ilillt ]|lililililt til tilil ilililililt ililrililil1r tiltil

3124 0!r5 ,l3A1 1,rOO 015ô 5500 1000 0@2 7215 8691 2640

Consullade aurenricidade no ponal nacoíaldâ NF+
w!!Á,v. nlê. lazenda. gov. bÍ/ponal
ou no sil! da SeÍaz autonzadora

0610512a24

06/0í2024

13:49:00

0-EntÍadâ
1-Saida

Natrre2a da opêíação
Venda dê mêícadona a não conlribuinte

Protocolo de aubÍizaçáo de us
131245e4675O§1 0610512024 7l:20:2A

.27940m10 5.4:t8.114/0001.56

DestinatáriolRemêtente

PREFEITURA OE BALSA NOVA 76.105.52710001{2

AVENIDA BRASIL, 665 CENIRO
cEp
83.65G0@

(a1) 3â3ffi
Fatüras

I

@1 o7tog2024 1.881,76

cálculo do i sto

umes lÍans os

Itens da nota ,iscal

aâsê dê cálculo do IcMs
0,@

do IcMs do ICMS Subsl.

0,@ 0,@ 0,@
valor lorÀl dos píod! los

1.881,76

0,m o,@ 0,00

olrud despesâs acesónas
0.m 0,m 1881,76

TÍ

Código oescílçÃo do pÍodulorssrvlço NCM'SH csosN CFOP UN ordê BC |CMS Vlr,lCMS %rcMs %tPl
MEOALHA DE BRONZE 60 MM
MEDALI.IA DE OURO DE 60 MM
MEOALI{A DE PRATA 60 MM

MEOALHA OE BRONZE 6OMM
MEOALIiÂ DE OURO DE 60 MM
MEOALIiA DE PRATA 60 MM

73r42W
731420@
731420@

0102

0102
0102

6.108
6.108
6.10€

UNID
UNID
UNID

152,0(
t52,U.
t 52,0c

!4

\24

629,2
626,24
626,24

0,m
0,00
0.m

0,0c
0,0c
0,0c

0,0c
0,0c
0,0c

0,000c
0,000c
0,000c

000
000
0,00

48 740 35U0052{5BFASPRESS ÍRANSPORTES URGENTES
LTOÁ

0 -conráràÇáo do FÍêre por6nrã do Código ANÍT

RUA JOANA OARC. .ro S/N. SANTA CRUZ MG !a63É27670445

14,200 13.6@1

cáculo do lss N
varor rotàl dos setuiços

0,00
Base decálculo do rssQN

0,@
valoÍ do rssQN

0@

Dados adicionais

OPIÀNÍE pELO STMPLES NACIONAL - EMPENHO: 23141?024 - - OUPLI 272 Fr$
1.881,76 Ct APRESENTAÇÃO - BANCO OO BRASTL - AGENCTA: 3205{ - CONTA
CORRENTE: 57á09{ . LOCAL DE ENTREGAI RUA GEÍULIO VARGAS NO 601
CENTRO ' EALSA NOVIJPR - CEP: 83650-000 - ESQUINA COÍ\,4 O CENTRO
MÉOICO BOM JESUS

1210612024 77:08'.31



úr^Á-I§*O LE rtct)eç^o

íâ\ vrppt conlêccoês
Y!r' Hda mê

wPPT CONFECçOES
Rua Doutor José RaÍael dê
Souza Antunes, 231, 101
LOUREDES
3ô.070-460 -Juiz de FoÍa - MG
Fone (32) 99954-5867 -

' pp(coníeccoes@gmail com
N. 000273
SERIE: 1
Página: 1de 1

DANFE

da Nota Fiscal
EletrÔnica

RECEBEMOS DE WPPÍCONFECÇOES OS PROOUTOS CONSTANTES DÂ NOTA FTSCAL rNO|CÀDA AO LADO

ldendf@ção e assinâoÍa do Íêcebedoí
N.000273

Série 1

lill illl lltilil lil]ilil|ilil til tilil il1ililil ilililil ill llilllll l|l

3124 0545 4381 1,100 0156 5500 1000 0002 731s 8s72 6637

Consutade auteftcidade no ponal nacional da NF€
wvwv.nÍe.Íazenda. gov.bípoílal
ou no srte da selaz autoflzadoÍa

o61a512024

o6t05t2024

13r37:00

0 Entrada
1-Saída

venda de mercadonà a não conkrbuinte

Prolocolo deâLto zaçáo de uso

13124594675?mo 06/0í2024 11:23r10

42794050010
CNPJ

45 438.11,U0001-56

DestinatáriorRemetente

PREFEIÍURÂ DE AALSA NOVA 76.\O5.527 t000r42

AVENIOA ERASIL, 665 CENTRO

CEP

83 650-000

Balsa Nova (41) 3636-€000

Faturas

1

001 01105t2024 247,60

Cácrrlo do
Basê dê cálculodo lcMS

0m 0,00
Base de @lculo do CMSSubsl
0.00

oído |CMS Subst.

00 0,00 241,60

0,00 0,00 0,00

outràs despêsas acessóÍias

0,00 0,@ 247,60

BRASPRESS TRANSPORTES URGENÍES
LTOA

0 Conraraçlô dô FÍêrê Por.ônrâ do código ANTr
48.740.35U0052-05

RUA JOANA D'ARC, NO S/N, SANÍA CRUZ I\,1G 1863627670445

0 0,000 0,000

Tran ador/Volumes tr

Itens da nota Íiscal

os

código lDêscrição do produto/serviço NCMISH csosN CFOP UN Qrdê BC tCMS vlr,tcMs %tcMs
À,EDALHA DE ARONZE 60 MM
MEDALHA DE OURO DE 60 MM
MEDALHÁ DE PRATA 60 MM

h,l

lv
EDALI.IA DE BRONZE 6OMM
EOALIiA OE OURO OE 60 I\,4À,4

EOALHA OE PRATA 60 MI\,4

nLAzNA
73142000
73142UN

0102
0102
0102

6 108

6.108
6.108

UNID,
UNIO,
UNIO,

20,00
20,00
20,00

4,1,4

4,72
4,72

82,80
42,40
42,44

0,m
0,m
0m

0,00
0,@
0,00

0,0c
0,0c
0,0c

0,000c
0,000c
0,000(

0,00
0,00
0,00

Cáculo do
vâlor roral dos seÍvrços

0,00
Base de cálculo do ISSQN

0,00

Valordo SSQN

000

Dados adicionais

OPÍANÍE PELO SIMPLES NACIONAL, EI\,IPENHO 226?J2O24 . . OUPLI 273 R$
247,60 O APRESENTAÇÃO - BANCO DO BRASIL.. AGENCIA: 3205{ _ CONTA
CORRENTE: 57409'0 - LOCAL DE ENÍREGA: RUA GETULIO VARGAS I\P 601.

CENTRO - BALSA NOVA/PR - CEP: 8365GOOO - ESQUINA COI\,4 O CENTRO
MÉDCO BOM JESUS

1206t2024 tt0a30



cct*3üo t,[ Ltctl^Ç^o
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RECEBEMOS DE WPPT CONFECÇOES OS PROOUÍOS CONSÍANÍES DA NOÍA FISCÁL INDICADA AO LADO

ldenúl5caçào e asínãluÍÀ do re.ebedoí
No 000282

Sériê 1

fÀ wppt conÍeccoes
\=r' ltda mo

wPPT CONFECçOES
Rua Ooúor José Ralael de
souza Antunes, 231, 101,
LOUREOES
36.07M60 ' Juiz de Fora - MG
Fone (32) 99954-5867 '
wppiconleccoes@gmal.com

N. 000282
SERIE: 1
Pâgna: 1de 1

DANFE

da Nota Fiscal
Eletrónrca ililt ilil ililll lil]ilililil til tililt illillillilillillllr lilillill ll l|l

3124 0545 Á381 1400 0156 5500 1000 0002 8210 9910 4960

Consulta de aulenticrdade no poíã nacronalda NF+
wvl v. nle.lazenda.gov.br/ponal
oU no slle dâ seÍâz aulonzadoÍa

!510512024

1,510512024

19:32:35

0-Enüada
1-Sâída

Vênda de meÍcadoaa a não conürbúnte
Polocolo de eotonzáçào de lso
131245964053144 1í0í2024 19:32:35

42794050010
CNPJ

45.438.114/000t.5ô

DestinatáriorRemetcnte

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ERA 16.819 83U0@1-20

RUÂ JOAO PINHEIRO. 91 CENTRO

CEP

35.920{00

t\bva EÍa MG

FatüÍas

1

@1 t6lw20?4 1.130,@

Base de cálculo do IcMs
0,@ 0,@

sasê dê árculodo lcMs subsl.

0,@ 0,m 0,00

vàloí rorÀl dos prcdotos

1.130.@

0,@ 0,m 0.@
olrüàs despêes àcêsóías
0,o 0.m 1.130,00

TÍans olumes

Itens da nota fiscal
Código lDescnção do produtotsêrvrço NCMTSB csosN CFOP UN Qrdê ac tcMs Vlr.lCMS %tcMs
IROFÉU 39 CM
rRoFÉu 120 cM

TROFEU ALTURA 39 CM
TROFEU ALTURA 120 CM

3926400C
3926400(

oLo2
0102

5.102
5.102

UNID
UNID

5,m
300

55,0(
285,0C

215,ú
855,m

0,0c
0.0(

0,00
0,00

0,0c
0,m

0,000c
0 000c

0,0c
0m

CáLlculo do i

48.7a0.35U0052{5BRASPRESS ÍRANSPORTES URGENTES
LTDA

0 - c..râr.Éo do Frec po,.od! do códigoaNTT

RUA JOANA DARC, no S/N, SANTA CRUZ MG 1863627670445

20.0@ 17.9@2

Cálculo do lS N

Oados adiciohais

CPTANTE PELO SIMPLES NÀCIONAL. NAF] 001228 . PROCESSO: O4Z2O24 .
DUpLr 282 Rs 113o,oo c/ ApRESENTAÇÃo - BANco Do BRASTL - AGENcra 320t
I - CONTA CORRENTE: 574094 - LOCAL DE ENTREGA: PREFEITURÁ DE NOVA
ERA. No oEpARTAtúENTo oE EspoRTE E LAZER LocaLrzADo NA RUA JoÃo
pTNHEIRO M 91' CENTRO ' NOVA ERA / MG . CEP: 3592G000 . ÍELEFONE: 31
t9149 -3506 ( FABRicro)

12JO612024 1f:OB:24

valor iorãl dos sêruiÇos

0,m
Basê de cálcuro do ISSQN

0,00

Vsloí do ISSQN

0,m



Coi;.E .O tÊ L|C|T^çAO

RECEAEMOS DE Wppr CONÊECÇOES OS PRODUÍOS CONSTANTES OA NOIA FTSCAT TNOTCAOAAO LADO

rdêntl5cáçâo e àsrnatu.a do Íêcebêdor

NF.ê

N" 000283
séíie 1

/à úDDt coríêcc ês
QI ttüá mc

wPPT CONFECÇOES
Ruâ OoúoÍ José RaÍael dê
Souza Antuoes, 231, 101,
LOUREOES
36.07G460 - JUlz dê FoÍa- MG
Fone (32) 99954-5867 -
wpptconÍeccoes@gmal .com

No 000283
SERIE: I
Página 1de 1

DANFE

ElêtÍónrcâ ililt uil |lilil lil]llilililtil tilil ilililllllillllll llillllllllll lll

3124 0545 43a1 14@ 0156 55@ 1000 (m2 8912 6990 2543

Consulta de autenlicidade no ponal nac ona da NF€
wv\ v. nÍe.Íâ2enda.gov.bÍ/ponal
ou no slre da seÍaz auionzadora

20105120?4

20t0512024

74.22'@

GEnlÍada
1-SaJda

venda de meícadoía a nâo con«tbuinte

PÍôrDcoro de au@rizaçào de uso

131245970150114 201012024 0A:31.08

42794050010

CNPJ

45.438.114/0001-56

DestinâtáriorRemêtente

PREFEITURA MUNICIPAL OE AGUANIL 17.844. 108/0@1{5

RUÂ IBRAIM JOSE ABRAO, 20 CENTRO
CEP

37.?73{m

(35) 3834-1552 MG

Faturas

1

001 2lo5t20?4 3 @9,00

cículo do
Bas€ de.árculo do |CMS

0.00 0,00

SGe de élculo do |CMSSubst
0,00 0,00 0.00

vàloÍ rorÀl dos produros

3.009.00

0,00 0,00 0,00

o'rtrd despêsas acesóriás
0,00 0.00 3 009,00

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA

0 -co^r{açáo do Frêrê por.onrâ d0
48.740.351/0052-05

RUÂ JOANA DARC, no S/N, SANTA CRUZ MG 7Aô3627670aÁ5

2 21,@O 18,900

Trans atadoÍNolumes tran nâdos

Itens dâ nota íiscal
Códreo Oescíisão do produrolsêíviço NCM/SH csosN CFOP UN Qrde BC |CMS vlr.lCilS %tcMs
rROFÊUS 60 CM
TROFÉUS 80 CM
TRoFÉu 1.oo METRoS

ROFEU 60 CI\,4

TROFEU 80 CM
TROFEU 1.OO METROS

39264000
39264000
39264004

oto2
0r02
0102

5 102

5.LO2
5 102

UNID
UNID,
UNIO

10,0c
8,0(
4,0(

74,94
úa,m
289,00

749,6
1104,0(
1.156,0C

0,00
0,m
0,00

0,m
0,00
0,00

0c

0c
0c

0
0

0,00m
0,0m0
0,0000

0,0(
0,0(
0,0c

cáculo do I

Dados adicionais

OPTANTE PELO SIMPLÉS NACIONAL - ÀrAF: 1166 ElúPENHO: 1575 ' ' OUPLI 283
R$ 3@9,00 c./ APRESENTAção - BANco Do aRASTL - AGENCTÂ 3m5{ - coNÍA
CORRENTEi 57409{ - LOCAL OE ENTREGA:ALMOXARIFAOO CENÍRAL
LocaLrzaDo NA Ri.JA TBRATM JosÉ aBúo Àp 35 - cEtÍrRo - AGUAN|UMG -
CEP: 37273{00 - CONTATO: 35 3434-1297

120612024 L1§A127

valoÍ rorâldos seíviços
0,00

Basê dê cálcllo do rssQN
0.00

Valor do ISSQN

0.00



cor.i?É...C Ui LlCtrÁÇ^O

qS{P

RECEBEMOS OE VÚPPÍ CONFECçOÉS OS PRODUTOS CONSTANÍES OA NOÍA FISCAL INDICAOAAO LAOO

ldêntfcâçáo e assinaura do í€cebedor
No 000285

Sériê 1

@ 
wppt conícccoes

wPPT CONFECÇOES
Rua DoúoÍ José Ralael dê
Souza Anlunes, 231, 101,
LOUREDES
36.07G460 - Juiz dê Fora - MG
Fone (32) 999545867 -

wpprconlecco€s@qmail com
N. 00028s
SERIE: 1
Págimr 1de 1

DANFE

EleÍônrca
0+ntÍada
1-Salda

Venda dê meÍcadona a não contnburnte
P.o6colo de âuloízaçlo de us
!372459A2425229 271O5t2O24 7l:O3:2O

4279{05@10
CNPJ

45.€a_114m01,56

ililt ilil ililll 11ililililil til tililt ilililillllffi illlllllllllilll il
3124 0í5 4381 1400 015ô 5500 1000 @02 8515 0317 2994

consurâdê aurenr c dadê no poÍtal nacronalda NF€
wvvw'nle.íazenda. gov.bÍ/ponal
ou no srte da seÍaz aúoÍizadoÍa

271O5t2024

27t05t2024

11:03r2()

BASE DE ADM E APOIO DO CMDO MILITAR DO OESTE 09 559.304/0002-49

AVENTOA OUQUE DE CÁX|AS, 1628
CEP

79.10o-4m

Câmpo Gíânde (67)336&5623 MS

DestinatáriorRemetente

Faturas

1

001 25t05t2024

Cálculo do

EMPRESA BRASILEIRÁ OE CORREIOS E
TELÉGRAFos

0'conrâlÀcãodoFíêlepo'coihdo Código ANTT
34.028.31ô'0@1{3

SETOR SBN QUADRÀ 1 BLOCO A, no S/N, ASA NORTE BÍasílra OF

L 4.200 3.800

Trân nadoÍrvolumes trân íâdos

Itens da nota Íiscal
Código OescrlÉo do pÍodutoisêrviço NCM'SH csosN CFOP UN Qrde BC tCMS Vlr.lCMS VlÍ.lPl %tcMs %tPt

EOÂLHÂ HM DE 40 MM MEOALHA HM DE 40 MM 73!À200(, 0102 6.1m UNIO 450,m 6,49 2 920,fi 0,0( 0.0( 0.@ 0,0000 0.00

Basê de cálcúlo do ICMS

0,00 0.00
Base dê cálculo do rcMS subsl.

0.00 0,00 0.@
valor roral dos pÍod!los
2 920 50

0,00 0.00 0,00

ôrl,6 despêsas à.esóias
0,00 0,00 2.920,50

Cálculo do ISS N

Dados adiciohais

valo. iotal dos *Mços
0,m

Basê de cálculo do SSQN

0,00 0,@

PTANTE PELO SIÍ\,4PLES NAC]ONAL . ÊMPENHO 2024NE115 . PROCESSO
00Á383202434,, DUpLr 285 - R$ 2-920,50, c/ ApRESENÍaÇÃo BANco

FIASIL - ÂGENCIA 3205{ - CONTA CORRENTE: 57409-0 -- LOCAL DE EI.ÍTREGA
LMOXARIFAOO DA BASE ADM AP CMO, LOCALIZADO NA AVENIDA OUQUE DE

tAS M 1628 - BATRRo AMAMaAí - crMpo GRANoE/MS - cEp. ?910c9@
AÍO: GABRIEL (21) 97087{736

L2lOd2O24 11:08'26

l2 920,50



cor-:!)
FO(H^ lÊ
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RECESÉMOS DEWPPÍ CONFECÇOES OS PROOUTOS CONSTANTES OA NOTA FISCAT INOTCAOAAO IAOO

üendnÉção e asinaorà do rêcebêdor

,/'à. wDDt conÍêccoês
I ttài nrc

wPPT CONFECçOES
Rua Doulor José RaÍâel de
Souza antunes, 231, 101,
LOUREDES
36.07G46O - Jurz de FoÍa - MG
Fone (32) 99954-5467 -
r^OptconÍeccoes@gmôrl.com

No 000286
SERIE. 1
Págrna I de 1

DANFE

Eletrônrca
GEntrada
1-Saídâ

Natuíêzadâ opêÍàçlo
Venda de meÍcadona a não comnburme

Protocolo dê àllorizaçào de uso
!3!24594247 9B3t 27 I O5t 2024 11123t49

4279210írc10
CNPJ

5.1t38.11'V0@1-56

illIuililtilll]iltilililttilililtillillillililllillllilll llllll
3124 0545 43a1 1400 0156 55@ 10@ 0002 8616 2901 9190

Consulta de autentrcrdade no ponal naclonal da NF+

',r,v/w 
nfe Íazenda. gov. br/poíal

ou no site da SeÍaz autoizadora

27105t2024

27105t2024

20 17:oo

MUNtcíPro oE NovA MAMoRÉ 22 855.183/0@1{0

AVENTDA DOI'I PEDRO ll. 7096 JOAO FRANCTSCO CLli,iACO
CEP
76.857-mO

RO

DestinatáriorRemetente

Faturas

N. 000286
séÍiê r

1

001 2StO5!2024 6 429,00

Cáculo do

Trans

TNT MERCúRo caRGAS É ENcoMENDAS
EXPRESSAS S/A

0-c.iraràção do F6rê por.onE do CódEo ÂNTT
95.591.723/0099-22

ROO BR 040, no 19, 800. EMPRESARIÁL PARK SUL MATIAS EARBOSA MG 40863111.@362

7 19,800 19,000

nadotNolumes tran rtados

Itens da nota fiscâl
Códlgo lDêsêíifáo do produbrservlÇo NCit,sB csosN CFOP UN Qrdê BC |CMS vtr.tcMs qótcMs

IROFEÚ IO LUGAR MDF
TROFÉU 20 LUGAR MDF
TROFÉU 3. LUGAR MOF
MEOALHA EM ACRiLICO

lrRoFEU I LUGÂR MDF
hnoreuzrucrnnoç
frnoceu e rucen raor

TEDALHA 
EM aCRTLTCO

4421990f,
44?7990C
44219900
39219019

0102

0102
0102
oto2

6.r08
6.108
6.108
6.108

UNIO
UNID
UNID
UNID.

t2,@
12,00
12,m

522,04

120,00
104,00

72 4,4

5.50

1 440 0C

1248.0C
870,00

2.871,ú

0,0(
0,0c
0,oc
0.0c

0,0(
00c
0,0(
0.0c

0.
0,
0,
0,

00
00
@
00

0,@00
0,0@0
0 0000
0.0000

0,00
0.00
0@
0,00

Basê de cálculo do cMs
0,00 0,00

Base dê cálculo do |CMSSubsl.

0,@ 0,@ 0,m
valoí rolâldos produros

6.429,m

0,00 0,m 0.@
otrúâs despêsas acêsóias
0.m 0,00 6.429,00

Cálculo do ISS N

Drdos âdicionais

OPÍANTE PELO SIMPLES NACIONAL ' EMPENHO: 594/2024 - PROCESSO: 1'
.2q2024 . . OUPLI 286 RI6,429,@,@ - C/ APRESENTAÇÀO - BANCO DO SRASIL
AGENCIA 3205{ - CONTA CORRENTE: 57409{ - LOCAL OE ENTREGA:
ALMOXARIFAOO CENTRAL. LOCALIZADO NA AVENIDA OEZIOÉRIO DOMINGO
.OPES M 3212 . BAIRRO CENTRO . NOVA MAMORÉ/RO . CEP: ?6 957.@0.
coNTAro: aLÀN ( 69) 98/41 8316

120612024 11:0A125

vâloí rotÂl dos sêruiÇos

0,00
Ba* de cál.uro do ]SSQN

0,00
VÀloÍ do ISSQN

0,00



CGlj:{-§O t,[ LlCtr^ÇÃO

fO( HÁ N: b

RECEAEMOS OE WPPÍ CONFECÇOES OS PROOUTOS CONSTANÍES DA NOÍA FISCAL INOICADA AO LADO

ldênufcação ê âssinauÍâ do Íecebêdor

/'À *DDt coníêccoês!4 ttàá nre

wPPÍ CONFECçOES
Rua Doúoí José Ralâêldê
Souza antunês, 231, 101,
LOUREDES
36.07GÁ60'Juiz de Fola - MG
ForÉ (32) 9995/-5867 -

wpplconleccoês@gmarl.com
N. 000287
SERIE: 1
P&rna: 1de 1

DANFE

Elêúônica ililililililil il ililililililil ililililililililililil1 |il |il llll lll

3124 0545 43A1 1400 0156 5500 1m0 0002 8717 8737 9895

consultadê âutenrlc dade no poíal nacionalda NF€
wu,w.nÍe.lazenda. gov.bí/ponal
ou no src da SeÍaz aúoízadora

27t05t2024

27to5r202Á

11r13r04

0-Entíada
1-SaÍda

venda de mercadoria a nào contribunte
Prollcolo de áuloÍizâção de uso
137245942457424 27 I O5t2024 !L: 13:U

4279405@10
CNPJ
45 €4.111V0@1,56

PREFEIIURA MUNICIPAL OE ARAÇARIGUAMA 58.993.577/0001-21

RUA SAO JOAO, 228 CENTRO

(1r) 4136-4900 SP

DestinatáriorRemetênte

Faturas

N" 000287
sériê 1

1

lvator
001 28to5t2024 la16,ao

Cálculo do

TÍans umes

hens da nota Íiscal
Cód'go Oêscíiçáo do produror6erviço NCMISH csosN CFOP UN Qtdê BC tCMS Vlr.lCMS l}6rcMs %tPt
MEOALI]Â OOURADÁ 60 MM
MEOALHÂ PRATEÁOA 6OMÀ,1

MEOALHA OE 60 MM OOURAOA
MEOALIIA OE 60 MM PRAIEADA

73142000
73142@0

0102

otoz
6.108
6 108

UNID,
UNIO,

60,00
30,00

5,1
3,58

309,0c
107.40

0,00
0,00

0.00
0@

0.0c
0.0c

0,00G
0,000c

0,00
000

Basê de cálcuto do lcMs
0,00 0,00

Base decálculo do ICMS Suhsl.

0,00 0,00 0,00

Valor toáldos prodoros

416,40

0,00 0,00 0,00

0'1116 despesas acêsórias
0,00 0.00 416,40

BRASPRESS TRANSPORTES URGEN]ES
LÍOA

0-c.âbçãodoFrecpdmnbdo Código ANIT
44.7á0 35U@52{5

Endereço

RUA JOAN DARC, no S/N, SANTA CRUZ MG 1863627670445

0 ,@0 0,000

Cálculo do ISS N

Oados adicionais

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL . PEDIDO OE COIúPRAi 780/2024 -
OROCESSO, 119/2023.. DUPLI 287 R$4I9,ZIO. O APRESEMTAÇÃO. BANCO DO
BFIASIL _ AGENCIÀ 3205-0 - COIVIA CORRENTE: 574094 - LOCAL OE ENTREGA
GINÁSIo oos CAMPEÔES , LocqLIzADo NA RUA ESPíRITo sANTo S/N .

BAIRRO JAROIM BRASIL - ARAÇÁRIGUAMÁ./SP - CEP: 18 147{@ - CONTATOI
cHrco (1 1) 9111$2574

L2lO6l2O24 !7:08:23

valor bal dos seMços
0,@

Bâse de cálculo do ISSQN

0.00

valor do rssQN

0,00

IcEP

lre. ror-ooo



CC';,:J-i-, tÀ Lr! I íAÇAO

/.;, wDol conÍêccoês
\!1./ nàà np

wPPT CONFECçOES
Ruâ Oo(rtoí José Râíôel de
Souza Anllnes, 231, 101,
LOUREDES
36 07Gi6O ' Jur2 de Fola ' MG
Fone (32) 99954.5867 '
wpptconlêccoes@gmarl.com

N" 000288
SERIE: 1
Página' 1de 1

DANFE

Eletrônrca

RECESEMOS OE IVPPÍ CONFECÇOES OS PROOUÍOS CONSÍANTES OA NOÍA FISCÀL INOICAOÁ AO LAOO

ldenDlScaçáo e assrnaura do rec€bedor

6gbv

1ilIilil ilillt llllilililil til tililt ilililllililililllillllililllll

3124 0í5 4381 1400 0156 55@ 10@ 0002 8817 8879 1711

Consulta de autentcrdade no pona/ nacional da NF+
www níe lazenda gov ú/ponal
o! no sire da SeÍaz aúorizadoía

2710512024

2710512024

11:15r13

GEntÍâda
1-Saída

N aDJÍeza da opeÍação
Venda de mercadoaa a não co.ltabuinte

4279405@10

DestinatáriorRêlnetente

PREFEITURA I\,iUNICIPAL DE ARÁÇARIGUÂMA 54.993.577/0001-21

RUA SAO JOAO. 228 CEN-rRO

cEp
18 147{OO

AÍaçariguama (11) 4136{900 SP

FatuÍEs

N" 000288
sériê 1

I

001 2810512024 2.782,50

Ciálculo do sto

TÍ /Volumês trans ortados

Itens de nota Íiscal
Código oescÍlÉo do pÍodulolsêrviço NCM'SH csosN CFOP UN Qide ac tcMs Vlr.lCMS %ICMS
IVEDALHA OOURAOA M MM
MEDALHA PRATEADA 6OI\,IM

MEOALI.IA DE 60 MM OOURÂDA
MEDALI.IA OE 60 MM PRATEADA

73142W
73142000

0702
0102

6.108
6.108

UNIO,

UNID,
250,

50,

0c
0c2

5,15 L.287,51,
895,0€

0,0c
0.0c

0,0c
0.0c

0,0c
00c

0,000c
0,000c

0,00
0,00

Bàsê de cálculo do ICMS

0.00
Valordo ICMS

0,00

Basê de élculodo CMS Subst

lr,*0,00 0,00 2.t82,50

0,m
Ouuas despesas ac€ssórias

0,00 0,00 2.182,50

BRASPRESS TRANSPORTES URGEMTES
LTDA

0. conrôrãçào do F,êrê poÍ.õnrà do códigoaNTT
48.740.351/0052{5

RUA JOANA DARC, nO S/N, SANTA CRUZ I\,,G 1863627670445

1 15,@O r4,300

Ciílculo do I

Dados adicionais

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL - PEDIOO DE COMPRA: A6U?O24 -
PROCESSO: 119/2023 - - DUPLT 28A R$ 2182,5lo - C' APRESEMTAÇÃO BÂNCO OO
BRASIL - AGENCIA 3205-0 -' CO|{TA CORREMÍE: 57409-0 - LOCAL OE ENÍREGA:
GtNÁsro oos câMpEôEs - tocaLrzaDo NÁ RUA EspíRrro sANTo s/N -
BAIRRO JAROIM BRASIL - AFIAÇARIGUAMÂ/SP - CEP: 18 147{00 - CONTATO:
cHrco (11) 91115-2574

L1O612024 L!SA|2Z

Valor lolâl dos seÍviços
0.00

Bà$ de cálculo do ISSQN

0,00
valoÍ do rssQN

0,m

IP,olecoto 
dê aurcnzâçào dê uso

17372459A24561 04 27 tO5l2O24 tt 75- 73

fcNPJ
145.438. 1rzv000r -56

JEseéoe



RECESEMOS OE WPPÍ CONFECÇOES OS PRODUÍOS CONSÍANÍES OA NOIA FISCÀL INDICAOAAO tADO

ldénnl5câçáo e assnaurrâ do íecebedoÍ

côq}§.io l"€ LtCtr^ÇÃO

ililt ilil1ililll1llililililtil tilill1ililililil]ililt iltillffiil l|l

3124 0í5 4381 1400 0156 5500 1000 0002 8917 8574 9118

cor§ulla de aulenricidade no ponal naconalda NF€
wvwv.nÍe.lazenda. gov.bí/poíâl
ou no s[ê da selaz auroízadoÍa

27lostN24

27lostN24

llttg 27

/-.-\ wDDt confêccõês\9 ttóá mc

wPPT CONFECÇOES
Rua DoúoÍ José Ralaelde
Souzaaniunes, 231, 101,,

LOUREDES
36.070-460 - JrJrz de Fora'MG
Fone (32) 9995,+5867 -

' 
rpptconÍeccoês@gmarl.com

N. 000289
SERIE: 1

Págrnà: 1 de 1

DANFE

EletÍônca
0-Enrâda
1-Saída

Vênda de meÍcâdoria a não contriblinte
ProG'colo dê àuloízaÉo de u$
131245942465667 2710512024 t1:1827

42794050010
CNPJ

45.438.114/0001-56

CAMPUS LIMOEIRO OO NORTE / IFCE 10.744.098/0@3{7

RIJA ESTEVÂM REMIGIO 1145 CENTRO

CEP

62.930{@

CE

DestihatáriolRemetênte

Faturas

N.000289
Sériê 1

1

@1 2UO512024 600.00

Cáculo do im

Tran rladoÍrvolumes tÍan íÂdos

TNT MERcúRto CARGAS E ENcoMENDAS
EXPRESSAS S/A

0'conráãcrodoFlêlepol.oitad0
95 59r.723l@99-22

ROO AR (XO, nô 19, 8M, EMPRESARIAL PARK SUL MAÍIÂS BÂRBOSA MG 4086311100362

au
1 1,968 1,700

ltens da nota fiscal
Código DescÍição do produto,3€rviço NCM'SH csosN CFOP UN Qrde BC |CMS vk.tcMs %rcMs %tPt

ROFÉU ACRILICO 25 CM ROFEU ACRILICO ALTURA 25 CM 390610m 0102 6.108 UNIO 20,m 30,0( 600,0c 0,0c 0,00 0,00 0.000( 0,0c

Bâse de élculo do rcMs
0,00 0,00

Bâse de cálculo do ICMS Subsr.

0,00 0,00 0,00

ValoÍ toÉldos pÍodulos

600.00

0.m 0,@ 0,00

Orüas dcspêsas acessóíiâs

0.m 0,00 600,00

Cálculo do lS N

Dados adicionais

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. EMPENHO: 2023NE250. PROCESSOi
232ú.@226712023-71 - -OUPLr 289 R5 6@,00 - Cl APRESENTAÇÃO - AANCO OO
BRASIL -- ÂGENCIA 3205{ -. CONTA CORRENTE: 57409{ - LOCAL OE ENTREGÁ
o I\,4ESI\,4O DA NOTA FTSCAL - CONTATO CELTNO (37)9996G1057

LZO6|2O24 ll OAt2l

Valor rorál dos serviços
0,oo

Aase de cálculo do ISSQN

0.@
valordo ssQN

0,@



cor-=,.o t € LtctT^ç^o

6su

RECÉBEMOS OE WppÍ CONFECÇOES OS PROOUTOS COôlSÍANTES DA NOTA FTSCAL TNOTCAOAAO LAOO

ldêntícaçào e a§naúla do recebedoí
N" 000291

Sêíc 1

(D wplt coníêccoes

wPPÍ CONFECçOES
Rua Doutor José Raíaelde
Souzâ Anrunes, 231, 101,
LOUREOES
36.070-460 - Juz dê Forâ - MG
Fone (32) 99954-5467 -

' 
/pplconleccoes@gmail com

DANFE

Elêúônica ililililililtililil]ililililtil tilililililililfliltffi tilililt flil t|l

3124 0545 (t81 1400 0156 5500 1000 0m2 9118 9242 0363

Coítsulra de aúênticidadê no poíâl nacooalda NF+
wvwv.nÍe.lazenda. gov,br/poíal
ou ílo src da selaz aúoíizadoÍa

VeÍÉa dê mercadoria a não contíiburnre

Pío0colo de âuloíi2âçáodê uso

73724598,9027 34 2UO5I2O24 l3:U:@

4279405@10
CNPJ
45.438.11lu0m1,56

0+ntÍada
1-Saída

N. 000291
SERIE: 1

Página: 1de 1

DestinatáriorRemetente

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPANHA 18.7!2.714t0/.m42

RUA OOUTOR BRANDAO 59 CENTRO
CEP

37.40G959

MG

Faturâs

24tOst2024

2Ü0512024

r3:04:09

I

ml 29tÉl?o2á 1.930,@

Cálculo do im osto
Sàse dê cálc!lodo ICMS

o,@ 0,00
Bàse d. cilculodo ICMS Subst

0,00 0,@ 0,00

valor olal dos pÍôduros

1.930 00

00 @ 0.00
O0ras dêspesas acessórias

0,m 0,00 1.930,00

0. conúà(àÉo do F,êrê po'co^ra do códigoaNTT

0 0,000 000

Ttan rtadorrvolumes tran Íados

Itens danota ÍiscÂl
código lDêscrlção do produtorserviço NCM/SH csosN cFoPluN Qrde BC |CMS %tcMs

ROFEU 130 CM ITROFEU DE 130 CM
hnoreu oe aa o.a
hnoreu oe sz cu
hnoreu antrlr.rrrnorcol FrFro 30 cM

IROFEU DE 44 CM
TROFÉU DE 57 CM
rRoFÉu ÁRT/GoL 30 cM

3926A0@
39264000
39264000
39264@0

0102
oto2
oLo2
oto2

s loruNro
q to/,,t','o
s loiuNrD
s.loluNrD.

I

1,0c
1,0(
1,0c
4,q,

950,0(
175,0C
225,OC

145,0C

9í),00
175,m
225,@
s80,m

0,0c
0,00
0,m
0,m

0,0c
0,0c
00c
0,0c

0,0c
0,0c
0,0c
0,0c

0,@0(
0 000c
0 000c
0,000

000
0,00
0,00
0.@

Cálculo do lS N

Dados âdicionais

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL - EMPENHOT 171./202Á PROCESSO
39/2024 - - DUPLr 291 R$ 1930,m - CJ APRESENTAÇÃO - AANCO DO ARASTL -
AGENCIA 3Z)5{ - CONTA CORRENTE 574CI9{ -

121061202Á LI:OA rg

Vâlor roráldos setuiços
0,00

Ba* de cálcolo do ISSQN

o,@
valoído rssQN

0,m



^\ 
woDt confêccoês\9 ttàà nç

wPPT CONFECÇOES
Rua Ooutor José Ralaêl de
Souza Antunes, 231, 101,
LOUREOES
36.07G46O - Juiz dê Foía . MG
Fone (32) 99954-5867 -
$pptconlecc0€s@gmail.com

N" 000292
SERIE I
Págna1de1

DANFE

EleÍónrca
GEnirada
1-SaÍda

Venda de meícadoÍla a não coniÍ burnte

Probcolo dê auloÍizaÉo de uso

13t245997 241A45 291 051 2024 t4:27 :!3

4279,105001 0 45.438_114/@01-56

1

ccf-:L;o l,i Ltar)^ ÇÀo

ililililililil|l ]ililililil tiltililt ililililililililil ilt ilfl ilflil

3124 0545 4381 14m 0156 550010@ @02 9215 0378 0565

Consulta de autentrcrdade no poíal flaclonal da NF+
wÂ4v níe.lazenda gov br/poflal
ou no site da Sêlâz aúoÍizado.a

29t0512024

29t0512024

!4 27:!3

PREFEITURÂ DE ALTA FLORESTA OO OESTE 15 834.7320001-í

AVENIOA NILO PECANHA, 4513 CEIVIRO

CEP

76.9?l-000

Altâ Floresia Olf,esre RO

Oestinatário/Remetente

Faturas

RECEBEMOS OE WPPT CONÊECÇOES OS PROOUTOS CONSÍANÍES OA NOIA FISCAL INOICAOAAO LADO

ldênIf câçáo ê âssinatuÍa do recebedo,
N" 000292

Sériê 1

Número NúmeÍo Número
001 &ost2021 1.497,00

Cáculo do i osto

TÍan rtadorlvolumes taan nados

Sàsê de cálcuro do |CMS

0.00 lo,*
Sase de cálc!lodo ICMS Subst
0,00

vâlor do ICMS Subst

0,@
vàlor lôrál dospíod!los
1.497,00

0,m 00 o,@
Out as despesàs acessóías

o.@ 0.00 1.497.@

EMPRESA BRÁSILEIRA OE CORREIOS E
TELÉGRÂFoS

0. co.'ÉrâÉo dô FmE P0Íú àdo Códi90aNÍT
34.028.31í0001{3

EndeÍeço

SEÍOR SBN QUAORA 1 ALOCO A, NO S/N, ASA NORTE BÍasilra DF

1 5,800 5,300

Itens da notâ Íiscal
Códlso Descnçáo do píodurolsêrviço NCMISH csosN CFOP t,N Qrde BC tCMS Vl..lCMS %tcMs %tPt
MEOALI]A 7X7 3921901 0102 610€ UNIO, 3@,0c 4.99 1.497,04 0,0( 0,m 0,0c 0,omc 0,0c

Cáculo do lS N

Dados adicionais

0,00lviro, 
lolar dos sêMços Bâ* dé cálculo do ISSQN do rssQN

0.00 0,00["'

ANÍE PELO SIMPLES NACIONAL, EMPENHO: 1035/2024 - PROCESSO
í2024 . oUPLI 292 Rs 149?,@ c/ APRESENÍAÇÃo - BANco Do aRASIL -

NCIA: 3205-0 - CONTA CORRENTET 574O9-O - LOCÁL OE ENTREGA:
REFEITURA DE ALTA FLORESTA D'OESTE NO 4513 - CENTRO . ALTA FLOREST

STE/RO - CEP 7695a{00 ' COTITATO: EDSON(69) 99212{997

1210612024 1Lo8:18

MEOALHÀ ACRILICO 7X7

lo,oo



cc.l:,}Lio Li Llc r) 

^ 
CÀo

ao** ?m{-

RECESEMOS DE WPPT CONFECçOES OS PRODUTOS CONSÍANTES OA NOÍA FTSCAL rNOrCÀDA AO LAOO

N.000293
SéÍie IldênüÍcação ê assinÀtuíà do reebedoí

@ 
wppl coníeccoes

WPPT CONFEC@ES
Rua Ooutor José Ralaeí d€
Souzâ Antunes, 231, 101,
LOURÉOES
36 070-460 - JUE dê Fora - MG
Fone (32) 99954-5867 -
wpptconÍê€co€s@gmail.corrt

No 000293
SERIE. ].
Págrna: 1dê 1

DANFE

ElêtÍónrca Íilililt ilil |l 1ilililililil til tilililililililil llllil ililt I iltilflll

3124 0545 43A1 14@ 0156 55@ 10@ 0002 9319 3008 3602

Consulta de autenlrcrdade no ponal naclonal da NF+
ww níe lazenda gov br/po.ral
ou no sire da SêÍâz âuiori2adoía

29tO5120?4

29tO5t2024

23 28100

GEnlÍada
1'Saída

vendâ de mercadoaa a nào contnbu nte

Proiocolo de áuroÍizáção de uso

131245§7 247 37 6 29to5t 2024 14. 28. 11

42794050010
CNPJ

45.438.114/0@1-56

PREFEITURA DE ALTA FLORESTA OO OESTE 15.834.732000154

AVENIDA NILO PECANIIÁ, Á513 CEIVTRO

CEP

76.9?r-000

Alta Floíesra D'oesrê RO

DcstinatâiorRenêtente

FaruÍEs

1

o01 t.497,m

Ciálculo do im osto

TÍan rtâdorrvolumcs tran nados

r do ICMS

0,00 m
Sase de élculodo CMS SubsL

0,00 0,00 0.00

valor lolal dos produrôs

1.497,00

0m 0,00 0.00

O0ríás despesas ac€ssúias
0m 0,@ 1.497.00

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFos

0. contràrâÉo d0 F,.rê poícoãra do
34 028.316/0001{3

SETOR SBN QUAORA 1 BLOCO A, nO S/N, ASA NORTE BÍasl a DF

0 0.000 0,000

Itens da nota Íscal
Código Oêscrição do produtolsaÍviço NCM/SH csosN CFOP UN Qrdê EC |CMS vlr.tcMs %rcMs %tPr
MEDALHÂ 7X7 MEOALIIA ÂCRILICO 7X7 39219019 0102 6 10€ UNIO, 300,0( 4,93 1.497,0C 0,0c 0,00 0,m 0 000c 0.00

Cáculo do lS N

Dados adicionais

vâlor torâl dos seíüços
0,@

oase de cálculô do ISSQN

0,@
valoído ssQN

0,@

ANTE PELO SINIPLES NACIONAL - EMPENHO: 1096/2024 - PROCESSO
2024 . oupLr 293 Rg 1497,@ o ApREsENraÇÃo - BANco Do BRÂstL -
NCIA. 3205{ .' CONTA CORRENTE: 57409{ - LOCAL DE ENTREGA:

REFEITURA OE ALTA FLORESÍA O'OESTE NO 4513 . CENTRO . ALTA FLOREST
ESTE/RO - CEPr 76954400. CONÍAIO| EOSON(69) 99212-0997

7210612024 11OB'17

lwust2024



con:E;.o t,f, Ltct)^ÇÃo
.(\-r*-- 10u

RECEAEMOS OE WPPÍ CONFECÇOES OS PRODUÍOS CCNSÍANTES OA NOÍA FISCAL INDICADAAO LAOO

ldênüf câçào e âssinatuÍa do recebedor
N" 000302

Sén€ 1

/'i. wDot conÍêccoes\9 ttóá me

wPPT CONFECçOES
Rua DoutoÍ José Ralaêl de
Souza Antun€s, 231, 101,
LOUREDES
36.07M0 - Juiz de Foía ' MG
Fone (32) 99954-s867 -
wpplcon,ecc0€6@gmarl.com

N. 000302
SERIE: 1
Página: 1dê 1

DANFE

EletÍônrca ll!il ililil tilll ]|lilililil til tillil illlllllllllllülillllll llilt I lil

3124 0645 43A1 14@ 0156 55lo0 1Cr00 0003 0214 0801 7185

Consulta de aurentrcdadê no ponâl nacronâl da NF€
www flíe lazenda gov bÍ/portal
o! no sire da Selaz âúoÍizadoÍa

05to612024

o5l0612024

1.1:07:01

0-Enúada
1-SaÍda

Vêndade mêÍcadoía a náo conoibuinte 131245997966699 0í0ôÍ2024 11:0?:01

4279,1050010

CNPJ

45 438. 114/0001-56

Destinatá orRemetente

FUNoo MUN|ctpaL DE EoucAçÃo oE cAMBoRrú 30 753.994/0001-88

RUA CAMBORIU, s/n CENTRO

CEP

88.34G001

Camboíiú

Faturas

1

oo1 17.814,50

Cáculo do i

Tran ,Volumes tr os

Itêns dâ nota fisrál

Base de cálculo do rCMS

0,@ 0.00

Bâse de cálculo do |CMSSubst

0,@ 0,00 0,m
valoí rorâl dos produros

17 814,50

0.@ 0,00 0,00

O!lrás despesas âcessórias

0,m 0,@ 17.814,50

PAULINERIS TRÂNSPORTES E ENCOMENDAS
LÍOA

0'C.nráraçáo do Fí.r€ po,conr. do código ÂNÍT
42 U6.63"4|0oo!§

RUA TATUII\,I, NO 305, VILÁ TEIXEIRA ALFENAS MG 0169014440020

68 500 66,700

Código Descriçáo do produtolsêrviço NCMISH csosN CFOP UN Qde
BC

tcMs Vlr,rCMS %tcMs

MEDALHA
ZAMAC

MÉOALHA METALICA EM ZAMAC OURO, PRATA E
BRONZE

73142@C 0r02 6.10€ UNIO 2 255.@ 7.90 77.4U.5{. 00c 0,0c 0.m 0.@00 0,00

Cálculo do I

Oados âdicionais

vâlor torÀl dos sêmços
0.00

Base dê cárculo do rss(N
0,00 000

PTANTE PELO SIMPLES NACIONÂ1. EMPENHO: 82712024. PROCESSO
3 - DUPIr 302 R$ 17 814,50 c/ APRESENTAçÁo - BÂNco oo BFtasrL -

GENCIA 3205{ - CONÍA CORRENTE: 57409{ - LOCÁL OE ENTREGA: ESTAOIO
oBERTÃo - NA SECRETARTA MUNtcrpAL DE ESpoRTES DE CAMBoRlú

Lrzaoo M RUA HETToR sANTos , 3oa EseurNA coM GETúLro vaRGAS -
RO , CAMBORIÚ/SC - CEPI 8834G347 , HORÁRIO ENTREGA OAS 12 OO ASENT

00 ÍELEFONE: 047 996113352 T

1210612024 17:OA 15

l6to6tzo24



cGi;5io L{ Lh;rT^ÇÀo

/zãr *DDt coníêccoe3
\9 ttàá nc

wPPf CoNFEC@ES
Rua Oornoí José RâÍael de
Souza Antunes, 231, 101,
LOUREOES
36.070-460 - Julz de Foía ' MG
Fonc (32) 99954-5a67 -
\^pptconÍêccoes@gnail.com

N. 000119
sERrÊ. 1
Págrnâi 1 de I

DANFE

EletíÔnica
$Entrada
1-SaÍda

VeÍÉa de mercadoía a não contÍblinte
Proocolo de âulornação de !so
131235399778143 2í0í2023 m'10:09

4279405@10 45. €4.114/0001-56

DestinatáriorRemctênte

ililil1ilfiilil ]fl flililil] tiltililililililililIililr ilt ilt il]llillll

3123 0545 4381 1400 0156 5:OO t0()0 0001 1916 6646 0783

consulra de autenticidade no poÍta nacrona da NF€
wúw nÍe.la2enda, gov. br/ponal
oir no srle da selâz aúonzadoía

251O512023

2510512023

15'10:00

FUNDo MUNTctPAL oE EDUcaÇio-FME 30.984_ 16U0001,28

AVENIDÂ ÍANCREOO NEVES, 2166 SETOR INSTITUCIONAL
CEP

?6.872-854

(69) 3516-2000 RO

FatuÍas

RECESEMOS OE WPPT CONFECÇOES OS PROOUÍOS CONSÍANÍES DA NOÍA FISCAL INOICAOA AO LADO

rden0ilcàÉo e a$'natuía do ÍecebêdoÍ
N" 000119

Séíie 1

1

001 10.764,45

Ciílculo do i sto
Bâse de cálculo do IcMS
0.00 0,00 @

valor do lcMS subsr.

0,m 0,00

Valor tolal dos prôduros

10.764,45

0.@ 0,@
Ouvas despêsâs acessóíias

0.@ 0,@ 10.764.45

Trân rrvolumes tr os

Itens da nota fiscal

código Dêsc.ição do produtorservlço NCMISH csosN CFOP UN Qrdo
PÍeçol

toral
BC

tcMs Vlr.lCMS %tcMs %rPt

TROFÉU 2 MM
DE 18X12 CM

EU CAMPEAO, VICE CAMPEAO E TERCEIRO LUGAR
ACRILICO CRISTAL 2 MM OE 18 CM X 12 CM

390610& 0102 6.108 1?1,0C 62,95

[o 

zeo,r: 0,0c 00c 0,00 0,0000 000

TNT MERCúRto CARGAS E ENcoMENoas
EXPRESSAS S/A

0 Conràrôéo do FÍere porconrã do
9s.591.72310099-22

ROO BR O4O, NO 19, 8@, EMPRESARIAL PARK SUL MATIAS BARBOSA MG 40863111@362

1 11,9m 11,450

Cáculo do I

Dados âdicionais

OPTANTE PELO SINIPLES NACIONAL - EMPENHO: 3837. PROCESSOT 1255í2023
. DUPL| t19 Rs 10.764.45 cr ApRESEÀnAçÃo - BANco Do BRAStL - aGÊNcrA:
3205{ - CONTA CORRENIEi 57409{ - LOCAL DE EIVTREGA: ÂlmoxanÍado Cênkal.
srtuado nâ Rua União. no 3691, Seror lnstirucionâI, (ao lado do lÍibunal do JúÍi), CEP:
76 872{60 - Anquemês/Ro.
HORÁR|O DE ENTREGA: Th3omrn às 13h3omin de seqlndâ à sextajeiÍa.

12JO612024 rl:08:48

Válor tola! dos s.rviços
0,@

Base de cárculo do rSsQN

0,m
ValoÍ do ISSQN

0,@

126!o5t2023

UNID

10,00



1210612024 . 12113 Banco do Brasil

# G337'1212080770601
1210612024 1213:50Consultas - Emissão de comprovântes

L2lO6l2O24 - BAI{CO DO BRÂSIL - l2:Lr.r23
120503205 SEGUi{DA VIA mL

COI.IPROVANTE DE TRAi{SFERENCIA
DE COiITÂ CORREI{TE P/ CO TA CORREI{T€

cqL.=;o t i (,CÍr^
çÀe

CLIENTE: UPPT CONFECCOES LTDA
ÂGEIICIA: 3205-9 COí{IA: s7 .g)-g

DATA DA TRÁr'ISFEREi,{CÍ^ a2lg6l2g24
R. DOCU{EnTO 5a0.4r3 .000.í,É6.7 SO

VALOR ]OTAL 745,14
+r+r.+ TRÀ{SFERIoO PAllA.
CLIEI{TE: P I.I ] NORTE CAUCÂO LICIÍA
AGENCIA: 0433-2 COI'IIÂ: 46.75A-2
R. DOCI$íE TO 611.205.@,057 .499

NR . AIJT E NTICACAO 9. CBO. D'B. E8A.437. FDF

TransâÇáo eíeluada com sucesso por JF722325 ALONSO PEREIRA TAVARES

https'//autoatendimenlo.bb.com.bílapf-apj-autoalendimento/indêx.html?v=2.33.o#/template/-2Fconsuttas-2F869-1 .bb 1t1



PROPOSTA DE PREçOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, ESTADO DO CEARÁ

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2024.05.28,2

CGI;I+IC Ui LICITÁÇÃg

FG..r rfr 1

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legêis em vigor, especialmente os da Lei tederal ne

14.133/2021, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico Ns 2024.05.28.2.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitação.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, impostos,

contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou

indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta contrataçâo.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar/fornecer os serviços/produtos especificados no Anexo l, caso sejamos

vencedores do presente Processo de Licitação.

Oblêto: Contratação de serviços a serem prestados na realização dos Jogos Estudantis de Juazeiío do Norte/CE -

JEJUNOS 2024, por intermédio da SecretaÍia Municipal de Educação, conforme especificações apresentadas no quadÍo abaixo:

CNPJ:32.371.840 O ,NO 825-A BAIRRO O MIGUELCEP : 63.010-457

TOTE 3

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID qUANT VAI^OR UNIT VAI.OR TOTAL

1

BANDEIRAS DE MÃO PERSONALIZADAS COM A LOGO DE

JEJUNO'S EM UMA DAS FACES E A LOGO DO MUNICÍPIO NA

OUTRA FACE, CONFECCIONADA EM TECIDO 1OO% POLIÉSTER,

MEDINDO 2OX3OCM / HASTE DE 3OCM EM MATERIAL LEVE E

RESISTENTE QUE SUPORÍE A BANDEIRA,

UNID 2000 RS 8,00
RS

16.000,00

2

BANNER _ LONA, IMPRESSÃO A CORES, COM DIMENSÕES

4X3M APROXIMADAMENTE. ACABAMENTO COM
CANALETAS. COM A LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE

JUAZEIRO DO NORTE.CE E DOSJEJUNO'S.

UNID 8 RS 700,00
RS

5.600,00

3

EANNERS SINALIZÂDORES PARA PÓRTICO OE ENTRADA

8MX4M: CONFECCIONADOS EM LONA, IMPRESSOS EM

coREs (coNFoRME ARTES FORNECTDAS PELA COMTSSÃO

ORGANIZADORA), COM DIMENSÔES 4M DE ALTURA POR 1M
DE LARGURA NAS LATERAIS (02), E NA PARTE SUPERIOR,

BANNER DE 8M DE LARGURA POR 4M DE ALTURA (01).

UNID 2 Rs 1.800,00
RS

3,600,00

4

BANNERS - LONA PARA GRID 2X2: IMPRESSÃO EM CORES

(coNFoRME ARTES FORNECTDAS pELA COMTSSÃO

oRGANTZADORÂ), COM DTMENSÔES 2X2M
APROXIMADAMENTE, PARA COMPOR ESTRUTURA METÁLICA
(GRrD 2MX2M).

UNID 10 RS 300,00
RS

3.000,00

5

BANNERS - LONA PARA GRID 12X8; IMPRESSÃO EI\iI CORES

{coNFoRME ARTE FORNECTDA PELA COMTSSÃO

oRGANTZADORA), COM DTMENSÔES 12X8M
APROXIMADAMENTE, PARA COMPOR ESTRUTURA METÁLICA

(GRrD 12MX8M).

UNID 7 Rs 4.830,50
RS

4.830,50

JUAZEIRO DO NORTE-CE/ EMAIL: ilr;:,r:rvicr.r: crrel Crrirrra ri.co LrFON E: (8812755-3482 /99779-5488

f:,:
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6

CAMISA DA COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA DOS

JEJUNO'S 2024 - CAMISA EM MALHA FRIA QUE ABSORVE O

suoR (MALHA CREPE, 100% POL|ÉSTER), COR BRANCA, COM
SUBLIMAçÃO TOTAL, MANGA CURTA, COM GOLA CARECA,

SERIGRAFIA, CONFORME LAYOUT DA SEDUC

UNID 70 RS 2 6,00

1

CAMISA DA ARBITRAGEM DOS JEJUNO'S 2024 - CAMISA EM
MATHA FRIA QUE ABSORVE O SUOR (MALHA CREPE, 1OO%

POLIÉSTER), COR PRETA, COM SUBTIMAçÃO TOTAL, MANGA
CURTA, COM GOLA CARECA, SERIGRAFIA, CONFORME

LAYOUT DA SEDUC.

UNID 100

lqláF-

26,00RS

i0b/
RS

2.600,00

11

CAMISA DA ARBITRAGEM DOS JUUNO'S 2024 - CAMISA EM

MATHA FRIA QUE ABSORVE O SUOR (MALHA CREPE, 1OO%

POLIÉSTER), COR AMARELO, COM SUBLIMAçÃO TOTAT,

MANGA CURTA, COM GOLA CARECA, SERIGRAFIA,

CONFORME TAYOUT DA SEDUC,

UNID 100 26,00RS
RS

2.600,00

9

CAMISA DE APOIO OOS JE.]UNO'S 2024 - CAMISA EM MALHA
FRIA QUE ABSORVE O SUOR (MALHA CREPE, 1OO%

POLIÉSTER), COR AZUL, COM SUBLIMAçÃO TOTAL, MANGA
CURTA, COM GOLA CARECA, SERIGRAFIA, CONFORME

LAYOUT DA SEDUC,

UNID 100 26,OORS
RS

2.600,00

10

CAMISA DE AUTORIDADES DOS JEJUNO'S 2024 - CAMISA EM

MALHA FRIA QUE ABSORVE O SUOR (MALHA CREPE, 1OO%

POL|ÉSTER), COR VERDE NEON, COM SUBUl'úAÇÃO TOTAL,

MANGA CURTA, COM GOLA CARECA, SERIGRAFIA,

CONFORME LAYOUT DA SEDUC.

UNID 50 RS 26,00
RS

1.560,00

77

CAMISA DOS PROFESSORES DOS JEJUNO'S 2024 - CAMISA EM

MALHA FRIA QUE ABSORVE O SUOR (iiIALHA CREPE, 1OO%

POLIÉSTER), COR LARAN,IA, COM sUBLIMAçÃO TOTAL,

MANGA CURTA, COM GOLA CARECA, SERIGRAFIA,

CONFORME LAYOUT DA SEDUC.

UNID 200 RS 26,00
RS

5.200,00

72

CAMISA PARA O FESTIVAL PARNEJUNO'S - CAMISA EM

MALHA FRIA QUE ABSORVE O SUOR (MALHA CREPE, 1OO%

POLIÉSTER), COR BRANCA, COM SUBLIMAçÃO TOTAL,

MANGA CURTA, COM GOLA CARECA, SERIGRAFIA,

CONFORME LAYOUT DA SEDUC.

UNID 300 26,OORS
RS

7.800,00

13

CRACHÁ DE IDENTIIICAÇÃO, MATERIAL EM PVC IMPRESSÃO

4XO COR, FORMATO 15 X 10 CM, 01 FURO, PRENDEDOR DE

AÇO COM F|TA DE CET|M COM TMPRESSÃO COTORTDA,

CONFORM E ARTE DA SEDUC.

UNID 400 5,00R5
RS

2.000,00

74

FAIXAS _ TONA COM IMPRESSÃO A CORES, ESTRUTURA EM

METALON DE DIMENSÕES 1M X 3M (ALTURA X

COMPRIMENTO) APROXIMADAMENTE, COM BASE PARA

SUSTENTAÇÃO EM SOLO, COM A LOGOMARCA DAS

SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E ESPORTE E JUVENTUDE DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, LOGOMARCA DOS

,IEJUNO'S.

UNID 74 RS 308,00
RS

4.312,00

RS

1.820,00

\,5 Llclr'^çÀO

CNPJ:32.371..84 ólôoõt-57fruoÊ[íÇt RúAtiõ§ÉMINÃRd;t\ií82s-AúihRôsÃowicúÊLcrÉ,'os.rjio,isz r

JUAZEIRO DO NORTE-CE/ EMAIL; 'lr,r. e, i ,t orr'rrt.ir,'r, ,rrr.:,1 e ur: FONE: (88) 2155-3482 /99779-5488
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ÉtY^çÀo

1.250,00

VATOR TOTAT DA PROPOSTA RS 66.652,50 (Sessenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta
centavosl

GM SERVTçOS DE ESCRTTóRtO E APOTO ADMtNTSTRAT|VO EtRELt

cNPJ N' 32.371.8401 0001-57
RUA DO SEMTNÁRtO, 825A- BATRRO SÃO MtGUEt CEp: 63.010-457
JUAZEIRO DO NORTE-CE

REPRESENTANTE tEGAt: GERALDO MACHADO DA SIwA
CPF: 620.959.513-87
TE[EFONE: (88] 2155-3482
EMAII: G|1ISERVICOSEIRELI@GMAIL.cOM

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO DO BRASIT

AGÊNctA: 1598-9
CONTA: 46086-9
TITUIAR: GERATDO MACHADO DA SIwA

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessênta) dias

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 12 de Junho de 2024 .- :--r:VlíO5 Ot !r(ÍlllCr'rO t A'ol,
e fiÍtt

:;úitÂLgo MACHAAO OA ítt.V.r
CÊír íJ:0.9t9-513'8?

', Tr !!r..8. A0:r',! 'ilFâ)ôc

. - 
ôrúL: az.izr.saoloôoi.52 ,ÉrioÉnÉçb nuÁ óo §ÉúrwÁniô',rrrs àzs-Á saiRRo §Ão úrauÉLcEp : 63.010-4s7

JUAZEIRO DO NORTE-CE/ EMAIL: g1.,er',rr-,r:r. r cli,!lrr!..tr cL,, r,FONE: (88) 2155-3482 /99779-5488

15

FTCHAS DE ALTMENTAçÃO (1000 UNTDADES OE CADA COR -
AZUI. VERDE, BRANCA, AMARELA E LARANJA) FICHAS DE

ALIMENTAÇÃO, CONFECCIONADA EM PAPEL COUCHÊ,

MEDINDO 5CM X 5CM, ENTREGUES CORTADAS E SEPARADAS

POR CORES, CONFORME ARTE ENVIADA JUNTO COM A
oRDEM DE COMPRA/SERVTÇO.

UNID 5000

coiixio lÁ
FO+r t-r..-

0,2sRS

16

FUNDO DE LONA - LONA OE 3X2M (COMPRIMENTO X

ALTURA) COM "SEJA BEM VINDO". DEVERÁ SER INSTALADO

coM Box TRUSS (ESPECTFTCADO NO rTEM 15.17.2.1) NA
ENTRADA DO GINÁSIO POLIESPORTIVO. COM LOGOMARCAS

DA SECRETARIAS DE EDUCAçÃO E DE ESPORTE E JUVENTUDE

DO MUNICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.CE, DOS JEJUNO'S

2024

UNID 1 RS M0,00
R5

440,00

77
PLACAS DE IDENTIFICAçÃO, MATERIAL EM PVC IMPRESSÃO

COLORIDA, FORMATO 40 X 20 CM, CONTENDO O NOME DE

CADA ESCOLA PARTICIPANTE, CONFORME ARTE DA SEDUC.

UNID 720 RS 72,OO
RS

1.440,00

VAIOR TOTAI
RS

66.652,50

- ,# t§t *T -,,,
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS . SEFIN

Nota No

0000000034

SERIE

ELETRÔNICA

NOTA FTSCAL ELETRÔN|CA DE PRESTAçÃO DE SERV|ÇOS
Oa[a de GêreÉo 07t10t2020 Compelência ouÍt2020 N'da NFS€ Subsütuida 0

N' do RPS 0 Locâl da Prestação JUAZEIRO DO NORTE.CE Optânte do Simples stM

DAOOS OO PRESTAOOR OO SERV|çO

Razão Social GI\4 SERV DE ESCRIÍORIO E APOIO ADIMINSTRATIVO EIRERLI

Nomo FantasÉ GM SERVICOS

Endereço RUA DO SEMINARIO, 825 - SAO MIGUEL

CPF/CNPJ 32.371.840r'000í-57 lnsc.Municipal 1564709 UF lnsc. Estedual 0

Cidade JUAZEIRO DO NORTE C E,P 63010457 Comp TeleÍone 99600 5964

oaoos oo ToMADoR Do sERvrço

"_1],Ê:!
Razáo Sodal CONS PUB, DE SAUDE OA MICRO. DE JUA. CPSMJN MAN P

Endereço AV LEAO SAMPAIO. SN PARQUE BULANDEIRA 63.180.000 BARBALHA.CE

CPF/CNPJ 11 .436.7 47 n001-03 lnsc. Munlcipál 0 lnsc. Estaclual Telefone

oESCRTÇÃO DOS SERV|ÇOS
coNFEcÇÀo DE cAMtsAs . UND x 87 x 22,00=1.9r4,00

VALOR TOTAL 1 914,00

CODIGO DA ATIVIDADE/SERVIÇO

1710 / 562010200 - Planejamênio, oígânlzaçáo, e âdminiskâç3o ds Íoiras, elposiÉes. congÍessos ê congêner€s

INFORMAçÔES PARA SERVIçOS DE CONSTRUÇÁO CIVIL

CÔDIGO DA OBRA ART DA OBRA

TRIBUTOS FEDERÂIS

Prs 0.00 coFrNs 0.00 INSS 0,00 CSLL 0,00 IRRF 000

VALORES DO PRESTADOR INFORÍIIAÇÔES DA OPERAçÃO CALCULO DO ISS

Valor dos SeNiços Í 914,00 Natureza da OperaÉo Valor dos SeNiços 1.914.00

G) Desconto lrrcondioonado 0,00 Trlbutâda no Município G) oeduÉo permitide em lei 0,00

C) Desconto condrcionado 0,00 Regime Especial de TnbutaÉo G) Descontc lncondicionado 0.00

C) Rôtençóes Fedeíais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 1.914.00

Outras Retençó€s 0,00 Códrgo de VâlidaÉc/Link (X) Aliquota do ISS 2,00000À

C) ISS Retido 38,28 924 Ko2 bAw4d6 ISS a Reter (X)Sim ( ) Não

(=)Vâlor Líquido 1 875,72 httpr/ rww.juazeiro.ce gov br (=) Valor do ISS 38,28

tNFoRrrAçôEs ADrctoNAts

ouÍR.As TNFoRMAçÕEs

lmpressaem: 12J06D111:01 HoÍa da emissáo 19:05:59
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Nota No

0000000035

sÉRrE

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS . SEFIN

ELETRÔNICA
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DAOOS OO PRESTÂDOR OO SERV|ÇO

Razáo Sociel GM SERV OE ESCRIÍORIO E APOIO ADIMINSTRATIVO EIRERLI

Nome Fântesia GM SERVICOS

Endereço RUA DO SEi.I|INARIO, 825. SAO MIGUEL
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Pts 0,00 coFrNs 0.00 rNss 0,00 CSLL 0,00 IRRF 0.00

VALORES DO PRESTADOR INFORMAçOES DA OPERAÇAO cÁLcuLo Do rss

Valor dos Serviços 1.056,00 Nalureze da Operaçáo Valor dos Serviços 1.056 00

C) Desconto lncondicionado 0,00 Tributada no MunicÍplo G) oeduÉo permitida em lei 0,00
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BARBALHP
Prefeitura Municipal de Barbalha

GOVERNO MUNICIPAL
CNPI no 06.7 4íJ,27A / OOOl-81

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão Eletrônico No 2024.04.24.'l

Razão Social: G[/ SERVICOS DE ESCRIT0RI0 E APOl0 ADMINISTRATIV0 LTDA

CNPJ: 32,371.840/0001 -57

Endereço: Rua São Benedito N0 825-A, Sâo Miguel, Juazeiro do Norte/CE

A Prefeitura Municipal de Baúalha, por intermédio da Secretaria Municipal do

Trabalho, Desenvolvimento Social, lvulheres e Direitos Humanos, no uso de suas Íunções, vem

CONVOCAR a empresa GM SERVICOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO LTOA, para

assinatura do lnstrumento Contratual referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregâo no

2024,04,24.1 , cujo objeto é a Fornecimento dê materiais de consumo, permanentes e serviços de terceiros
- Pessoa Juridica, destinados à Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres e Direitos

Humanos - STDSI\,IDH, para atendimento ao plano de trabalho do projeto Bolsa Jovem Barbalha, através

do Convênio n" 0112023 celebrado entre o Governo do Estado, por meio da Secretaria de Proteção Social

- SPS e o Municipio de Barbalha/CE.

0 representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no prazo

máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a assinatura do

reÍerido instrumento.

Barbalha/CE, 29 de maio de 2024

Francisco Sandoval Baneto de Alencar

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipaldo Trabalho, Desen. Social, Mulheres e Direitos Humanos

co§:g;;o tÉ Ltctr^ÇÀo

ç4u*: JlSy _._-

GM SERVICOS DE
ESCRITORIO E APOIO
ADMINISTRATIVO
'.3237',t840000157

eúd,dÚb!.ds€Â9cos0É

GM SERVICOS DE ESCRITORIO E APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA

Av. Domingos S. MiÍande, n'7í5 - Lot. J. dos lpês . Alto da Alegria - CEP: 63.180-000 - Barbâlha 'CE
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CONTRATO
gor* rr: ll

Contrato Administrativo no 29.05.0612024, que

entre si celebram o Municipio de Barbalha/CE,
por intermédio da Secretaria lVlunicipal do
Trabalho, Desenvolvimento Social, lVulheres e
Direitos Humanos e GM SERVICOS DE

ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA.

O MUNIC|PIO DE BARBALHA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n,o 06.740.27810001-81, akavés da Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento
Social, Mulheres e Direitos Humanos, neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr.

Francisco Sandoval Baneto de Alencar, residente e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado GM SERVICOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA,

estabelecida na Rua do Seminário, No 825-A, São Miguel, Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ/MF sob
o n.o 32.371.840/0001-57, neste ato representada por Geraldo Machado da Silva, portador do CPF n0

620,959.513-87, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em
vista às disposiçôes da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, decorrente do
Pregáo Eletónico no 2024.04.24.1, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n0 2024.04.24.1, de acordo de acordo com
as normas gerais da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo Sr. Francisco
Sandoval Barreto de Alencar, Ordenador de Despesas da Secretaria l\ilunicipal do Trabalho,
Desenvolvimento Social, Mulheres e Direitos Humanos,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.'l - O presente lnstrumento tem por objeto o fornecimento de matêriais de consumo, permanentes e
serviços de terceiros - Pessoa Juridica, destinados à Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Socral,

Mulheres e Direitos Humanos - STDSMDH, para atendimento ao plano de trabalho do projeto Bolsa

Jovem Barbalha, através do Convênio no 0112023 celebrado entre o Governo do Estado, por meio da
Secretaria de Proteção Social - SPS e o Municipio de Barbalha/CE, conforme especiÍicações constantes
no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discnminada no
quadro abaixo:

Lotg : Lolo 03 - Fardamento
Válor Total

0001 Camisa tradicional gola redonda ou gola V e
malha fria com sengraÍla írente e costa
Tamanhos P, M, G E GG.

UND 1.500 JuaÍârdamentos 23.33 34 995.00

3,í.995,00

2.2, Vrnculam a este contrato, independentemente de transcrição:
2,2,1. Termo de Referência;
2.2.2. Edital da Licitâção;
2,2,3. Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA - Do pRAzo DE vrcÊNcA E DA posstBtLtDADE DE pRoRRocAçÃo
3.1. O prazo de vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo '105, da Lei n" 14.13312021.

F

Item oclÍlcaEg ão t nld Qtdê Marca Valor unitário

Av. Domingos S. Miranda, n'715 - Lot. J. dos lpês - Alto da Alegriâ - CEP: 63.í80-000 - Baíbâlha - CE
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3.1.1.0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento,

cúusuLAeuARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo coNTRATUAts
4.í. 0 regime de execuÉo contratual, os modelos de gêstão e de execuçã0, assim como os prazos ê
condiçôes de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
vinculado a este Contrato.

cúusuLAeurNTA - DA SUBCoNTRATAçÂo
5,1. Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA sExTA - DO PREço, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECTMENTO
DO EQUILIBRIO ECONOMrcO.FINANCEIRO

6.'1. 0 valor total da contratação e de R$ 34.995,00 (trinta e quatro mil novecentos e noventa e cinco

reais).

6,2. No valor acima estào incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentês, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contrataçâ0,
6,3, 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do

recebimento da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4,0s preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado,

6.5, Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçôes

iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
6,6.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
6.7. No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado

a importância calculada pela última vanaçáo conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo

seja divulgado o indice deÍinitivo.

6.8.Nas aÍeriçoes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9, Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6,10. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescenle, por meio de termo aditivo.

6.1í , 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art, 136, daLei 14.13312021 .

ô.í2. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Adminiskação para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-flnanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe,

conÍigurando álea econômica exkaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d"

daLei 14.13312021, devendo ser formalízado através de ato administrativo.
6,í3. 0 pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do conkato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cLÁusuLA sÉnMA - DAS OBRTGAçoES DO CONTRATANTE
7.1. São obrigações do Conhatante:

Av. Oomingos S. Mirâncle, n'7í5 - Lot. J. dos lpês - Alto da Alegria - CEP: 63.180-000 - BaÍbalhâ - CE
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7,2, Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;
7,3, Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este
conkato;
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçoes veriÍicadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Conkatado;
7.6, Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execuçáo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art, 143, da Lei n" 14.13312021;

7,7, Efetuar o pagamento ao Contratado do valor mnespondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condiçoes estabelecidos no presente ContÍato;
7,8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabiveis, quando do
descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;
7.10, Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçoes relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.10,1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.
7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA otTAvA- DAs oBR|GAçOES DO CONTRATADO

8,'1,0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e em suas peças

vinculadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e períeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.2.1. Entregar no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis , para realizar o fornecimento dos produtos de

caráter de consumo e í5 (ouinze) dias úteis para entÍega dos materiais permanentes, a contar do

recebimento da respectiva Ordem de Compra, os produtos/materiais requisitados pelo setor compêtente,

devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na

antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua responsabilidade.

8,2,2. Caso a Contratante venha optar poÍ entÍega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos/materiais pondo-os a salvo de
possível deterioração.
8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.4, Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;
8,5, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vicios, deÍeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos demrrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização

ou o acompanhamento da execução conkatual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

Av. Oomingos S. MiÍanda, rlo 715 - Lot. J. dos lpês - Alto da Alêgria - CEP: 63.180-000 - Barbalha - cE
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pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
8.7. 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota

Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidôes que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;

8.8, Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especiÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao conkatante e não poderá onerar o objeto do contrato;
8,9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acrdente que se
veriÍique no local da execução do objeto contratual.
8,10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,

8,11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.12. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pêssoa com deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as resêrvas

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n," 14.133, de 2021\;

8,13. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único,

da Lei n,o 14.133, de 20211;

8,14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do conkato;

8.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo

complemêntálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no arl. 124,11, d, da Lei no

14.133, de 2021,

8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

8.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimenlo adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendaçoes de

boa técnica e a legislação de regência;

8,18. Onentar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execuçáo deste contrato;

8.19, Conduzir os trabalhos com eskita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçóes dos Poderes Públicos,

8.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21. Não permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de qualoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO CONTRATUAL
9.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art, 96, da Lei no 14.13312021, en
valor correspondente a 5olo (cinco por cento) do valor total do contrato,

9.2. 0 conkatado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual periodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

,P
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optar por caução em dinheiro, titulos da dívida pública, seguro-garantia ou fança bancária, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento)do valor totaldo contrato.
9,3, Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
9.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçôes referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
9.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo Íique descoberto,
ressalvado o disposto no item 9.6 deste contÍato.
9.6. Na hipotese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da
execução ou o adimplemento pela Administração.
9,7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
9.7.'1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçóes nele previstas;

9.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3. obrigaçÕes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e paê com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber,

9.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislaçáo que rege a matéria.

9.9. A garantia em dinheio deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser
fomecida, com coneção monetária.
9.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco

Cenkal do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme definido pelo Ministério

competente.
9.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar

expressa renúncia do Ílador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.

9.12. No caso de alteração do valor do conkato, ou prorrogaçáo de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmekos utilizados quando da contratação,

9,13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que Íor notificado.

9.14. O Contratante executará a ga[antia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14.1. 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍlcado pelo conkatante quanto ao

inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, §
40, da Lei n." 14.13312021\.

9,14.2, Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterizaçào e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique

a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro,

nos termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
9,15. Extinguir-seá a garantia com a restituição da apólice, carla Íiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
9,'16. A garantia somente será liberada ou restituida apos a fiel execução do contrato ou após a sua

extinção por culpa exclusiva da Adminrstraçáo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17. 0 garantidoÍ não é parte para figurar em processo adminiskativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.
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9.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital

e neste Contrato,

9.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviÇo prevista

especificamente no Termo de ReÍerência,

cúusuLA DÉcrMA - DAs |NFRAçóES E sANçoEs ADM|N|STRAT|VAS
10,1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 202'1, o contratado que:

a) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do conkato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da mntratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

10,2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançóesl

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, semprê que não se
justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave (art, 156, §20, da Lei no 14.133, de 20211;

10,2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", 'c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4", da Lei n0 '14.133, de2021);
10,2.3, Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas 'e", "f,'g'e "h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b','c" e'd", que
justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei no'14.'133, de 2021).

10.2.4, Multa:

10.2.4,1. Moratória de 10lo (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4,2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do art. 137 da

Lei no. 14.133, de 2021.
10,2.4.3, Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto.
'10.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art, 156, §90, da Lei n0'14.133, de 2021)

10.4. Todas as sançoes previstas neste ContÍato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (aí.
156, §70, da Lei no 14.í33, de 2021).
'10.4,1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (a(. 157, da Lei no 14.133, de 2021)
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art, 156, §80, da Lei no 14.133, de 20211.
'10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podeÍá ser recolhida

administrativamênte no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

10.5, A aplicação das sançoes realizaÊse-á êm processo administrativo que assegure o conkadltório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da

Lei no 14.133, de 2021, pa.a as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
'10.6. Na aplicação das sançôes sêrão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14.133, de 2021\:

a) A natureza e a gravidade da infraçào cometida;
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b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
'10.7. 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n0 14,133, de 2021, que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no '12,84ô, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art.

159).

10,8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusâo paÍimonial, e, nêsse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajuridica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise juridica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).
10.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no CadasÍo Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 161, da Lei no 14.133,

de 2021).
'10.'10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitaçâo na forma do art, 163 da Lei no 14.133121.

10.11, 0s débitos do conkatado para com a Administração contratante, resultantes de multa adminiskativa

e/ou indenizaçôes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Municipio demrrentes deste mesmo contralo ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstruçáo Normativa SEGES/I\4E n" 26,

de 13 de abril de 2022,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

1 1.1 . 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado paÍa tanto.
11.2. Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.
1 L2.1. Quando a não conclusão do conlrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual.
11.3, Constituem motivos para êxtinção do conkato, a qual deverá sêr formalmente motivada nos

presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e

a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida Lei.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - OA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRn
12.1. As despesas decorrenles da presente conkatação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Munici allRecurso Estadual, revistos na dota ãoo entária abaixo discriminada
Elêmento de Fonte de Recurso

21 00 1.665.0000.02

12.2, A dolaçào relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

,F
I or ,,e r,-- ll

PÍojetolAtividade
33.90.30.0008.244.0123.2.220.0000
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cr-Áusuu oÉctml teRcem - oa cesrÃo e FscALtzAçÃo Do coNTRATo
13,1 - A gestão do conkato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado
pelo ordenador de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à
promoção das medidas necessárias à fiel execução das condiçoes previstas no insÍumento contratual.
13.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente
designado pelo ordenador de despesas, ou pessoa fisica ou juridica contÍatada, com as atribuiçÕes de
subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo como estabelecido no art. 1'17, da Lei Federal n"
14.133t21.
13.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultanle de imperfeiçôes técnicas,
vicios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

náo implica em conesponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes ê prêpostos, de conformidade com o
arl. 120, da Lei 14.133121.

13.4 - Fica designada a servidora Sra. Agnes Soares de Souza, inscrila no CPF sob o no 006.890.863-69,
especialmente, para este íim conforme Portaria n0 11.04.00412022 de 11 de abril de 2022, para a
Íiscalização do referido Contrato.

CúUSULA oÉcIMA QUARTA - Dos cASoS oMlssos
14.1.0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei n0

'14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes

contidas na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos

contratos,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAçOES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.
15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, até o limlte de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato,

15.3. As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

15.4. Regiskos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 ,

cúusuLA DÉcrMA sExTA - DA puBLrcAçÃo
'16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes

Públicas (PNCP), na Íorma prevista no art.94 da Lei 14.í33, de 2021, bem como no respectivo sitio oÍicial

na lntemet, em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

GúUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO
17.1. 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Barbalha/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo de

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei n0 14.'133/21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçáo final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das têstemunhas abaixo, para quê surla seus
juridicos e legais efeitos.

Barbalha/CE, 29 de maio de 2024,
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Francisco Sandoval Barreto de Alencar
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres e Direitos Humanos
CONTRATANTE

GM SERVICOS DE
ESCRITORIO E APOIO
ADMINISTRATIVO
:32371840000157

TESTEMUNHAS:

GM SERVICOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA
CONTRATADA

CPF

2
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RAMOM SILVEIRA FREIRE CNPJ: 38.084.085/0001-06
INSC. ESTADUAL: OGLG3.6427 - ENDEREÇO: AVENIDA MONSENHOR MURILO DE SÁ

BARRETO, 370, JARDIM DOS BURITIS, BARBALHA - CE CEP: 53.180-000

Fone fax: (88) 98114-3900 cÇi.;E;ô ,,tr Lrcr-^ÇÀo

E-MAIL: RAMONSFREIRE12@GMAIL.COM t,,,,.,. rr' lí5V

PARA CM SERVIÇOS DE ESC, E APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI -ME

ORÇAMENTO

ITEM EsPEcrFtcAçÃo UNID qUANT VR UNIT VR. TOTAL

7

BANDEtRAS DE MÃo pERsoNALtzADAs coM A LoGo DEJEJUNo's
EM UMA DAs FAcEs E A LoGo Do MuNtcÍpto NA ourRA FACE,

coNFEcctoNADA EM TEctDo 1oo% poLtÉsrER, MEDtNDo

2OX3OCM / HASTE DE 3OCM EM MATERIAL TEVE E RESISTENTE

QUE SUPORTE A BANDEIRA,

UNID 2000
6,00

12.000,00

2

BANNER - LONA, IMPRESSÃO A CORES, COM DIMENSÔES 4X3M

APROXIMADAMENTE. ACABAMENTO COM CANALETAS. COM A
LoGoMARcA Do MuNtcÍpto DE .tuAzEtRo Do NoRTE-CE E Dos
JEJUNO'S.

UNID o
480,00

3.840,00

3

BANNERS stNALtzADoREs PARA póRTtco DE ENTRADA 8Mx4M:
CONFECCIONADOS EM LONA, IMPRESSOS EM CORES

(coNFoRME ARTES FORNECTDAS PELA COMTSSÃO

ORGANIZADORA), COM DIMENSÔES 4M DE ALTURA POR 1M DE

LARGURA NAS LATERAIS (02), E NA PARTE SUPERIOR, BANNER DE

8M DE TÁRGURA POR 4M DE ATTURA (01).

UNID 2
1.280,00

2.560,00

4

BANNERS - LONA PARA GRID 2X2: IMPRESSÃO EM CORES

(coNFoRME ARTES FORNECTDAS PELA COMTSSÃO

oRGANrzÂDoRÁ), coM DtMENSÕEs 2x2M ApRoxTMADAMENTE,
pARA coMpoR ESTRUTURA MErÁLrcA (GRrD 2Mx2M).

UNID 10
160,00

1.600,00

5

BANNERS - LONA PARA GRID 12X8: IMPRESSÃO EM CORES

(coNFoRME ARTE FORNECTDA PELA COMTSSÃO

oRGANTZADORA), COM DTMENSÕES 12X8M
APROXIMADAMENTE, PARA COMPOR ESTRUTURA METÁLICA

(GRrD 12MX8M).

UNID 7
3.840,00

3,840,00

6

cAMtsA DA coMtssÃo cENTRAL oRGANtzADoRA Dos tEJUNo's
2024 - CAMISA EM MALHA FRIA QUE AB5ORVE O SUOR (MALHA

cREpE, 1oo% poLrÉsrER), coR BRANCA, coM suBuMAçÃo
TOTAL, MANGA CURTA, COM GOLA CARECA, SERIGRAFIA,

CONFORME LAYOUT DA SEDUC

UNID 70
20,00

1.400,00

7

CAMISA DA ARBITRAGEM DOS JEJUNO,S 2024 - CAMISA EM

MALHA FRIA QUE ABSORVE O SUOR (MALHA CREPE, 1OO%

PoLIÉsTER), coR PRETA, coM SUBLIMAÇÃO TOTAL, MANGA

CURTA, COM GOLÂ CARECA, SERIGRAFIA, CONFORME LAYOUT DA

SEDUC,

UNID 100
20,oo

2.000,00



RAMOM SILVEIRA FREIRE CNPJ : 38.084.085/0001-06
INSC. ESTADUAL: OGL6L6427 - ENDEREÇO: AVENIDA MONSENHOR MURILO DE SÁ

BARRETO, 370, JARDIM DOS BURITIS, BARBALHA - CE CEP:63.180-ffi9,.^--,,,

Fone fax: (88) 98114-3900 ,'(,,jÀ,v-

8

E-MAIL: RAMONSFREIRE12@GMAIL.COM
CAMISA DA ARBITRÂGEM DOS IEJUNO'S 2024 - CAMISA EM

MALHA FRIA QUE ABSORVE O SUOR (MALHA CREPE, 1OO%

POLIÉSTER), cOR AMARELo, coM SUBLIMAÇÃO TOTAL, MANGA
CURTA, COM GOLA CARECA, SERIGRAFIA, CONTORME LAYOUT DA

SEDUC.

UNID 100

c l?,2 LtCtr^çÀO

2.000,00
20,00

9

CAMISA DE APOIO DOSJEJUNO'S 2024 - CAMISA EM MALHA FRIA

euE ABSoRVE o suoR (MALHA cREpE, 1oo% poLtÉsrER), coR
AZUL, coM SUBLIMAÇÃo ToTAI- MANGA CURTA, COM GOLA

CARECA, SERIGRAFIA, CONFORME LAYOUT DA SEDUC.

UNID 100
20,oo

2.000,00

UNID 60
20,00

1.200,0010

CAMISA DE AUTORIDADES DOS,IEJUNO'S 2024. CAMISA EM

MALHA FRIA QUE ABSORVE O SUOR (MALHA CREPE, 1OO%
pouÉsrER), coR VERDE NEoN, coM suBLrMAçÃo roÍAr,
MANGA CURTA, COM GOLA CARECA, SERIGRAFIA, CONFORME

LAYOUT DA SEDUC.

UNID 200
20,00

4.000,0011

CAMISA DOS PROFESSORES DOS JEJUNO'S 2024. CAIÚISA EM

MALHA FRIA qUE ABSORVE O SUOR (MALHA CREPE, 1OO%
poLtÉsrER), coR LARANJA, coM suBLrMAçÃo rorAL, MANGA

CURTA, COM GOLA CARECA, SERIGRAFIA, CONFORME LAYOUT DA

SEDUC.

20,oo
6.000,00

CAMISA PARA O FESTIVAL PARAJEJUNO'S - CAiillSA EM MALHA

FR|A euE ABSoRVE o suoR (MALHA cREpE, 1oo% poLtÉsrER),

coR BRANCA, coM SUBLIMAÇÃo ToTAI- MANGA CURTA, COM

GOLA CARECA, SERIGRAFIA, CONFORME LAYOUT DA SEDUC.

UNID 30072

400
3,00

1.200,0013

cRACHÁ oE TDENTTFTcAçÃo, MATERTAL EM pvc rMpREssÃo 4x0
coR, FoRMATO 15 X 10 CM, 01 FURO, PRENDEDOR DE AçO COM

TITA DE cETIM coM IMPRESSÃo coLoRIDA, CONFORME ARTE DA

SEDUC.

UNID

74
170,00

2.380,0074

FAtxAs - LoNA coM tMpREssÃo A coRES, ESTRUTURA EM

METALoN DE DIMENSÕES 1M x 3M (ALTURA x COMPRIMENTO)

APRoxIMADAMENTE, coM BAsE PARA SUSTENTAçÃO EM SOLO,

coM A LoGoMARcA DAs SEcRETARTAS DE EDUcAçÃo E ESPoRTE

E JUVENTUDE Do MUNrcÍpro DE JUAZETRo Do NoRTE,

LOGOMARCA DOS JEJUNO'S.

UNID

s000
0,15 750,OO

15

HcHAs DE ALTMENTAçÃo (1000 UNTDADES DE cADA coR - AzuL,

VERDE, BRANCA, AMARELA E LARANJA) FICHAS DE

ALTMENTAçÃo, coNFEcctoNADA EM pApEL coucHÊ, MEotNoo
sCM X sCM, ENTREGUES CORTADAS E SEPARADAS POR CORES,

CONFORME ARTE ENVIADA IUNTO COM A OROEM DE

coMPRA/SERVTçO.

UNID



RAMOM SILVEIRA FREIRE CN PJ : 38.084.085/0001-06
INSC. ESTADUAL:OGL616427 - ENDEREÇO: AVENIDA MONSENHOR MURILO DE SÁ

BARRETO, 370, JARDIM DOS BURITIS, BARBALHA - CE CEP:63.180-000

Fone fax: (88) 98114-3900

E-MAIL: RAMONSFREIRE12@GMAIL.COM

C G'.-:':.;,ô Lr Lrcty^çÀO

',,,"^u- ]§-1I-

16

FUNDO DE LONA - LONA DE 3X2M (COMPRIMENTO X ALTURA)

coM "sEJA BEM vtNDo". DEVERÁ sER tNsrALADo coM Box
TRUSS (ESPECTFTCADO NO |TEM 1s.17.2.1) NA ENTRADA DO

GINÁSIO POLIESPORTIVO. COM LOGOMARCAS DA SECRETARIAS

DE EDUCAÇÃO E DE ESPORTE E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO DE

JUAZEIRO DO NORTE-CE, DOSJEJUNO'S 2024

340,00 340,00

JARDIM DOS BURITIS,

UNID 7

VALOR TOTAT

Proponente: RAMOM SILVEIRA FREIRE

Endereço: AVENIDA MONSENHOR MURILO DE SÁ BARRETO, 370,

BARBALHA _ CE. CEP 63.180-OOO

CNPJ: 38.084.085/0001-06

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias.

Local e data: Barbalha, 11 de JUNHO de 2024

3 01-06
RATáOiI SILVEIRA FREIRE

r\ssirirlura d0 Responrável

77

pLAcAs DE tDENTtFtcAÇÃo, MATERIAL EM pvc tMpREssÃo
COLORIDA, FORMATO 40 X 20 CM, CONTENDO O NOIúE DE CADA

ESCOLA PARTICIPANTE, CONFORME ARTE DA SEDUC.

UNID 720
9,60

1.152,00

48.262,00
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MuNtctpto DE JUAzEtRo Do NoRTE 'o"^ *_=_L&L

Você está recebendo sua Carta Fiançâ digital emitida pela L&S AÍiançadora, reÍerência no mercâdo brasileiro de garânties.

Aqui você encontra todas as informações sobre a cobertura assegurada, valor do prêmio, vigência, partes envolvidas e as

condições contratuais dâ fiança.

Nossas ílançâs também estáo registradas em nosso site www.lsafiancádora.com.br tudo isso para propiciaÍ maior facilidade e

comodidade na leitura dos principâis dados da sua Íiança em formato PDF. Podendo ser consultado e verificado de qualquer

dispositivo.

Podê contar conosco.

L&S Aííançadora

Fiança Digital No 305908

N' da Fiança: 305908
Controle lnterno: 87 1 1 -6214-7 352

.. 
Date dg !mi:s?: 12J06/2024

Após 05 (cinco) minutos da emissão desta Fiânçâ, a mesma poderá ser consultada sob o No 305908 no srte

www.lsâfiancadora.com.br através da aba "Consultar Fiança" para saber se realmente Íoi emitido por L&S Afânçadora e a
assinatura pode ser validade no site https://validaÍ.iti.gov.br. Caso o documento soÍra alteraÉo, o lTl (lnstituto Nacionêl de

Tecnologia da lnformação) invaliderá a assinatura.

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP ,]SSINADC DIC]TÉ] LTN' I']T: DOA

§msi§*P Lois Emitio Pereiro Feitoso
CPF: O44.211.234 39

Oocumento elelrônico assinado digitahente conforme MP no 2.200-212001 de 2410812001, que lnstituiu a infra-eskutura de Chaves Públicas

Bíasrleiía - ICP - Bíasrl por Signatários(as): LAIS EMILIA PEREIRA FÊITOSA No de Sé.ie do Certificâdo: 49d8d97139e6da7
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Fiança No 305908

Frontispício da Fiança

co,l;ulsào UE Ltctr^çÃo

ç«r* rn J

Controle lnterno: 87 11 4214-7 352

rApós a emissão deste documênto, poderá ser veíiÍlcado

se o mesmo foi coríetamente r€istrado no site

w!vw-lsaÍiancâdora.com.br responsável paía análise e

consulta das Fiançâs de nossos clienles.

Atendimento: comercial@lsallancadora.com.br

TeleÍone: (83) 99830-1 139

A L&S AFIANçADORA, inscrita no CNPJ: 50.812.906/0001-89, com sede na R Emesto Rolim, no 37 - Sala B, Centro,

Cajazeiras,/PB, CEP: 58900-000, por meio desta FIANÇA, gârante ao SEGURADO, MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14, PC OIRCEU FIGUEIREOO, No: S/N, CENTRO, JUAZEIRO DO NORTE, CEP: 63010-'147, as

obÍigagoes do TOMADOR GM SERVICOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRÂTIVO LTDA CNPJ: 32.371.840/0001-57,

RUA DO SEMINARIO, No: 825, SAO MIGUEL, JUAZEIRO DO NORTE, CE, CEP: 63010-457, até o valor de R$ 1.360,45 (umv- mil, trezentos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos), na modalidade abaixo descrita.

Modalidade
':T::,iT:i.:,11.T::1,t1::_1,..,.:,.-.. ..., ...,,1""

RS 1.360,45 . GARANTIA LICITANTE - SETOR PUBLICOLICITANTE

Modalidade e Cobertura Adicional

LICITANTE

DêscÍição da Fiança
(Coberturas, Valores e Prazos previstos)

lmportância Segurada

R$ 1.360,45

Vig ê nc ia

lnicio i Término

12t16t2024 : 12t08t2024 :

V Náo so aplica Íranquia e nonhuma das coborturas contratadas por osta Fiança

Objeto da Fiança

A presente licltação tem por objeto a contratação de serviÇos a serem prestados na realização dos Jogos
Estudantis de Juazeiro do Norte/CE - JEJUNOS 2024,poÍ intermédio da Secretaria Municipal de Educação,
conÍorme anexos, partes integrantes deste edital.
Lote 3 - 136.045,40
PREGÃO ELETRÔN ICO N' 2024.05.28.2
Fica condicionada a validade da Fiança no sistema de certificação do site www.lsaÍiancadora.com.br
ESTA FIANÇA NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DA FIANçA
ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA INSTITUIÇÃO REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU

ICONTRATO OBJETO DESTA FIANçA.
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Fiança No 305908

Frontispício da Fiança

lmportâncra Segu rada
v^.

Hremro Lrqur0o Ltcrtante

Adrcronal de Fracionamento

roF
Prêmio Total

ê81i9$ào l,.E LrctrÁcÃô

.o,,**-J3tv
Controle lntêrno: 87 1 1 {21 4-7 352

Após a emissâo deste documento, poderá ser verificado

se o mesmo Íoi coraetamente registíado no site

www lsafiancadora.clm.br responsável para análise e

consulta das Fiançás de nossos clientes

Alendimento: comercial@lsafi ancadora.com.br

Telefonê: (83) 99830-1'139

Ca,azeiÍas - PB - í210612024

www.lsafi ancadora,com.br

Demonstrativo de Prêmio

Condições de Pagamento

Vencimento No Cobrança

12t06t2024 305908

RS 1 361.45

RS 100.00

RS 0.00

R$ 0,00

RS 100,00

Parcela

1

Valor(R$)

R$ 100,00
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coNDIÇÕES GERAIS +cu.a ]3\v

L&S AFIANçADORA pessoa jurídica de diroito pÍivado, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 50.8'12.906/000í-89, com sede na

R EÍnesto Rolim, N' 37 - Centro - na cidede d6 CaiazeiraslPB, CEP: 58900-000, na qualidade de Fiador (a), declara
responsabilizaÍ-se pelas obrigações nesta inseÍidas, nos termos dos artigos 826 a 838 da Lei 5.86913 e artigos 818 a

829 da Lei no 10.406/02, e em consonância com os obiêtivos sociais constantes no Contrâto Social dssta empr€sa,

confoÍmê atos constitutivos arquivados e registradG junto a Junta Comêrcial do Estado da Paraiba. Esta Fiança não

cobrê indenizÀçõês referêntes às obrigagóes de naturêza Trabalhista, Previdenciária orou Multas de qualquer

natureza. Esta Íiança não contompla quaisquer obrigaçôes anteriores a sua vigência, Íicando a FIADORA, exonerada
de qualquer responsabilidade contÍaida antês da data mencionada. A presente Fiança é concedida de forma
proporcional ao prazo de sai vigência, ou seia, pelo prazo assinalado - Pro Rata TompoÍis, estando devidamente

contabilizada. A apresentação do compÍoventê de pagamonto do pr6mio é condição imprescindível para pagamonto

de eventual SinisEo, bem como aprosenteção do Contrato dê Contra Garantia - CCG, devidamente assinado pelo

AFIANçAOO de acordo com os critérios êstabelêcidos pêlâ FIADORA, restando invâlidada essa fiança, caso as
V exigôncias do item anterior não sejam devidamênte cumpridas no prazo estipulado. Expirado o prazo de validade da

Fiança, ossa porderá imediatamente sua eÍicácia, ficando a FIADORA oxonôrada de quaisquer rasponsabilidedês, por

descumprimento das obrigações impostas a AFIANÇADA. Em caso de descumprimento de qualquer obrigação
prêvista no contrato pêlo (a) Afiançado (a), com expectâtiva do Sinistro, deverá o (a) BoneÍiciário(a) comunicar a

FIADORA por êscrito no prazo máximo do 03(três) dias após a sua ocorrência, sob pêna dê pêrder o direito a
rccebimento do valor da coboÉura. A Fiadora, Íecebendo a comunicação para honrar a Garantia dentro do prazo
previsto, efotuará o pagamento do valor dovido dentro dê 48 (quarenta e oito) horas soguintes à êxcussão dos bons

da Afiançada, nos têrmos do aÉigo 827 dâ Lei 10.40612002. Para totel eÍicácia da execução dêsta carte do fiança, o
Favorecido/BeneÍiciário devêrá ester gm diaa com suas obrigações contratuais, em espêcial as financeiras.

1. DtsPostÇóES PRELTMTNARES

1.1 . A aceitaÉo da Íiança estará sujeita à análise do risco

OBJETO: Carta Fiançâ garânte o fiel cumprimento das obrigações assumidas no contrato principal, firmado com o

Favorecido/Beneficiário, conforme os teÍmos descritos no objeto da Carta Fiança e até o valor da gârantia fixado nesta, e de

acordo com a(s) modalidadês e ou cobeÍtura (s) adicional (is) expressamente contratada (s).

3.- COBERTURA AOICIONAL DE GARANTIA TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRlATem por ob.ierivo, baseado no contrato
principal, garentir exclusivamente ao Favorecido/Beneficiário ate o valor fixado na Carta Fiança, o reembolso ou o pagamento

dos prejuízos que venha a sofrer em virtude de obrigação kabalhista e previdenciária de rêsponsabilidade do AÍiançado na

ocasiáo de condenação subsidiária, em que proceda ao pagamento da quanlia Íixada pelo juízo, por razáo de sentençâ

tÍansitada e julgado.

4.- COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA DA IVIULTAS Tem por objetivo a gârantia do valor das multâs de caráter
punitivo relâcionadas ao Contrato Principal. A somatóía das garantias cobertas pela fança para um mesmo @ntrêto não

poderá ultrapâsser 100% (cem por cênto) do valor da garântia ou valor do contrato pÍincipal.

DEFTNTçôEs:

4.1 Afiançádo: Devedor das obrigações por ele assumidas no contÍato píncipal.

4.2 Cad:a Fiança. Documento assinado pelo L&S AFIANÇADORA@ que garante o Íiel cumprimento das obrigaçóes assumidas
pelo Afiançado no contrato principal, conforme as condiçóes contratadas.
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4.3 Contrato Principal: O documento contratuel e seus anexos, que especificam as obrigaçóes ê direitos do

Favorêcido/BeneÍiciário e do Afiançado.

4.4 Favorecido/BeneficiáÍio: Favorecido das obrigaçóes assumidas pela Afrançada no contrato principal.

4.5 Endosso: DoqJmento emitido pelo Fiador, após aceitaÉo do aditivo firmado entre as paÍtes e que modificam os termos da

Carta Fiança.

4.6 Fiador: A sociedade garantidora, nos termos da Carta Fiança, do cumprimento das obrigâçóes assumidas pelo Afiançâdo

no contrato principal.

Comissáo de Fianç€: lmportânciâ devida pelo AÍiançado ao Fiador, para obtenÉo da cobertura da fiança.

lnadimplemento: O inadimplemento das obrigaçóes cobertas e descritas no objeto da Íiança.

lndenizaÉo: O pagamento dos prejuízos resultantes do inadimplemento das obrigações pela fianç€.

Primeiro Risco Absoluto: O Fiador responde pelos prejuízos, até o montante máximo de garantia definido na Carta Fiança

4.11 Proposta: lnstrumento foÍmal de pêdido de emissáo de CeÍta Fiança, firmada nos termos da legislâÉo em vigor.

4.12 RegulaÉo de lnadimplemento: Procedimento pelo quâl será constatâda ou náo pelo Fiador, e procedência da reclameção

âpresentada, bem como apuraÉo dos prejuízos cobertos pela Carta Fiança.

\-,, 4.'13 Termo Aditivo: lnstrumento formal, que intÍoduz modificáçôes no contrato principal, assinedo pelas partes. Valor lvláximo

Nominal: Valor máximo que o Fiador se responsabilizará perante o Favorecido/BeneÍiciário em funÉo dos prejuizos e multas

decorrentes do lnadimplemento do AÍlançado,

5. FORMA DE CONTRATAÇÂO DA CARTA FIANÇA Está fiançâ será contratada a PÍimeiÍo Risco Absoluto.

6. ÂMBITO GEOGRAFICO Considera-se como âmbito geográfico das coberturas o local de risco definido no objeto da Carta

Fiança.

7, coNTRATAÇÃo/ACEITA ÇÃoA/rcÊNcrA
7.1. A vigência da cobertura do objeto de fiança será do prazo estabelecido na Carta Fiança.

7.2. Quando efetuadas alteraçôes de prazos previamente estabelecidas ou náo no contato pÍincipal, embasadas em termo

aditivo, o prazo de vigência da cobertura poderá acompanhar tais modificâÉes, desde que solicitado e haja o respectivo aceite
pelo fiador, por meio da emissão de Endosso.

7.3. A contrataçáo/alteraçáo do contrato da fiança somênte poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu

representante ou por conetor/produtor cadastredo junto eo Fiador.

7.4. O Fiador terá 15 (quinze) dias pera manifestar-se sobre a proposta, contados da data de seu recebimento, seja parâ Íiança

nova ou renovaÉo, bem como para alteraçóes que impliquem na modificação do risco. A ausência de maniÍestaÉo no prazo

previsto poderá câracterizar a Recusa da proposta.

v 7.5. A soliciteção dê documentos complementares poderá omrrer mais de uma vez durante o prazo de (15 dias), onde o Fiador

indicará os fundamentos do pedido de novos elementos pãra a avaliaçáo do íisco.

7.6. No caso de solicitação de documêntos complementares para análise do risco, o prazo de 15 (quinze) dias fcârá suspenso,

voltando a @rrer a paÍtir da dâta em que se der a entrega de documentaÉo rêquisitada.

7.7. O Fiador deverá realizar a comunicâÉo Íormal, no caso de náo ecêitação da proposta.

7.8. As Certas de Fiança e os endossos terão inicio e término de vigência às 24:00hs das datas neles indicadas.

7.9. Náo havendo o pagamento da comissáo de fiançâ quando do protocolo da proposta, o início de vigência da cobertura

deverá coincidir com a dâta de aceitaÉo, ou com data distinte acordada entre as partes.

7.10. As Cartas de Fiançá cujas propostas tenhâm sido Íecepcionadas com adientamento de valor para pagamento parcial ou

total da comissáo de Íiança, terão início de vigência a partir da data de recepção da proposta pelo Fiedor.

7.1 1. Eventuais valores dê adiantamentos são devidos até a foÍmâlizaçáo da recusa, devendo ser restituídos ao Afiançado, em

até 10 (dez) dies corridos, deduzida a parcêla Pro Rata Temporis correspondentê ao periodo em que tiver prevalecido a

coberlura.
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7.'12. A emissão de Carta Fiançâ, ou do endosso, será feita em até 15 (quinze) dias, a pârtir da dâta de aceitaÉo da proposte

B. coNcoRRÊNcrA DE GARANTTAS

8.1. No caso de existirem duas ou mais garantias, cobrindo cada uma delas o objeto desta fiançâ, o Fiador responderá,

proporcionelmênte, com os demais parlicipantes.

9, ALTERACÁo E ATUALIzAcÃo DoS VALoRES CoNTRATADoS
9.'1, O valor da garantia desta Carta Fiança deve ser entendido como valor máximo nominel por ela garantido.

9.2. Quando efetuadas alteraçóes de valores previamente estâbêlecidas ou náo no contrato principel, o valor da garantia

poderá acompanhar tais modiÍicaçóes, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pêlo Fiador por meio da emissáo de

endosso.

10. PAGAMENTo DE coMrssÂo DE F|ANÇA:

10.1. O AÍiançádo é o responsável pelo pagamento da comissáo de fiança ao Fiador por todo o prazo de vigência da cobertura.

10.2. O pagâmento da comissáo de fiença deverá ser feito à vista, se outrâ formê náo foi convencionada na Proposta Casoa
Proposta preveja pagamento da Comissáo de fiança em parcêlas, incidirá sobre as parcelas vencidas a taxa de juros mensâl

estipulade nas mesmas, sendo permitido ao AÍiançado, a qualquer tempo, antecipar o pagamento de quaisquer das parcelas

\-,vencidas, com a consequente reduÉo proporcional dos juros pacluâdos.

10.2.1 . Em caso de a Proposta prever pagamento da Comissão de Íiença em parcelas, é vêdado ao Fiador cobÍar quaisquer

taxes e vâlores adicionais a título de custo edministÍaüvo de fracionamênto, ressalvado pela cobrançe dos juros, na forma
prevista na Cláusula 9.2.

10.3. Fica entendido e acordado que a Fiança perderá sua vigência e eÍicácia automâticâmente quando o Afiançado não pagar

a comissão de fançâ nas datas @nvencionadas.

10.4. Se e data limite para o pâgamento da comissão de fiânçâ à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidirem com o

diâ em que não haja expediente banério, o pagamênto podêrá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente em que houveÍ

expediente bancário.

10.5. O Fiador enceminhará o documento de cobÍança diretamente ao AÍiançado ou seu Íepresentente indicado, ou ainda, por

expressa solicitaÉo de quâlquer um destes, eo representante comerciâ|, observada a antecedência mínima de 02 (dois) dias
úteis, êm rêlaÉo á dâta do respeclivo vencimento.

1 1. ATUALIzAÇÃo DAS oBRIGAcÔES DEcoRRENTES Do CoNTRATo:
'I '1 .'1 . O índice utilizedo para atualizâçáo monetária será o IGPM/FGV - lndice Geral de Preços/Merc€do da Fundaçáo cetúlio
Vargas - ou indice que vier e substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último indice

publicado antes da deta de obrigaçáo de pagamento ê aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva

v liquidaÉo.
'l'1.2. Os valores devidos a título de devolução de comissão de Íianças, sujeitam-se à atualizaÉo monetária pela variâçáo do
indice estabelecido no plano, a partir da data em que se tomarem exigíveis:
'l'l.2.1. No caso de cancelamento do contrato: a partir da data de recebimento da solicitação de câncelâmento ou a data do

eÍetivo cancelamento, se o mesmo ocorreÍ por iniciativa do Fiador:

1 1.2.2. No c2so de recebimento indevido de comissão de Íiançâ: a partir da data de recebimento da comissáo de fiança.

1 1 .2.3. No caso de recusa da proposta: a partir da datâ de formâlização da recusa, se ultrapassado o prazo de 10 (dez) dias.
'l '1.3. Em caso de mora, os velores relativos às obrigaçóes pecuniáías do Afiençado seráo acrescidos de multa de 1% (um por

cento) ao mês e de juros moratórios, além de multa pênal náo compensatória de 10% (dez por cento), contedos a pertir do

primeiro dia posterior ao término do prazo Íixado em contrato.

12, EXPECTATIVA, REcLAMAcÃo E cARAcTERI zAÇÁo Do TNAD \iIPLEMENTo

12.'l. Expectativa: Quândo o Favorecido/Beneficiário tomar conhecimento de inadimplência na execuçáo do Contrêto Principal

êfetuará notificaÉo extrajudlcial ao Afianç€do indic€ndo claramente os itens náo cumpridos do contrato, concedendo-lhe prazo

pâra regulârizaÉo da inadimplência epontade, com ópia concomitante êo Fiador, com o objetivo de comunicar e registrar
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a expectativa de inadimplemento, sendo que a inadimplência e a comunicaÉo deverão oconer dentro do prazo de vigência da

Carta Fiança. 12.2. Reclamação: Ao resultar infrutíÍera a notificaÉo ao Afiançâdo, o Favorecido/Beneíiciário deverá comunicer

imediatamente ao Fiador, apresentando documentação que indique claramente os itens náo cumpridos do contrato, data em

quê restará oficializada a reclamaÉo do inadimplemento.

12.3. Caêc,Lenzeçáo: Sê dará quando, ao final do Processo de Regulação do inadimplemento, o Fiador tiver recebido todos os

documentos solicitados e necessários, e ficâr comprovada a inadimplênciâ do Afiançâdo em relaçáo às obrigeções c.bertas
pela Carta Fiança.

13. INDEN Ão E LraurD Ão DE INADIMPLEMENToS

13.1 . Caracterizado o inadimplemento, o FiadoÍ cumprirá a obrigaÉo descrita na Carta Fiançá, até o limite de garantiâ da

mesma, segundo uma das Íormas abaixo: L Realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, acordado com o

Favorecido/BeneÍiciáÍio, de forma a lhe dar continuidade e o concluir, sob a sua intêgral rêsponsabilidâde. ll. lndenizando os

prejuízos causados pela inadimplência do Afiançâdo, cobertos pela Cârta Fiança.

13.2. O pagamento da indenizaçáo, ou o início do cumprimento da obrigaÉo, deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, contados a pertir da data de entrega de todos os documentos relacionados pelo Fiador como necessários à

\-7 cáracterizaÉo e à regulaçáo do inadimplemento:

13.3. No câso de solicitação de documentaçáo e/ou inÍormaçáo complementar, com base em dúvida fundada e justificável, o
prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que ícrem completamente

atendidas as exigências.

13.4. O Fiador poderá exigir atestado ou ceÍlidóes de autoridades competentes, bem como o resultado de inquéritos ou

processos instaurados em viÍtude do fato que produziu o inadimplemento, sem prejuízo do pagamento da indenizaçáo no

prazo devido. Alternativamente, poderá solicitar copia dâ certidáo de abêrtura do inquérito, que porventura tiver sido

instaurado.

13.5. O não pagamento do valor devido, nos termos do inciso ll do item destas condiçóes contratuais, dentro do prâzo

estabelecido nos itens anteriores, respeitando-se â Íaculdade de suspensáo da respectiva contagem, quando for o caso,

acanetará em: a) atualizaçáo monetária, sendo consideÍâda como a data de obrigaÉo de pagamênto, a data de ocorrênciâ do

eventol e b) incidência de juros moretórios câlculados pro rata Temporis, mntados a partir do primeiro dia posterior âo término

do prâzo fixado.

13.6. O índice utilizado para atualização monetária seÉ o IGPM/FGV- lndice Gerel de Preço/lvlercâdo da FundaÉo Getúlio

Vargas - ou indice que vier a substituÊlo, sêndo calculado com base na vâriaçáo positiva apurada entre o último índice

publicado antes da datâ de obrigaÉo de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua aÍetiva

v liquidaçáo.

13.7. Os juros moÍatórios, contados a partir do primeiro dia posteÍior ao término do prazo eÍixâdo para pagamento da

indenizaçáo, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pegâmento de impostos dêvidos à Fazenda

Nacional.

13.8. O pagemento de velores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independentemente de qualquêr

interpelaçáo judicial ou êxtêjudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores do contrato.

14. suB - RoGAÇÃo

Pegâ a indenizaÉo ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Aíiançado, ao Fiador sub-rogar-se - á nos

direitos do Fevorecido/Beneficiário contÍa o Afiançâdo, ou contía terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao

inadimplemento.

r 5. EITrNÇÃo DA GARANTTA

15.'l A garantia dada por esta Carta Fiançá extinguir-se-á, além das hipóteses previstas nâ clausula 8, incisos e subitens

15.2. Quando o objeto do conkato principal garantido pele Carta Fiânçâ for definitivamente realizado mediante termo ou

declaração assinadê pelo Favorêcido/BeneÍiciário ou devoluÉo da Cârta Fiançal
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15.3 Quando Favorecido/Beneficiário e o Fiador assim o acordarem;
'15.4. Com o pâgamento da indenizaÉol

ect.te ti1 lg5

15.5. Quândo do término da vigência previsto na Carta Fiança, ou quando pronogado por meio de endosso, em caso de

alteraÉo do prâzo do contrato principal;

15.6. Quendo da ocorrência de alteraçáo das obrigaÉes contratuais garentidas por esta Cartê Fiança, que tenham sido

ecordadas entre Favorecido/Beneficiário e Afiançado, sem prévia anuência do Fiador;

15.7. Caso o Favorecido/Beneficiário não aceite, formal e justificâdamente, a Carta Fiança apresentede pelo Afiançado.

16, DA RESoISÃo Do coNTRATo
16.1 . O presente Contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Fiâdor ou pelo Favorecido/BeneÍiciário, mêdiantê a

anuência prévia, expressa e escrite da outra parte (Favorecido/Beneficiário ou Fiador, conforme o cáso). A referida faculdade

de rescisão não poderá ser exercidâ pelo Afânçado, sem a prévia, expressa e escrita anuência conjunta do
Favorecido/Beneficiário e do Fiado[.

16.2. No caso de rescisáo a pedido do Fiedor, este reterá a comissão de Íiança recebida, proporcionalmente ao prazo de

vigência da cobertura, além dos emolumentos.

\-,, 16.3. No caso de rescisáo a pêdido do Favorecido/Bêneficiário ou pelo Afiançado, neste último caso, com a prévia, expressa e

escrita ânuência do Favorecido/Beneficiário e do Fiador, o Fiador reteÉ, no máximo, além dos emolumêntos, a comissáo de

Íiançâ recebida, proporcionalmente ao prazo de vigência da cobeÍtura.

17, PEROA OE DIREITOS

17.1. O Favorecido/BeneÍlciário perderá o dirêito à indenizaçáo se âgravar intencionalmente o risco.

17.2. O Favorccido/Beneíiciário terá o direito à indenizâÉo prejudicada se este, seu representantê ou seu corretor, fizer

declareçóes inexatas ou omitir circunstâncias que possam influir na aceiteção da proposta ou no valor da comissáo de fiença,

além de estar obrigado ao pâgamento da comissão de fiança vencidâ.

17.2.'l. Se a inexetidão ou a omissáo nâs declâraÉes a quê se refere à cláusula 17.2 Acime, náo resultar de má-fé do

Favorecido/BeneÍiciário, o Fiador poderá:

1 - Na hipótese de não ocorrência do inadimplemento: a) câncelar a fiança, retendo, da comissáo de fiançe originalmente

pactuedâ, a parcele proporcional ao tempo deconido: b) ou permitir a continuidade da Ílança, cobrando e diÍerença da

comissáo de fiançá cabível.

2 - Na hipótese de ocoÍência de inadimplemento sem indenizaçáo integral: a) cancelar a fiança, após o pâgamênto dâ

indenizaçáo, retendo, da comissão de fiançâ originalmente pactuada, acrescida da difeíença cabível, a parcela calculada

proporcionalmente âo tempo deconido: ou b) permitir a continuidade da Íiança, cobrando a difeÍençá de comissão de fiança

cabível ou deduzindo-a do valor a ser indenizado.

3 - Na hipótese de ocorrência de inadimplemento com indênizaÉo integral, cancelaÍ a fiança, após o pagamento da

indenizaçáo, deduzindo, do valor a ser indenizado, a diferença de comissáo de fiança cábível.
'17.3. O Favorecido/BeneÍlciário está obrigado a comunicar ao Fiador, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar o

risco, sob pena de perda do direito à indenizaÉo, se resta[ comprovado que silenciou de má-fé.

17.4. No prazo de 15 (quinze) dias seguintes ao recebimento do aviso de agravaçáo do risco, o Fiador cancelar o contrato,

mediante aviso, por escrito, ao FavoÍecido/BeneÍiciário, ou, mediante acordo entre as partes, restringir a cobertura contratada,

ou ainda, em caso de continuidade do contrato, com o risco agravado, cobrar a difêrença da comissáo de Íiança cabível.

17.5. O cancelamento do contrato, nos termos da cláusula 17.6, acima, só será eÍicâz 30 (trintâ) dias após a notificâÉo,

devendo ser restituida a diferença da comissáo de fiança calculada proporcionalmente ao peÍiodo a decorrer.

17.7. Sob pena de perder direito à indenizaçáo, o Fâvorecido/BeneÍiciário, participará o inadimplemento ao Fiador, táo logo

tome conhecimento do fato, e adotará imêdiatâs providências para minorar suas consequências.

Página I de I



nr,L,§a"."
coj--}.;.Ào Le Ll.:,r^ÇÀo

17.8. Fic€ estabelecido que, especificámente para Íins indenizatórios, não estaráo cobertos pela píesente cârta Íiança os

prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou Íatos que violêm normas de anticorrupÉo, perpetrados pelo

Afiançâdo no ámbito do conúato ora garantido, com envolvimento do Favorecido/Benefciário, seus Sócios/Acionistas,

representantes, titulares ou funcionários, bem como prejuízos e/ou demais penalidades decoÍrentes de relaçóes contratuais

estranhas ao objeto da presente Carta Fiança, êm conformidâde com â legislação nacional.

r B. RETNTEGRAÇÃo

A critério exclusivo do Fiador, o limite máximo da garentia poderá ser reintegrado, quando da ocorrência de inadimplemento,

hipótesê em que a reintegraçào estará condicionada eo pagâmento de comissáo de Íiançâ adicional informêdo pêlo Fiâdor âo

Favorecido/Benefciário, calculado a paÍtir da data dâ oconência do inadimplemento até o término da vigência do contrato.

19. PRESCRIÇÃO: Os prâzos prescricionais sáo aqueles previstos na lei.

20. FORO: As questóes judiciais entre o FiadoÍ e Favorecido/BeneÍiciário serâo processadas em foro do domicílio deste.
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CARTA DE ESCLARECIMENTOS

Em suma, apresento a modalidade da Carta de Fiança Judicial
(Garantia Fidejussória Judicial), como alternativa ao tomador, que se

encontra com restrições junto a seguradoras e bancos.

Em decorrência da crise econômica que se passa em nosso País, por

diversos motivos, as empresas vêm enfrentando dificuldades de

conseguirem acesso ao seguro garantia ou Íiança bancária. E como

alternativa, a Garantia Fldejussória, vem se tornando a melhor solução

para que as empresas consigam assinar seus contratos junto aos seus

contratantes, seja no selor público ou privado.

Ampla é a gama de utilização da Garantia Fidejussória voltadas a Judicial,

em diversos ramos do direito (cível, trabalhista, tributário, Processos

Administrativos Fiscais - Fazenda -Pública da União, Estados, Distrito

Federal e Municípios), como tambem caucionar obrigaçóes assumidas em

processos judiciais que ne-ôessitem de c-aução para garantia do luízo.

Vale lembrar quê, essá modálidáAe podé sêr utilizada ha substituição dos

depósitos recursais em ações trabalhistas, sendo essa, uma excelente

alternativa, tendo em vista de que o fluxo de caixa da empresa não é
comprometido, ou também a "penhora on-line", medida essa, que

surpreende o empresário.

A Fiança Fidejussória dispõe-se nos artigos 818 a 839 do Código Civil

Brasileiro, Lei no 10.406, e í 0 de janeiro de 2002.

As Afiançadoras como empresa idônea, se submetem às Leis

Brasileiras, não se submetendo as normas do Bacen e nem as regras da

SUSEP. Através de lnstrução Normativa RBF '1600/1 5, parágrafo 5o do

artigo 60, a Receita Federal do Brasil menciona a possibilidade de se

utilizar a Carta de Fiança (garantia fidejussória) como forma de garantia,

conforme abaixo:

cNPl 5C r112.()ir ,/i)'lí)1 rlt,
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§ 50 Na prestação de garantia sob forma de fiança, será exigido

cumprimento dos requisitos de regularidade fiscal perante a Fazenda

Nacional, nos termos da Portaria expedida conjuntamente pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e RFB que dispõe sobre

regularidade fiscal, considerando-se idônea aquela prestada por:

ll - Pessoa jurídica que possua patrimônio líquido de, no mínimo, 5

(cinco) vezes o valor da garantia a ser prestada ou superior a R$

10.000.000,00 (dez milhões de reais).

Portanto, vários estados da Federação dispõem em suas legislaçôes e

regulamenta a utilização da Garantia Fidejussória como modalidade de

garantia contratual, conforme segue:

a) Bahia (Lei no 9.290 de 27 de dezembro de 2004)

- Art. 16 - As obrigações contraídas pela Administração Pública,

relativas ao objeto do contrato, sem prejuízo de outros mecanismos

admitidos em lei, poderão ser garantidas através de:

lV - Garantia fidelussória;

b) Piauí (Lei no 6.680, de 06 dejulho de 2015).

- Art. í4. As obrigações: pecuniárias contraídas pela Administração
Pública em contrato de Parcerias Público-Privadas poderão ser
garantidas mediante:

lX - Garantia fidejussória.

c) Prefeitura do Município de São Paulo (Lei no 14.517/07)

- Art. 16. Para a consecução de seus objetivos, a SPP poderá:

.. lV - Prestar garantias reais, fldejussórias e contratar seguros.

ll,r'

,:.Abaixo, citamos a Lei'10.522, de 191072022, § 10 do art. 1'l , para

elhor esclarecimento sobre a utilização de Garantia Fidejussória como
dalidade de garantia:

2, de'1910712002,

O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio

to da primeira prestação, conforme o montante do débito e o
icitado, observado o disposto no § 1o do art. 13 desta Lei.

'::i

Ci\iPl 50.31 2.90ii,'0ii0 I 3Ll
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Ativa, a concessão do parcelamento fica

devedor de garantia real ou fidejussória,

suficiente para o pagamento do debito (...).

cci-r;o U{ Llctr^çÃO

apresentação, pelà.

bancária, ioonea 
i:,ãi,,,.'

"§ 'lo Observamos os limites e as condi ções estabelecidos em po

Ministério de Estado da Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em DÍvida

condicionada à
inclusive fiança

Lei 13. 105/2015, artigo 300 § 1" que dispõe sobre medidas cautelares, senão

vejamos:

"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil

do processo."

1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir

aução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte

ossa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte

conomicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

sando atendê-lo com qualidade, tend

ssos colaboradores, nos colocamos

tras informações e orientaçôes até.me

portunamente, expressamos novamente.i o nos§o mais elevado respeito e

nsideração.

o em vista a experiência de mercado de

à sua inteira disposição para quaisquer

smo juridica do caso.

CNPI :,il â12.1'riLr/ijr)ir I !9
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PROPOSTA CONSOLlDADA

À pnrrEtrunl nauNtctpAL DE JUAzEtRo Do NoRTE, Esr^Do Do cEARÁ

PELA PRESENTE DECLARAMOS INTEIRA SUBMISSAO AOS PRECEITOS LECAIS EM
vtcoR, ESpECIALMENTE os DA LEt FEDERAL N" 14.133/2t, BEM coMo ns ct-Áusules e
coNDrÇoEs DA MoDALTDADE pREGÃo elernôxrco t" 2024.0s.28.2

DECLARAMOS QUE NAO OCORREU FATO QUE NOS IMPEÇA DE PARTICIPAR DO
MENCIONADO PROCESSO DE LICITAÇÃO.

DECLARAMOS, AINDA, QUE EM NOSSA PROPOSTA OS VALORES APRESENTADOS
ENGLoBAM ToDAS AS DEspEsAs coM TRIBUToS, IMposros, coNTRtBUIÇÕES FtscAIs.
PARÁFISCAIS OU TAXAS, INCLUSIVE, PORVENTURA, COM SERVIÇOS DE TERCEIROS, QUE
INCIDAM DIRETA OU INDIRETAMENTE NO VALOR DOS PRODUTOS/MATERIAIS COTADOS

QUE VENHAM A ONERAR O OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO.

ASSUMIMOS O COMPROMISSO DE BEM E FIELMENTE EXECUTARi FORNECER OS

SERVIÇOS/PRODUTOS ESPECIFICADOS NO ANEXO I, CASO SEJAMOS VENCEDOR(ES) DO
PRESENTE PRocEsso or lrcrreçÀo.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA REALIZAÇÀO DOS

Jocos EsTUDANTIS DE JUAZETRo Do NoRTE/cE - JEJUNos 2024, poR tNrenvÉoto o,q
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

LOTE 06 _ SERVI O DE LOCÀ o

VALOR TOTAL

ITEM DEscRrÇÂo tlN-l D QTJANT VÂLOR I.JNIT

DrÁRrA 2 RS 4.500.00

YALOR'I()'TÂ L

R$ 9.000.00

BLIMP - SERVIÇO DE LOCAÇAO DE ESTRUTURA EI\4 FORMATO DE
BALôF.s FrxADos coM supoRTF MÊr^Lrco, pRôpRto ou. N^
FALTA DESTE. COM CABOS DI] AÇO. AÇO, NA ÁREA DO
ESTACIONAMENTO DO CII.IÁSIO POLIESPORTIVO. COM
LocoMARCAS DA SECRETARIAS DE EDUCAÇÀO E DE ESPORTE E

JUVENTUDE Do MUNIcipro DE JUAZEIRo Do NoRTE-CE. Dos
JEJUNO'S 2024, (06 BLIMPS POR DIAI

R$ 9.000.00
(NOVE MIL

RE^tS)

LO'TE O? - SERVI O DE LOCA o

DEscRrÇÃo

SERVIÇO DE APOIO ADMINISI'RATIVO . PRES'IAÇ o E SERV|ÇOS
APOIO AD]\4INISTRATIVO COM EQUIPE RESPONSAVEL PELA
LocrsrrcA Dosjocos, FrscAlrzAÇÀo Dos AMBTEN' trs oNDD
ÀcoNTECERÀo os. Jocos, coN'tAcÊM I-t Dts't"RlBUIÇÀo Dos
LANCHES, EQUIPE COMPOSTA POIT IO PESSOAS, (I.]NIDADE =

R$ r.500.00

DIAI{IA:08 IlOITAS

END: nUA S,ÂNTINO PEREIRA: N9 42 .:

vÂLoÍa 'to'l A t,ITf,NÍ uNt Í) QtIANl' VÀLOR TJNTT

I

sERVtÇO DE LIMPEZA - EM TODOS OS LOCAIS UTILIZADOS
DURANTE O EVENTO DOS JEJUNO'S 2024, ANl'ES, DURANTE E APÓS
A REALIZAÇÃo DoS JoGoS, GARANTINDO A LIMPEZA E HIGIENE
DOS LOCAIS, EQUTPE COMPOSTA POR 03 PESSOAS. (UNtDADI] =
DIARIA) (DIARIA= 08) HORAS).

I]ND 90 R$ 300.00 R$ 2?.000.00

2 tJNt) 40

DIARIA

CONTATOST Í88r rr42 1.24óó EM^lLr venurêêlrtrctênlmêntos@gmâIl.com

RX; 60.000.00

sER\rtÇOs E EFtTEE'rEt{lÀrlE I{TOS
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SERVTÇO DE CAPATAZIA - TENDO EM VISTA A DIMENSÃO DOS
JOCOS E A NECESSIDADE OPERACIONAL PARA QUES]ÔES DE
ORGANIZAÇÀO MAIS URGENTES. EXEMPLO: MONTAGEM DE
LOCAIS DE COMPETIÇÀO. COLOCAÇÀO DE IMPLEI\4ENTOS (REDES.
SARRAFOS, DISCIPLINADORES, CADEIRAS, BANNERS. FAIXÁS,
TENDAS), SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAIS DANIFICADOS.
ACUAMENTO DA QUADRA DE AREIA NAS ETAPAS, ENFIM.
ATIVIDADES NAO PROGRAMADAS, MAS QUE ACONTECEM EM UM
EVENTO DESSA MAGNITUDE. E NECESSITA DE UMA PRONTA
RESPOSTA PARA A RESOLUÇÀO.DO PROBLEMA. EQUIPE COMPOSTA
DE 03 PESSOAS. (UNIDÁDE = DIARIA) (DIARIA= 08 HORAS).

trN t) 90 RS 450.00 RS 40.500.00

R$ 390.00 R$ 19.000.00

SERVIÇO DE SECURANÇA PRIVADA . ALEM DO ACIONAIIlENTO DOS

ÓRGÀoS PÚBLIcos. DIVULGAR A RESPEITo Do EVENTo, DA
CONCENTRAÇÃO DE PESSOAS EM UM LOCAL, PRINCIPALMENTE
POR SE TRATAR DE UMA ADOLESCENTES ENTRE I2 A I8 ANOS.
JI. STIFICA.SE A GARANTIR A INTEGRIDADE FíSICA E SOCIAL DOS
ENVOLVIDOS. OS UND OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS PELA
SEGURÂNÇA PRIVADA ENVOLVEM] CONTROLE DOS ACESSOS AOS
LOCAIS DE COMPETIÇÂO, LOCAIS DE ALIMENTÁçÃO,
COMPORTAMENTO DE TORCEDORES PROTEÇÀO INTERLOCUÇÃO
COM A SEGURANÇA PÚBLICA, EQUIPE COMPOSTA POR 03
(UNIDADE = DIARIA) (DIARIA= 08 HORAS).

T]ND 100

R$ t66.500.00
(CENTO E

SESSENI'À I]
SI]IS ]\4IL E

QUINHENTOS
REA IS

VALOR TOTAL

VALOR TOTAL DA PROPOSTAT RS 175.500,00 (CENTO E SETENTA E CINCO MIL E

QUINIIENTOS REAIS)

vALIDADE DA PROPOSTA; 60 (SESSENTA) DlÂS.

EMPRESA; VENUS SERVIÇOS E ENTRETENIMENTOS LTDA
CNPJ: 32.744.002/0001-81
ENDEREÇO: RUA SANTINO PEREIRÁ, No 42, TRAJANO NOGUEIRÂ, BARRO/CE
E-MAIL: r cnuscntretenimenlos'., gllriril.conr

REPRESENTANTE LEGAL: LEANDRO FERNANDES DAMÂSIO
CPF; 044.414.t23-22

DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL
AGÊNCtA;2845-2
CONTA CORRENTE: 20533-8

DECLARÂMOS, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, QUE CUMPRIMOS PLENAMENTE OS

REQUISITOS DE HABILITAÇÀO E QUE NOSSA PROPOSTA ESTÁ EM CONFORMIDADE
COM AS EXIGENCIAS DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO (EDITAL).

PRÂZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL E CONTRATO.

ENO: RUA SANIINO PEREMA - àI" 42 - TRA.'AIIO iIOGUEIRA . BÂRRO/CE. CEP: 63.380{00
CONTATOS: Í881 9142 l-24ó6 EMAII: venureentretenidtentos@grnrll.com

=iER\rlÇO= E E ]\ITRETEI{IÀ.,IE I{TO5
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DECLÂRAMOS, AINDA, QUE ESTAMOS ENQUADRADAS NO REGIME DE TRIBUTAÇAO
DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME ESTABELECE O
ÀRTIGO 30 DA LET COMPLEMENTAR I23, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, INCLUSO NA PROPOSTA DE PREÇOS, TODAS AS DESPESAS COM TRIBUTOS,
FRETES, SECUROS, TAXAS ENTRE OUTRAS, QUE INCIDÀM SOBRE O OBJETO
LICITADO.

Ban o I Ce a?á, 1 21 06 I 2024
LEANDRO Assinado deforma

FERNANDES Êin;l'1flts!','**"
DAMASIO:04447 D AMAstot04447 41 2322

Dados: 2024.06.l2412322 13:r:r4 -o3,oo,

LEANDRO FERNANDES DAMASIO
cPF; 044.411.123-22

REPRESENTANTE LEGAL

EÍ{Dr RUA SÁItlTlÍtlO PERETRA - 19.42 - TRArÁNO NOGUEIRÂ. BARRO/CE, CEPi ór.38O{OO
CONTATOS: í881 9942 f -246ó Em.AIL yenuseentretenímentol@ortail.com

VEl\IIJS
SEti!\rlç:os E EÀ|TRETEI\|IÀ,E I{TO5
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APóLICE DE SEGURo GARANTIA SEGURADo - SEToR PÚBLIco
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

e1âelslor
s{:§ui *i

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012024077500063784
Apólice No.: 056902024000207750005270000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 1210612024 até as 24 horas do dia tLlOBlzOz 

NOTA: Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser veriÍicado se a apólice ou endosso foi
corretamente registrado no site da SUSEP www.susep.gov.br

DADOS DO TOMADOR
Nome: VENUS SERVICOS E ENTRETENIMENTOS LTDA
CPF,CNPJ : 32.7 44.0021 0O0L-8L
EndeÍeço : R SANTINO PEREIRA, 42
Complemento : Não informado Bairro : TRAJANO NOGUEIRA

v cidade: Barro Estado:cE CEP:63380000

DADOS DO SEGURADO
Nome : MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
CPF,CNPJ : 07 .97 4.0821 OOOT-L4
Endereço : PC DIRCEU FIGUEIREDO, S/N
Complemento : Não inÍormado BaiÍro : CENTRO
cidade:JuazeiÍodoNone Estado:cE cEP:63010147

A Companhia Excelsior de Seguros, a seguir denominada Seguradora, emite esta apólice com base nas
declarações/informações contidas na proposta de seguro que lhe Íoi apresentada pelo Proponente acima
identificado, a seguir denominado Segurado, Estipulante ou Garantdo, obrigando-se a indenizar e/ou
reembolsar, as perdas e danos, ou reparações pecuniárias, decoÍrentes dos riscos assumidos, mediante o
recebimento do prêmio abaixo, e de acordo com as Condições Gerais, Especiais e/ou Particulares.

DADOS DA SEGURADORA
Nome : COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS CódigoSUSEP: 569-0
CPF,CNPJ : 33.054.826/0001-92

, Endereço: Av. Marquês de Olinda, no 175v Complemento : Não informado Bairro : Recife Antigo
Cidade: ReciÍe Estado :PE CEP:50030-000
Processo SUSEP No : L5474.63789512O22-6L

,,:: " -

{22 v-
Anderson Fernandes Peixoto Joâo CaÍlos Canuto lnolosa

Apólice de Seguro nro. 056902024000207750005270000000 emÚ]ido em L2lO6l2O24 - Ll:33;25 -03:00
centíat de Arendimênto ExCELStoR 0800 7191585 - Cenral de Atendimento da SUSEP ao Públrco 0800 0218484

OUVTDOR lA-Íelelone:0800 773 3103-E-mail:excelsioÊorrvidoíia@deíenseg.srv.br-Caixa Postal:60.530;CEP 05804-970(São Paulo.SP)
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Ê%rnpóurce DE SEGURo GARANTTA sEGURADo - sEToR púeLrco
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE q !a 11: : | ,_. ,.

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: L0072024O775OO063784
Apólice No. : 056902024000207750005270000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia ].2lOGl2O24 até as 24 hoÍas do dia L710812024

OBJETO DE SEGURO.l
MODALIDADE
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

DEscRrçÃo Do oBJETo

Esta apólice, de riscos declarados, garante rndenização, até o valor fixado na apólice, caso o Tomador
. adiudicatário se recuse a assinar o Contrato PÍincipal, nas condições propostas, dentro do prazo estabelecidov no Edital de Licitação n.'No 2024.05.28-2 - Lote 6 e Lote 7. Encontram-se também garantidos por este seguro os

valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigaÇões
assumidas pelo tomador, pÍevistos em legislação especíÍica, para cada caso.

COBERTURAS'VALOR DA GARANTIA . 1

cobertura

Licitante

Valor da Garantia

R$ 1.755,00

lnício de Vigência Fim da Vigência

L210612024 LuO8l2024

Prêmio R$

R$ 170,00

i-t'Iq {tzt v-
Anderson Fernandes Peixoto João Carlos Canuto lnolosa

Apólice de Seguro nro. 056902024000207750005270000000 emrtido em 12106/2024 - lL:33:25 -03:00
Centíal de Atêndimento EXCELSIOR 0800 7191585 - Central de Arendimenro da SUSEP ao Público 0800 0218484

OUVIDORIA'TeleÍone:0800 773 3103-E-mâil:êxcelsioí-ouvidoíia@deÍenseg.srv.bÊCarxa Postal:60.530;CEP 05804'970(São Pâulo-SP)
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APóLICE DE SEGURo GARANTIA SEGURADo - sEToR PÚBLIco
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

e/celslor
5 i,; i..:: :.: :' : ;'

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de JaneiÍo Proposta No.: 100L2024077500063784
Apólice No.: 056902024000207750005270000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 1,2lOGl2O24 até as 24 hoÍas do dia ljLlOBl2Oz4

DADOS DO(S) CORRETORES

Nome/Razão Social

E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Código Excelsior

202020465 015001000007750005270000000

Código SUSEP

202020465

CNPJ/CPF

03.983.494/0001-60

-- t':': 
i"

* *>< .''', \\ -/+ ./-=-e. <- 9t YO'

Anderson Fernandes Peixoto Joáo Carlos Canuto lnojosa

Apólice de Seguro nro, 056902024000207750005270000000 emitido em 1210612024 - LL:33:25 -03:00
cenrral de Atendimento ExCELStOR 0800 7191585 - Central de Atendimento da sUSEP âo Públrco 0800 0218484

OUVIDORTA-TelêÍone:0800 773 3103-E-mail:excelsior-ouvidoria@deÍenseg.srv.br.Caixâ Postal:60.530;CEP 05804-970(São Paulo SP)
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DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012024077500063784
Apólice No.: 056902024000207750005270000000
Endosso No.: 000000
Vigênciado Seguro: Das 24 horas do dia L2lO6l2O24 até as 24 horas do dia ]rLlOAlzOz4

Caro(a) Consumidor(a),
ConÍorme estabelece a Circular Susep no 64312021, as reclamações de consumidores dos mercados supervisionados
pela Susep seÍão registradas no site: www.consumidor.gov.br.

LGPD - PRorEÇÃo DE DADos PESSoATS

Comprometida com os padrões de ética e integridade no atendimento a seus clientes, a Companhia Excelsior de Seguros,
atendendo ao princípio da transparência contido no an. 60, inciso Vl da Lei 13.709/18 - Lei GeÍal de PÍoteção de Dados
(LGPD), passa a prestar as inÍormações peíinentes ao lratamento de dados pessoais dos titulares. Ainda em atendimento

V ao principio da segurança, estipulado no inciso Vlt do an. 60, da Íeferida lei, declara que utiliza meios técnicos e
administrativos aptos a garantir a segurança das inÍormações dos dados pessoais tratados.

1. Os dados pessoais podem ser coletados através de simuladores de cálculos ou e-mails: pelos corretores de seguros; por
fornecedores autoÍizados pela Excelsior, que podem utilizaÍ recursos de buÍeaus de dados e de Íontes públicas de
informação; e, diretamente pela Excelsior.

1,1. Os dados seÍão coletados exclusivamenle com a Íinalidade de reunir inÍoÍmaçÕes indispensáveis à Íealização dos
procedimentos preliminares necessáÍios à possÍvel eÍetivação do contralo de seguro.

1.2. A Excelsior compromete-se a tratar os dados paÍa as finalidades relativas à realização dos contratos de seguro,
sempre em conÍormidade com a LGPD.

2. O tratamento de dados pessoais necessáÍios à cotação/conÍalação de seus produtos ocoÍre: (a) em estrito
cumprimento às obrigaçÕes legais e/ou Íegulatórias; (b) na execução de contÍatos ou procedimentos preliminares aos
contratos; (c) no exeÍcício Íegular de diÍeitos, inclusive em contÍatos; (d) através de ÍerÍamentas de proteção ao crédito que
cumpram a legislação vigente, em casos especiais; e, (e) em seu legítimo interesse, quando cabível.

3. Poderá haver compartilhamento de dados pessoais, interna ou externamente, quando cada Íinalidade de tratamento
esliver associada a uma base legal prevista pela LGPD que autorize o respectivo lratamento de dados.

4. Os dados pessoais são armazenados conforme os prazos legais.

5. Caso o titular de dados pessoais deseje exercer algum de seus direitos previstos nos anigos 17 a 22 da LGPD, e$e
deverá enlÍar em contato diretamente com o(a) Encarregado(a) de Dados através do seguinte e-mail:
dpo@excelsiorseguros.com.br.

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

A Política de PÍivacidade está disponível no site: www.excelsiorseguros.com.bÍ

{zz+ z- ->zz-.

Anderson FeÍnandes Peixoto João Carlos Canuto lnojosa

Apóhce de Seguro nro. 056902024000207750005270000000 emitido em 12106/2024 - 11:33.25 -03.00
Cenrral de Arendimento ExCELStOR 0800 7191585 . Cenral de Arendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484

OUVtDoR lA.Tel€Íone:0800 773 3103.E-mail:excelsior.ouvidoÍiâ@defenseg.srv bÍ-Caixa Postal:60.530;CEP 05804-970(são Paulo-SP)

' "::11-



cc.usr:c u§ L!c t.iaÇ^o

.o**-.$\ç

APóLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

eícelslor
DADOS DO SEGURO

sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012024077500063784
Apólice No.: 056902024000207750005270000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 1210612024 até as 24 horas do dia 11lOBlzO2A

É parte integrante e indispensável deste Seguro, a conta Prêmio.

Para a validade deste contÍato, a Seguradora, representada por seu bastante procurador, assina esta Apólice,
no Rio de Janeiro, em 12 de Junho de 2024.
Em atendimento à bi f2.741.1L2, informamos que, além do loF indicado no Demonstrativo do Prêmio, incidem
as alíquotas de 0,650/o de PIS/Pasep, e de 4o/o de COFINS, sobre os prêmios de seguros, deduzidos do
estabelecimento em legislação específi ca.

\./ ESPECIFICAÇÃO

cLÁUSULAS PARTICULARES

AVISOS IMPORTANTES

1. Aviso de sinistro: Através do e-mail sinistros@excelsiorseguÍos.com.br

2. EstaApólice foi emitida de acordo com a ciÍcular SUSEP No 662/2022 de L?1o412022.

3. Esta Apólice assegura ao Tomador, perante o Segurado, a repaÍação pecuniária exclusivamente no caso do não
cumpÍimento das obrigaçôes descritas no OBJETO DO SEGURO, não abrangendo, poÍ consequência, quaisquer outÍos
Íiscos enquadráveis em outros ramos, modalidade ou tipos de seguÍos.

4. O prêmio desta Apólice está sendo cobrado com base na sua vigência, que corresponde à vigência do ContÍato firmado
entre o TomadoÍ e o Segurado. Em caso de prorrogação de vigência e/ou alteÍação do Valor da Garanlia, que resulte em
aditivo ao Contrato, Íica assegurado o direito desta SeguradoÍa cobrar o prêmio relativo ao risco ampliado em sua vigência
e/ou valor.

ízz+ < '>y'-
Anderson Fernandes Peixoto João CaÍlos Canuto lnojosa

Apólice de Seguro nro.056902024000207750005270000000 emitido em 12106/2024 - 11;33i25 -03:00
CenÍat de Atendimenro ExcELStoR 0800 7191585 . Centrâl de Arendimênto da sUSEP ao Público 0800 0218484

ouVrDoRta-TeteÍone:0800 773 3103-E-mail:excelsioí.ouvidoíia@delensêg srv.bÊcaxa Postal 60.530;CEP 05804.970(Sáo Paulo-SP)
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLrcO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE
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DADOS DO SEGURO

sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: L00r2024077500063794
Apólice No. : 056902024000207750005270000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do diaL2lo6l2o24 até as 24 horas do dia ,ruoalzoz4

coNTA oo pnÊn,tro

FRAcToNAMENTo oo enÊuro 1n$;

Parcela

1

Valor

R$ 170,00

Vencimento

L910612024

Forma de Pagamento

BOLETO

DEMoNsrRATrvo Do enÊuro 1ns;

Prêmio Líquido: RS 170,00 Adic.Frac.: R$ 0,00 Custo Apólice: R$ 0,00 IOF: R$ 0,00 Total: R$ 170,00

{zz-+ z-'>y'-.
Anderson Fernandes Peixoto João Carlos Canuto lnojosa

Apólice de Seguro nro. 056902024000207750005270000000 emitido em 12106/2024 - 11:33:25 -03:00
Central de Atêndimento ExCELStoR 0800 7191585 - centra, de Arendimento da sUsEP ao Público 0800 0218484

OUVIDORIA-TeleÍone:0800 773 3103-E-mail:excelsior-ouvidoria@defenseg.srv.bÊCaixa Postal:60.530;CEP 05804-970(São Paulo-SP)
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS DO SECURO CARANT A _ SECURADO: SETOR
PUBLICO

cúusuLe r - DtspostÇÕEs pRELtMtNARES

1..l A aceitação da proposta de seguro está suJerta à análise do risco

'1 2 As apólices e endossos terão seu inícro e térmrno de vigência às 24hs das
datas para talfim neles indicadas.

,l.3 O registro do produto é automático e não representa aprovaÇão ou
recomendação por pa rte da Susep.

,l.4 
Após sete dias útels da emissão deste documento, poderá ser vertftcado se
a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep -
www.susep.gov.br.

,l.5 
O Segurado podêrá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e
da sociedade seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.

.l.6 
Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto

.l.7 
Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo
o território nacional, salvo disposiÇão em contráno nas Condições Espectais
e/ou Particu la res da Apólice.

'l 8 Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas
efetuadas no exterior frcarão totalmente a cargo da Sociedade
Seguradora.

.].9 O Segurado, por meio próprio ou por seu corretor de seguros ou
representante legal, ao assinar a proposta de seguro, declara o
conhecimento e o acesso a presente condiçôes contratuais, pelos canais
disponíveis pela seguradora e constante na proposta de seguro.

CúUSUT.A 2 - OBJETO DO SECURO

2.,l. Este contrato de seguro destina-se a garantir o objeto prlncipal contra o
risco de nadimplemento, pelo tÕmador, das obrigaÇÕes garantidas.

2..l.1 Na hipótese do seguro garantia não garantir todas as obrigações do
objeto principal, deverá destacar esta informação tanto na proposta como na
apólice, além de descrever, de forma clara e objetiva, as exatas obrigações
garantidas.

2.2. A seguradora obriga-se ao pagamento da indentzação, nos termos da
Clausula 12 - 'INDENIZAÇÃo", caso o tomador nào cumpra a obrigação
garantida, conforme estabelecido no objeto principal ou em sua legislação

SECURO CARANT A- SECURADO: SETOR PÚBL CO PTOCêSSO SUSEP15414-637A95DA22.6]
CompênhlaExcesiordeSeguros-33.054-A26/aOOl-92-r:,.:,\:a...i..r!:,!:!!,)rt1Í.1)t |v.2A2312271
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específica, respeitadas as condiçóes e limrtes estabelecidos no contrato de
seguro.

2.3. A elaboração das condições contratuais e emissão da apólice emitrdas
pela Seguradora, tomará por base e se vincula ao objeto principal,
respeitando suas ca racterísticas, dispositivos e legislaçôes especificas.

2.4. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devtdos ao
segurado, tals como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das
obrigaçôes assumrdas pelo tomador, previstos em legislação especÍfica, para
cada caso.

cúusur-A3 - DEF|NtÇoES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definiçÕes.

3.,l APOLICE - documento emitido pela sociedade seguradora que formaliza
a aceitaÇão das coberturas solicitadas para o contrato de Seguro Carantia.

3 2 CARÊNCIA - PerÍodo contado a partir da data de início de vrgência do
seguro ou da recondução da vigência do seguro, no caso de suspensão,
durante o qual, na ocorrência dô evento cobeÍto, o segurado não terá direito à

inden ização do sin istro.

3.3 CONDIÇÔES CONTRATUAIS - conJUnto das cláusulas, comuns a todas as
modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as
obrigações e os direitos das partes contratantes.

3 4 CON DlÇOES ESPECIAIS conjunto das disposiçÕes específicas relativas a

cada modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as
d isposiÇões esta belecidas nas Condições ContÍatua is.

3.5 CONDIÇÕES PARTICULARES - conjunto de cláusulas que alteram, de
alguma forma, as Condiçôes Contratuais e/ou Condições Especiais, de acordo
com cada segu rado.

3.6 DOCUMENTOS CONTRATUAIS - a apólice, o certificado individual e o
endosso, emitidos pela seg uradora.

3.7 DOWNLOAD - Ato de transferrr (baixar) um ou mais arquivos de um
servidor remoto para um computador local. É um procedirnento muito
comum e necessário quando o objetivo é obter dados disponibilizados na
internet. Os arquivos para download podem ser textos, imagens, vídeos,
programas entre outros.

3.8 ENDOSSO - documento, emitido pela sociedade seguradora, por meio do
qual são formalizadas alterações do seguro contratado, dê comum acordo
entre as partes envolvidas.

3.9 EXPECTATIVA DE SINISTRO - fato ou ato que indique a possibilidade de
caracterização do sinistro ê o início dos trâmites e/ou veriflcação de criterios
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para comprovação da inadimplência, especificado nas condições especiais
das modalidades em que couber sua aplicabilidade.

3,IO FRANQUIA/PARTICIPAçÀO OBR CATORIA DO SECURADO E A

participação do Segurado nos prejuízos indenizáveis em cada evento coberto.
O seu valor é sempre aplicado em primeiro lugar, não havendo indenização
até o seu limite, já que a Seguradora responde apenas pelos preluízos
superiores ao valor da fra nq u ia/pa rticipaÇão obrigatória do segurado até o
limrte máximo indenrzável da apólice.

3.ll INDENIZAÇÃO - pagamento dos prejuízos e/ou multas rêsultantes do
inadrmplemento das obrigaçôes cobertas pelo seguro.

3.]2 LIMITE N/AX|N,4O DE CARANTIA - valor máximo que a seguradora se
responsa biliza rá perante o segurado em função do pagamento de
indenização.

3.'13 MoDALIDADE - conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições
especÍficas do Seguro Carantia de acordo com as ca racterÍst icas, dispostttvos
e legislação da obrigaÇão garantida.

3.l4OBlETO PRINCIPAL - relação jurÍdica, contratual, editalícia, processual ou
de qualquer outra natureza, geradora de obrigações e direitos entre segurado
e tomador, independentemente da denominação utilizada.

3.]5 OBRICAÇAO CARANTIDA - obrigação assumida pelo tomador junto ao
segurado no objeto principal e garantida pela apólice de Seguro Carantia,
podendo esta, se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do objeto
principal.

3.]6 PRÊMlo - importância devida pelo tomador à seguradora, em função da
cobertura do seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso.

3.]7 PRÊMlo ÚNlco - valor a ser pago para a garantia do risco calculado para
a vigência integral da apólice, podendo ser pago à vista ou parcelado.

3.]8 PROCESSO DE RECULAÇAO DE SINISTRO - procedimento pelo qual a

seguradora constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem
como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.

3.19 pROPOSTA DE SECURO - documento que formaliza o interesse do
proponente em contratar, alterar ou renovar o seguro.

3.2O RELATORIO FINAL DE RECULAÇÃO - documento emitldo pela
seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da caracterização
ou não do sinistro reclamado, bem como os possívets valores a serem
indenizados.

3.2] SECURADO - credor das obrigações assumidas pelo tomador no obleto
principal.

3.22SECURADORA - a socredade de seguros garantidora, nos termos da
apólice, do cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador.
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3.23SECURO CARANTIA - seguro que tem por objetivo garantir o frel
cumprimento das obrigações gara ntidas.

3.24 SECURO CARANTIA: SECURADO SETOR PUBLICO Seguro Carantia
cujo objeto princrpal está sujeito ao regime jurídrco de direito público;

3.25SlN|STRO - inadimplêncra do tomador em relação à obrigação garantida

3.26T0MADOR - devedor das obrigaçôes estabelecidas no objeto principal
pera nte o seg u rado.

3.27VALOR DA CARANTIA - valor máximo garantido pela apólice

3.2a VICÊNCIA - intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor
o contrato de seguro, podendo ser fixada em anos, mesês, dias, horas,
minutos, jornada, viagem ou trecho, ou outros critérios, conforrne
estabelecido no plano de seguro.

CúUSUIÁ4- ACEITAçÃO

4.] A contíatação/a lteração ou a renovação não automática do contrato de
seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A
proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaÇão
do risco

4.2 A seguradora fornecerá, obrig atoria mente, ao proponente, protocolo que
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da
hora de seu recebimento.

4.3 A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para sê manifestar sobre a
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebímento, seja
para sêguros novos ou rênovações, bem como para alteraçõês que
impliquem modificação do risco.

4.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de
documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da
alteraÇão proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto
no rtem 4.3.

4.3.2. Se o proponente for pessoa lurídica, a solicitação de documentos
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto
no rtem 43., desde que a seguradora indrque os fundamentos do pedido de
novos elementos, para avaliação da proposta ou taxaÇão do rrsco.

4.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análjse e
aceltaÇão do rlsco, ou da altêração proposta, o prazo de 15 (qu nze) dias
previsto no item 4.3. ficará suspenso, voltando a correr a partlr da data em que
se der a entrega da docu mentação.

elf,celsTot'
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4.4 A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitação ou não
da Proposta de Seguro, especificando o motivo da recusa, quando for o caso.
A êmissão e o envio da apólice ou certificado individual dentro do prazo
acima substrtui a manifestaÇão expressa de aceitação da proposta pela
seguradora.

4.5 A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima
aludido, caracterizará a acertação tácita do seguro.

4.6 Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de
resseguro facultativo, o prazo aludido no item 4.3. será suspenso até que o
ressegurador se manifeste formalmente, comunlcando a seguradora, por
escÍito, ao proponente, tal eventualrdade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

4.7 A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a
partiÍ da data de aceitação da proposta.

4.7.1. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos
contratuais, será garantido a possibilidade de impressão ou download do
documento pelo cliente.

4.8 Desde que píévia e expressamente acordado entre as partes, o Seguro
Carantra poderá prever, isolada ou conjuntamente, a possibtltdade ou a

obrigação de a seg uradora:

I realizar o acompanhamento e/ou monitoÍamento do objeto principal;

ll - atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre
segu rado e tomador; ou

lll - prestar apoio e assistêncla ao tomador

cúusurÁ 5 - vALoR DA oARANTTA

5.,1 O valor da garantia especificado na apólice é o valor máximo nominal por
ela gara ntldo.

5.2 O valor da garantia deve ser definido pelo segurado em consonância com
a obrigação garantida e sua legrslação específica.

5.3 A obrigação garantrda pode se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais
do objeto principal, conforme definido no próprio.

5.4 Nos casos em que o objeto prrncipal for um processo judicial, o juÍzo
poderá agir em nome do segurado na apólice, de acordo e nos limites da
legislação específica do objeto principêl

CúUSULA 6 - ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE VALORES

e/celslot'
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6.1 A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do segurado ou
com sua expressa concordância.

6.2 Quando efetuadas alteraÇÕes previamente estabelecidas no objeto
principal, em sua legrslação específica ou no documento que servru de base
para a aceitaÇão do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá
acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo
endosso.

6.3 Para alteraÇões posteriores efetuadas no objeto principal, em sua
legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação
do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da
em issão de endosso.

6.3.1 A falta de comunicaÇão da(s) alteração(Ões) no objeto principal à

seguradora, ou sua comunicação em desacordo com os crltérios previamente
estabelecidos nas condiçÕes contratuais do seguro, poderá gerar a perda de
direito ao segurado caso agrave o risco e concorn ita ntemente, tenha relaÇão
com o sinistro, ou, esteja comprovado, pela seguradora, que o segurado
silenciou de má-fé.

6.4 O índice e a periodicidade de atualização dos valores da apólice, quando
aplicáveis, deverão ser os mesmos definidos no objeto principal ou em sua
legislação específica, podendo sua atualrzação ocorrer de forma automática,
sem manifestação expressa do segurado ou do tomador, desde que prevista
no objeto principal ou em sua legislação específica,

CúUSULAT- VICÊNCIA E RENOVAÇÃO

7.1 Para as modalidades do Seguro Carantia nas quais haja a vinculação da
apólice a um objeto principal, a vigência da apólice será igual ao prazo
estabelecido no ob.leto principal para a vigência da obrigação garantra, salvo
se o mesmo ou sua legislação especÍfica, dispuser de forma distinta,
observada as pa rticu la rid ades previstas nas Condições Especiais de cada
modalidade contratada.

7.'1.'l Para as demais modalidades, a vrgêncra da apólice será igual ao prazo
informado na mesTna, estabelecido de acordo com as disposições previstas
nas CondiÇões Especiais da respectiva modalidade

7.l.2No caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriormente ao
inÍcio de vigência da obrigaÇão garantida, o início de vigêncra da apólice,
deverá seguir as regras gerais do seguro, observado os termos dos rtens 7.2 e
7.3 dessa clá usu la.

7.2 Qua ndo efetuadas a lteraçôes de prazo previa mente esta belecidas no
objeto principal ou no documento que servlu de base para a aceltaÇão do
risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificaÇÕes,
devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.
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7.3 Para alterações posteriores efetuadas no objeto principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do nsco pela seguradora, em
virtude das quais se faça nêcessária a modificação da vigência da apólice, esta
poderá acompanhar tais modificaçõês, desde que solicitado e ha.]a o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7.4 Caso a vigência da apólice seja inferior à vigência da obrigação gaÍantida,
nos termos do item 7.,l, a seguradora deve assegurar a manutenção da
cobertura enquanto houver risco a ser coberto, de acordo com o item 7.5.

7.4.1 O segurado poderá, a qualquer têmpo, se opor à manutenção da
cobertura, mediante êxpressa manifestação.

7.42 O tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura, exceto se
ocorrer a substituição da apólice por outra garantra aceita pelo segurado.

7.5 Pata fins do itêm 7.4, a seguradora deverá:

l- especificar, nas condições contratuais do seguro, os critérios para
manutenção da cobertura durante todo o perÍodo de risco ê o procedimento
para renovação da apólice, quando for o caso, os quais não poderão gerar
qualquer prejuÍzo à manutenção da cobertura e aos dirertos do segurado,

ll - assegurar que os procedimentos e a efetivação da manutenção da
cobertura e/ou da renovação da apólice ocorram antês do término de
vigência da apólice; e

lll - comunicar ao segurado e ao tomador a proximidade do térmtno de
vigência da apólice, com antecedência mÍnima de 90 (noventa) dias antes
desta data.

7.6 Os procedimentos para a rênovação do seguro, quando aplicável, estará
previsto nas Condições Especrais da respectiva modalidade.

CúUSUTÁE- FRANQUIÁ/PARTICIPAÇÃO OBRICATÓRIA DO SECURADO E

CARÊNCIA

8.1 Este seguro está sujeito à fixação de fra nq u ia/pa rticipaÇão obrigatória do
segurado e carência, que se aplicável, mediante expressa anuência do
segurado, será devidamente especificado na Apólice, prazo, valor fixo ou
percentual a ser aplicado.

CúUSULA 9 - BENEFICIÁRIO

9.] Caso a inadimplência do tomador também possa gerar prejuÍzos a

terceiros, com relação a obrigação garantida, em conformidade aos termos
do objeto principal e/ou sua legislação específica, estes poderão ser incluídos
na apólice como beneficiários, desde que tal condiÇão esteja claramente
prevrsta na apólice, inclusive, sua definiÇão ê relaÇão com a obrigação
garantida.

CúUSuLa ro - PRÊMIO DO SECURO
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,o.r^,._ _] l§f'lo.l O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por
todo o prazo de vigência da apólice.

lO.2 Ficã entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo
quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

lo.2.l o tomador também será responsável pelo pagamento de eventual
prêmro adicional decorrente dê alteraçõês na apólrce ou da atualização dos
valores, nos termos do item 6.] e 6.4 da cláusula 6 - ALTERAÇÃO E

ATUALIZAÇÀO DE VALOAES,

.l0.2.1. o não pagamento pelo tomador, na data fixada de qualquer parcela do
prêmio devido, poderá a seguradora recorTer à execução do contrato de
contragarantia.

lo.3 Em caso de parcelamento do prêmio, não sêrá permitida a cobrança de
nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento,
devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros,
a possibilidade de antecipar Õ pagamento de qualquer uma das parcelas,
com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.

lO.4Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o
pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver
expediente bancário.

lo.5A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança
diretamente ao tomador ou seu representante, observada a antecedência
mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

CLÁUSULATT- EXPECTATIVA RECLÂMAçÃO E CARACTERIZAÇÃO DO
SINISTRO

IL']. A Expectativa,
especificadas para
cou berem.

Reclamação e Caracterização do Sinistro serão
cada modalldade nas Condiçõês Especiais, quando

ll.1.l Quando previsto nas condições contratuais do seguro a obrigatoriedade
de comunicação da expectativa de sinistro à seguradora, a falta de
comunicação ou realizada em desacordo aos critérios estabelecidos nas
condições contratuais, somente poderá gerar perda de direito ao segurado
caso configure agravamento do rrsco e impeÇa a seguradora de adotar as
medidas previstas nas alíneas ll e ll do item 4.8 da cláusula 4 - ACEITAÇÀO,
destas Cond ições Contratuais.

.l,l.2. 
O sinistro estará caracterizado quando comprovada a rnadimplência do

tomador em relação à obrigação garantida.

ll.2.l. A caracterizaÇão do sinistro poderá se dar de maneira imediata, pela
ocorrência da inadimplência, ou pode requerer a realização de trâmites e/ou
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verificação de crltérios para sua comprovaÇão, dê acordo com os termos do
objeto principal ou de legislação especÍfica.

11.2.2. Os trâmites e critérios paía a comprovação da inadrmplência, nos
termos do item ll 2l acima, fazem parte das regras do objeto principal e são
de responsa bilidade do segurado, não tendo a seguradora ingerência sobre
esse processo, salvo disposição em contrário no objeto principal ou em sua
leg rslação específica.

,l,l.3. Uma vez caracterizado a inadimplência, considera-se como data do
sinistro aquela relativa à inadimplência do tomador.

ll.4.A comunicação do sinistro deverá ser encaminhada à seguradora tão logo
haja o reconhecimento de sua caracterização. A seguradora descreverá nas
Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a
efetivação da Reclamação de Sinistro.

1.1.4.'1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá
solicitar documentação e/ou informaÇão complementar.

,1,l.5. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser
realizada durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 2l
PRESCRIçÃO destas CondiçÕes Contratuais;

1,1.6. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, observado
o pazo máximo estabelecido no item 12.2] da Cláusula - INDENIZAÇÀO,
deverá comunicar formalmente ao segurado, por êscrito, sua negatrva de
indenização, apresentando, conjuntamente, as razôes que embasaram sua
conclusão, de forma dêtalhada.

CúUSULA rz - INDENIZAÇÃO

,l2.1. 
Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na

apólice ao segurado ou o beneficlário, até o limite máximo de garantia da
mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme foÍ acordado entre as
partes:

| - pagamento em dinheiro dos prejuízos, multas e/ou demais valores devidos
pelo tomador e garantidos pela apólice em decorrência da inadimplência da
obrigação g a ra ntida; e/ou

ll - execução da obrigação garantrda, dê forma a dar continuidade e concluÊ
la sob a sua integral responsa bilidade, nos mesmos termos e condiÇÕes
estabelecidos no objeto principal ou conforme acordado entre segurado e
seguradora.

'12.,1..). Na hipótese da alínea ll acima, a escolha da pessoa, física ou jurídica,
para dar continuidade e concluir a obrigaÇão garantida ocorrerá mediante
acordo entre segurado e seguradora, rêspeitados os teímos do objeto
principal ou de sua legislação específica.

12.2.Do prazo para o cumprimento da obrigação
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12.2.,l. O pagamento da indenização ou o inÍcio da realização do objeto
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados
da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo
de regulação do sinistro, salvo quando outÍo prazo estiver acordado nos
termos do objeto principal ou sua legislação específica e estabelecido na
apóllce do segu ro.

]2.2.2. Na hipótesê de solicitação de documentos de que trata o item 12.2.1 , o
prazo de 30 (trinta) dias, ou aquele estabelecido contratu a lmente, será
suspenso, voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as êxigências.

'12.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos
de reclamação da apólice, o prazo de 30 (tnnta) dias será suspenso, voltando a
corTeT a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da dêcisão.

'12.3.No caso de extinção do objeto principal, por conta da ocorrência de
sinistro, os eventuais saldos de creditos do tomador apurados junto ao
segurado, no âmbito do objeto principal, serão utilrzados para amortização do
valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

'12.3.,1 Caso a indenização já tenha sido quitada ou caso a seguradora já tenha
dado início ao processo de execução da obrigação garantida quando da
conclusão da apuração dos saldos de créditos do tomadorjunto ao segurado
no obleto principal, o segurado fica obrigado a devolver à seguradora o valor
excedente recebido.

cúusule r3 - ATUAL|ZAÇÔES DAS OBRTCAçÕES PECUNÍARTAS

,l3.,l. 
O não pagamênto das obrigaÇÕes pecuniárias da seguradora, inclusive da

indenizaÇão nos termos da Cláusula 12 - INDENIZAçÃO destas Condições
Contratuais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação,
acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação,
sendo, no caso de indenização, a data de caractêrização do sinistroi e
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contadôs a

partir do primeiro dia posterror ao término do prazo fixado.

.l3.2. O Índice utrlizado para atualização monetána será o IPCA/IBCE - indrce
de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação lnstituto Brasileiro de
Ceografia e EstatÍstlca - ou índice que vier a substituÍ lo, sendo calculado com
base na variação positiva apurada entre o último Índice publicado antes da
data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior
à data de sua efetiva liquidaçào.

l3.3.Os juros moratóÍios, contados a partir do primeiro dia posterior ao
término do prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à

taxa que estrver em vigor para a mora do pagamento de imposlôs devidos à
Fazenda Nacional.
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)3.4. A atualrzação monetária e.JUros de mora a que a presente cláusula se
refere, será feito independente de qualquer rnterpelaÇão judicial ou
extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no
contrato.

CúUSUI.A 4 - SUB-ROCAÇÃO

14.]. Paga a rndênização ou iniciado o cumprimento das obngaÇÕes
inadimplidas pelo tomador, a seguradora sub rogar se-á nos direitos e
privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou
fatos tenham dado causa ao sinistro.

)4.2. E ineficaz qualquer ato do segurado que dimlnua ou extinga, em
prejuízo do segurador, os drrertos a que se refere este rtem.

CúUSUIÁ.15 - CONCORRÊNCIA DE CARANTIAS:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo
cada uma delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou
beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao nsco
assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum

CúUSULA 16 - coNcoRRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de um Seguro Carantia na mesma modalidade
para cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices
complementares.

CúUSUTÁ T7 - PERDA DE DIREITOS

.l7..l. O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou
mais das sêguintes hipóteses:

| - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

ll- Descumprimento das obrigações do tomador decorrentê de atos ou fatos
de responsabilidade do segurado;

lll - Alteração das obrigações contratuais garantidas pela apólice, que tenham
sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da
seguradora;

lV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados
pelo segurado, pelo beneficiáÍio ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de seguro;

e;f,celslot'
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Vl - Se o segurado ou seu representante legal flzer declaraçóes inexatas ou
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem
agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar
na acêitação da proposta;

Vll - Sê o Segurado agravar intencionalmente o risco;

17.2. Sêm prejuÍzo de outras situações devidamente descritas nas condições
contratuais do seguro, considera-se riscos excluídos para o presente seguro:

l- a inadimplência de obrigaçóes garantidas decorrente de atos ou futos de
responsabilidade do segurado que tenham contribuÍdo de forma
determinênte para ocorrência do sinistro; ou

ll - a inadimplência de obrigações do objeto principal que não sejam de
responsa bilidade do tomador.

cúusulA r8 - ExflNÇÃo DA CARANT|A

,l8.1 
A garantia expressa por estê seguro extrnguir-se-á na ocorrêncra de um

dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuÍzo do prazo para
reclamação do sinrstro conforme itens '1,l.4 e ll.5 da cláusula 'll EXPECTAT VA,
RECLAMAÇÂO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO dêStAS CONdiçÕCS
Contratuais:

I qua ndo as obrigações garantidas forem definitivamente concluídas e houver
manifestação expressa do segurado neste sentido;
ll - quando o segurado e a seguradora expÍessamente acordarem;
lll - quando o pagamento da indenização ao segurado ou benefrciário atingir
o va lor da garantia;
lV - quando o objeto principal for êxtinto; ou
V quando do término de vigência da apólrce.

'18.2 A extinÇão do Seguro Carantia em decorrência das situaçÕes previstas
nas alíneas ll e lV acima, poderá ensejar a restituiÇão da parcela do prêmio
calculada de acordo com o critério definido nas condiçôes contratuais do
seguro, o qual deverá ser compatÍvel com o risco efetivamente coberto pelo
seguro até a data da rescisão contratual.

,18.3 
Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em

contrato, esta garantia somente será liberada ou restituída após a execução
do contrato, em consonância com o disposto no aÍtigo 'lOO da Lei N"
l4.l33l2oz, e sua extinção se comprovará, deverá observar asas hipóteses
previstas no item 18,l., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos da
Let n" )4.13312021.

CúUSUIÁ T9 - RESCISÃO CONTRATUAL

l9.l No caso de Íescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por
iniciativa do segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca,
deverão ser observadas as seguintes drsposiçÕês:
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tg.t.t. Na hipórese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, "*" o:];:J 
1Ô-'L

reterá do prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao
tempo decorrido;

.19.1.2. 
Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora

poderá reter, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calcuiado de
acordo com a seguinte tabela de prazo curto.

]9.l.2.l. Para prazos não prevrstos na tabela constante do subttem 
.l9.,l.2., 

deverá
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imêdiatamente inferior.

CúUSUIAZO - CONTROVÉRSIAS

20.'1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condiçôes Contratuais
poderão ser resolvidas:

I por a rbitragem; ou
| - por medida de caráter judicial

2o.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
compromissória de arbitragem, que deverá ser facu ltativa mente aderida pelo
segurado por meio de anuência expressa.

20.2.1 Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litÍgios com a sociedade seguradora
por meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito quê as
sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

20.2.2 A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n" 9307, de 23 de setembro
de 'l996.

CúusulÁ. 2r - PRESCRIÇÃo

os prazos prescÍicionais são aqueles determinados pela lei

CIÁUSUIÁ zz - FORO

PrazodeVigência o/o do PrêmioAnual PrazodeVigência o/o do PrêmioAnual
l5 dias 13%

.l95 
dias 73a/o

30 d ias 2Oo/o 2'lO d ias 75%

45 dias 225 dtas 78o/o

60 d ias 3Oo/o 24O dias 8Oo/o

75 dias 37o/o 255 d ias 83o/o

90 d ias 4Oo/o 270 dias a5%

l05 dias 46o/o 285 dias 88o/o
'l20 dias SOa/o 3OO d ias 90%
135 dias 560/o 3]5 dias 93o/o

'l50 dias 600/o 33O dias 954/o
'165 d ias 660/o 345 dias 9A%

l80 dias 7 Oo/o 365 d ias lOOTo
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As questôes judiciais entre seguradora e seguradô serão processadas no foro
do domicílio deste, ou do beneficrárro, conforme o caso.

Companhia Excelsior de Seg u ros
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coNDtÇÔEs ESPEC|A|S DAS MODALTDADES - SECURADO: SETOR pÚBL|CO
SECURO CARANTIA DO LICITANTE

,I 
OBJETO:

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado
na apólice, pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário
em assinar o objeto principal nas condiÇÕes propostas no edital de licitaÇão,
dentro do prazo estabelecido.

2 - pEFrNrÇÕES

Para efeito desta modalidadê, aplicam-se, também, as definrções constantes
do art. 6' da Lei n'14.)33/2021.

3_VlCÊNCIA

A vrgência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a
assina !u ra do objeto principal.

4 - RECLAMAçÃO E CARACTERTZAÇÃO pO STNTSTRO:

4.]. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatárlo em assinar o obleto principal nas condiçôes propostas, dentro
do prazo estabelecido no edital de lrcitação, data em que restará oficializada a

Reclamação do Sinistro.

4.].,l. Para a Reclamação do Sinistro será necessária à apresentação dos
seguintes documentos, sem pre.luízo do disposto no item ll.4.l. da cláusula ll -
EXPECTATIVA, RECLAMAÇÀO DE CARACTERIZAÇÀO DO SINISTRO dAS
Condiçôes Contratuais:

a) Cópia do editalde licitação;

b) Cópia do termo de adjudicaçào;

c) Planilha, relatório e/ou co rrespondências informando os valores dos
preju ízos sofridos, acom pa nhada dos documentos com probatórios;

4.2. Catacleítzação: qua ndo a seguradora tiver recebido todos os documêntos
listados no item 4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do
tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará
caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

s - rNpENrzAÇÃo:

gf9 e I s.lg,á 
Lrc,,.^ç 

^ 
o
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Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação nos termos do
objeto prlncipal ou sua legislação especifica, observado as disposiçôes da
cláusula 12 - INDENIZAÇÃO das Condiçôes Contratuais, e a descrição de
critérios e métodos do cálculo do valor da rndenrzação descrita na apólice

6 - RATTFTCAÇÃO:

Ratificam-se integralmente as disposiçôes das Condições ContÍatuals que
não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial.

Companhra Excelsior de Seg u ros
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REPÚBLICA FEDERATIVA OO BRASIL
ESTAOO OA PARAíBA

CARTÓRIO AZEVÊOO BASTOS
FUNDAOO EM í8E6

PRTMETRO REGTSTRO CtVrL DE NASCITTTENTO E ÓBTTOS E PRTVATTVO OE CASAMENTOS, TNTERDTçÕES E TUTELAS OA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

CCi;:ã;c i,i LrcirÁÇÀo

tcr*,.:1ie+

Av. Epitácio Pessoâ, 1145 Bairro dos Estâdos 58030-00, Joâo Pessoa PB
Tel.r (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hllpr Íww.azevedobaslos.not.br
E-mait carlorio@azevedobaslos.not.br

DECLARAçÂO DE SERVIÇO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

O Bel. Válbeí Azevêdo de Mrranda Cevalcánti, Ofcial do Primeiro Registro Civilde Nascimenlos e Óbitos e Privativo de Casamênlos, lntêrdições ê
Tutelas com atribuição de autenlicar e reconhecer íirmas da Comarcá de João Pessoa Capitâl do Estado da Paraiba, em virludê de Lei, etc...

DECLARA para os devidos Íins de direito que, o documenlo em anexo identiÍicado individualmente em cada Código do Autenticaçáo Digitall ou na
reÍerida sequência, foi aulenticádos de acordo com as Legislações e normas vigenlesr.

DECLARO ainda que, para garanlir lranspaaência e seguíançá iuíídica do lodos os alos oriundos dos respectivos serviços de Notas e RegislÍos do
Estado da Paíaiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Píovimenlo CGJPB No 003/2014, dolerminando â inserçáo de um código em todos os
alos nolodais e regislrais, assim, cada Selo Digrtal dê FiscalizaÉo Extrâjudiciâl conlém um codigo únic4 (por exêmplo: Selo Digital: A8C12345.
XíX2) ê dessa Íorma, c€da autenticaÉo processac,a pela nossa Serventia pode seí conliÍmeda e verifcadâ tântas vêzes quanto íor necessáno
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíbâ, endêreço hllp://corregedoria.tjpb.,us br/selo-digitau

A autênticâção digitaldo documenlo faz píova de que, na dala e hora em que ela íoi Íêâlizâdâ, â emprêsa JN DOS SANTOS - MÊ tinhâ posse de
um documento com as mesmas caraclêrísticas que foram reproduzidas na cópra autentrcada, sêndo da empíesa JN DOS SÂNTOS - ME a
responsabilidade, única e exclusNa. pela idoneidade do documenlo apresenlado a esle Cartório

Esta DECLARAÇÃO íoi emilida em 2Arc2nO2O 16147t30lhoÍa local) alravés do sistemâ de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bâstos, de
acoído com o Art. 1", '10" e seus §§ 1o e 2' da MP 220012001, como lambém, o doqimento elelrônico autênticãdo contendo o CeÍtillcado D€ital do
litular do Carlório Azevêdo Bâstos, poderá sêí solicitado direlamente a empresa JN DOS SANTOS - ME ou âo Cartório pelo endereçp de e-marl
âulenlica@azevedobastos not.br

Para informações mais detâlhadas deslê ato, acesse o sile [!!p_s/a!]E!gital azevedobastos.not br e informe o Código de Consulta dosta
Declêrcçáo.

Códlgo de Consulta do3ta Oêclaíação: '1466543

A consulta desta Declarâção estará disponível em nosso srle até 18/02/2021 í6:í3:46 (hora locall.

'Códlgo do Autênticação Digitâl: 11881180220'1610370062-1 a 118811802201610370062S
'Loglslaçôos Vlgent6: Lei Fêdeíal no E.935/94, Lei Federal no 10.406/2002, Medida Provisória n" 2200n0ú, Lei Federál nô 13.105/2015. Lei
Estâdual no E.72112008, Lei Estadual no 't0.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014

O refêrido é vêrdadê, dou Íé.

CHAVE OIGITAL
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Prefeitura Municipal de Baixio cci;i;c i,; LrcirÁÇ^o

I

Governo MuniciPal
CNPJ no 07 .52A.22410001 -73

totr, *-- 113l.

Clontralo de plestaçào 1lg -ser" içLls lttrtrado clillc o

l\,lunicipio cle Baixio. atlolés da Seclctal ia \''luniciprrl tlc

Llducação e a erltpleia .l N DOS SAN'fOS- Pirr.i o filli (ltrc

ncle se declara.

O 1\IIiNICÍPIO DE BAIXIO. Estaclo rlo Ceará. pesi.ra .iuriclca de tlireitr'' pirblico itrtetno' instrita

no CNp.t/MF sob o n.o 07.520.22410001-73, atraves dâ Sccretar:iâ Mun;cip.l) de fldutraÇà0. nL,stc àtIL)

rcpresentacla por sua Oldelradola de Despesas. a Sta. Ana Patlla l:crt'cit'a de Iiarias Qttaresnra'

,.iid.nt. e tlonriciliacla na Citlacle cle Baixioi CE. zr1rer)âs rlerr:)rllinado de C'OlYf RATANI'E. c Cc

oLrlr.tr lacio a ellpre-sa J N DOS SANTOS. eslâbeleüidâ no Silio iv{alâ [:te:ea lt" ]()[) - \rillr larr -

Ba o,'CE. inscLita no CNPJ n" i2.?44.002.i0001-8l nestc' illo IePrÉsellttt(la Pcltr o St' l)utlto

Damiisio de [igueiledo Ncto, 1;,rrtaclLrl clo (]PF n" 031.160.+,+.1-5 I- apetrlts ,.letlt, ttt i uad I cLc

COYI'RATADA, resolvent Íltt1rar o pre>entc CoL'tl.râto. €r]'t ç('trÍirl,lili(larle ctrttt lis cli:;:,.rsiçtics

contitlas na I-ei n" i|.666i93. c suas clerlais alleraçÕes, r'nL'diante as cláusrtlas e cotrtliçÔes a ser.uit:

cONT|LATO N' 20.05.20 I 9/0 1

CLÁUSIJI,A P RIMEIRA . DO F IJND.A]VIENTO LI]C AL
l.l -Lei lecleral n" 8.666. de 2l de junho de 1993. e suas tlc;ttais allclaçlies (r\r'1 2;1. inciro Il) c

Dispenss de [.icitaçiio n' 2019.05.I 7. l.

CLÁT]SULA ST]GUNDA. DO OB.IE'I'O
2.1 - O preseltte LrstrunrcDro tenr pci i;bje1r-' a contráitação dc setYiços a sererll preitailirs ll:i
Lealização do evcr.rto ''Dia do Dcsalio". poL intelrnü.lit.r da Seetetalia \lunicipat de l:tluuitçiL, elc

BaixiolCE. na Íbrma discrinrinada no quadlo abaixr',:
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CLAUSULA TERCEIRA - DA FORI\',IÀ Or nxr-cuçÀtl Dos sl'lRvlÇos
3.1 - O(A) COI\{I'RAI ADO(A) se obrigl a clc-cutal os sclviÇos no reginre cle crccuçiir"r intlir'.-tlt

CLÁIJSULA QUARTA DO PREÇO, DÂS CONDIÇÔES DE P;\GT\NIENTO, DO

RE,AJIJSTAMENTO E DO Rtr,IiQUILiI}RIO ECONOMICJO.FINANCIiIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor global de RS 5.600.00 (citrco mil e seiscentos Lcais).

,1.2 - Os paganr,:n10s seião elêtuackrs nÕ prazo rráriuto de i0 (tlrnta) dias. corltados;l lritt'tit'tla clata

lin,rl clo peri0do de aclilnpLemento da plestaçrio dos scn içt's' oltjero do l1]u5!'rltc (l()lltriit()' nletlilrttte

aprcscntàçào clc,s documcnros hírbejs dc cotrlança itLr'rl.o à fcr()ur'.ilia.la Ptclcitura \ltrnicipal ,-le

Bairio.
J.3 - A Preleitrrra \.íu[icipal sc re5el\ra no direito de cencelal o prcsente ca,rltritl,-)- tto to(lo ou rlll
p,ulte. de acorJo cer:l as cündiçõcs estirtrel!'cidâs rTa legislaçiro ptrlincnte. âs.il)l colrlo tcJttzit ,rtt

aulncutat respeitados os Iimites de 2591, senr que caiba ao Conlttrtado o dileito de teclatttaç,i,, oit

indeniz-ação.

4.4 - O Contrato não setá reaiustaclo em lripótese algurn:r.

CLÁUST]LA QIJINTA - DA VIGÊNCIA CONTR,,ATTi.{L
5.1 - O presente c:ontlâto rerá vigência até 3l <lc dczembro dc 2019. ar c()r'ttilr- da dàt dE' sl.tâ

assinalru a.

CLÁUSULA SEXTA - DOS R-ECURSOS OITÇ^MENTÁITIOS
6.1 -.ts despe\as deste Contlato coner.ão por colltzr de rÉcursos oriulldos dcl 

.Iesouro 
\'lunicipai,

previsrr:rs na seguinte doiaçào orçarire.:'itária:

Elenrento de Des e5a
04 3:.943-q00

CLÁT]SULA SII]TIMA - DAS OI,I{ICAÇÕES DA CO\TR;\l.^NTE
7.1 - A Corrtlatantc. obriga-sr- a:

7.2 - t,xigir-d() Clonlralâdo o tii-'l cumprintento do Contrâto. hcnr corr-,o zclo nrr prcslrçiio clc,s

serviços e o cLrnrprrimetrto drrs ptazrrs.
7.-i - Colocar a disposição da Conlrtilâdâ toclas as cr-rudiçircs neúe:.á-iils ll.rrtil a perlcitâ elecuçlr-r
dos serviços soliciladrrs.
7.4 - Notitlcar:. f'orntal e lerrpestivarrentc. a cor)trirta(la so[rre as irtcgr.rlalidarles ohsclvttlas no
cumprinrerrto do contliilo.
7.5 - AcompanJtar e fiscalizar iunto a CoulIatacla. atrar,és tla Secletalia Municipal conrrâral'trr.. ár

execuçâo do obieto coutratual.
7.6 - Et'etuar o pagàmento na fonna conveucionada nestc lnstnln'lL-l'tto.

CLÁUSULA OITAVA - DAs oI}RtGAÇÔES Do(A) CoN.I.RATÁDo(Â)
E.l - O(A) Conlratado(a) obriga-sc a:
8.2 - lvÍruttet durante toda cxecução do contrâto. enr ceulpatibilidade com as obligaçücs por.cJe
tl:SLlnridaS.
8.3 - Fomecel com pontualidade os serviços ofefiados.
8..1 - Utilizar nos seruiços ptestados sornente profissionais e qualilicaclos nara tal l'irr.

OÍqáo Unid. Orç Projêto/Atividâdê
12 36r.0002.2.00E.000001
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8.5-RcspondelportodososôttustefeLentesaossen,içosoIâCc|l)tIatadfls.dc.'it.letrsSalárjosdo
p.-.,r.-,oL n.t", e,rip.egados, .orro t.r.,.,Lrén., os ellcargos trabalhistars. pLet.idenciár-ios. llsc:is e

comerciais, que veuham incidil soble o I)resellte contralo'

8.6 - Comunictrl i lediatantente e. se posiír'el pot esctiro à rdnrinistraçào ttrltttLciPal altrrcs da

cquipe de coor.c.lenaçâo do cYcIlo. tocla c qualquer anollr)ali(la(le veritlcacia- illclttsirc clc (,lLLel1l

tüncional. para clue sejanl adolaclas as pÍc,vidências dc rcgularizaçã. Itccú\\iiriit.

CL.ÁTISTILA NONÀ. DAS PROII}tÇO[S
9.1 - E vectitclo o(a) CON l RATADO(A) sLrbcontrataÇào dc's sct'r iços. parcial oLr total. senr a prÚr'ia

e e\pr..5rll anuêtrcia e autorização da CON-l-RAT^N.IF..

Prefeitura MuniciPal de Baixio
Governo MuniciPal

CNPJ no 07 .520.22410001 -73

,«* *. 7

CLÁÜSULÀ DÚCÍMA - DO INADIN{PLEMENTO
I 0. I - O lnardinlplemento das obrigações pre.r.istas no pl cscntc Conú àIr-1. oLL â ()couêuciu .le

qLraisquel das situações desctiras no z\rt. 78, cla Lei 8.666193. e srtas deutais itltcraçtics. :ctú

c.rr:runi,lado pela pane prejudicada à outra. nlediante notificação poI csclito. elltrcgtlL' ,.lil cttttlicnie

ou por via postal. colll aviso de recehinlento' a fntt t.le qrre se-ia }rrovidcue-iada a rr'gtllitliziiçJtt) no

prazo de 05 (cincc.r) dias úteis.
10.2 - A não legularizaçrio pc,der'á ensejar. a clitério cla palte prejLrtlicatla. a tescisiic, tl,-r ('ottttato.

selr prejuízo de outras saurçõcs. berl corno llo caso de nào pitgírnrürto de ntensalicladc, a \Llspcr)sio

da ptestação dos selviços peb(a) CONTRÂTADO(A) até a sua nolntaJizaçào
10.3 - O(,{) CION'|I{ATADO(A), pela sua inadimplência rrc cunrPlinteuto do c(,ntrâto. r'nquiinto

clurar o vinculo cüntlatuáú, estará sujeita às seguintcs sançõesl

10.3.1 - advenêucia:
10.3.2 - sLrspensào lc,rlpcüár'ia do dileito t1e parricipar de )icitriçio:
I0.3.3 - ir[pediurerlto de contlalal c(I]t a Adnl ini,qtraÇào:

10.3.4 - declaracâLr de inidoncidailc pala licilar ou contlirtar c()nr a ,'\ drlliris tlaç tiir I''iri.rliea.

(]t-ÁI:ST]LÂ DI1CIN1,A PRI},IEIIIA - DAS PEN.'\LIDADtis
tl.l - ()(A) CIONl'R 1'^DO(A) pagará à CO\'IILÂ.|ÀN'f Ir a titulo de ntttltrt ;:e io n:r,r

cunrprimento do cstabclccido no prcscntc Contrato. ocorrelrdo âs süguinles siluaçocs:
ll.2 - ,A.traso injLrstiÍicado nâ execuçâo dos serviçe-rs. causarrdo. cr-rnsccluúntcrrenle drra:o nDS

plazos. n-rulta co:'r'esPondentc a 39i, (três pol cento)- calcu)ada s()hre o rr1ontal1le tolill clâ conlriitflcil!r.
11.3 - Inexecução total ou L',arcial dos ser'\'iços. senr pr'ór iit justilicativa- nrullit cerrlcsponclcrrtc a

10rÁ (dez por cento). calculada se.rbre o nlorltante lotal dâ côDtratirrilo.
I1.3.1 - Casr-r ocon a qr.lâlquer unra das situaçôes descritas no srrtr-i(eur anrerior'. a CON'l IL{I'ANTE
tica desobrigada do pagairento da(s) pal'cela(s) rcsrante(s). inclc penclerr reurerl te da trulra pclo(ai
coNTRAl-ADO(A),

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDÁ. DA RIiSC:ISÃo
12.1 - O não ctnrlprimeuto das disposições especiÍicatlas ncstc Clorltrato inrplicarh arrtontatic,lmcnie
cnt quebra de Clontlato, ensejando rescisão admiriistrativa l)revista io afi. 77 da l-ci F-cderal
8.666/9i. rccorJtecidos desde já os Dileitos da Adrninistração. coln relaçâo às nor rrras conlratLrais c
as previslas enr Lei ou Regulalncnto disyrostas no plescltte IDSlrunlúnlo.
12.2 - O presentc contralo é riiscilldí\'el ainda. independer'r(cl]cnte r.lc tlualcyuer inlcrpelaçào .iirclici:r!
orr Extrajudicia), nos casos de:
12.2.1 - Onris:ão de pagalrenlo pcla CON'|RATAN'fli:

Rua José Quaresma da Costa, s/n, Cêntro - CEP 63.320-000 - Baixro - CE
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12.2.2 - lnadirnplência de qualquer de suas cláusulas pot qualquer ltlrta das partes:

12.2.3 - Acêt1o eul cotnul'n acordo pcr: iniciativa de uma das partes. ulediante a" istl ptrt cseI ito col'll

l0 (rriDla) dias de antecedência. senl ôntls pral2 anll]tls as paries:

12.2,.1 - No caso cie não cut)lpliltrento dc cpralquer dus cláusulas dcstc côtltlato, L'l ParLc que se scrltir

prcjr.Lclictrda Lroder'á rescindi-lo set1l que se tàça nects:iiIic.t r.tttltl cotttttntciiçio 1lr:r c:cLittt ciltlt i'i

rntccedÊttcia Jctirticla no strlr-itcr:t antcrii-rt.

cr,Áusul.A DricrvrA TERCEII{.{, - DA ALTFIRAÇÃ0 ctlNt neL'u.{.
l3.l - Quaisquer alterações que venharn â ocorrel na exccução dos seLviços s.:riro elctuadas
rncdiante Ter mo Aditivo,

CLÀUSUT-A DECIMA QT.IARTÀ. DA PTIBLICAÇAT)
l.l.l - Este Conlrato devc'lá scr publicado por alixaçtir-r ern local dc cLrsiurne àté o 5' (cluinto) dia úLil

,Jo ntês subscqüc'nte ao dc sua assirtalura.

CLÁUSTJLA DECIMA QI]IN'I'A . DO FORO
l5.l - O F-oÍo competenlc para dirirlir quaisquer dúvidas oriundas do pre5cnle Clontrato é o ela

Conralca de BAIXIO/CE.

Declatatn as partes que esle Contrato conesponde à nranil'cstirçâo final- coml:leta e exclusila dc
zlcordo el)tle elas celeblado, assinaudo o ntesmo cnr 02 (clLrasl r,ias de igual tcrrr e iirrma. nzr

prcsença das testemunhas a[.'aixo. pala que suda scus iur'Ídicos e lcgitis c'têirLrs.

Bairio ('E. lU dc nraio dc lÍ) I I

t$,P.§tu**W*OJ*=*-
;\na Paula Ferreila de l-arias Qtralusnra

0r'dertaclola dc l)r..spe:as
Secr'.'taril \l unicipal rle [dLrc.rçritr

CONTRATA\-I'T]

I
ril...-!.à]T.*tet] oli v

Pedro Dantaisio de Figueireeio Nero
J N DOS SANTOS
CONTTTATADA

TESTEIví [.rN HAS

{1.*,2.a?.

2 CPF ,
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